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DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Transnordestina Logística S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Estado de
Pernambuco.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29,
caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo
ANTT nº 50500.162452/2015-14,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Trans-
nordestina Logística S.A., os imóveis situados às margens da Ferrovia
EF-232, localizados no Estado de Pernambuco, necessários à execução
das obras de implantação da ferrovia Transnordestina no trecho Trin-
dade/PE - Salgueiro/PE, lotes 1 e 2, estacas -25 +13,130 a 3191+0,00
cujas delimitações foram descritas na Deliberação nº 179/2015, da
Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2015.

§ 1º Ficam ressalvados dos efeitos desta declaração os imó-
veis que já foram objeto de imissão na posse ou incorporados ao
patrimônio público.

§ 2º A desapropriação dos imóveis de domínio dos Mu-
nicípios e dos Estados fica condicionada à autorização legislativa
prévia ou à aquiescência formal do respectivo ente federado.

Art. 2º Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT autorizado a promover, com recursos próprios, a
desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art.
1º, conforme contrato de concessão celebrado entre a União, por
intermédio ANTT, e a concessionária Transnordestina Logística S.A.

Parágrafo único. O DNIT fica autorizado a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Transnordestina Logística S.A., os imóveis
que menciona, localizados nos Estados de
Pernambuco e Ceará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29,
caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo
ANTT nº 50500.162424/2015-99,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Trans-
nordestina Logística S.A., os imóveis situados às margens da Ferrovia
EF-116, localizados nos Estados de Pernambuco e Ceará, necessários
à execução das obras de implantação da ferrovia Transnordestina no
trecho Salgueiro/PE - Missão Velha/CE, lote SMV, estacas
12.660+0,00 a 17.660+14,30, cujas delimitações e coordenadas to-
pográficas foram descritas na Deliberação nº 178/2015, da Diretoria
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de junho de 2015.

§ 1º Ficam ressalvados dos efeitos desta declaração os imó-
veis que já foram objeto de imissão na posse ou incorporados ao
patrimônio público.

§ 2º A desapropriação dos imóveis de domínio dos Mu-
nicípios e dos Estados fica condicionada à autorização legislativa
prévia ou à aquiescência formal do respectivo ente federado.

Art. 2º Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT autorizado a promover, com recursos próprios, a
desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º,
conforme contrato de concessão celebrado entre a União, por inter-
médio da ANTT, e a concessionária Transnordestina Logística S.A.

Parágrafo único. O DNIT fica autorizado a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 87, de 18 de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE QUEIROZ, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Doutor Olympio
Pereira da Silva Junior.

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 109, DE 18 MARÇO DE 2016

Seleciona o estudo de viabilidade técnica
econômica e ambiental em decorrência ao
Edital de Chamamento Público nº 05/2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições legais, e considerando o disposto no art. 13 do Decreto 8.428,
de 2 de abril de 2015 e no Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 5, de 13 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Selecionar o Estudo de Viabilidade Técnica, Eco-
nômica e Ambiental - EVTEA, no âmbito do Edital de Chamamento
Público de Estudos Portuários nº 05/2015, apresentado pelas empresas
TEGMA Gestão e Logística S/A e NYK Line do Brasil Ltda.

Art. 2º Abrir prazo de até 05 (cinco) dias, contados da
publicação desta Portaria, para eventual interposição de recurso.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.662-ANTAQ, de 10 de março de 2016,
publicada no DOU de 14 de março de 2016, Seção 1, pág. 6, onde se
lê: "...inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.314.229/0001-99..." leia-se:
"...inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.229/0001-99...".

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 650, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 7º da Resolução nº 57, de 10 de outubro de 2008, e considerando
o que consta do processo nº 00058.008810/2016-14, resolve:

Art. 1º Alocar, à empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A.,
nos termos dos entendimentos em vigor, 7 (sete) frequências semanais
para realização de serviços aéreos mistos entre Brasil e Portugal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 39, inciso XVI do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, tendo em vista o disposto na
Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, resolve:

No- 646 - Declarar como aeroporto de interesse, a partir da temporada
de Inverno de 2016 - W16, o Aeroporto Internacional de Confins /
Tancredo Neves (SBCF), considerado aeroporto relevante para a avia-
ção civil, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 52
da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014. Processo nº
00058.024939/2016-70.

No- 647 - Declarar como aeroporto de interesse, a partir da temporada
de Inverno de 2016 - W16, o Aeroporto Internacional do Rio de
Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim (SBGL), considerado aero-
porto relevante para a aviação civil, em conformidade com os cri-
térios estabelecidos no art. 52 da Resolução nº 338, de 22 de julho de
2014. Processo nº 00058.024953/2016-73.

No- 648 - Declarar aeroporto de interesse, a partir da temporada de
Inverno de 2016 - W16, o Aeroporto de Viracopos / Campinas
(SBKP), considerado aeroporto relevante para a aviação civil, em
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 52 da Resolução
nº 338, de 22 de julho de 2014. Processo nº 00058.025099/2016-62.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o art. 39, XXXIX, do Regimento Interno aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e tendo em vista o
disposto no art. 192 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
na Portaria nº 70/DGAC, de 11 de fevereiro de 1999, resolve:

No- 649 - Art. 1º Estabelecer procedimentos para cumprimento da
Portaria nº 70/DGAC, de 11 de fevereiro de 1999, que estabelece as
condições para operação em código compartilhado.

Art. 2º Os pedidos de operação em código compartilhado
serão submetidos a ANAC por meio do formulário constante do
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O contrato de código compartilhado deverá
ser mantido por todo o seu prazo de vigência junto às partes con-
tratantes, e por até 2 (dois) anos após o fim do contrato.

Art. 3º O formulário deverá ser submetido a ANAC com no
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência do início das operações,
assinado por representante legal munido de bastantes poderes.

Parágrafo único. O quadro de rotas constante do formulário
pode ser substituído por cópia do quadro de rotas contido no contrato
firmado entre as empresas, desde que haja sido lançado o código dos
aeroportos quando nominados.

Art. 4º Para empresas não autorizadas a funcionar no Brasil
é obrigatória a apresentação do Certificado de Operador Aéreo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RICARDO BISINOTTO CATANANT

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL

DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO No- 48, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Aprova o projeto experimental de Nego-
ciação Coletiva para a cultura da soja, no
âmbito do Programa de Subvenção ao Prê-
mio do Seguro Rural - PSR, no exercício
de 2016.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe conferem as alíneas "b" e "e" do
inciso III e o inciso IV do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de
dezembro de 2003, o inciso IV e a alínea "c" do inciso XII do art. 7º
do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado o disposto
no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê Gestor
Interministerial do Seguro Rural - CGSR, editado pela Resolução nº
5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Fica a Secretaria-Executiva do Comitê Gestor In-
terministerial do Seguro Rural autorizada a realizar o projeto ex-
perimental de Negociação Coletiva do Seguro Rural para a cultura da
soja, no exercício de 2016.

§ 1º O projeto experimental consiste em processo concor-
rencial, para acesso ao Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro
Rural - PSR, de listas de produtores rurais, as quais serão sele-
cionadas conforme critérios definidos nesta Resolução.

§ 2º Considera-se como beneficiário deste projeto experi-
mental, exclusivamente, o produtor rural que contratar apólice de
seguro rural com subvenção federal, na modalidade agrícola, para a
cultura de soja, em todo o Território Nacional, mediante a obser-
vância dos critérios estabelecidos nesta Resolução e nos demais re-
quisitos constantes dos normativos do PSR.

§ 3º Os beneficiários serão representados neste projeto ex-
perimental por entidades sem fins lucrativos representativas dos agri-
cultores, sendo que não se enquadram como tal as seguradoras, os
resseguradores, as corretoras de seguro e/ou as operadoras de se-
guro.

§ 4º O processo concorrencial será dividido em três etapas:
I - habilitação das entidades representativas;
II - avaliação e classificação das listas de produtores pela

Secretaria-Executiva do CGSR;
III - envio de propostas/apólices individualizadas pelas se-

guradoras habilitadas no PSR.
§ 5º Além das informações necessárias à identificação da

entidade proponente e dos produtores rurais beneficiários, deverão ser
cumpridos, para fins de habilitação da lista, os seguintes requisitos:

I - no mínimo, 200 (duzentos) beneficiários (CPF/CNPJ) ou
20.000 (vinte mil) hectares a serem amparados, por lista, considerado
o somatório do número de beneficiários indicados na lista ou o
somatório da área de cada beneficiário;

II - no mínimo, 3 (três) registros individuais das produ-
tividades observadas para cada potencial beneficiário (CPF/CNPJ) da
lista;

§ 6º Os critérios estabelecidos para a classificação das listas
consistem em uma avaliação quantitativa, sendo:

I - Quantitativo de produtores na lista (peso 45%): pre-
ferência para as listas com maior número de beneficiários;

II - Somatório de área a ser segurada da lista (peso 45%):
preferência para as listas com maior área total a ser segurada;

III - Quantitativo de informações de produtividade obtida
presentes em cada lista (peso 10%): preferência para as listas com
maior número de informações de produtividade.

§ 7º Admitir-se-á redução de até 10% (dez por cento), seja
em relação aos quantitativos de beneficiários e/ou área da lista pre-
viamente classificada, em relação ao número de produtores rurais
e/ou área constante das propostas efetivamente enviadas para o sis-
tema eletrônico do MAPA.

§ 8º Se constatada uma diferença superior ao definido no §
8º deste artigo, a lista deverá ser integralmente desclassificada e todas
as propostas constantes da lista deverão ser excluídas do sistema
eletrônico do MAPA.

Art. 2º Para fins de atendimento do projeto experimental de
Negociação Coletiva do Seguro Rural, será disponibilizado o or-
çamento de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais) do PSR
referente ao exercício de 2016.

§ 1º O valor estabelecido no caput deste artigo deverá ser
distribuído para atendimento de até 40 (quarenta) listas de produtores,
no valor máximo de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) por lista,
considerado o resultado do somatório do valor de subvenção para
cada proposta.

§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será deduzido
do orçamento aprovado para o grupo Grãos de Verão, divulgado por
meio da Resolução nº 47, de 3 de março de 2016, deste CGSR.

§ 3º A classificação de determinada lista não confere direito
subjetivo à subvenção no PSR, sendo necessário o devido envio das
respectivas propostas de seguro rural por parte da(s) seguradora(s) ao
MAPA, observado o disposto nesta Resolução e nas demais regras
para concessão de subvenção ao amparo do PSR.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 15, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 13 e 45 do
Anexo I do Decreto nº 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.007502/2015-26, resolve:

Art. 1º Suspender, a pedido, o credenciamento do Labo-
ratório Avipa Alimentos, nome empresarial Avipa Avicultura Integral
e Patologia Animal - EIRELI, CNPJ nº 50.103.217/0002-86, loca-
lizado na Rua Nova Granada, nº 172, Bairro Chácara da Barra, CEP:
13.090-720, Campinas/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 98, de 24 de novembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 227, de 27 de
novembro de 2015, Seção 1, pág.: 26.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA No- 16, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 13 e 45 do
Anexo I do Decreto nº 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.008069/2015-46, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análise de Alimentos
Ltda. - ME, CNPJ nº 08.983.655/0001-39, localizado na Rua Be-
nedita Bernardina Curvo, nº 82, Bairro Ponte Nova, CEP: 78.115-115,
Várzea Grande/MT, para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 124, de 09 de julho de
2014, DOU nº 130, de 10 de julho de 2014, Seção 1, pág.: 12.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
.
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Art. 3º Os procedimentos operacionais do projeto experi-
mental de Negociação Coletiva do Seguro Rural serão divulgados em
regulamento específico pela Secretaria-Executiva do CGSR, no prazo
de até 5 dias úteis após a publicação desta Resolução.

Art. 4º A contratação do seguro rural com subvenção pelos
produtores rurais constantes das listas aprovadas deve observar as
normas atuais do PSR, inclusive quanto às validações realizadas no
momento do envio das operações para o Sistema de Subvenção ao
Prêmio do Seguro Rural - SISSER.

Art. 5º Secretaria-Executiva apresentará ao Comitê Gestor
Interministerial do Seguro Rural, até 90 dias após o envio das pro-
postas pelas seguradoras, avaliação com os dados do projeto ex-
perimental de que trata esta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO No- 49, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre o enquadramento no Progra-
ma de Subvenção ao Prêmio do Seguro Ru-
ral dos seguros que admitirem a possibi-
lidade de devolução de valores aos segu-
rados e determina o recolhimento de va-
lores à União nos casos que especifica.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III
do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e os
incisos IV e VI do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de
2004, observado o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento
Interno do Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
editado pela Resolução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Não será concedida subvenção ao prêmio do Seguro Rural
quando o seguro, contratado a partir do dia 1º de julho de 2016, admitir a
possibilidade de devolução de valores ao segurado a título de bonificação.

Parágrafo único. Fica admitida a concessão de subvenção
para as apólices que prevejam desconto no prêmio de seguro no
momento da contratação, inclusive para os segurados que contrataram
e não acionaram o seguro no exercício anterior.

Art. 2º Quaisquer valores que venham a ser devolvidos ao
segurado, por recebimento indevido, recebimento a maior, cance-
lamento da apólice, redução da cobertura ou por qualquer outro mo-
tivo, cuja operação tenha sido beneficiada com subvenção ao prêmio
do seguro rural, devem ter o percentual de participação correspon-
dente à subvenção recolhido à União, observado o disposto no item
27 da Resolução nº 13 deste Comitê.

Parágrafo único. Aplica-se ao disposto no caput as devo-
luções por bonificação que vierem a ser feitas a partir da publicação
desta Resolução, em decorrência de apólices emitidas até
30/06/2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
Presidente do Comitê
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GABINETE DO MINISTRO

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 8, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Especifica os dados que devem constar das
autorizações concedidas pelas Comissões
de Ética no Uso de Animais - CEUAS para
a realização de atividades de ensino ou de
pesquisa científica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE CON-
TROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos V e VI do art. 5º da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008, e nos termos do inciso XIII do art.
2º da Portaria MCT nº 263, de 31 de março de 2010;

Considerando a necessidade de que sejam especificados os
dados que devem constar nas autorizações concedidas pelas CEUAs
das instituições que produzem, mantém ou utilizam animais para a
realização de atividades de ensino ou de pesquisa científica, nos
termos dos incisos I e II do art. 10 da Lei nº 11.794, de 8 de outubro
de 2008, resolve:

Art. 1º A autorização concedida pela CEUA, para a rea-
lização de atividades de ensino ou de pesquisa científica, deve conter
os seguintes dados (ANEXO I):

I - título do projeto;
II - número do processo da CEUA referente à proposta de

pesquisa ou de ensino avaliada e aprovada;
III - nome do pesquisador ou professor responsável pelo

protocolo;
IV - finalidade da proposta (ensino ou pesquisa científica);
V - vigência da autorização;
VI - espécie/linhagem/raça;
VII - número de animais autorizados;
VIII - peso/idade;
IX - sexo; e

X - origem do(s) animal(is), indicando informações sobre o
f o r n e c e d o r.

Art. 2º A autorização concedida pela CEUA, para atividades
de ensino ou de pesquisa científica relacionadas com a utilização de
animais silvestres de vida livre, deve conter os seguintes dados
(ANEXO II):

I - título da proposta;
II - número do processo da CEUA referente à proposta de

pesquisa ou de ensino avaliada, aprovada e autorizada;
III - nome do pesquisador ou professor responsável pela

execução da proposta;
IV - finalidade da proposta (ensino ou pesquisa científica);
V - vigência da autorização;
VI - número da Solicitação ou Autorização SISBIO;
VII - atividade(s) a ser(em) realizada(s): captura, coleta de

espécimes, marcação e/ou outras (neste caso, é necessário especi-
ficar);

VIII - espécies/grupos taxonômicos; e
IX - local(is) de realização das atividades.
Art. 3º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 4º Ficam revogadas as Orientações Técnicas nº 5, de 27

de abril de 2015, e nº 7, de 18 de fevereiro de 2016.

CELSO PANSERA

ANEXO I

C E RT I F I C A D O

Certificamos que a proposta intitulada "....", registrada com o
nº .../..., sob a responsabilidade de .... e .... - que envolve a produção,
manutenção ou utilização de animais pertencentes ao filo Chordata,
subfilo Vertebrata (exceto humanos), para fins de pesquisa científica
(ou ensino) - encontra-se de acordo com os preceitos da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008, do Decreto nº 6.899, de 15 de julho
de 2009, e com as normas editadas pelo Conselho Nacional de Con-
trole de Experimentação Animal (CONCEA), e foi aprovado pela
COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (CEUA...)
DO(A)............., em reunião de ..../..../......

Finalidade ( ) Ensino ( ) Pesquisa Científica
Vigência da autorização
Espécie/linhagem/raça
Nº de animais
Peso/Idade
Sexo
Origem

ANEXO II

C E RT I F I C A D O

(Sugestão de Modelo para Animais de Vida Livre)
Certificamos que a proposta intitulada "....", registrada com o

nº .../..., sob a responsabilidade de .... e .... - que envolve a utilização
de animais pertencentes ao filo Chordata, subfilo Vertebrata (exceto
humanos), para fins de pesquisa científica (ou ensino) - encontra-se
de acordo com os preceitos da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009 e com as normas
editadas pelo Conselho Nacional de Controle da Experimentação Ani-
mal (CONCEA), e foi aprovado pela COMISSÃO DE ÉTICA NO
USO DE ANIMAIS (CEUA...) DO(A) ............., em reunião de
..../..../......

Vigência da autorização
Finalidade ( ) Ensino ( ) Pesquisa Científica

Nº da Solicitação ou Autori-
zação SISBIO
Atividade(s) Captura

Coleta de espécimes
Marcação
Outras:
_________________________

Espécies/Grupos Taxonômi-
cos
Local(is) de realização das
atividades

Ministério da Ciência, Tecnologia

e Inovação
.

PORTARIA Nº 240, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, a Portaria MCT n°
55, de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Fica a Dra. ANA LUIZA SPADANO ALBUQUERQUE, da Universidade Federal
Fluminense, representando também, do lado brasileiro, a Universidade de São Paulo - USP, na condição
de representante da contraparte brasileira, autorizada a realizar o projeto de pesquisa científica intitulado
"Balanço Hidrológico e Paleoceanografia da América do Sul durante o Pleistoceno Tardio e Holoceno
(SAMBA)" - "South American Hydrological Balance and Paleoceanography during the Late Pleistocene
and Holocene", Processo CNPq nº 002141/2015-30, em cooperação com o Institute of Earth Sciences da
Universidade de Heidelberg, representado pelo Dr. ANDRÉ BAHR, contraparte estrangeira, pelo período
compreendido entre a data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União e o dia 30 de abril
de 2016.

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu
término, de pedido específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 2º A autorização de que trata este artigo compreende também a participação do lado es-
trangeiro, das seguintes instituições:

I - Goeth University Frankfurt - GUF;
II - Helmholtz-Zentrum für Ozeanforschung - GEOMAR;
III - Lamont-Doherty Earth Observatory - LDEO;
IV - Fachschule für Technik - FST-F;
V - Senckenberg Biodiversity and Climate Research Centre - BIK-F;
VI - Institute for Geology and Mineralogy - UC;
VII - Institute for the Marine Coastal Enveroment - IAMC;
VIII - Laboratoire d"Océanologie et de Géosciences - UL;
IX - Doutscher Watterdienst - DWD;
X - Institute of Environmental Physics - IUP-HD; e
XI - University Teubingen - TUE.
Art. 2º Ficam autorizados a participar dos trabalhos de campo no âmbito do projeto de pesquisa

descrito no caput do art. 1º desta Portaria, os pesquisadores estrangeiros abaixo relacionados:

NOME INSTITUIÇÃO VISTO - PAÍS DE RETI-
RADA

André Bahr Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Silke Voigt Goeth University Frankfurt - GUF Frankfurt/Alemanha
Stefan Thomas Reissig Helmholtz-Zentrum für Ozeanforschung Kiel -

GEOMAR
Frankfurt/Alemanha

Sietske Josefie Baten-
b u rg

Goeth University Frankfurt - GUF Frankfurt/Alemanha

Cyrus Karas Lamont-Doherty Earth Observatory - LDEO New York/EUA
Ulrich Sebastian Fachschule für Technik - FST-F Frankfurt/Alemanha
Lisa Marie Egger Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Tobias Fischer Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Alexander Wachholz Goeth University Frankfurt - GUF Frankfurt/Alemanha
Julia Hoffmann Goeth University Frankfurt - GUF Frankfurt/Alemanha
Jacek Raddatz Goeth University Frankfurt - GUF Frankfurt/Alemanha
Eva Maria Nieder-
meyer

Senckenberg Biodiversity and Climate Research
Centre - BIK-F

Frankfurt/Alemanha

Janet Rethemeyer Institute for Geology and Mineralogy - UC Frankfurt/Alemanha
Alessandro Conforti Institute for the Marine Coastal Enveroment -

IAMC
Roma/Itália

Anne Helen Osborne
Grüne

Helmholtz-Zentrum für Ozeanforschung Kiel -
GEOMAR

Frankfurt/Alemanha

Barbara Hennrich Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Christoph Nitsche Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Vivianne Bout-Rouma-
zeilles

Laboratoire d"Océanologie et de Géosciences -
UL

Paris/França

Florian Evers Helmholtz-Zentrum für Ozeanforschung Kiel -
GEOMAR

Frankfurt/Alemanha

Andreas Wolfgang
Raeke

Doutscher Watterdienst - DWD Frankfurt/Alemanha

Michael Deininger Institute of Environmental Physics - IUP-HD Frankfurt/Alemanha
Kenji Hatsukano Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Stephanie Kusch Institute for Geology and Mineralogy - UC Frankfurt/Alemanha
Nicolò Ardenghi Senckenberg Biodiversity and Climate Research

Centre - BIK-F
Frankfurt/Alemanha

Margaret Bayer University Teubingen - TUE Frankfurt/Alemanha
Philipp Munz University Teubingen - TUE Frankfurt/Alemanha
Cornelia Strebl Universidade de Heidelberg - GEO-HD Frankfurt/Alemanha
Sandra Jivcov Institute for Geology and Mineralogy - UC Frankfurt/Alemanha

Art. 3º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à estrita observância das normas do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria/MCT nº 55, de 14 de março de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

PORTARIA Nº 241, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 8º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e, tendo em vista
o disposto nos itens 35 e 36 da Portaria MCT n° 55, de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, por mais um ano, contado a partir de 13 de março de 2016, a
autorização concedida pela Portaria n° 112, de 11 de março de 2015, publicada no de 13 de março de
2015, a representante da contraparte brasileira, Dra. CELICE ALEXANDRE SILVA, da Universidade
Estadual de Mato Grosso (UNEMAT), com vistas a dar continuidade ao projeto de pesquisa científica
intitulado "Domesticação da Psychotria ipecacuanha, para cultivo comercial: Implicações agronômicas e
nas atividades farmacológicas)", Processo CNPq nº 002583/2014-11, que vem realizando em cooperação
com o Dr. JORGE ARTURO LOBO SEGURA, contraparte estrangeira, representante da Universidad
Costa Rica (UCR).

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, mediante a apresentação,
antes de seu término, de pedido específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de
relatório parcial das atividades realizadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO PANSERA

PORTARIA Nº 245, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 33 e 36 do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.004248/2015-41, de 21 de setembro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006, à empresa Gelth Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 02.357.885/0001-06, cuja habilitação foi
suspensa pela Portaria MCTI nº 1.011, de 27 de novembro de 2015, publicada no DOU de 30 de
novembro de 2015, em face do adimplemento das obrigações legais, no prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria
MCTI nº 1.011, de 27 de novembro de 2015, publicada no DOU de 30 de novembro de 2015.

CELSO PANSERA
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 22, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORA-PRESIDENTA SUBSTITUTA da ANCINE,
no uso das atribuições legais elencadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada nº. 59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº.
8.313, de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Pro-
visória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002,
e Decreto nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar e prorrogar o prazo
de captação dos projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
dos artigos indicados.

13-0471 - O HOMEM E A BOLSA
Processo: 01580.039779/2013-65
Proponente: Doble V Produções Ltda.
Cidade/UF: Saquarema / RJ
CNPJ: 10.712.207/0001-42
Valor total aprovado: de R$ 402.400,00 para R$

368.088,88
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

320.000,00 para R$ 295.800,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 43.240-7
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

60.000,00 para R$ 49.888,88
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 43.241-5
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 605, rea-

lizada em 16/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2017.
14-0052 - TEU MUNDO
Processo: 01580.005709/2014-94
Proponente: Accorde Filmes Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 05.270.790/0001-49
Valor total aprovado: de R$ 5.942.840,00 para R$

4.150.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.206.840,00 para R$ 1.540.000,00
Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.850-X
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.400.000,00
Banco: 001- agência: 4082-7 conta corrente: 15.851-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 605, rea-

lizada em 16/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2017.
14-0251 - SOL
Processo: 01580.035778/2014-22
Proponente: Dramática Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.924.232/0001-88
Valor total aprovado: de R$ 6.479.791,32 para R$

6.589.674,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 6806-3 conta corrente: 7.574-4
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 6806-3 conta corrente: 7.576-0
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 260.190,30
Banco: 001- agência: 6806-3 conta corrente: 7.575-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 605, rea-

lizada em 16/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2017.
15-0549 - LILI A EX - 2ª TEMPORADA
Processo: 01580.065440/2015-86
Proponente: O2 Cinema Ltda.
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
Valor total aprovado: de R$ 5.184.400,88 para R$

5.065.263,16
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 1.812.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 60.699-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 60.700-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 605, rea-

lizada em 16/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2017.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0321 - CELEBRITY SURVIVAL
Processo: 01580.039395/2015-12
Proponente: Radar Cinema e Televisão Ltda.
Cidade/UF: Cotia/SP
CNPJ: 02.947.857/0001-49
Valor total aprovado: de R$ 5.080.636,00 para R$

5.669.425,34

Valor aprovado no art. 39, inciso X, da MP nº. 2.228-1/01:
de R$ 4.826.604,20 para R$ 5.385.954,08

Banco: 001- agência: 2434-1 conta corrente: 5.656-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 605, rea-

lizada em 16/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

ROSANA DOS SANTOS ALCÂNTARA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I- Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II- Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

III- Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

IV- As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental,
exceto as autorizações referentes ao Nível II, que correspondem à
anuência do Iphan à Licença de Instalação dos empreendimentos;

V- As Superintendências Estaduais são as unidades respon-
sáveis pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos pro-
jetos e programas autorizados na presente portaria, com base nas
vistorias realizadas a partir do cronograma do empreendimento.

VI- Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VII- Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01506.005441/2015-64
Projeto: Resgate Arqueológico do Sítio Quatá I
Arqueóloga Coordenadora: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Quatá, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
02-Processo n°01514.006760/2015-98
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Levanta-

mento Prospectivo Intensivo Fazenda Viveiros
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Município de Pirapora, Estado de Mi-
nas Gerais

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
03-Processo n° 01450.006629/2015-12
Projeto: Resgate Arqueológico Subaquático do Casco So-

çobrado na área de dragagem do Terminal da GE Oil & Gás
Arqueólogo Coordenador: Luis Felipe Freire Dantas Santos
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Xingó - Uni-

versidade Federal de Sergipe - MAX/UFS

Área de Abrangência: Município de Niterói, Estado do Rio
de Janeiro

Prazo de Validade: 03 (três) meses
04-Processo n.º 01512.000297/2007-81
Projeto: Pesquisa Arqueológica no Parque Eólico de Pas-

sinhos
Arqueóloga Coordenadora: Gislene Monticelli
Apoio Institucional: Universidade Luterana do Brasil - UL-

BRA
Área de Abrangência: Municípios de Osório e Santo Antônio

da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
05-Processo n.º 01502.003556/2015-54
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica Fazenda

Dourado CGH Pratudão
Arqueólogo Coordenador: Alfredo Palau Pena
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Município de Jaborandi, Estado da
Bahia

Prazo de Validade: 01 (um) mês
06- Processo n.º 01421.001380/2015-04
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial

para o Complexo Eólico Cumaru e Lagoinha
Arqueólogos Coordenadores: Pedro Alzair Pereira da Costa

Júnior e Flávia Prado Moi
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia -

Larq/NEHAD - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de São Miguel do Gostoso,

Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
07- Processo n.º 01506.004967/2015-27
Projeto: Prospecção Arqueológica e Programa de Educação

Patrimonial Loteamento Residencial Bela Aliança
Arqueóloga Coordenadora: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Campinas, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 3 (três) meses
08- Processo n.º 01512.000309/2008-58
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação

do Parcelamento de Solo em Área de 66,3 Hectares, Seminário São
José

Arqueóloga Coordenadora: Mariana Araújo Neumann
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Município de Gravataí, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 8 (oito) meses
09-Processo n.º 01514.007449/2012-13
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas áreas da

Barragem do Santinho, Pilha de Estéril e Estruturas de Apoio
Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Caeté, Estado de Minas
Gerais

Prazo de Validade: 2 (dois) meses
10- Processo n.º 01502.002682/2015-91
Projeto: Diagnóstico, Prospecções Arqueológicas e Educação

Patrimonial na Área Diretamente Afetada - ADA e Área de Influência
Direta - AID do Parque Eólico Pedra do Reino IV

Arqueólogo Coordenador: Elvis Pereira Barbosa
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Município de Sobradinho, Estado da
Bahia

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
11- Processo n.º 01492.000505/2015-37
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial nas Áreas de Influência da Estação de Transbordo de
Carga Rurópolis

Arqueólogo Coordenador: Marina Neiva de Oliveira
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Rurópolis, Estado do

Pará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
12-Processo n.º 01508.001436/2015-62
Projeto: Monitoramento Arqueológico Associado à Implan-

tação da PCH Canhadão
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Mangueirinha, Estado

do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13-Processo n.º 01492.000040/2016-03
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial nas Áreas de Influência da Estação de Transbordo de
Carga Tapajós

Arqueóloga Coordenadora: Marina Neiva de Oliveira
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Rurópolis, Estado do

Pará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

Ministério da Cultura
.



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 20166 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016032100006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

14-Processo n.º 01514.007939/2014-81
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica dos

DNPM's 830.553/1980 e 830.555/1980
Arqueóloga Coordenadora: Rafaela Fonseca de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Rosário da Limeira e

São Sebastião da Vargem Alegre, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
15-Processo n.º 01514.002186/2015-07
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica dos

DNPM's 830.564/1980 e 830.652/1980
Arqueólogo Coordenador: Rafaela Fonseca de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Miraí e São Sebastião da

Vargem Alegre, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
16-Processo n.º 01514.006136/2014-18
Projeto: Diagnóstico dos Bens Patrimoniais de Natureza Ma-

terial e Imaterial
Arqueólogo Coordenador: Luciane Monteiro de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Jequitaí, Estado de Mi-

nas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

ANEXO II

01-Processo n.º 01496.000420/2014-38
Projeto: Prospecção e resgate na área de intervenção do sis-

tema de esgotamento sanitário da cidade de Viçosa
Arqueólogo Coordenador: Emília Maria Almeida Arnaldo
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia e Patrimônio

Cultural do Ceará - INSTITUTO TEMBETÁ
Área de Abrangência: Município de Viçosa do Ceará, Estado

do Ceará
Prazo de Validade: 10 (dez) meses
02-Processo n.º 01506.005982/2012-40
Projeto: Prospecção Arqueológica da "Linha 15 (Prata) do

Metrô" trecho entre estações São Lucas e São Mateus e Pátio Ragueb
Chohfi

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Jahu - Museu
Municipal de Jahu

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
03-Processo n.º 01500.004430/2014-36
Projeto: Resgate do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural do Aeroporto RIOGALEÃO
Arqueólogo Coordenador: Maria Dulce Barcellos Gaspar de

Oliveira
Apoio Institucional: Museu Nacional - Universidade Federal

do Rio de Janeiro
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
04-Processo n.º 01500.001507/2014-16
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Rua da Gamboa

141
Arqueólogo Coordenador: Simone de Sousa Mesquita
Apoio Institucional: Museu Nacional - Universidade Federal

do Rio de Janeiro
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
05- Processo n.º 01494.000321/2015-57
Projeto: Diagnóstico de Arqueologia Preventiva - Forte San-

to Antônio da Barra
Arqueólogo Coordenador: Ulysses Pernambucano de Mello

Neto
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e

Arqueologia do Maranhão - Fundação Cultural do Maranhão - Go-
verno do Estado do Maranhão

Área de Abrangência: Município de São Luis, Estado do
Maranhão

Prazo de Validade: 6 (seis) meses.
06- Processo nº. 01510.002094/2013-97
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimo-

nial nas Áreas de Mineração da Unimin do Brasil Ltda.
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Jaguaruna, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
07- Processo n.º 01512.016072/2014-75
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial na Área de Implantação do Complexo Eólico Canelões
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Município de Santa Vitória do Palmar,

Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
08-Processo nº 01514.003862/2013-90

Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica
no Projeto de Melhoria, Pavimentação e Implantação da Rodovia
Estadual Caeté/Barão dos Cocais e Contorno de Barão dos Cocais e
Acesso a Mina Congo Soco

Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Municípios de Caeté e Barão de Co-
cais, Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
09- Processo: 01492.000067/2015-15.
Projeto: Diagnóstico Arqueológico área de Estudo do Projeto

Bacaba
Arqueólogos Coordenadores: Edward Karel Maurits Koole e

Fábio Origuela de Lira
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Canaã dos Carajás, Es-

tado do Pará.
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eletrosul Centrais Elétricas S.A
Empreendimento: Subestação 525/230 kV Candiota 2
Processo n.º 01512.002197/2015-07
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Subestação 525/230 kV Candiota 2
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Arqueólogo de Campo: Cleiton da Silva Silveira
Apoio Institucional: Núcleo de Educação Patrimonial e Me-

mória - NEP da Universidade Federal de Santa Maria
Área de Abrangência: Município de Candiota, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 02(dois) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cargill Agrícola S/A
Empreendimento: Complexo Industrial da Cargill
Processo n.º 01508.001207/2015-48
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Instalação do Complexo Industrial da Cargill
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Castro, Estado do Pa-

raná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Paulino Neves
Empreendimento: Melhoria de Acesso Barreirinhas/Paulino

Neves - Trecho "B"
Processo n.º 01494.000626/2015-69
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Empreendimen-

to de Melhoria do Acesso Barreirinhas/Paulino Neves - Trecho B
Arqueólogo Coordenador: Heverton Gonzaga Sousa
Área de Abrangência: Municípios de Barreirinhas e Paulino

Neves, Estado do Maranhão
Prazo de validade: 02 (dois) meses
04-Enquadramento IN: II
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Paulino Neves
Empreendimento: Melhoria de Acesso Barreirinhas/Paulino

Neves - Trecho "D"
Processo n.º 01494.000628/2015-58
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Empreendimen-

to de Melhoria do Acesso Barreirinhas/Paulino Neves - Trecho D
Arqueólogo Coordenador: Heverton Gonzaga Sousa
Área de Abrangência: Municípios de Barreirinhas e Paulino

Neves, Estado do Maranhão
Prazo de validade: 03 (três) meses
05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eletrosul Centrais Elétricas S.A
Empreendimento: Grupo Vila Maria 2XATR 230/238 KV

1 5 0 M VA
Processo n.º 01512.002643/2015-75
Projeto: Avaliação de Impacto Arqueológico na Área de Im-

plantação do Grupo Vila Maria 2XATR 230/238 kV 150MVA
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Casca e Vila Maria, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Votorantim Metais Zinco S.A.
Empreendimento: Pilha de Disposição de Rejeitos Secos,

Unidade Industrial Vazante
Processo n.º 01514.005439/2015-96
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na

Área da Pilha de Disposição de Rejeitos Secos Unidade Industrial Vazante

Arqueólogo Coordenador: Diogo de Cerqueira Pinto
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Vazante, Estado de Mi-

nas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
07- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Instituto de Promoção Turística do Iguaçu
Empreendimento: Duplicação do Trecho da BR-469/PR, nu-

ma extensão de aproximadamente 9 km
Processo n.º 01508.001335/2015-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Duplicação da BR-469/PR
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Arqueólogo de Campo: Jedson Francisco Cerezer
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Foz do Iguaçu, Estado

do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Empreendimento: Grupo Campanha Gaúcha, LT 230 kV e

Seccionamento de 230 kV
Processo n.º 01512.002167/2015-92
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico na Área do Empreendimento LT 230 kV e Seccio-
namento de 230 kV

Arqueólogos Coordenadores: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Me-

mória - Universidade Federal de Santa Maria
Área de Abrangência: Municípios de Sant'Ana do Livra-

mento, Quaraí, Alegrete e Itaqui, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
09- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Olimóveis Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Empreendimento: Loteamento Residencial Vivalar Bom Pastor
Processo n.º 01512.003008/2015-13
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Área de Implan-

tação do Loteamento Residencial Vivalar Bom Pastor
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da

Universidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Ivoti, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
10-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Central Geradora Hidrelétrica do Padre Ltda.
Empreendimento: Central Geradora Hidrelétrica do Padre
Processo n°01514.005661/2015-99
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da Central Hidrelétrica do Padre
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Arqueóloga de Campo: Carla Janaina de Sousa Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Município Conceição de Aparecida,
Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 3 (três) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 36, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 598, de 19 de março de 2015, publicada no DOU em 20 de
março de 2015 na Seção 2, e em cumprimento ao disposto na Lei
8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril
de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por
meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Na-
cional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao
aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Se-
cretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70º da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20º da Lei nº 8.313, de 1991, no
art. 80º e art. 87º ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho
de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por
meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Na-
cional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com res-
salvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no
parágrafo único do art. 70º da Constituição Federal, no § 1º do art.
20º da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 88º da Instrução Normativa nº
1, de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83º da Instrução
Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir com-
provantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como man-
ter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo
prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à
disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja
instado a apresentá-las, conforme previsto no art. 36º da Instrução
Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
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ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
11 13256 INCENDIÁRIOS 9ª EDIÇÃO Fundação Victor Civita 54.956.206/0001-19 Realização de um média-metragem de 45 minutos, sobre a diversidade cul-

tural, as tradições, os percursos históricos.
R$ 599.985,59 R$ 599.985,59

11 2037 CINE CLUBE PAJEÚ Centro Dramático Pajeú de
Serra Talhada - PE

08.867.921/0001-68 Exibição e debates sobre filmes nacionais e estrangeiros para o desenvol-
vimento da cidadania para jovens do Pajeú pernambucano.

R$ 13.530,00 R$ 13.530,00

11 11476 Cores vivas para tempos mor-
tos

Fernanda de Oliveira Gomes 027.147.556-07 Uma mistura de instalação interativa, vídeo performance e documentário. R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

12 0245 A Praça Flavio Roberto Jacuniak
Stankoski

487.674.849-72 Documentário sobre o escultor Kalú (Sinésio Pereira Chueiri) e a construção de um
espaço público na cidade de Pato Branco, sudoeste paranaense.

R$ 104.400,00 R$ 104.400,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
11 4189 Festival de Cinema Latino

Americano de São Paulo - 6ª
Edição

Associação do Audiovisual 07.446.174/0001-21 Realização da sexta edição do Festival de Cinema Latino Americano de
São Paulo.

R$ 339.450,00 R$ 200.000,00

09 4485 Rota do Sal Avesso Filmes Ltda 06.077.680/0001-28 Produzir e filmar um documentário refazendo a viagem em busca do sal
que os Calungas realizavam de barco antigamente.

R$ 557.099,40 R$ 400.000,00

10 7085 Maria Maria Central Única das Favelas
do Rio de Janeiro - CUFA

06.052.228/0001-01 Projeto formado por mulheres da Cufa, trabalhando nas comunidades as
temáticas que envolvem ser afro e ser mulher, através de oficinas de au-

diovisual.

R$ 500.000,00 R$ 250.000,00

11 4140 5º Festival de Cinema dos Paí-
ses de Língua Portuguesa - 5º

CINEPORT - Edição João Pes-
soa - PB

Fundação Ormeo Junqueira
Botelho

21.187.992/0001-88 Realização de exibição gratuita de filmes e vídeos com mostras compe-
titivas, oficinas, debates e homenagens, visando a integração cultural por
meio do segmento audiovisual dos países que integram a comunidade das

nações de língua portuguesa.

R$ 1.665.403,00 R$ 1.000.000,00

09 2221 Finalização do Curta Metragem
Aranha

Carlos Pablo Cardoso Lobato 029.274.876-00 Finalização do curta-metragem em HDV de 19 minutos, um roteiro para
sua própria Vida.

R$ 28.555,00 R$ 28.540,00

10 5096 Bandeira Brasil TJ Produções Cinematográficas 07.045.543/0001-74 Série de programas e ações relacionadas com saúde, aspectos de prevenção
e cultura local. Cada episódio terá como tema uma doença ou questão re-
lacionada à saúde, com uma abordagem didática e realizada em uma lo-
calidade onde o tema é relevante para a comunidade, revelando suas es-

pecificidades culturais.

R$ 426.000,00 R$ 426.000,00

10 11862 9º Premio Sergio Motta de Arte
e Tecnologia

Instituto Sergio Motta 04.223.815/0001-90 Uma ação de reconhecimento e incentivo à produção artística contempo-
rânea brasileira com interfaces em mídias digitais.

R$ 868.936,00 R$ 200.000,00

10 1515 VIDA NO SUL INSTITUTO CULTURAL
PADRE JOSIMO

06.942.198/0001-09 Trata-se de um programa que procura mostrar a cultura, arte, música e
informações do sul do Brasil e do Continente Americano.

R$ 689.540,00 R$ 450.892,14

10 10516 Festival Internacional de Curtas
Metragens de São Paulo (22º)

Associação Cultural Kinoforum 00.571.159/0001-66 Festival internacional de curtas-metragens viabilizando um intercâmbio en-
tre a produção brasileira, seus agentes (realizadores, produtores, distribui-

dores e exibidores) e o grande público.

R$ 1.592.620,00 R$ 1.300.000,00

11 14243 A Arte na Escola na Voz de
Quem Faz - XIII PAEC

Instituto Arte na Escola 03.684.257/0001-06 Realização de 6 documentários que revelam o contexto educacional e cul-
tural dos professores de arte do ensino básico, vencedores do XIII Prêmio
Arte na Escola Cidadã, além de um panorama crítico, destacando seus di-

ferenciais qualitativos.

R$ 217.856,00 R$ 120.000,00

11 1883 VII Ecocine - Festival Interna-
cional de Cinema Ambiental e

Direitos Humanos

Centro Cultural São Sebas-
tião Tem Alma

65.510.414/0001-06 Festival competitivo de filmes com duração de 7 dias a ser realizado na
cidade de São Paulo e voltado ao público em geral.

R$ 933.000,00 R$ 190.000,00

10 0390 Almanaque de Cultura Popular
- Série África

BSB SERVICOS CINE VI-
DEO LTDA

06.900.652/0001-69 Produção de séries televisivas a serem transmitidas semanalmente, durante
um ano, pelas TVs educativas.

R$ 483.130,00 R$ 200.000,00

11 10692 Bhava: Universo do Cinema In-
diano

TANTRI ARTE E CULTURA 07.702.824/0001-52 A mostra traz um panorama do cinema regional indiano, mostrando todas
as suas vertentes, indo além da indústria de Bollywood, com filmes iné-
ditos para o público brasileiro, a ser realizada nas cidades do Rio de Ja-

neiro, Brasília e São Paulo.

R$ 561.945,00 R$ 355.970,00

10 11575 11ª GOIÂNIA MOSTRA CUR-
TA S

INSTITUTO DE CULTURA
E MEIO AMBIENTE

03.715.726/0001-07 Evento que destacará as principais obras de curta-metragem da mais re-
cente safra da produção brasileira, bem como realizará uma série de ati-

vidades no campo do audiovisual, tais como: difusão, reflexão, formação e
intercâmbio.

R$ 629.724,32 R$ 380.000,00

12 1305 14ª MOSTRA LONDRINA DE
CINEMA

KINOARTE - INSTITUTO
DE CINEMA E VÍDEO DE

LONDRINA

05.863.567/0001-05 A mostra tem como objetivo principal trazer para Londrina o que de me-
lhor foi produzido no cinema brasileiro tanto no formato curta-metragem

quanto no formato longa-metragem nos últimos anos.

R$ 344.250,00 R$ 150.000,00

11 1930 Orgulho de Ser Brasileiro CULTURA INVEST LTDA
ME

03.584.714/0001-82 Documentário que aborda a autoimagem do brasileiro, que oscila entre "so-
mos os melhores" e "somos os piores", de autoria do jornalista Adalberto

Piotto.

R$ 544.740,00 R$ 500.000,00

11 4637 Continuum - III Festival de Ar-
te e Tecnologia do Recife

REC-BEAT DISCOS E
PRODUCOES ARTISTICAS

LTDA - ME

00.650.779/0001-90 Terceira edição do CONTINUUM - III Festival de Arte e Tecnologia do
Recife, com as seguintes atividades: instalações, oficinas, mostra de vídeos
em mídias moveis, mostra de games, seminários e experimentos sonoros.

R$ 369.250,00 R$ 199.900,00

11 11824 Férias Com Cinema! 3 Moinhos Produções Artís-
ticas Ltda

10.615.584/0001-63 Oficina audiovisual voltada para o público infantil que transmitirá um co-
nhecimento básico da linguagem e história do cinema, enquanto o módulo
Cinema é animação!, apresentará o mundo da animação e algumas de suas

técnicas.

R$ 51.600,00 R$ 51.600,00

11 4515 O Brasil e o Direito Internacio-
nal

SÃO PAULO CINE VIDEO
LTDA EPP

02.188.743/0001-62 Produção cinematográfica de média-metragem de 70 minutos, com fina-
lização digital, que tem como objetivo registrar as ideias de importantes
juristas e professores com experiência teórica e prática em direito inter-

nacional.

R$ 423.115,00 R$ 315.000,00

08 7450 Caverna Luminosa Pacto Audiovisual Produto-
res Associados de Cinema,

Televisão e Online

05.216.628/0001-42 Produção de um documentário sobre a artista paulista Denise Milan, con-
tando suas aventuras pelo Brasil, em busca das pedras que compuseram
suas obras, dessa maneira será mostrado pedreiras e cavernas de todo o

país e a riqueza do subsolo brasileiro.

R$ 392.697,91 R$ 390.000,00

11 5050 8º FESTIVAL DE VERÃO DO
RS DE CINEMA INTERNA-

CIONAL

PANDA FILMES LTDA
ME

04.980.287/0001-14 O projeto prevê a realização do 8° Festival de Cinema do RS de Cinema
Internacional no mês de março de 2012. Durante oito dias,cerca de 100

longas-metragens nacionais e serão exibidos em salas de cinemas e espaços
culturais, alguns seguidos de debates e workshops gratuitos para o público

interessado.

R$ 53.989,94 R$ 53.989,94

10 11489 FLUXUS 2011 - FESTIVAL
INTERNACIONAL DE CINE-

MA NA INTERNET

Zeta Filmes 02.469.679/0001-98 Festival dedicado as realizações audiovisuais nacionais e internacionais de
curta duração e que se caracteriza pela utilização da Internet como mídia

de difusão e exibição.

R$ 252.150,00 R$ 198.160,00

11 8889 CINEFOOT Conexão Cultural Serviços
LT D A

01.619.645/0001-70 O presente projeto tem por objetivo a realização do Festival que objetiva
reunir uma variada programação de filmes de futebol, pela primeira vez, na

capital paranaense.

R$ 456.314,00 R$ 100.000,00

10 4912 Figuras da Dança ASSOCIACAO PRO-DAN-
CA

11 . 0 3 5 . 9 1 6 / 0 0 0 1 - 0 1 O projeto Figuras da Dança tem como objetivo a produção de cinco mé-
dias-metragens, de aproximadamente 26 minutos cada, sobre personalidades
da dança do Brasil, analisando a carreira de artistas que ajudaram a moldar

a história da dança no país.

R$ 580.011,10 R$ 257.000,00

11 8837 Circuito Cine Curta NOVA BOSSA PRODU-
COES CULTURAIS LTDA.

02.856.992/0001-89 O objetivo é utilizar o cinema como ferramenta pedagógica para promover
através de atividades artísticas e de complementação educacional o aten-

dimento direto de 30.000 jovens de forma gratuita, alunos da rede publica
de ensino, moradores de áreas de vulnerabilidade social.

R$ 605.350,00 R$ 344.017,30

11 4048 V FESTIVAL INTERNACIO-
NAL DE CINEMA DE ITU

CINEMA MUNDO PRO-
DUCOES LTDA - ME

13.269.935/0001-10 O festival tem por objetivo realizar um encontro entre a produção audio-
visual brasileira e a de outros grandes centros ibero-americanos, entre os
dias 29 de novembro e 04 de dezembro de 2011, na cidade de Itu - SP.

R$ 668.605,15 R$ 134.000,00

09 0713 Dona Sônia pediu uma arma
para seu vizinho Alcides

Gabriel Martins Alves 084.650.216-00 Um curta-metragem chamado "Dona Sônia pediu uma arma para seu vi-
zinho Alcides", colorido, com duração média de 15 minutos, gravado em
formato digital Full HD e finalizado em 35mm com cópias também em

DVD e Betacam.

R$ 129.618,55 R$ 80.000,00

11 8243 Festival Cultura Digital.Br Fli Produções Culturais Ltda
ME

11 . 9 2 5 . 8 9 7 / 0 0 0 2 - 6 1 O Festival Cultura Digital.Br apresenta e conecta expressões que refletem
o impacto sócio-cultural e criativo da inovação digital e das práticas em

rede. Em sua 3ª edição, o evento chega ao Rio de Janeiro, após dois anos
em São Paulo.

R$ 1.195.580,00 R$ 400.000,00



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 20168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016032100008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA Nº 147, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1510512 - 7ª Maifest - 2016
Centro de Tradições Gaúchas Estancia do Salvador
CNPJ/CPF: 08.834.490/0001-33
Processo: 01400072663201571
Cidade: Tupandi - RS;
Valor Aprovado: R$ 181.380,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/07/2016
Resumo do Projeto: Promover no mês de maio de 2016, no

centro do município de Tupandi, a 7ª Maifest e a 18ª Festa do Porco
no Rolete, ou festa de maio para os alemães. O evento promove
várias manifestações artísticas, como espetáculos teatrais, circo, mú-
sica instrumental, dança folclórica e gauchesca, permitindo sobretudo
a geração e a divulgação de bens culturais, construindo um evento
diferenciado como grande apelo na integração comunitária, trazendo
inúmeros benefícios sociais e culturais para o município e região.

1510898 - CARAVANA TEATRAL VIVARTE
L & K Projetos Culturais S/S
CNPJ/CPF: 19.352.930/0001-32
Processo: 01400079653201566
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.494.570,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto de circulação CARAVANA

TEATRAL VIVARTE é um espetáculo de teatro musical que será
encenado em 30 cidades do interior do Paraná (cidades com baixo
índice de desenvolvimento humano - IDH). Será uma produção de
dramaturgia divertida, dinâmica e historicamente educativa. Em cena,
esquetes teatrais que contam a história do teatro, a vida de artista e os
seus bastidores. A equipe conta com artistas renomados, que atuarão
em um caminhão palco/carreta próprio para deslocamentos e aten-
dimento de espetáculos teatrais gratuitos para a comunidade em geral.
Se constitui em um movimento artístico representativo para o cres-
cimento cultural de nossa identidade brasileira.

159444 - CIRCULAÇÃO NACIONAL CRIANCEIRAS -
VIVA MANOEL 100 ANOS!

Izabella Maggi e Cardoso
CNPJ/CPF: 04.550.218/0001-70
Processo: 01400069907201538
Cidade: Campo Grande - MS;
Valor Aprovado: R$ 1.055.870,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 30/11/2016
Resumo do Projeto: Promover a "Circulação Nacional Crian-

ceiras - Viva Manoel 100 Anos!" , espetáculo com Poesias de Manoel
de Barros musicadas por Marcio De Camillo, em comemoração ao
centenário do poeta, com abrangência nacional. O espetáculo passará
por dez cidades de Norte a Sul do país, promovendo a ampliação do
acesso e formação de novas plateias a uma consagrada e relevante
obra do patrimônio cultural brasileiro. Serão duas sessões por dia em
cada cidade, sendo 10 para alunos da rede pública GRATUITAS ,
com entrega de material pedagógico CRIANCEIRAS, e 10 sessões
para o público em geral com ingressos a preços populares. ?Crian-
ceiras? já está em circulação há três anos, tem a direção teatral de
Luiz André Cherubini e ilustrações de Martha Barros.

159362 - Projeto Viver
kalithéa produções ltda
CNPJ/CPF: 13.089.311/0001-10
Processo: 01400069796201560
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 389.730,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 30/09/2016
Resumo do Projeto: Projeto que viabilizará apresentações de

teatro do grupo Tibanaré na cidade de Indaiatuba, no Estado de São
Paulo. O objetivo é realizar apresentações (com sessões duplas) no
contra turno escolar, em 21 escolas da rede pública de ensino. Além
disso, 4 apresentações abertas ao público em geral serão oferecidas
em praças públicas da cidade. Através do seu espetáculo "Batata
Quente, Quente, Quente", o grupo reflete sobre a questão do vício em
drogas e álcool.

159336 - Um punhado de letras para enfeitar os cabelos de
Ta t i

APARECIDA SOARES DE FREITAS PRODUCOES AR-
TISTICAS &#x2013; ME

CNPJ/CPF: 10.918.771/0001-16
Processo: 01400069769201597
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 661.500,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016

Resumo do Projeto: "Um punhado de letras para enfeitar os
cabelos de Tati" é a realização da produção e circulação de 100
apresentações teatrais itinerantes seguidas de rodas de leituras para
crianças e adolescentes a ser realizada em comunidades carentes dos
Estados de São Paulo e Rio de Janeiro. Baseada na vida e obras de
Tatiana Belinky a peça teatral é uma obra de ficção cheia de aven-
turas, imaginação, recheada de informações e curiosidades, que conta
de maneira lúdica a história da programação infantil da televisão e
teatro brasileiro e apresenta a rica colaboração cultural de Tatiana por
quase setenta anos, enfatizando a importância do desenvolvimento
literário.

158764 - X Festival da Cultura Japonesa de Salvador -
2016

Associação Cultural Nippo - Brasileira de Salvador
CNPJ/CPF: 13.265.855/0001-96
Processo: 01400062821201584
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 202.770,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar a Edição de 2016 do Festival

da Cultura Japonesa de Salvador, que compreende apresentações tí-
picas das manifestações culturais orientais, notadamente o Taiko, na
Música Instrumental; nas Artes Cênicas, o Teatro de Kakuki, o Bon
Odori e Exposições de Artes Visuais, com público estimado de apro-
ximadamente 25.000 pessoas.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
158151 - 4° Festival de Musica Erudita do Espírito Santo -

06 a 27 de novmbro de 2016
COMPANHIA DE ÓPERA DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 13.991.594/0001-91
Processo: 01400061966201568
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 315.180,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 27/12/2016
Resumo do Projeto: O Festival de Musica Erudita do Es-

pírito Santo, consiste na produção de apresentações musicais (con-
certos) e cênica (ópera), dentro da música erudita, sendo: 01 ópera, 01
concerto de Gala e 01 Concerto em homenagem a um artista Ca-
pixaba, de 06 a 27 de Novembro de 2016, em Vitória - ES. Entrada
Gratuita.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
158834 - CLUB FRANCE
Zoocom Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 09.267.971/0001-77
Processo: 01400067999201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 2109750.00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Durante os vinte dias dos Jogos Olim-

picos Brasileiros, mais precisamente entre os dias 1º e 21 de Agosto
de 2016, na cidade do Rio de Janeiro, com o apoio da Embaixada,
Cosulado e Comitê Olimpico franceses, estaremos promovendo um
encontro entre a cultura brasileira e francófona num espirito de so-
lidariedade para acolher o público carioca na sua grande diversidade
social e cultural, trazendo artistas farncófonos a interegir com artistas
brasileiros em grandes encontros musicais num cenário parisiense/ca-
rioca.

160418 - Música+
Bendita Producoes Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.885.930/0001-11
Processo: 01400006387201633
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 593620.00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Tendo a música como fio condutor, o

projeto propõe reunir músicos e profissionais de outras áreas para
falar de temas que são matérias-primas das canções. Temas do co-
tidiano serão abordados e roteirizados explorando as infinitas pos-
sibilidades de diálogo musical entremeados por bate-papo e outros
recursos de referência (vídeos, utensílios de cozinha etc) que ajudarão
a compor o cenário para as conversas em torno dos assuntos es-
colhidos. Sempre com a curadoria e intermediação do cantor e com-
positor Zé Renato, em cada edição do projeto um músico formará
dupla com escritores especializados, cronista esportivo, chefe de co-
zinha, diretor de teatro, humorista e assim por diante. A duração
média de cada encontro será de 1h30 e o projeto está concebido para
10 diferentes apresentações.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26)
159599 - Talking Galleries São Paulo
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ARTE CONTEMPORA-

NEA - ABACT
CNPJ/CPF: 09.579.005/0001-95
Processo: 01400070084201593
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 659100.00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Talking Galleries São Paulo é um semi-

nário para debate, intercâmbio e produção de conhecimento sobre as ten-
dências, contextos e desafios que enfrenta o mercado de arte contem-
porânea na América Latina. Esta será a primeira edição na América La-
tina deste encontro que acontece anualmente desde 2011 em Barcelona.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
158734 - REVISTA BROUHAHA
FUNDACAO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
CNPJ/CPF: 70.302.401/0001-81
Processo: 01400062747201504
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado: 794475.00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A Revista multicultural ''Brouhaha -

Vozes da Cultura Potiguar'' é uma publicação editada trimestral pela
Fundação Cultural Capitania das Artes se destina a resgatar, informar
e divulgar temas relacionados à cultura produzida no ambito da ci-
dade do Natal. A proposta central é a linguagem jovem e atual na
diagramação, conteudo editorial, prezando pela qualidade gráfica,
quanto nos artigos, textos e reportagens que comporão a revista. um
projeto de continuidade, por se tratar de um bem cultural do Mu-
nicípio. Será mantido o processo de produção, criação e edição da
revista cultural especializado, com tiragem de 3.000mil exemplares ao
quadrimestre, totalizando 12.000 mil exemplares ao ano, a serem
distribuídos gratuitamente em escolas, bibliotecas, repartições públi-
cas e centros culturais.

PORTARIA Nº 148, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s)
projeto(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC 15 0098 - FESTIVAL DE CIRCO DO BRASIL
2015, publicado na portaria n. 503 de 27/08/2015, no D.O.U. de
28/08/2015, para FESTIVAL DE CIRCO DO BRASIL 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

PORTARIA No- 149, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
160190 - Cássia Eller o Musical - Turnê Nacional
Turbilhão de Idéias Cultura e Entretenimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.535.973/0001-08
Processo: 01400002831201641
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.418.700,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: "CÁSSIA ELLER o musical" é um

espetáculo musical em homenagem à vida e à obra desta que foi uma
das mais talentosas cantoras da história brasileira. Após grande su-
cesso conquistado em 2014 e 2015, quando o espetáculo percorreu
mais de 12 cidades, pretendemos dar continuidade ao projeto durante
o ano de 2016. O objetivo é percorrer mais 10 cidades, 08 delas
inéditas. Nossa proposta é realizar 24 apresentações na Cidade do Rio
de Janeiro (RJ), 12 apresentações em São Paulo (SP) e 03 apre-
sentações em cada uma destas cidades; Porto Alegre (RS), Goiânia
(GO), Cuiabá (MT), Palmas (TO), São Luiz (MA), Teresina (PI),
Natal (RN) e Aracajú (SE). Nosso intuito principal é o de levar o
musical também a cidades que geralmente não são contempladas por
espetáculos de maior porte. Estimamos um público de aproxima-
damente 36 mil pessoas atingidas. Importante pontuar que possuimos
o projeto aprovado junto ao Banco do Brasil Seguridade, conforme
declaração já anexada junto a este Ministério.

158882 - Escola de Teatro - Meninos de Luz
LAR PAULO DE TARSO
CNPJ/CPF: 29.274.131/0001-49
Processo: 01400068079201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 241.500,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo realizar aulas

de educação teatral para os alunos da instituição filantrópica Solar
Meninos de Luz. As oficinas serão realizadas ao longo de 10 meses
e atenderá crianças e jovens, de 04 a 15 anos. As aulas têm como
objetivo a pesquisa teatral, formação de grupos, a produção e rea-
lização de espetáculos e trabalhos no segmento teatral com identidade
cultural brasileira e suas influências, além da formação de plateia nas
comunidades do Pavão-Pavãozinho, Cantagalo e arredores.

159574 - ILuminate
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
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Processo: 01400070055201521
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.972.035,16
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Considerado uma grande revelação dos

Estado Unidos, a Companhia ILuminate vem conquistando o mundo
através de seu espetáculo de dança, que combina artes cênicas com
movimentos corporais. É idealizado, especificamente, para impactar o
público em um palco escuro através de ilusão de ótica e movimentos
milimetricamente sincronizados. Um show imperdível de dança, luz e
tecnologia.

1511155 - O Terceiro Sinal
Associação BR-116
CNPJ/CPF: 13.196.419/0001-02
Processo: 01400079910201560
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 344.370,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo a rea-

lização de 27 apresentações do espetáculo "O Terceiro sinal". Adap-
tação para os palcos de um ensaio homônimo publicado na obra
?Queda Livre, de Otávio Frias Filho, "O Terceiro Sinal" relata mo-
mentos históricos dos processos de atuação do Teatro brasileiro.

1510894 - PROJETO INTERAÇÃO: ARTE PARA TO-
DOS

CASSIA ALVES DE MORAES VITI
CNPJ/CPF: 640.360.736-72
Processo: 01400079649201506
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Valor Aprovado: R$ 532.120,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto InterAção: Arte para Todos

visa oferecer oficinas para pessoas com e sem deficiência. Utilizando-
se de diferentes recursos artísticos, onde a expressão corporal é um
mecanismo de valorização cultural. O trabalho das oficinas é fun-
damentado nas expressões artísticoculturais, envolvendo pesquisa,
bem como os processos criativos. Nas oficinas são trabalhadas téc-
nicas de dança e música, englobando outros aspectos da arte para
compor o trabalho criado pelos próprios alunos, como por exemplo a
confecção de instrumentos musicais elaborados com materiais re-
ciclados. Será realizado em três instituições, duas em Poços de Caldas
(MG) e uma em São João da Boa Vista (SP) atendendo todas as
faixas etárias através da formação de grupos de acordo com a dis-
ponibilidade da instituição. Realizará apresentações durante todo o
ano em espaços acessíveis e gratuitos e um Festival de encerramento
que envolverá todas as ações dos participantes do projeto e de outras
instituições convidadas da cidade.

160441 - TURMA DA MÔNICA - PRÍNCIPES E PRIN-
CESAS

RTS Empreendimentos e Participações Ltda
CNPJ/CPF: 56.786.874/0001-70
Processo: 01400006436201638
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.381.040,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo infantil TUR-

MA DA MÔNICA - PRÍNCIPES E PRINCESA e manutenção das
temporadas na cidade de São Paulo, com duração de 02 meses, e na
cidade do Rio de Janeiro, com duração de 2 meses também, mais
turnê por 5 cidades do Brasil (Porto Alegre, Curitiba, Belo Horizonte,
Salvador e Recife). Serão realizadas apresentações aos sábados e
domingos, totalizando 42 apresentações.

159495 - Unidos do Itaimbé
Stefania Marin da Silva
CNPJ/CPF: 014.228.490-40
Processo: 01400069969201540
Cidade: Santa Maria - RS;
Valor Aprovado: R$ 70.000,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar cinco oficinas de iniciação tea-

tral, que valorize as diferentes linguagens artísticas, tendo como foco
aumentar grupos em atividades neste segmento. Os participantes se-
rão crianças, jovens e adultos inseridos em bairros periféricos da
cidade, que se inscreverão previamente. Além disso, as oficinas es-
timularão a criação e a expressão cultural através do teatro, va-
lorizando os participantes e contribuindo para a inserção no meio
cultural. As principais técnicas abordadas são as expressividades cor-
porais e vocais e, no final do projeto, será realizado um desfile cênico
que contemple as mesmas.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
159458 - Vitrine Musical - Segunda Temporada
Intercapital Belas Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 01.334.179/0001-86
Processo: 01400069923201521
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.453.855,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 30/11/2016
Resumo do Projeto: Este projeto tem por objetivo realizar a

segunda temporada do projeto "Vitrine Musical" e dar continuidade à
missão de promover a cultura ao alcance de todos, proporcionando gran-
des concertos sinfônicos gratuitos e melhorando a qualidade de vida das
pessoas de baixa renda. Serão 3 apresentações em outras localidades do
Brasil, promovendo a circulação da cultura por esse país afora.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
159443 - Re-rite - Seja a Orquestra - Título Provisório
SEMIFUSA PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 17.985.802/0001-09
Processo: 01400069906201593
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.029.790,64
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem de uma

exposição idealizada pela orquestra Philharmonia Orchestra, de Lon-
dres - Reino Unido. Se trata de uma experiência digital única, onde o
público é convidado, por meio de recursos tecnológicos a tocar, reger
e estar dentro da formação de uma orquestra sinfônica tocando O
Pássaro de Fogo, de Igor Stravinsky. Pretende-se aproximar o publico
para a compreenção do funcionamento de uma orquestra, visto que de
modo geral as pessoas tem uma admiração pela qualidade da musica,
mas ao mesmo tempo afasta ela por falta de repertório ou por com-
preender pouco seu funcionamento e lógica. Para os mais profundos
admiradores a exposição permite vivenciar sua paixão na prática,
propondo a diminuição da distância entre o palco e a plateia. Será a
primeira vez que a exposição visitar América Latina. Serão realizados
dois concertos da Camerata Latino Americana na abertura da ex-
posição, um em cada uma das cidades.

1511104 - VI CIRCUITO CULTURAL DA SEMANA SAN-
TA DO RIO 2016

MANFREDINI COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 10.540.443/0001-29
Processo: 01400079859201596
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.965.134,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O VI Circuito Cultural da Semana Santa

Cultural do Rio 2016 , é um evento que congrega os diversos Polos
de Atração Cultural e Turística do Centro da Cidade do Rio de
Janeiro, apresentando Instalações Artísticas Urbanas e Mostras de
Fotografia integradas a apresentações de Artes Cênicas: teatro, circo,
dança e poesia durante os 7 dias da semana santa de 2016. O Circuito
Cultural do Centro do Rio: museus, centros culturais, igrejas, feiras,
galerias, bares e restaurantes serão integrados ao evento proporcio-
nando uma programação cultural vibrante, de abrangência nacional,
de interesse para todas a faixas sócio-culturais e etárias; cariocas,
brasileiros ou estrangeiros. Data de Início: 21 de março de 2016 Data
Final: 28 de Março de 2016

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
160537 - A SEIVA
GENUINAOBRA TRADING ART
CNPJ/CPF: 17.831.971/0001-86
Processo: 01400006776201669
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 307.630,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização do livro A SEIVA que conta

a trajetória da artista Liciê Fayet Hunsche que entregou suas mãos à
tapeçaria, fiando sensibilidade pura em lã e cores. Liciê foi quem
trouxe da Nova Zelândia para o seu criadouro na Serra Gaúcha, na
década de 70, a raça de ovinos Karakull, com a qual produz peças
artesanais de extrema qualidade e reconhecidas internacionalmente
pelo design de tramas e variedade de cores, provenientes de manuseio
artesanal com pigmentos naturais. Foi ela quem difundiu no Brasil o
uso nas artes dessa matéria-prima e técnicas de tecelagem inovadoras,
resultando em tapeçarias únicas, belíssimas e de uma delicadeza ime-
diatamente perceptível. O projeto pretende realizar um livro sobre sua
história com a arte, bem como promover palestras gratuitas sobre o
manuseio da lã e técnicas de tear, disseminando e compartilhando
saberes para grupos de comunidades de baixa renda do município de
Porto Alegre e arredores.

1511079 - Brasil Exemplar
Instituto Brasil Exemplar
CNPJ/CPF: 21.864.425/0001-19
Processo: 01400079834201592
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado: R$ 302.404,70
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto ?Brasil exemplar? prevê a

manutenção e realização de iniciativa em que livros são distribuídos
gratuitamente via correio para a população, numa espécie de feira
virtual de livros. O projeto se enquadra como acervo bibliográfico,
pois livros serão adquiridos e disponibilizados à população, por meio
do site brasilexemplar.org.

160299 - No Caminho de Abraão - Histórias de Convivência
e Paz

INICIATIVA O CAMINHO DE ABRAAO
CNPJ/CPF: 09.153.525/0001-31
Processo: 01400003004201675
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 447.139,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto "No caminho de Abraão" tem

por objetivo produzir 02 (dois) livros - um livro-reportagem e um
livro-fotográfico - e uma exposição, resultantes de uma vasta pesquisa
de campo e de material já existente, que contarão e retratarão his-
tórias e iniciativas de paz e convivência, de cooperação e amizade,
união e solidariedade, de tradições compartilhadas entre diferentes
povos e da herança cultural que os une, não que os divide.

1511186 - Núcleo de Cultura, Diálogo e Paz
INICIATIVA O CAMINHO DE ABRAAO
CNPJ/CPF: 09.153.525/0001-31
Processo: 01400079969201558
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 587.884,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Produzir um livro, a partir de uma co-

letânea de textos, propondo uma reflexão crítica sobre a percepção e
o papel do Brasil na promoção do diálogo e da cultura de paz ao
redor do mundo, com ênfase no Oriente Médio. O conteúdo do livro
decorrerá de debates públicos com membros da sociedade civil, das
universidades, do empresariado, das comunidades e do poder público
em 5 (cinco) encontros ao longo de 01 (um) ano.

1510186 - TARRAFA LITERÁRIA - 8ª EDIÇÃO
REALEJO EDITORA LTDA.
CNPJ/CPF: 11.975.375/0001-93
Processo: 01400070760201529
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 607.244,00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Sete anos de ?SUCESSO? comprovado!

Com esse histórico a REALEJO EDITORA propõe a realização de
?8ª TARRAFA LITERÁRIA? na Cidade de Santos (SP). O objetivo:
Festival Literário para fomentar a literatura e proporcionar ao Santista
e visitantes a oportunidade de conhecer e debater com escritores
nacionais e internacionais. A realização da 8ª edição do festival li-
terário: TARRAFA LITERÁRIA, na cidade de Santos/SP, tendo como
proponente a Realejo Editora Ltda. além de fomentar a literatura, ter
uma apresentação musical instrumental, e agora, amplia o fazer cul-
tural com a inserção do espetáculo teatral ?O Fabuloso Mundo das
Descobertas?.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
1510914 - 69ª Edição da Tradicional Festa Junina do Retiro

dos Artistas
Centro Cultural Dercy Gonçalves
CNPJ/CPF: 05.478.372/0001-41
Processo: 01400079669201579
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 612484.69
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 27/07/2016
Resumo do Projeto: Com 97 anos de história, o Retiro dos

Artistas vai realizar a 69ª edição de sua tradicional Festa Junina
Contamos com vários artistas que abrem mão de seus cachês para
cantarem durante o evento. O objetivo do evento é arrecadar fundos
para a manutenção da Casa que hoje, abriga 60 artistas em idade
avançada. A todos os residentes são oferecidos: Casas, refeitório,
assistência psicológica, social, médica, odontológica, fisioterapia,
massoterapia, um ambulatório que funciona 24 horas, aulas de mú-
sica, teatro, bem como a oportunidade de convívio com os outros
artistas. Para este evento o Retiro recebe uma média de cinco mil
pessoas por dia e conta também com a participação de vários ar-
tistas

159383 - Festival Bananada 2016
DDEF PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.844.507/0001-61
Processo: 01400069819201536
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: 1358975.00
Prazo de Captação: 21/03/2016 à 30/09/2016
Resumo do Projeto: Sete dias, dezenas de atrações e uma

programação que se pauta na diversidade. Considerado um dos fes-
tivais mais importantes de todo o País, o Bananada chega à sua 18ª
edição e colocará Goiânia mais uma vez no roteiro dos festivais de
música do Brasil. Produzido pela ?A Construtora Música e Cultura? o
evento acontecerá entre os dias 09 a 15 de maio e afirma a necessidade
de se promover festivais que agreguem música e artes integradas.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 20/MD,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

Delega competência aos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica para
a prática dos atos de que trata a Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, e dá ou-
tras providências

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, o art. 8º, caput e § 1º, da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, e o art. 3º, caput e parágrafo único, do Decreto nº
8.420, de 18 de março de 2015, e tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº 60100.001023/2015-20, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Comandantes da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica, vedada a subdelegação, para instau-
ração e julgamento do processo de apuração de responsabilidade de
pessoa jurídica de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
no âmbito das respectivas Forças Singulares.

Ministério da Defesa
.
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§ 1º Em sede de juízo de admissibilidade e mediante des-
pacho fundamentado, a autoridade delegada de que trata o caput
poderá, preliminarmente à instauração do Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR), decidir pela abertura de investigação pre-
liminar, observando-se, para tanto, o disposto no art. 4º, §§ 1º a 5º, do
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015.

§ 2º As comissões instauradas em decorrência desta Portaria
Normativa deverão ser compostas por militares e/ou servidores es-
táveis.

Art. 2º Para os fins de que trata esta Portaria Normativa,
aplicam-se, no que couber, os procedimentos e prazos previstos na
Lei nº 12.846, de 2013, no Decreto nº 8.420, de 2015, e nas Portarias
nº 909 e nº 910, ambas de 7 de abril de 2015, da Controladoria-Geral
da União (CGU), dentre outros.

Art. 3º Caberá aos Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica editar os atos complementares necessários à execução
desta Portaria Normativa.

Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALDO REBELO

PORTARIA Nº 30/GAP/GM - MD,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando o que consta do Processo no

60530.000038/2016-91, resolve:
Art. 1o Constituir, no âmbito do Ministério da Defesa, a

Comissão Especial de Integração das Ações de Planejamento e Es-
tudos Estratégicos (CIAPEE), com composição plural e atuação ar-
ticulada, com as seguintes finalidades:

I - coordenar a atualização dos documentos estratégicos da
defesa nacional, tais como a Política Nacional de Defesa, a Estratégia
Nacional de Defesa e o Livro Branco de Defesa Nacional;

II - consolidar a versão final dos documentos citados no
inciso anterior, a ser apresentada ao Ministro de Estado da Defesa, em
tempo hábil para o cumprimento dos prazos estabelecidos na le-
gislação vigente;

III - integrar as atividades de estudos estratégicos do Mi-
nistério da Defesa com objetivo de formulação sistemática das bases
do pensamento estratégico brasileiro, nos termos propostos pelos do-
cumentos de defesa nacional;

IV - consolidar proposta de fortalecimento institucional da
Escola Superior de Guerra (ESG); e

V - coordenar a implementação do SISPED (Sistema de
Planejamento Estratégico de Defesa), visando constituir planejamento
de longo prazo para a defesa nacional, com desdobramentos no curto
e médio prazo.

Art. 2o A CIAPEE será composta pelos seguintes membros,
representantes dos diversos órgãos que integram o Ministério da De-
fesa:

I - o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das;

II - o Secretário-Geral do Ministério da Defesa;
III - o Comandante da Escola Superior de Guerra;
IV - o Chefe da Assessoria Especial de Planejamento;
V - o Diretor do Instituto Pandiá Calógeras; e
VI - um representante designado pelo Ministro de Estado da

Defesa, dentre os integrantes do seu Gabinete.
§ 1o Com exceção do representante referido no inciso VI, os

demais membros da comissão poderão designar representantes es-
pecificamente para substituí-los no exercício dessa atribuição, desde
que de nível hierárquico imediatamente inferior ao seu.

§ 2o A CIAPEE poderá executar atividades no Estado do Rio
de Janeiro em instalações de organizações militares das Forças Ar-
madas e/ou da Escola Superior de Guerra.

Art. 3o Quando necessário o aprimoramento ou o esclare-
cimento das matérias em discussão, a CIAPEE poderá convidar re-
presentantes de outros órgãos, instituições, entidades do poder público
ou da sociedade e especialistas nos temas afeitos ao escopo de sua
atuação.

Art. 4o A CIAPEE terá o prazo de dezoito meses, contado da
data de publicação desta Portaria, para conclusão de suas atividades,
podendo ser prorrogado por igual período por solicitação de seu
c o o r d e n a d o r.

Art. 5o A participação na CIAPEE não enseja qualquer re-
muneração, e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados pres-
tação de relevante serviço público.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 85, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Credencia a empresa SEAL INSPECTION
& TRAINING Ltda. para ministrar o Curso
Avançado de Combate a Incêndio (CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa SEAL INSPETION & TRAI-
NING Ltda. CNPJ 03.638.421/0001-30, para ministrar o Curso Avan-
çado de Combate a Incêndio (CACI), na área sob a jurisdição da
Agência da Capitania dos Portos em São João da Barra, funda-
mentado na NORMAM-24-2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No- 87, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Credencia a empresa SEAL INSPECTION
& TRAINING Ltda. para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Plataforma
(CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa SEAL INSPETION & TRAI-
NING Ltda. CNPJ 03.638.421/0001-30, para ministrar o Curso Bá-
sico de Segurança de Plataforma (CBSP), na área sob a jurisdição da
Agência da Capitania dos Portos em São João da Barra, funda-
mentado na NORMAM-24-2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No- 88, DE 16 DE MARÇO DE 2016

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4º da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1º Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, coman-
dada pelo Capitão de Longo Curso JOSE EDSON SILVA CAMPOS
(CIR: 161P2001000371) e pelo Capitão de Longo Curso AMARIL-
DO ANTONIO FERREIRA (CIR: 021P2001097992), com arqueação
bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-
12/DPC (1ª Revisão):

NOME DA
EMBARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE
INSCRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO
A U TO R I Z A D O

MAERSK
VENTURA

3810516325 Capitania dos
Portos do Rio

de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói e Terminais
da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2º A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3º Os comandantes da embarcação dispensada do ser-
viço de praticagem deverão observar a alínea d, do item 0404, da
NORMAM-12/DPC (1ª Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

considerando que, após estudo da Comissão de Jurispru-
dência deste Órgão e apreciação do Juiz-Presidente do Tribunal Ma-
rítimo, o Colegiado de Juízes, por unanimidade, concluiu pela ne-
cessidade de serem procedidas alterações no sentido de atualizar dis-
positivos do RIPTM, relativos aos prazos processuais, nos processos
de competência deste Tribunal, resolve:

Art. 1º - Alterar a redação dos Art. 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53,
55, 67, 68, 78, 79, 89, 127 e 133, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

1) "Art. 46 - A Procuradoria Especial da Marinha e a De-
fensoria Pública da União terão prazo em dobro para se manifestarem
nos autos.

§ 1º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando
a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio para a Procu-
radoria Especial da Marinha e Defensoria Pública da União.

§ 2º O disposto no caput aplica-se aos escritórios de prática
jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na forma da lei e às
entidades que prestam assistência jurídica gratuita em razão de con-
vênios firmados com a Defensoria Pública." (NR)

2) "Art. 47 - Salvo disposição em contrário, incumbirá ao
serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 1 (um) dia e
executar os atos processuais no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - O prazo de 5 (cinco) dias contar-se-á:"
(NR)

...............................................................................................
3) "Art. 48 - Na contagem de prazo em dias, estabelecido por

lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis, salvo quando
houver disposição em contrário.

Parágrafo único - Os prazos são peremptórios, somente sen-
do suspensos por superveniência de férias do Tribunal ou por obs-
táculo criado pela parte. Na hipótese de suspensão, o prazo será
reiniciado a partir do primeiro dia útil após o término das férias ou
fim do recurso legal interposto pela parte contrária, conforme o caso."
(NR)

4) "Art. 49 - Na contagem dos prazos processuais, salvo
disposição em contrário, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do
vencimento. Se este cair em dia que não haja expediente no Tribunal,
o prazo considera-se prorrogado até o primeiro dia útil. Os prazos
fixados por meses e anos contam-se de data a data e os fixados por
hora contam-se de minuto a minuto." (NR)

5) "Art. 50 - O prazo para pronunciamento nos autos é
comum aos litisconsortes e aos co-representados. Quando tiverem
diferentes procuradores de escritórios de advocacia distintos, terão
prazos contados em dobro para todas as suas manifestações." (NR)

6) "Art. 51 - Nos casos não expressamente declarados, o
prazo para os atos processuais cuja realização incumbir à parte será
de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - Será considerado tempestivo o ato pra-
ticado antes do termo inicial do prazo." (NR)

7) "Art. 53 - Sob pretexto algum poderá o procurador ou
advogado reter os autos recebidos com vista além do prazo.

§ 1º - Qualquer interessado, mediante requerimento ao Juiz-
Relator, poderá solicitar que os autos sejam requisitados da parte que
os estiver retendo além do prazo.

§ 2º - Se os autos não forem devolvidos nos 3 (três) dias
seguintes à intimação, o responsável perderá o direito à vista dos
mesmos fora da Secretaria e o fato será comunicado à Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil, onde o advogado for inscrito.

§ 3º - Se a situação envolver membro da Defensoria Pública,
da Advocacia Pública ou da Procuradoria Especial da Marinha, o juiz
comunicará o fato ao órgão competente responsável pela instauração
de procedimento disciplinar contra o membro que atuou no feito."
(NR)

8) "Art. 55 - Os prazos acima referidos não se aplicam no
caso de conclusão de autos ao Juiz-Relator para elaboração de re-
latório e lavratura de acórdão, não podendo, contudo, o Juiz-Relator
ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - Havendo motivo justificado pode o Juiz-
Relator exceder, por igual tempo, os prazos a que está submetido."
(NR)

9) "Art. 67 - Entendendo o Juiz-Relator ser o Tribunal in-
competente ou que, mesmo após as emendas e complementações
promovidas de acordo com o preceituado no art. 63, a representação
se apresenta inepta ou ocorrer, de forma manifesta, ilegitimidade de
parte, carência de interesse processual, prescrição, decadência ou pe-
rempção, causas que impeçam o julgamento do mérito ou, também,
após análise preliminar do mérito, que a representação não deva ser
recebida, mandará publicar nota para arquivamento no Diário Ele-
trônico, com prazo de 2 (dois) meses, para ciência de possíveis
interessados, com cópia para a Procuradoria Especial da Marinha.

§1º ............................................................................................
§ 2º Se no prazo acima estipulado no caput der entrada na

Secretaria representação de parte, observar-se-ão os arts. 62, pará-
grafo único, e 63, sendo apreciada juntamente com a que tiver ofe-
recido a Procuradoria." (NR)

§3º ............................................................................................
10) "Art. 68 - Se a promoção da Procuradoria for pelo

arquivamento dos autos do processo, será publicada nota a respeito no
Diário Eletrônico e os autos permanecerão na Secretaria, pelo prazo
de 2 (dois) meses, à disposição de possíveis interessados, antes de
entrar em pauta para julgamento". (NR)

..................................................................................................
11) "Art. 78 - A citação por delegatória será feita por ofício do Juiz-
Relator, acompanhado do mandado respectivo:

I - ao agente da Autoridade Marítima da jurisdição em que
se achar o representado; e

................................................................................................... §
4º - O Juiz-Relator reiterará o atendimento de todas as citações, realizadas
por delegação, que não forem cumpridas no prazo de 1 (um) mês." (NR)

TRIBUNAL MARÍTIMO

RESOLUÇÃO No- 42, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Aprova alterações aos artigos nº 46, 47, 48,
49, 50, 51, 53, 55, 67, 68, 78, 79, 89, 127
e 133 do Regimento Interno Processual do
Tribunal Marítimo.

O Tribunal Marítimo, no uso da competência que lhe é
atribuída no art. 16, alínea k, da Lei nº 2.180, de 05 de fevereiro de
1954 e suas alterações seguintes, e, em cumprimento ao disposto no
art. 13, do Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo
(RIPTM),

considerando que o novo CPC entrará em vigor no próximo
dia 18/03/2016;

considerando que os prazos processuais estabelecidos em
dias passarão a ser contados em dias úteis;

considerando que os prazos processuais estabelecidos no RIPTM
em dias são contados de forma contínua, seguindo os códigos anteriores; e
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12) "Art. 79 - São requisitos da citação por Edital:
....................................................................................................
IV - o prazo de 30 (trinta) dias contínuos, fluindo da data da

publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira". (NR)
...................................................................................................
13) "Art. 89 - Apresentada a defesa, o Juiz-Relator des-

pachará, declarando aberta a instrução, pelo prazo máximo de 3 (três)
meses, no decorrer da qual serão produzidas as provas que tenham
sido requeridas e cumpridas as diligências que entenda ordenar de
ofício." (NR)

...................................................................................................
14) "Art. 127 - Se o perito não puder apresentar o laudo

dentro do prazo por motivo justificado, o Juiz Relator conceder-lhe-á
prorrogação por uma vez, segundo o seu prudente arbítrio, mas que
não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) dias contínuos." (NR)

15) "Art. 133 - Findo o prazo previsto no artigo anterior, e
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o Juiz-Relator elaborará seu
relatório e o encaminhará, a seguir, já com pedido de inclusão em
pauta, para vista do Juiz-Revisor, pelo prazo de 5 (cinco) dias, o qual
remeterá os autos à Secretaria do Tribunal." (NR)

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor no mesmo dia da
entrada em vigor da Lei nº 13.105, datada de 16 de março de
2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

MARCOS NUNES DE MIRANDA
Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

SERGIO BEZERRA DE MATOS
Vi c e - P r e s i d e n t e

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juíza

MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz

FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz

GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz

DIVISÃO DE PESSOAL
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO

DE PROCESSOS JURÍDICOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 68, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 29938/2015
Acidente / Fato:
EXPOR A RISCO A INCOLUMIDADE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GEONISIO BARROSO / EMBARCAÇÃO DE AL-

TO - M A R
Tipo: SUPRIDOR
Bandeira: Nacional
Nome: CARTOLA / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: PETROLEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BAÍA DE GUANABARA / RIO DE

JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 21/01/2014
Hora: 15:30
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) CARLA ANDRADE DE MELO
N° do Processo: 29942/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GALLONY DO MAR / EMB. DE INTERIOR FLU-

VIAL E LACUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DO RIO SÃO FRANCISCO /

ITAGUAÍ - RJ
Data do Acidente: 28/05/2014
Hora: 14:30
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREIRA

N° do Processo: 29948/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BANANA BOAT I / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DA COSTA / VILA VELHA - ES
Data do Acidente: 01/01/2015
Hora: 16:40
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA
N° do Processo: 29959/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MATHEUS CESAR / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: CANOA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DA EMBOACA / TRAIRI - CE
Data do Acidente: 08/01/2015
Hora: 10:00
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 29979/2015
Acidente / Fato:
DERIVA DA EMBARCAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LUCCA IV / EMB. DE INTERIOR FLUVIAL E

LACUSTRE
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

DOS MOLEQUES / FLORIANÓPOLIS - SC
Data do Acidente: 05/12/2014
Hora: 07:00
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 29999/2015
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REGINÃO / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DO SIG - PROXIMIDADES

DA EMPRESA SAIPEN / SÃO VICENTE - SP
Data do Acidente: 28/12/2013
Hora: 19:20
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA
N° do Processo: 30021/2015
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DONA LI III / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA - MOTORBOAT
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DA RESTINGA

DA MARAMBAIA / RIO DE JANEIRO-RJ
Data do Acidente: 11/03/2015
Hora: 08:00
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA
N° do Processo: 30031/2015
Acidente / Fato:
DEFICIÊNCIA NA AMARRAÇÃO OU FUNDEIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VEGA CRUSADER / EMBARCAÇÃO DE APOIO
Tipo: SUPRIDOR
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: FUNDEADOURO MUNICÍPIO DE /

BARRA DOS COQUEIROS - SE
Data do Acidente: 30/04/2014
Hora: 07:30
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS RIBEIRO

N° do Processo: 30216/2015
Acidente / Fato:
AVARIA DE GOVERNO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: IMPÉRIO SERRANO / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO GUAÍBA - PRAIA DO SÍTIO /

MUNICÍPIO DE VIAMÃO - RS
Data do Acidente: 20/12/2014
Hora: 22:00
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 29791/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RIO NEGRO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: PASSAGEIRO E CARGA GERAL
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / FONTE BOA - AM
Data do Acidente: 10/06/2014
Hora: 20:00
Data Distribuição: 25/06/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) DANIELLA SCHUMACKER GASCO SANTOS
N° do Processo: 29985/2015
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ZENITH / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: FUNDEADOURO INTERNO DO POR-

TO / SÃO FRANCISCO DO SUL - SC
Data do Acidente: 20/12/2014
Hora: 08:58
Data Distribuição: 11/08/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) CARLA ANDRADE DE MELO
N° do Processo: 30124/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MELQUISEDEQUE / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DA BARRA DA LAGOA /

FLORIANÓPOLIS - SC
Data do Acidente: 06/05/2015
Hora: 12:00
Data Distribuição: 16/09/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
N° do Processo: 30017/2015
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AYUNE / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DO JORGE GREGO / ANGRA

DOS REIS - RJ
Data do Acidente: 20/05/2015
Hora: 17:30
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREIRA
N° do Processo: 30164/2015
Acidente / Fato:
DEFICIÊNCIA NA AMARRAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ALMADIA I / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ENSEADA DE BOTAFOGO / RIO DE

JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 13/05/2015
Hora: 18:30
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA
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N° do Processo: 28969/2014
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: KLOS / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-

VESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGOA DE SANTO ANTÔNIO DOS

ANJOS-LAGUNA-SC /
Data do Acidente: 18/01/2014
Hora: 18:30
Data Distribuição: 17/07/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 29582/2015
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: COMTE. SEVERINO FERREIRA / EMBARCA-

ÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: PASSAGEIROS
Bandeira: Nacional
Nome: MONTE SINAI II / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: PASSAGEIRO E CARGA GERAL
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PARANÁ DO LARANJAL / COARI -

AM
Data do Acidente: 05/10/2013
Hora: 09:20
Data Distribuição: 14/04/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 30035/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LUNA I / EMB. DE INTERIOR FLUVIAL E LA-

CUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAÍA DE TODOS OS SANTOS / VE-

RA CRUZ -BA
Data do Acidente: 17/02/2015
Hora: 12:00
Data Distribuição: 26/08/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 17 de março de 2016.

Advogada : Dra. Daniella Castro Revoredo (OAB/SP
198.398)

: Terminal XXXIX de Santos S/A
Advogado : Dr. Thiago Testini de Mello Miller (OAB/SP

154.860)
: Reliance Agenciamento e Serviços Portuários Ltda.
Advogada : Dra. Camila Salgado Gomes (OAB/SP

310.121)
: Caramuru Alimentos S/A
Advogado : Dr. Thiago Testini de Mello Miller (OAB/SP

154.860)
: Cargil Agrícola S/A
Advogada : Dra. Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ

67.677)
Nº 27.048/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a draga "IDUN R", de bandeira holandesa, e o Rb "MERCURIO DEL
GOLFO", de bandeira vanuatuense, ocorridos na boca da barra da
baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 26 de novembro de 2011.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Peter Hogenhaug
(Comandante da draga "IDUN R")
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
: Ademir José da Silva
(Comandante do Rb "MERCURIO DEL GOLFO")
Advogado : Dr. Carlos Gomes Magalhães Júnior
(OAB/MG 101.980 - OAB/ES 14.277)
: Claudio Salgado Simas
(Assistente do Comandante da draga "IDUN R")
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Nº 28.746/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote "GALBIATTI PASSEIOS" e a L/M "ARAGUAIA PASSEIO",
ocorridos no rio Paraná, Porto Rico, Paraná, em 27 de outubro de
2013.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Humberto Pedro da Silva
(Condutor do bote "GALBIATTI PASSEIOS") - Revel
: João Batista Medeiros
(Condutor da L/M "ARAGUAIA PASSEIO") - Revel

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 18 de março de 2016
No imp.: DINEIA DA SILVA
Diretora-Geral da Secretaria

PEDRO COSTA MENEZES JÚNIOR
Primeiro-Tenente (T)

Diretor da Divisão Judiciária

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.132/2011 - "LUANA II"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Neno Martins Cunha
: Valmir Gonçalves Ribeiro
Advogado : Dr. Edison de Muzio Carvalho Filho (OAB/PR

45.458)
Despacho : "Em face do silêncio das partes quanto aos des-

pachos às fls. 128/148 prossiga-se o feito."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.727/2013 - "RAFABEM"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Paulo José Lamounier
Advogados : Dr. Marcelo Pereira dos Santos (OAB/MG

107.886)
: Dr. Adimar Antônio de Oliveira Júnior - (OAB/MG

11 8 . 9 8 2 )
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.506/2013 - "SEM NOME"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Raimundo do Carmo Pereira do Nascimento

- Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.627/2014 - "DA VINCI" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Muller Silva de Jesus - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.736/2014 - "COMTE LIMA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : José Fernandes de Lima - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.851/2014 - "ASTRO REI I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Ajadir Chavarria Borges

Advogada : Dra. Carlota Bertoli Nascimento (OAB/RS
74.154 B)

Representado : Antonio Ezequiel de Souza - Revel
Despacho : "Aos representados Ajadir Chavarria Borges e

Antonio Ezequiel de Souza para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.061/2014 - "PRINCESA VITORIA" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Rafael Leoni Dreger
Advogado : Dr. Felipe Eduardo Schmitz (OAB/SC 31.651)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.157/2014 - "MAGSENGER 8"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Empresa Caramuru Alimentos S.A.
Advogados : Dr. Thiago T. Mello Miller (OAB/SP

154.860)
: Dr. Fernando Moromizato júnior (OAB/SP 157.866)
Despacho : "Aberta a instrução. A PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.206/2014 - "JONAS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Diana Soares Corteze Caldeira
Representados : João Cecílio de Araujo
: Raimundo Nonato de França
: José Raimundo de Luna
: Edmar Braga
: Vilian Januário de Melo
Despacho : "Citem-se os representados João Cecílio de

Araujo, Raimundo Nonato de França, José Raimundo de Luna, Edmar
Braga e Vilian Januário de Melo. Publique-se."

Proc. nº 27.832/2013 - "YUSHO REGULUS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Jiang Baoyan
: Ye You
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representado : Dominador Cariaga Ariola
Advogado : Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ

66.683)
Representado : Marco Antonio Lucas de Azevedo
Advogada : Dra. Leonília Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.746)
Representação de Parte
Autor : Jiang Baoyan
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representados : Renato Ferreira
: Sergio Ricardo da Silva
Representação de Parte
Autor : Satsuma Shippin S.A.
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representado : Companhia Docas do Estado de São Paulo

(CODESP)
Assistente da PEM
Autor : Terminal XXXIX de Santos S.A.
Advogado : Dr. Thiago T. de Mello Miller (OAB/SP

154.860)
Despacho : "Considerando as manifestações das Partes no

presente processo, admito como Assistente da D. Procuradoria, como
requeridas às fls. 2008 a 2010, Terminal XXXIX de Santos S.A., nos
termos do art. 48, da lei nº2.180/54. Publique-se."

Proc. nº 26.820/2012 - "JEAN FILHO XXIX" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Antônio Neves Rodrigues - Revel
Representado : Claudio Alves Fernandes
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho (OAB/RJ

145.031)
Representado : Francisco Soares de Paiva - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.594/2012 - "CORUMBA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Elinaldo Correia da Silva
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Despacho : "1) Defiro o recebimento da petição às fls. 137 a

141 como defesa técnica, conforme requerido pela DPU à fl. 145v. 2)
Enviar correspondência ao representado Elinaldo Correia da Silva,
pelo Correio, informando-o que a DPU-RJ aceitou patrocinar sua
defesa no caso. 3) Aberta a Instrução. À PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.236/2013 - "DAISA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representada : Delta Navegação e Serviços LTDA
Advogado : Dr. Ediberto de Mendonça Naufal (OAB/RJ

84.362)
Representado : Consórcio Cabeços
Advogado : Dr. Bernardo Lúcio Mendes Vianna(OAB/SP

66.683)
Despacho : " 1) Ao representado Delta Navegação e Serviços

LTDA para conhecer o documento juntado às fls. 718 a 735 (estudo
de estabilidade). Prazo 05 (cinco) dias. 2) Após, à PEM pela mesma
razão, no mesmo prazo. 3) Publique-se."

S E C R E TA R I A - G E R A L

PAUTA DE JULGAMENTO

Processos em pauta para julgamento na sessão do dia 29 de
março de 2016 (terça-feira), às 13h30min:

Nº 28.351/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a L/M "77L" e o bote "SPLASH", ocorridos na baía da Ribeira,
Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 15 de março de 2013.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Jorge Luiz da Silva Oliveira (Condutor da

L/M "77L")
Advogado : Dr. Hugo Rabha Nunes Santiago (OAB/RJ

99.400)
Nº 25.531/2010 - Acidente da navegação envolvendo o N/M

"HOKUETSU ACE II", de bandeira panamenha, com o carregador
"DALA XII" do guindaste do armazém nº 38 do porto de Santos, São
Paulo, ocorrido em 04 de fevereiro de 2010.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Companhia Docas do Estado de São Paulo -

CODESP (Operadora de Terminais do porto de Santos)
Advogado : Dr. Marco Antonio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
: Limpadora Califórnia Ltda.
(Prestadora de Serviços de Amarração de navio)
Advogado : Dr. Nircles Monticelli Breda (OAB/SP 26.114)
: Yag Haebaeg (Comandante do N/M "HOKUETSU ACE II")
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representação de Parte:
Autora : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-

DESP
Advogado : Dr. Marco Antonio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
Representados : Fischer S/A - Agroindústria
Advogada : Dra. Priscila Moreno Salvador Maester(OAB/SP

163.518)
: ADM do Brasil Ltda. e
: ACT Exportação Ltda.
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Proc. nº 28.867/2014 - "INTERMODAL 2"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Francis José Chehvan
Advogado : Dr. Carlos Roberto Carpes (OAB/RJ 27.029)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.989/2014 - "DONA RAIMUNDA III" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Manuel Holanda dos Reis
: Domingos José Souza de Almeida
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.311/2014 - "NEUSA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Antonio Francisco de Araújo
: Carlos Eduardo da Silva Santos
Advogados : Dr. Iran Calvo Stefani (OAB/RJ 87.037)
: Dra. Joana Moreira Trindade (OAB/RJ 149.7325)
Despacho : "Aos representados para especificarem, justifi-

cadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.417/2012 - "J.B. GARCIA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Marcelo de Souza Castro - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.287/2013 - "RIQUINHO III"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra Juliana Moura Maciel Braga
Representada : Roseli Luzio da Silva
Advogada : Dra. Magaly Villela Rodrigues Silva (OAB/SP

91.909)
Despacho : "Encerro a fase de Instrução do processo. Remeta

os autos a Procuradoria para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.609/2014 - "ATLANTIC HERO" e outras
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Enio José da Silva Goulart
Defensora : Dra. Ursula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.632/2014 - "COMTE DANIEL V"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Maycon Passarinho de Oliveira
Advogado : Dr. Lindonor Ferreira de Melo Santos

(OAB/AM 6710)
Representado : Oreste Brito de Souza - Revel
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.840/2014 - "MARANELLO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Carlos Cezar Souza Silva - Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.010/2014 - "FRATELLI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Carlos Murillo Reis Carneiro de Novaes
Advogada : Dra. Camila Reinoso Lemos (OAB/RJ

174.225)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.013/2014 - "A. H. GIORGIO P."
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Francisco Jose Siqueira Ferreira
Representado : Estaleiro Brasfels LTDA
Advogada : Dra. Marise Campos (OAB/RJ 51.913)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.064/2014 - "BREHMER"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Gustavo de Lima Rocha
: Delcio Rocha
Advogado : Dr. Cristovan Froehner (OAB/SC 22.543)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.186/2014 - "TEQUILA" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Fabiano Vieira de Jesus
Advogada : Dra. Carla Lacerda da Silva (OAB/RJ

136.875)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.209/2014 - "PACIFICO III"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Ivaldo Amorim da Costa
Despacho : "Cite-se o representado Ivaldo Amorim da Costa.

Publique-se."

Proc. nº 29.247/2014 - "BLACK DIAMOND III" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Diana Soares Corteze Caldeira
Representados : Rodrigo Gomes de Assis
: José Roberto Marmo Loureiro
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RS 50.692)
Assistente da PEM
Autor : André Moor Whitaker de Assumpção
Advogado : Dr. Matusalém Pimenta (OAB/RJ 145.837)
Despacho : "Defiro o pedido de ingresso de André Moor

Whitaker de Assumpção na condição de Assistente da Procuradoria
(fls. 223/229). Aberta a Instrução. À Procuradoria para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.287/2014 - "BRITA DO MAR"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Mauricio Silva da Costa
Advogada : Dra. Neide Maria Dantas (OAB/RJ 82.728)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.615/2015 - "MENSAGEIRA DO SENHOR"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Julio Pereira da Silva Junior
Despacho : "Cite-se o representado Julio Pereira da Silva

Junior. Publique-se."
Proc. nº 26.321/2011 - "LUZ DO DIA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Sergio Gilberto Restivo
Representados : Horácio de Biscaro Prezotto Junior
: Maria Helena Ribeiro de Barros de Almedia Prado
: Raquel Maria de Biscaro Prezotto
Advogado : Dr. Sérgio Luiz Barbosa Borges (OAB/SP

93.820)
Representado : Narwhal Atividades Subaquáticas
Advogado : Dr. Ricardo de Sá Duarte (OAB/SP 239.754)
Representado : Blue Air Filtros e Acessórios para Ar
Advogado : Dr. Bruno Freire Gallucci (OAB/SP 340.987)
Representado : TH Comércio e Serviços de Cilindros
Advogado : Dr. Ricardo de Sá Duarte (OAB/SP 239.754)
Despacho : "À D. DPU para apresentar defesa técnica do

representado Sérgio Gilberto Restivo, nos termos do art. 9º, inciso II
do CPC e da LC nº 80/94, em face do mandado de citação, de fl. 253,
do AR. de fl 262v, do Edital de fl. 415, do AR de fl. 443, do
certificado de f. 447v, dos ofícios de fls. 446 e 456, e da certidão de
fl. 468."

Prazo : "15 (quinze) dias, contados em dobro. Publique-
se."

Proc. nº 28.986/2014 - "BLACK PEARL V" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Thiago Correa Martins
Advogado : Dr. José Lopes da Fonseca (OAB/SP 223.431)
Despacho : "Torno sem efeito o item 1 do meu despacho de

fl. 167 tendo em vista que o representado apresentou tempestivamente
a devida procuração do I. Patrono à Capitania Fluvial do Tietê-
Paraná. Publique-se."

Proc. nº 29.109/2014 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : José Carcio Rodrigues dos Santos
Defensor : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Representado : Wagner Fernando Silva de Pontes
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Despacho : "À D. DPU para provas dos representados José

Carcio Rodrigues dos Santos (Dr. Renan de Araujo de Souza) e
Wagner Fernando Silva de Pontes (Dr. Charles Pachciarek Frajden-
b e rg ) "

Prazo : "05 (cinco) dias contados em dobro. Publique-se."
Proc. nº 29.146/2014 - "ALPHA LOYALTY"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Fabio Morelenbaum Gjorup
Advogado : Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES 11.018)
Representado : Gabriel Bandeira Cajaty Gonçalves
Representado : Superintendência do Porto de Rio Grande -

SUPRG
Advogada : Dra. Cristian Wadner D'Antonio (OAB/SP

164.983)
Representado : Michail Fountoulakis
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrinho Porto (OAB/RJ

47.659)
Despacho : "Defiro conforme requerido pela Unimar Agen-

ciamento Maritimo LTDA, tendo em vidsta a apresentação de defesa
técnica de Michail Fountoulakis, fls. 386/394, patrocinado por I.
advogado constituído."

Proc. nº 29.214/2014 - "PIO GRANDE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasgo Santos
Representado : TECER - Terminais Portuários do Ceará LT-

DA
Advogado : Dr. Ricardo Ferreira Valente (OAB/CE 6.433)
Representados : Companhia de Navegação Norsul
: Antonio Francisco de Almeida Sobrinho
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Aos representados TECER - Terminais Portuários

Ceará LTDA e Antonio Francisco de Almeida Sobrinho para, querendo,
apresentar quesitos adicionais à oitiva da testemunha arrolada à fl. 267."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.250/2014 - "C MACAÉ" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Vicente Pereira de Melo
: Flavio Henrique Sant'Ana dos Santos
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Despacho : "Aos representados Flávio Henrique Sant'Ana

dos Santos e Vicente Pereira de Melo para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.270/2014 - "JOVEM"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra Diana Soares Corteze Caldeira
Representado : Gilson Pereira da Silva
Advogada : Dra. Pollyana Soares Matos (OAB/MT 18.383)
Representado : Grimar Queiroz Monteiro Filho - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.467/2015 - "ILHA SOLTEIRA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Luiz Antônio de Souza Ortega
Advogado : Dr. Ignaldo Machado Victor Junior (OAB/SP

218.265)
Despacho : "Ao representado Luiz Antônio de Souza Ortega

para especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 17 de março de 2016

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS
ACÓRDÃOS

Proc. no 27.170/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
TEXEMENTA: B/P "CAT FISH II". Queda no mar e con-

sequente morte, vítima de afogamento de tripulante, de bordo de
embarcação pesqueira, durante faina de pescaria em alto mar. Águas
costeiras do Estado do Amapá, AP. Sem registros de danos à em-
barcação, tampouco de poluição ao meio ambiente marinho. Ina-
bilitação somada à inexperiência da vítima na faina de lançamento de
rede que era realizada em alto mar, sob condições adversas de tempo
e mar, a bordo de uma embarcação classificada e autorizada à na-
vegação interior, armada com tripulantes inabilitados para as funções
exercidas a bordo. Condenação. Infração ao RLESTA.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Lilianny Rodrigues de Oliveira (Armado-

ra/Proprietária) e José Maria Ramos de Nazaré (Comandante) (Adv.
Dr. Haroldo Alves dos Santos - OAB/PA nº 2.616).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda no
mar e consequente morte, vítima de afogamento de tripulante, de
bordo de embarcação pesqueira, durante faina de pescaria em alto
mar. Águas costeiras do Estado do Amapá, AP. Sem registros de
danos à embarcação, tampouco de poluição ao meio ambiente ma-
rinho; b) quanto à causa determinante: inabilitação somada à inex-
periência da vítima na faina de lançamento de rede que era realizada
em alto mar, sob condições adversas de tempo e mar, a bordo de uma
embarcação classificada e autorizada à navegação interior, armada
com tripulantes inabilitados para as funções exercidas a bordo; c)
decisão: julgar procedente em todos os seus termos, a Representação
de autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha em sua promoção
de fls. 123/130, para responsabilizar por imprudência e negligência a
1ª Representada, Sra. Lilianny Rodrigues de Oliveira, na condição de
proprietária e por imprudência, imperícia e negligência o 2º repre-
sentado, José Maria Ramos de Nasaré, pelos fatos da navegação,
previstos, na alínea "e", do art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, e,
com fulcro nos artigos 121, inciso VII, c/c os artigos 124, inciso IX,
127, 135, inciso II e 139, inciso IV, alínea "d", todos da Lei nº
2.180/54, condenar a 1ª Representada à pena de multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) e o 2º Representado, à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais). Custas processuais à 1ª Representada; e d)
medidas preventivas e de segurança: em observância ao art. 33, pa-
rágrafo único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA), oficiar à Capitania dos
Portos da Amazônia Oriental comunicando a infração ao art. 16,
inciso I, do RLESTA (falta de transferência de propriedade da em-
barcação) cometida pela Sra. Lilianny Rodrigues de Oliveira, na con-
dição de proprietária da embarcação "CAT FISH II", envolvida no
fato da navegação, objeto do presente processo. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de julho de
2015.

Proc. no 2 6 . 1 8 8 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Ferry boat "PINHEIRO" e catraia "MONIQUE

ELLEN". Abalroação com danos materiais. Erro de manobra. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Waldemir Santos Conceição (Condutor ina-

bilitado da catraia "MONIQUE ELLEN"), Revel e Antônio Roque de
Carvalho (Comandante do ferry boat "PINHEIRO") (Adva. Dra.
Amanda Fernandes Silva de Oliveira - DPU/RJ).
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ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre ferry boat e catraia, com danos materiais; b) quanto
à causa determinante: total desrespeito às regras mínimas de na-
vegação por parte da catraia; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação como decorrente da imprudência e imperícia do 1º Re-
presentado, condenando-o à pena de multa de R$ 300,00 (trezentos
reais) e custas, exculpar o 2º Representado, na forma dos artigos 14,
alínea "a" e 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de setembro de
2015.

Proc. no 2 6 . 2 7 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Motos aquáticas "MANO & NEI" e "BRAVO".

Abalroação com danos materiais e ferimentos aos ocupantes. Erro de
manobra. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: José Glebson da Silva (Condutor da moto

aquática "MANO & NEI") (Adv. Dr. Francisco Glaucione da Silva -
OAB/SP nº 216.185) e Nubia de Oliveira Leite (Condutora da moto

aquática "BRAVO") (Adv. Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar -
DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria,
nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator: a) quanto à natureza e
extensão do acidente da navegação: abalroação entre motos aquáticas
com danos materiais e ferimento de ocupante; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação como decorrente de imprudência dos representados con-
denando-os à pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
na forma dos art. 14, alínea "a" e art. 121, inciso VII, da Lei nº

2.180/54. Sem custas processuais, sendo acompanhado pelos Exmos.
Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha, Nelson Cavalcante, Sergio
Bezerra de Matos e Maria Cristina de Oliveira Padilha. O Exmo. Sr.
Juiz que pediu vista, Fernando Alves Ladeiras, em voto próprio jul-
gava o acidente da navegação como equiparado aos casos cujas cir-
cunstâncias determinantes não foram apuradas com a necessária pre-
cisão, exculpando José Glebson da Silva, condutor da moto aquática
"MANO & NEI" e Nubia de Oliveira Leite, condutora da moto
aquática "BRAVO", acolhendo as teses das Defesas e mandando ar-
quivar os presentes autos, sendo vencido. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de outubro de 2015.

Proc. no 26.730/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoas sem denominação. Abalroação com a

morte de uma passageira. Erro de manobra. Imperícia. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Antonio Quadro Pereira (Condutor inabilitado

da voadeira) (Adva. Dra. Ursula de Souza Van-Erven - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre canoas, com a morte de uma passageira; b) quanto à
causa determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", como decorrente de
imprudência e imperícia do representado, Antonio Quadro Pereira,
condenando-o à pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) na forma do art. 121, inciso VII, ambos da Lei nº 2.180/54.
Sem custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 13 de outubro de 2015.

Rio de Janeiro, RJ, em 18 de março de 2016

Conforme determina o item 6.6 da IN-MARE nº 05/95 e
ainda o § 1º do art. 109 da Lei 8.666/93, será providenciado por esta
Administração o registro das sanções no SICAF e em Diário Oficial
da União - DOU. Informamos que, de acordo com o art.109 da Lei
8.666/93, essa é a decisão em última instância.

ÁLVARO PEREIRA DE SOUZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 2.447, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, Professora Carmen Teresa Gabriel Le Ra-
vallec, nomeada pela Portaria nº 9738 de 28/12/2015, publicada no
DOU nº 248, Seção 2 de 29/12/2015, no uso de suas atribuições,
resolve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos, referente ao Edital nº 56 de
26/02/2016, publicado no DOU nº 39, Seção 3, de 29/02/2016, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento: DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS
DA EDUCAÇÃO

Setorização: FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO
1-Juliano Niklevicz Teixeira;
2-Pablo Ramos de Azevedo;
3-Robert Lee Segal.

CARMEN TERESA GABRIEL LE RAVALLEC

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 296, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e ten-
do em vista o que consta do processo nº 23080.009021/2016-19 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Coordenadoria Especial de Fonoaudiologia - FO-
NO, instituído pelo Edital nº 049/DDP/2016, de 03 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União nº 43, Seção 3, de
04/03/2016.

Área/Subárea de Conhecimento: Fonoaudiologia/ Audiologia
Áreas afins: Audiologia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Raquel Caroline Ferreira Lopes Fontanelli 8,94
2º Inaê Costa Rechia 8,16

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 150, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o disposto no Decreto no 8.260, de 29 de maio de 2014, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos, do Ministério da Educação para as Instituições Federais de Ensino Superior, os cargos e os códigos de
vaga a eles referentes, constantes do Anexo I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Origem Destino C ó d . / c a rg o Nome do Cargo Quant. Va g a

15000 MEC 26247 UFSM 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0947325

15000 MEC 26247 UFSM 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0947326

15000 MEC 26247 UFSM 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0947327

15000 MEC 26247 UFSM 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0947328

15000 MEC 26247 UFSM 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0947329

15000 MEC 26258 UTFPR 707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1 0 3 0 4 11 0

Ministério da Educação
.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 18 de março de 2016

Processo no: 23123.002892/2013-15
Interessado: MVA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Assunto: Aplicação de Penalidade.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, con-
siderando as conclusões proferidas no Parecer no 969/2015/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação
- CONJUR-MEC, e na Nota Técnica no 19/2016/ASS-
PAD/CGCC/SAA, no uso das atribuições que me foram delegadas, e
tendo em vista o disposto no art. 87, inciso IV e § 3o, da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, DECIDO pela
aplicação da sanção administrativa de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
cinco anos, em desfavor da empresa MVA CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

09.450.311/0001-27, em virtude de sua conduta nos Contratos no

02/2010 e no 06/2010, firmados com a União, por intermédio da
Universidade Federal da Bahia, podendo ser requerida a reabilitação
após dois anos de sua aplicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 0144 de 11 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 23 de fevereiro de 2016, Seção 01, Páginas 12 e 13, que
trata da homologação do Concurso de Professor da Carreira de Ma-
gistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, referente ao Edital
nº. 023/2015, tornar sem efeito o Art. 2º.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA No- 13, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O Superintendente de Infraestrutura da Universidade Federal
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por de-
legação de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº
23075.014914/2012-21, que aponta irregularidades pela inexecução
do contrato n° 40/2010 - DSG, decorrente da Concorrência Pública n°
75/2009 - PCU/UFPR, bem como o disposto nos Artigos 86 e 87 da
Lei nº 8.666/1993.

2)Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei, apresentou defesa e que não foi acatada pela Administração.

3)Considerando o relatório final da Comissão de Sindicância,
datado de 19/09/2014, resolve:

Aplicar, em última instância, à empresa CAZAMUSA
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ Nº 81.099.277/0001-15, com
sede na Rua Brasil para Cristo, nº 3636 - Bairro Boqueirão - Curitiba
-Paraná - CEP 81.730-070, com fulcro nos artigos 86 a 87 da Lei nº
8.666/1993 e Cláusula Oitava do Contrato n° 040/2010- DSG, o que
segue:

1)Ressarcimento de R$ 354.649,77 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e sete cen-
tavos), referente a valores de serviços a serem refeitos e serviços
pagos que não foram executados.

O valor da multa deverá ser recolhido aos cofres do Tesouro
Nacional, através da Guia de Recolhimento da União - GRU, em
anexo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de
recebimento desta portaria.

Caso, não seja comprovado o recolhimento do valor da mul-
ta, dentro do prazo estipulado, será dado início à cobrança via ju-
dicial, através da inscrição do débito em Dívida Ativa da União.

Quanto às defesas apresentadas por essa empresa, informa-
mos que a mesma não apresentou elementos que viessem a justificar
ou relevar a ocorrência de falta cometida.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO E

LOTERIAS

CIRCULAR Nº 712, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente
Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e tendo
em vista o disposto no artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/90, de 11/05/90,
regulamentada pelo Decreto n º 99.684/90, de 08/11/90, dá conhecimen-
to da publicação da nova versão do Manual da Moradia Própria MMP,
que regula o uso dos recursos da conta vinculada do FGTS em moradia
própria e encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.cai-
xa.gov.br/download/fgts/moradia. 1 A nova versão do MMP apresentou
alterações nos procedimentos operacionais relativos ao uso do FGTS na
Moradia Própria, no intuito de garantir mais conformidade e eficiência
nos processos do FGTS. 2 Fica revogado, a partir de 21/03/2016, o Ma-
nual do FGTS - Utilização na Moradia Própria MMP, vigência
22/04/2014. 3 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

Interina

CIRCULAR Nº 714, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Divulga versão atualizada do Manual Ope-
racional do Agente Operador do FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, artigo 67,
inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1990, com a redação dada pelo
Decreto nº 1.522, de 23.06.1995, e em cumprimento às disposições da
Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 798, de 26.02.2016, suas
alterações e aditamentos e Instrução Normativa do MCIDADES nº 2,
de 15.03.2016, suas alterações e aditamentos, resolve:

Ministério da Fazenda
.
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1 Divulgar versão atualizada dos Manuais abaixo relacio-
nados, que consolidam as diretrizes, conceitos e parâmetros esta-
belecidos pelo Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Apli-
cação dos recursos do FGTS, tendo como objetivo a racionalização
dos procedimentos operacionais a serem observados pelos Agentes
Financeiros, Agentes Promotores e Mutuários, nas operações de cré-
dito lastreadas com recursos do FGTS: 1.1 Manual de Fomento Pes-
soa Física Inclui diversas alterações, entre as quais, definem novas
condições para desembolso de desconto no período de transição,
relativas às operações vinculadas aos Programas Carta de Crédito
Associativa e Carta de Crédito Individual e estabelece limite de valor
de venda para o exercício de 2016, nas operações vinculadas ao
Programa Pró-Cotista; 1.2 Manual de Fomento Pessoa Jurídica - De-
fine novos limites de valor de venda para o exercício de 2016 nas
operações, cujos mutuários figurem como Pessoas Jurídicas do ramo
da construção civil, no âmbito do Programa de Apoio à Produção de
Habitações. 2 A versão dos Manuais ora divulgada consolida as
alterações ocorridas nos procedimentos operacionais dos Programas
acima citados. 2.1 Estes Manuais estão disponíveis a todos os par-
ticipantes do Programa de Aplicação do FGTS, por intermédio das
Superintendências Regionais e Gerências de Filial do FGTS da Caixa
Econômica Federal, em todo o território nacional e no sítio da CAI-
XA na internet no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na
área de downloads, item FGTS Manual de Fomento Agente Operador.
3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe
couber. 4 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Circular CAIXA nº 708, de 14.01.2016.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

Interina

CIRCULAR Nº 715, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Divulga versão atualizada do Manual Ope-
racional do Agente Operador do FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, artigo
67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1990, com a redação
dada pelo Decreto nº 1.522, de 23.06.1995, e em cumprimento às
disposições da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 787, de
27.10.2015 e 799, de 02.03.2016, suas alterações e aditamentos, das
Instruções Normativas do MCIDADES nº 27, de 24.12.2015 e 04, de
17.03.2016, suas alterações e aditamentos, resolve:

1 Divulgar versão atualizada do Manual abaixo relacionado,
que consolida as diretrizes, conceitos e parâmetros estabelecidos pelo
Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Aplicação dos recursos
do FGTS, tendo como objetivo a racionalização dos procedimentos
operacionais a serem observados pelos Agentes Financeiros, Agentes
Promotores e Mutuários, nas operações de crédito lastreadas com
recursos do FGTS: 1.1 Manual de Fomento Pró-Transporte Define a
vida útil das obras de pavimentação nos projetos de corredores de
ônibus exclusivos e corredores tipo Bus Rapid Transit (BRT) e inclui
as empresas participantes de consórcios que detenham a concessão ou
permissão do transporte coletivo urbano e as Sociedades de Pro-
pósitos Específicos (SPEs) como publico alvo do Programa Pró-
Transporte. 2 A versão do Manual ora divulgada consolida as al-
terações ocorridas nos procedimentos operacionais do Programa aci-
ma citado. 2.1 Este Manual está disponível a todos os participantes do
Programa de Aplicação do FGTS, por intermédio das Superinten-
dências Regionais e Gerências de Filial do FGTS da Caixa Eco-
nômica Federal, em todo o território nacional e no sítio da CAIXA na
internet no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na área de
downloads, item FGTS Manual de Fomento Agente Operador. 3 Os
casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe
couber. 4 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o subitem 1.4 da Circular CAIXA nº 682, de
15.07.2015.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

Interina

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 126, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Altera a Resolução nº 94, de 29 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o Sim-
ples Nacional e dá outras providências.

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das com-
petências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 9º, 12, 16, 21, 22, 26 e 33 da Resolução CGSN nº
94, de 29 de novembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ...................................................................................
..................................................................................................
§ 9º Na hipótese prevista no § 1º, para fins de determinação

da alíquota de que tratam os §§ 1º a 3º do art. 21, da base de cálculo
prevista no art. 16, e das majorações de alíquotas previstas nos arts.
22 a 24 e de aplicação dos sublimites de que tratam os arts. 9º a 12,
serão consideradas, separadamente, as receitas brutas auferidas no
mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15)" (NR)

"Art. 9º Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as
faixas de receita das tabelas constantes dos Anexos I a V e V-A, os
Estados e o Distrito Federal poderão optar pela aplicação das faixas
de receita bruta acumulada auferida, para efeito de recolhimento do
ICMS relativo aos estabelecimentos localizados em seus respectivos
territórios, observados o disposto no § 9º do art. 2º e os seguintes
sublimites: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15, art. 19,
caput)

......................................................................................." (NR)
"Art. 12. A EPP que ultrapassar qualquer sublimite de receita

bruta acumulada, seja no mercado interno ou no externo, estabelecido
na forma do art. 9º estará automaticamente impedida de recolher o
ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês
subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus
estabelecimentos localizados na unidade da federação que os houver
adotado, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º. (Lei Complementar nº
123, de 2006, art. 3º, § 15, e art. 20, § 1º)

......................................................................................." (NR)
"Art. 16. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 3º .........................................................................................
..................................................................................................
II - considera-se separadamente, em bases distintas, as re-

ceitas brutas auferidas ou recebidas no mercado interno e aquelas
decorrentes de exportação. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
3º, § 15)" (NR)

"Art. 21. O valor devido mensalmente pela ME ou EPP
optante pelo Simples Nacional será determinado mediante a aplicação
das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a V e V-A, sobre a
receita bruta total mensal, observado o disposto no § 9º do art. 2º e
nos arts. 16 a 19, 22 a 26, 33 a 35 e 133. (Lei Complementar nº 123,
de 2006, art. 3º, § 15, art. 18, caput e §§ 4º a 5º-I)

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito pas-
sivo utilizará a receita bruta total acumulada auferida nos 12 (doze)
meses anteriores ao do período de apuração. (Lei Complementar nº
123, de 2006, art. 18, § 1º)

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário
da opção pelo Simples Nacional, para efeito de determinação da
alíquota no 1º (primeiro) mês de atividade, o sujeito passivo utilizará,
como receita bruta total acumulada, a receita auferida no próprio mês
de apuração multiplicada por 12 (doze). (Lei Complementar nº 123,
de 2006, art. 18, § 2º)

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, nos 11 (onze) meses
posteriores ao do início de atividade, para efeito de determinação da
alíquota, o sujeito passivo utilizará a média aritmética da receita bruta
total auferida nos meses anteriores ao do período de apuração, mul-
tiplicada por 12 (doze). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18,
§ 2º)

......................................................................................." (NR)
"Art. 22. Na hipótese de a receita bruta anual auferida no

ano-calendário em curso ultrapassar o limite de R$ 3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto no § 9º do art.
2º, desde que todos os estabelecimentos estejam localizados em entes
federados que não adotem sublimites, a parcela da receita bruta total
que exceder esse limite estará sujeita às alíquotas máximas previstas
nas tabelas dos Anexos I a V e V-A, majoradas em 20% (vinte por
cento). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15; e art. 18, §
16)

......................................................................................" (NR)
"Art. 26. ..................................................................................
..................................................................................................
II - receita bruta total acumulada auferida nos mercados

interno e externo nos 12 (doze) meses anteriores ao período de apu-
ração.

......................................................................................" (NR)
"Art. 33. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no

âmbito de suas respectivas competências, independentemente da re-
ceita bruta auferida no mês pelo contribuinte, poderão adotar valores
fixos mensais, inclusive por meio de regime de estimativa fiscal ou
arbitramento, para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por ME
que tenha auferido receita bruta total acumulada, nos mercados in-
terno e externo, no ano-calendário anterior, de até R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), observado o disposto neste artigo.
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 18)

......................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2016.

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID
Presidente do Comitê

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Pauta de jul-
gamento dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas nas
datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, sala 403, Brasília, DF

Observação: 1)Serão julgados na primeira sessão ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado; 2) O prazo regimental para os pe-
didos de retirada de pauta de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião; 3) Não será deferido pedido de adiamento do julgamento.

DIA 5 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

1 - Processo nº: 16561.000200/2007-21 - Recorrente: CER-
VEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
2 - Processo nº: 16682.721091/2011-90 - Recorrente: LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
3 - Processo nº: 13808.000771/99-85 - Recorrentes: INDUS-

TRIAS COIMBRA DE FERRAGENS LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

4 - Processo nº: 19515.000098/2010-11 - Recorrente: FI-
BRIA CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
5 - Processo nº: 15983.000953/2007-11 - Recorrente: FUN-

DACAO FERNANDO EDUARDO LEE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
6 - Processo nº: 10380.724723/2013-57 - Recorrente: UNI-

MED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-
CO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
7 - Processo nº: 15586.720819/2013-53 - Recorrente: TRIS-

TAO COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
8 - Processo nº: 13804.000928/2002-51 - Recorrente: CAR-

GILL AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
9 - Processo nº: 10680.721917/2011-54 - Recorrente: FER-

NANDES RASO INTERMEDIACOES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 5 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
10 - Processo nº: 16561.720141/2013-50 - Recorrente: CA

PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPACOES E SERVI-
COS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
11 - Processo nº: 10855.722564/2014-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FLEXTRONICS FABRICACAO
DE EQUIPAMENTOS BRASIL LTDA

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
12 - Processo nº: 11516.003373/2010-29 - Recorrente: COR-

DEIRO LOPES & CIA LTDA e OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
13 - Processo nº: 10935.720502/2013-96 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FIASUL INDUSTRIA DE FIOS
LT D A

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
14 - Processo nº: 11516.721207/2012-70 - Recorrentes:

GIASSI & CIA LTDA e OUTROS e FAZENDA NACIONAL
Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-

DES
15 - Processo nº: 18470.732118/2012-71 - Recorrente: DEN-

GE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
16 - Processo nº: 10530.724344/2012-15 - Recorrente: FA-

ZENDA REAL COMERCIO, REPRESENTACAO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
17 - Processo nº: 16327.000003/2006-02 - Recorrente: PPL

PARTICIPACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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DIA 6 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
18 - Processo nº: 11516.000141/2008-02 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: EDUARDO FRANCISCO CO-
MERLATTO - EPP

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
19 - Processo nº: 10865.721613/2011-29 - Embargante:

ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA e Embarga-
da: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
20 - Processo nº: 16327.001716/2010-61 - Embargante:

BANCO BRADESCO SA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10480.018212/2002-11 - Embargante:

JCPM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 10480.018206/2002-64 - Embargante:
JCPM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 10320.000919/2008-08 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS GABRYELLA LTDA

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
24 - Processo nº: 15586.001936/2010-71 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: LAVANDERIA ONCE VILLE
LT D A

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
25 - Processo nº: 15889.000115/2009-70 - Recorrente: IN-

DUSCAR -INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
26 - Processo nº: 10580.728962/2009-43 - Recorrente: AR-

TIS SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
27 - Processo nº: 10380.727457/2014-03 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DAKOTA NORDESTE S/A
Relator: AURORA TOMAZINI DE CARVALHO
28 - Processo nº: 10242.720216/2014-18 - Recorrente: CI-

CLO CAIRU LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 6 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
29 - Processo nº: 16643.720063/2013-83 - Recorrente:

HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
30 - Processo nº: 16327.721631/2013-46 - Recorrente: BAN-

CO PANAMERICANO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
31 - Processo nº: 16327.720974/2012-11 - Recorrente: BAN-

CO BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
32 - Processo nº: 10980.724978/2013-51 - Nome do Con-

tribuinte: POSITIVO INFORMATICA S/A
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
33 - Processo nº: 15563.000871/2008-91 - Recorrentes:

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A e FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 15563.720259/2011-33 - Recorrente: SEN-

DAS DISTRIBUIDORA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-

DES
35 - Processo nº: 13656.000292/2001-15 - Recorrente: IR-

MAOS RIBEIRO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 7 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

36 - Processo nº: 13976.000166/2008-14 - Recorrentes: MO-
VEIS RUDNICK S A e FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
37 - Processo nº: 10830.015718/2009-28 - Recorrente: CEA-

GRO AGRICOLA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
38 - Processo nº: 16095.720079/2014-21 - Recorrentes:

RBM RECICLAGEM E INDUSTRIA BRASILEIRA DE ALUMI-
NIO E METAIS LTDA - ME e OUTROS e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: AURORA TOMAZINI DE CARVALHO
39 - Processo nº: 10245.720800/2014-35 - Recorrente: I Q

REFEICOES LTDA e OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
40 - Processo nº: 10935.721464/2013-99 - Recorrente: DI-

NAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 18471.000022/2008-54 - Recorrente: CA-
REGNATO ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
42 - Processo nº: 13811.000736/97-54 - Recorrente:

VOLKSWAGEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 7 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
43 - Processo nº: 10183.722328/2013-66 - Recorrente:

AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
44 - Processo nº: 10325.721757/2014-35 - Recorrente: BEM

VIVER - ASSOCIACAO TOCANTINA PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA SAUDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
45 - Processo nº: 11610.002968/2007-93 - Recorrente: BAN-

DEIRANTE ENERGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
46 - Processo nº: 11516.722674/2012-17 - Recorrente: SI-

NASC-SINALIZACAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

47 - Processo nº: 16682.721028/2012-34 - Recorrente: IN-
FOGLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 16682.903610/2011-36 - Recorrente: IN-
FOGLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
49 - Processo nº: 15504.722697/2011-31 - Recorrente: IN-

FORMATICA NACIONAL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

50 - Processo nº: 11610.001958/2001-45 - Recorrente: BSH
CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

ANTONIO BEZERRA NETO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, sala 404, Brasília, DF.

Observações: 1)Serão julgados na primeira sessão ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado; 2) O prazo regimental para os pe-
didos de retirada de pauta de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião

DIA 5 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
1 - Processo: 13433.721106/2011-63 - Recorrente: HOTEL

THERMAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 13433.720963/2012-27 - Recorrentes: HOTEL

THERMAS EIRELI E OUTROS e FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES
3 - Processo: 16327.000655/2003-96 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-

CAR
4 - Processo: 10580.017870/99-56 - Recorrente: COMPA-

NHIA QUÍMICA METACRIL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

5 - Processo: 13896.721547/2013-80 - Recorrentes: PRO-
JETEC PROJETOS E TECNOLOGIA LTDA. E OUTROS; e FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: DEMETRIUS NICHELE MACEI
6 - Processo: 19515.721434/2013-06 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MABE BRASIL ELETRODOMÉS-
TICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
7 - Processo: 10580.726441/2011-76 - Embargante: AL-

TEIX PATRIMONIAL LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 5 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
8 - Processo: 16561.720140/2012-24 - Recorrentes: CAR-

REFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

9 - Processo: 16561.720026/2011-13 - Embargante: BUNGE
FERTILIZANTES S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 19515.722906/2013-30 - Recorrente: SÃO
CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES
11 - Processo: 10384.720878/2014-65 - Recorrente: COM-

PANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

12 - Processo: 13005.721718/2014-49 - Recorrentes: AL-
LIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA. E
OUTROS; e FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 19515.721635/2013-03 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INEPAR EQUIPAMENTOS E MON-
TAGENS S/A

Relator: DEMETRIUS NICHELE MACEI
14 - Processo: 16561.720130/2014-51 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HYPERMARCAS S/A
15 - Processo: 13971.001150/2006-07 - Embargante:

POWER IMPORTS VEÍCULOS LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
16 - Processo: 13811.001684/97-98 - Recorrente: PRO ME-

TALURGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 10980.726897/2011-23 - Recorrentes: CLUBE

ATLÉTICO PARANAENSE e FAZENDA NACIONAL
DIA 6 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
18 - Processo: 16327.721657/2011-22 - Recorrente: BANCO

CITICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 11610.003008/2003-17 - Recorrente: NES-

TLÊ BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-

CAR
20 - Processo: 13807.008982/2001-33 - Recorrente: KIT-

CHENS COMÉRCIO DE APARELHOS DOMÉSTICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 16327.000907/2006-20 - Recorrente: SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DEMETRIUS NICHELE MACEI
22 - Processo: 16306.000146/2010-31 - Recorrente: NEC

LATIN AMERICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
23 - Processo: 10166.724010/2013-28 - Recorrente: EM-

PRODATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP E
OUTROS; e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 19647.008040/2008-98 - Recorrentes: CEN-
TRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 6 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
25 - Processo: 10903.720001/2011-15 - Recorrente: VIVO

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 13830.722700/2012-70 - Recorrente: MD

CRED - INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 13830.722759/2012-68 - Recorrente: MD
CRED - INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES
28 - Processo: 13808.002298/2001-38 - Recorrente: TELE-

COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO AS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

29 - Processo: 13811.001197/2001-91 - Recorrente: BAYER
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

30 - Processo: 10880.008774/98-61 - Recorrente: AUTO
POSTO CADIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10283.720983/2008-94 - Recorrente: VIS-
TEON AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DEMETRIUS NICHELE MACEI
32 - Processo: 15374.919939/2008-34 - Recorrente: BRAS-

TURINVEST INVESTIMENTOS TURÍSTICOS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
33 - Processo: 16682.721095/2013-30 - Recorrente: REP-

SOL SINOPEC BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 10280.722106/2012-64 - Recorrente: SANTA

IZABEL ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 7 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
35 - Processo: 11020.722513/2011-14 - Recorrente: RIO

GRANDE ENERGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo: 10680.903324/2013-76 - Recorrente: BANCO

MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

37 - Processo: 10480.008545/95-61 - Recorrente: DAMPE
ENGENHARIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
38 - Processo: 10680.011254/98-19 - Recorrente: SOGESTA

S/A SOCIEDADE DE GESTÃO AGROPECUÁRIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10680.011255/98-81 - Recorrente: SOGESTA
S/A SOCIEDADE DE GESTÃO AGROPECUÁRIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10680.011256/98-44 - Recorrente: SOGESTA
S/A SOCIEDADE DE GESTÃO AGROPECUÁRIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
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DIA 7 DE ABRIL DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
41 - Processo: 10283.003680/95-73 - Recorrente: NITRI-

FLEX DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO SA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo: 11516.007408/2008-84 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CENTRO ESPECIALIZADO
DE ONCOLOGIA DE FLORIANÓPOLIS LTDA

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
43 - Processo: 10860.002284/99-51 - Recorrente: ABC

TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.628, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.285, de 13 de agosto de 2012, que dispõe
sobre a incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins devidas pelas pes-
soas jurídicas elencadas no § 1º do art. 22
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de
2007, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.285, de 13
de agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................
.................................................................................................
§ 3º O disposto no inciso II do caput não inclui as sociedades

corretoras de seguros." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

Concede o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF no uso das atribuições que lhe conferem o art. 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 1º da Lei 11.945, de 4 de junho de 2009,
na Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, combinados com o art. 18, inciso I, e parágrafos
1º e 4º, e com o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 210
e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
10166.721597/2016-66, declara:

Art. 1º Fica concedido o Registro Especial de nº GP-
01101/00255 para FOXY EDITORA GRÁFICA EIRELI - ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 10.242.877/0001-42, situada no SIG SUL
quadra 08 nº 2095, Parte B - 3º pavimento, SETOR GRÁFICO,
BRASILIA/DF, CEP: 70.610-480.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO SANCHES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

Declara inscrito no registro especial esta-
belecimento que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Goiânia - GO,
exercendo a atribuição contida no art. 2º da Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009, e com fundamento em pedido forma-
lizado no processo administrativo nº 10120.721546/2016-61, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº GP-01201/286,
o estabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade de gráfica (GP), enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso V, da
mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
CNPJ nº: 01.567.601/0001-43
Endereço: Rua Esperança, S/N, Campus Samambaia,

Goiânia-GO, CEP 74690-900

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação especí-
fica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 15 DE MARÇO DE 2016

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de IM-
PLANTAÇÃO do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto no art.
3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§ 1º e 2º
da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art.
69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base nos
LAUDOS CONSTITUTIVOS 064/2015, 065/2015, 066/2015 e
067/2015 de 24 de dezembro de 2015, emitidos pela SUDAM -
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, do Ministério da
Integração Nacional e conforme consta no processo administrativo no
10100.008411/0116-08, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa FRIGORI-
FICO PARAISO LTDA, CNPJ 14.836.553/0001-93, à redução de
75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto
de implantação do empreendimento da empresa na área da atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de
2016.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 16 DE MARÇO DE 2016

O Inspetor - Chefe Substituto da Alfândega da Receita Federal
do Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR, no uso da competência
conferida pelo § 3o, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e esteado no inciso IX, do
artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
FABIO WILLIAM ALVES
DA SILVA

050.620.573-88 111 3 1 . 7 2 0 0 7 9 / 2 0 1 6 - 9 5

Art. 2º Incluído no Registro de Despachante Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
JOSÉ WELLINGTON ME-
NEZES DOS SANTOS

318.127.593-04 111 3 1 . 7 2 0 0 6 8 / 2 0 1 6 - 1 3

Art. 3º O Ajudante de Despachante Aduaneiro e o Des-
pachante Aduaneiro retromencionados deverão, também, incluir seus
dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Ca-
dastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Ex-
terior - CAD-ADUANA, para sua efetivação junto ao Registro In-
formatizado de Despachante Aduaneiro e Ajudante de Despachante
Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de 08/06/2012,
publicado no DOU de 11/06/2012, alterado pelo ADE-COANA nº 27,
de 17 de setembro de 2013.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FREDERICO EMMANOEL SALES
VA S C O N C E L L O S

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara atendimento dos requisitos para
inscrição no Registro Informatizado de
Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SALVADOR/BA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 3º do
art. 810 do Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 6.759, de 5 de fe-
vereiro de 2009, declara:

Art. 1º Os interessados abaixo relacionados atenderam os
requisitos para inscrição no Registro Informatizado de Ajudantes de
Despachante Aduaneiro:

CPF NOME PROCESSO N°
032.521.495-67 SELMA SOUZA DOS SANTOS 12689.721326/2014-75
029.232.335-22 THIAGO NUNES ARAGÃO SANTOS 12689.720673/2015-61
049.105.105-08 DIEGO PEREIRA SERRAVALLE LIMA 12689.720741/2015-92
803.199.715-20 MARILU MEDRADO BARRETO 12689.720742/2015-37
806.566.415-68 ALEXANDRA MACHADO DE OLIVEIRA 12689.720792/2015-14
806.323.005-15 ALEXSANDRO NASCIMENTO SOARES 12689.720868/2015-10
045.893.915-38 DAISY ANNE SOUZA ANDRADE 1 2 6 8 9 . 7 2 11 2 8 / 2 0 1 5 - 9 2
807.616.585-72 ADRIANA CARDOSO DAS MERCES 1 2 6 8 9 . 7 2 11 7 0 / 2 0 1 5 - 11
823.275.485-00 GERALDO EXPEDITO DE LACERDA JUNIOR 12689.721362/2015-10
037.733.485-50 BENEDITA CLAUDIA FONSECA DE OLIVEIRA 12689.721400/2015-34
029.864.625-02 LUCAS SANTANA FREITAS 12689.720033/2016-32
819.583.665-87 FLÁVIO DE SALES ALMEIDA 12689.720099/2016-22
020.342.495-69 WOLYS SILVA PINHEIRO 12689.720900/2015-59

Art. 2º Os interessados relacionados no art. 1º deverão se
inscrever no Registro Informatizado de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, por meio do Sistema CAD-ADUANA, nos termos do art.
9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012, e
dos arts. 1º, 2º e 4º do Ato Declaratório Executivo Coana nº 16, de 8
de junho de 2012.

Art. 3º Fica excluída, a pedido, do Registro de Ajudantes de
Despachante Aduaneiro a Sra. Aldaci Santos Soares, CPF nº
919.996.935-15, inscrição 5A.00.107, conforme solicitação de can-
celamento formulada no processo nº 10580.006593/97-94.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUCIANO FREITAS MACIEL
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

Habilita pessoa jurídica ao Programa Mais
Leite Saudável instituído pelo Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VI do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e no art. 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 5 de novembro
de 2015, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, e na Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 5 de
novembro de 2015, e considerando o que consta do e-dossiê nº
10010.016900/0316-60, declara:

Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica abaixo identificada no
Programa Mais Leite Saudável instituído pelo Decreto nº
8.533/2015.

Nome Empresarial: INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS CORONATA LTDA.
CNPJ: 25.812.017/0001-74

Edital de Aprovação de Projeto emitido pela Secretaria do Produtor Rural e Coopera-
tivismo, subordinada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado

no DOU nº 46, de 9 de março de 2016, seção 3, pág. 8.
Período de vigência do Projeto: 01/11/2015 a 31/10/2016.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

VALTAIR SOARES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

VIRACOPOS

PORTARIA Nº 56, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre delegação de competências
no âmbito da Alfândega da Receita Federal
do Brasil no Aeroporto Internacional de Vi-
racopos.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais previstas nos
arts. 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14/05/2012,
publicada no DOU de 17/05/2012, tendo em vista o disposto nos
artigos 11 e 12 do Decreto-lei n° 200, de 25/02/1967, regulamentados
pelo Decreto nº 83.937, de 08/09/1979, e considerando a necessidade
de descentralização do nível de decisões, visando agilizar a aplicação
das normas e o trâmite de processos, para atender à urgência e
peculiar operacionalidade requerida pela área aduaneira, resolve:

Art. 1º A Portaria ALF/VCP nº 182, de 15/10/2013, pu-
blicada no DOU nº 203, de 18/10/2013, alterada pelas Portarias
ALF/VCP nº 220, de 16/12/2013, publicada no DOU nº 244 de
17/12/2013, nº 71, de 06/05/2014, publicada no DOU nº 85, de
07/05/2014, nº 170, de 29/08/2014, publicada no DOU nº 168, de
02/09/2014, nº 81, de 10/04/2015, publicada no DOU nº 70, de
14/04/2015, e nº 213, de 04/12/2015, publicada no DOU nº 233, de
07/12/2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 24 Delegar competência ao Chefe do Serviço de Con-
trole e Acompanhamento Tributário (SECAT) e ao seu substituto
eventual para, isolada ou simultaneamente, praticarem os seguintes
atos:

I. Converter a pena de perdimento de mercadorias em multa,
nas hipóteses a que se referem os incisos II e III do art. 23 do
Decreto-lei nº 1.455/1976, a requerimento do importador e antes de
iniciada a destinação legal, mediante despacho fundamentado; e

II. Denegar seguimento às impugnações e aos recursos que
não atendam aos requisitos de admissibilidade nos processos na esfera
de competência do SECAT e do GAC.

Art. 24-A Delegar competência aos AFRFBs lotados no SE-
CAT a proferirem decisão quanto ao pleito de desembaraço aduaneiro
de mercadorias em fase litigiosa do processo de exigência de crédito
tributário (Portaria MF nº 389/1976).

."

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelos ser-
vidores, no uso das atribuições delegadas, até a publicação da pre-
sente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA -SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o disposto no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e face ao que consta no processo
nº 13851.720123/2015-86, resolve:

Art. 1º Conceder registro especial para a atividade de en-
garrafador de bebidas, sob nº 08122/019, ao estabelecimento matriz
da empresa Cachaça Dona Fina LTDA - ME, inscrita no CNPJ
09.040.385/0001-95, estabelecida na Av Jorge Fernandes Mattos, 311
- BOX: 01 - Distrito Industrial - Araraquara/SP - CEP: 14.808-162,
relativamente aos seguintes produtos:

Produto Marca comer-
cial

Capacidade do re-
cipiente (ml)

Classificação
fiscal

CACHAÇA DONA FINA 700ml 2208.40.00
CACHAÇA PREMIUM DONA FINA 700ml 2208.40.00
CACHAÇA EXTRA
PREMIUM

DONA FINA 700ml 2208.40.00

Parágrafo único. A empresa fica obrigada a encaminhar a
esta Delegacia cópia dos documentos das alterações ocorridas nos
elementos constantes do art. 4º da IN SRF nº 504, de 2005, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua efetivação; a comunicar a pro-
dução de novos produtos, de nova marca comercial ou utilização de
recipientes de capacidades diferentes daquelas constantes deste ato
declaratório, bem assim a continuar atendendo a todos os requisitos
que condicionaram a concessão do registro especial, sob pena de seu
cancelamento, nos termos do art. 8º da IN SRF nº 1.432, de 2013.

Artigo 2º - Este ato declaratório entra em vigor e produz seus
efeitos legais na data de sua publicação.

MAURICIO NOVAES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

Exclusão de ofício do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições Devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional) de pessoa jurídica deixou de fa-
zer a comunicação obrigatória na data
oportuna.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
127, de 14 de agosto de 2007, declara:

Art. 1º - Fica excluída de ofício do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), nos
termos do artigo 29, inciso I, da Lei complementar nº 123/2006, a
pessoa jurídica a seguir identificada, por não ter comunicado à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, como determina o inciso III,
alínea "a", do parágrafo 1º, do artigo 30 da LC 123/2006, a sua
exclusão obrigatória do regime simplificado de tributação, até o úl-
timo dia do mês subsequente em que excedeu em mais de 20% (vinte
por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do artigo 3º
da citada Lei Complementar.

MOME EMPRESARIAL EMPORIO JANGADA EIRELI - ME
CNPJ 13.164.356/0001-02

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de dia
01/12/2015, uma vez que o excesso de receita bruta em mais de vinte
por cento ocorreu no mês de novembro de 2015.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 5º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

RENATO CESAR LEITE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 16 DE MARÇO DE 2016

Anula inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III do artigo 224, III e IX do artigo 302 e VI do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no artigo
33, inciso I e §§ da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014, resolve:

Artigo único. Declarar nula a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) abaixo identificada, com efeitos a partir de
15/09/2015, tendo em vista a constatação de multiplicidade de ins-
crições, conforme apurado no respectivo processo administrativo fis-
cal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL
- CAMPO LARGO/PR

23.974.617/0001-
03

19985.720723/2016-96

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara inapta inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III do artigo 224, III e IX do artigo 302 e VI do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no artigo
39, § 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, combinado com os artigos 81 § 5º e 82 da Lei nº 9430/1996
com redação dada pela Lei nº 11.941/09 e artigos 37, inciso II, 39,
inciso II e 43, § 3º, inciso I, letra b da referida IN, declara:

Artigo 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) abaixo identificada, por não ter sido localizada no
endereço constante do CNPJ, conforme constatado no respectivo pro-
cesso administrativo fiscal.

Artigo 2º. Tributariamente ineficazes os documentos emi-
tidos por esta empresa, a partir da data de publicação deste Ato
Declaratório Executivo.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
NET COBRANÇA ESPECIALIZADA
LTDA - ME

12.484.742/0001-
19

10980.720660/2016-
43

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JOAÇABA/SC, no uso de suas atribuições, em face
do disposto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751,
DOU 03/10/2014 e baseado no dossiê nº 10100.006.355/0316-94,
resolve:

Art. 1º- Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativa aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União expedida sob o código de controle:
39F5.7551.5058.F266, emitida indevidamente em 01/03/2016, às
10:12:17, válida até 28/08/2016, em favor do contribuinte Município
de Videira, CNPJ: 83.039.842/0001-84.

Art. 2º- Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO BATISTA NETO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 14 DE MARÇO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso III do art. 302 da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014, no seu Art. 27, inciso IV e Art. 31, § 1° e o que
consta no Processo 10070.000274/0316-85, declara:

I - A Baixa de Ofício da empresa GERALDO F C COR-
REA, CNPJ 04.356.932/0001-22, tendo em vista que a mesma está
com o seu registro na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Sul (JUCERGS) cancelado.

II - Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data
de sua publicação.

LEOMAR PADILHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO MAUÁ

PORTARIA Nº 1, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Estabelece os procedimentos a serem se-
guidos para a concessão do regime de Ad-
missão Temporária de veículos, regulamen-
tado na Instrução Normativa RFB nº 1.602,
de 2015.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM PORTO MAUÁ, RS, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 225 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012; em
conformidade com o Regulamento Aduaneiro, em especial o art. 17,
§ 1º, II, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009;
e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.385, de
15 de agosto de 2013, arts. 6º e 5º, inciso III, resolve:

Art. 1º Nos finais de semana e feriados, o viajante não
residente no País poderá ingressar no Brasil com o veículo que
conduz mediante a entrega antecipada prevista no art. 5º, inciso III,
da IN RFB nº 1.385, de 2013.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos veí-
culos submetidos automaticamente ao regime de Admissão Tempo-
rária.

Art. 2º No caso previsto no artigo anterior, será entregue ao
viajante o Extrato de Bens, no qual deverá haver referência a pos-
terior emissão do Termo de Concessão de Admissão Temporária -
T E C AT.

Art. 3º No primeiro dia útil seguinte à entrada do veículo no
território nacional, deverá ser efetuado o desembaraço no sistema e-
DBV, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1.385, de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

GERSON LUIZ GRAEF

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 155, DE 16 DE MARÇO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria SE no 123, de 23 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 143, de 12 de março de 2004, e na Portaria MF nº 183, de 31 de julho
de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS (EM R$)
B N C C 9 2 0 11 6 16/03/2016 62,923966
CVSA970101 01/03/2016 1.580,06
CVSB970101 01/03/2016 1.254,51
CVSC970101 01/03/2016 1.580,06
CVSD970101 01/03/2016 1.254,51
ESTF980615 15/03/2016 340,85
ESTI980815 15/03/2016 877,36
J U S T 9 2 0 11 6 16/03/2016 62,922396

SUMA920199 16/03/2016 62,923966

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em março de 2016, são os seguintes:

TÍTULO DATA DE REFE-
RÊNCIA

DATA DE
EMISSÃO

D ATA
BASE

DATA DE VEN-
C I M E N TO

VNA

CDP 19/03/2016 19/03/1998 - 19/03/2028 1 . 11 6 , 5 3
CDP 20/03/2016 20/08/1998 - 20/08/2028 1.050,21
CDP 15/03/2016 15/10/1998 - 15/10/2028 1.024,52
CDP 17/03/2016 17/12/1998 - 17/12/2028 1.026,09
CDP 29/03/2016 29/12/1998 - 29/12/2028 1.019,90
CDP 22/03/2016 22/04/1999 - 22/04/2029 985,93
CDP 18/03/2016 18/06/1999 - 18/06/2029 986,25
CDP 23/03/2016 23/09/1999 - 23/09/2029 968,10
CDP 18/03/2016 1 8 / 11 / 1 9 9 9 - 1 8 / 11 / 2 0 2 9 930,26
CDP 17/03/2016 17/02/2000 - 17/02/2030 924,61
CDP 21/03/2016 21/09/2000 - 21/09/2030 909,58
CDP 22/03/2016 22/03/2001 - 22/03/2031 905,39
CDP 17/03/2016 17/05/2001 - 17/05/2031 906,18
CDP 16/03/2016 16/08/2001 - 16/08/2031 901,90
CDP 28/03/2016 28/03/2002 - 28/03/2032 914,22

CFT-A1 01/03/2016 15/01/2000 - Diversos 3.521,14
CFT-A1 01/03/2016 15/09/1998 - 15/09/2028 4.256,07
CFT-B 01/03/2016 01/01/1997 - 01/01/2027 1,643131
CFT-B 01/03/2016 01/12/1997 - 01/12/2027 1,516265
CFT-B 01/03/2016 01/01/1998 - 01/01/2028 1,496680
CFT-B 01/03/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,407370
CFT-B 01/03/2016 01/01/1999 - 01/01/2029 1,388465
CFT-B 01/03/2016 01/06/1999 - 01/06/2029 1,338327
CFT-B 01/03/2016 01/08/1999 - 01/08/2029 1,330279
CFT-B 01/03/2016 01/10/1999 - 01/10/2029 1,322781
CFT-B 01/03/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,319792
CFT-B 01/03/2016 01/12/1999 - 01/12/2029 1,317160
CFT-B 01/03/2016 01/01/2015 01/07/2000 01/01/2030 1.296,73
CFT-B 01/03/2016 01/01/2000 - 01/01/2030 1,313223
CFT-B 01/03/2016 01/01/2001 - 01/01/2031 1,286259
CFT-B 01/03/2016 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,257522
CFT-B 01/03/2016 01/01/2003 - 01/01/2033 1,223240
CFT-B 01/03/2016 01/01/2004 - 01/01/2034 1,168902
CFT-B 01/03/2016 01/01/2005 - 01/01/2035 1,148026
CFT-B 01/03/2016 01/01/2006 - 01/01/2036 1 , 11 6 3 9 3

CFT-D1 01/03/2016 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 2.210,88
CFT-E 01/03/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 3,440169
CFT-E 01/03/2016 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 3.237,45
CFT-E 01/03/2016 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 3.204,85
CFT-E5 01/03/2016 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.484,54
CFT-E 01/03/2016 01/12/2000 - 01/12/2030 3,248290
CFT-E 01/03/2016 01/04/2001 - 01/04/2031 3,182753
CFT-E 01/03/2016 01/06/2001 - 01/06/2031 3,124266
CTN 01/03/2016 01/05/1998 - 01/05/2018 3.345,15
CTN 01/03/2016 01/06/1998 - 01/06/2018 3.309,20
CTN 01/03/2016 01/07/1998 - 01/07/2018 3.265,60

CTN 01/03/2016 01/08/1998 - 01/08/2018 3.240,31
CTN 01/03/2016 01/09/1998 - 01/09/2018 3.214,87
CTN 01/03/2016 01/10/1998 - 01/10/2018 3.187,35
CTN 01/03/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 1 8 3.154,89
CTN 01/03/2016 01/12/1998 - 01/12/2018 3.135,22
CTN 01/03/2016 01/01/1999 - 01/01/2019 3.091,87
CTN 01/03/2016 01/02/1999 - 01/02/2019 3.037,36
CTN 01/03/2016 01/03/1999 - 01/03/2019 2.903,96
CTN 01/03/2016 01/04/1999 - 01/04/2019 2.797,36
CTN 01/03/2016 01/05/1999 - 01/05/2019 2.751,48
CTN 01/03/2016 01/06/1999 - 01/06/2019 2.733,48
CTN 01/03/2016 01/07/1999 - 01/07/2019 2.698,07
CTN 01/03/2016 01/08/1999 - 01/08/2019 2.631,96
CTN 01/03/2016 01/09/1999 - 01/09/2019 2.567,19
CTN 01/03/2016 01/10/1999 - 01/10/2019 2.506,79
CTN 01/03/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 1 9 2.441,61
CTN 01/03/2016 01/12/1999 - 01/12/2019 2.362,29
CTN 01/03/2016 01/01/2000 - 01/01/2020 2.298,55
CTN 01/03/2016 01/02/2000 - 01/02/2020 2.249,16
CTN 01/03/2016 01/03/2000 - 01/03/2020 2.220,18
CTN 01/03/2016 01/04/2000 - 01/04/2020 2.195,93
CTN 01/03/2016 01/05/2000 - 01/05/2020 2.170,24
CTN 01/03/2016 01/06/2000 - 01/06/2020 2.143,31
CTN 01/03/2016 01/07/2000 - 01/07/2020 2.105,17
CTN 01/03/2016 01/08/2000 - 01/08/2020 2 . 0 5 3 , 11
CTN 01/03/2016 01/09/2000 - 01/09/2020 1.986,41
CTN 01/03/2016 01/10/2000 - 01/10/2020 1.945,26
CTN 01/03/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 0 - 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.919,60
CTN 01/03/2016 01/12/2000 - 01/12/2020 1.896,09
CTN 01/03/2016 01/01/2001 - 01/01/2021 1.866,48
CTN 01/03/2016 01/02/2001 - 01/02/2021 1.837,52
CTN 01/03/2016 01/03/2001 - 01/03/2021 1.816,12
CTN 01/03/2016 01/04/2001 - 01/04/2021 1.788,96
CTN 01/03/2016 01/05/2001 - 01/05/2021 1.754,62
CTN 01/03/2016 01/06/2001 - 01/06/2021 1.723,22
CTN 01/03/2016 01/07/2001 - 01/07/2021 1.690,44
CTN 01/03/2016 01/08/2001 - 01/08/2021 1.650,06
CTN 01/03/2016 01/09/2001 - 01/09/2021 1.612,22
CTN 01/03/2016 01/10/2001 - 01/10/2021 1.592,20
CTN 01/03/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 1 - 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.558,87
CTN 01/03/2016 01/12/2001 - 01/12/2021 1.527,43
CTN 01/03/2016 01/01/2002 - 01/01/2022 1.509,73
CTN 01/03/2016 01/02/2002 - 01/02/2022 1.490,13
CTN 01/03/2016 01/03/2002 - 01/03/2022 1.475,26
CTN 01/03/2016 01/04/2002 - 01/04/2022 1.460,01
CTN 01/03/2016 01/05/2002 - 01/05/2022 1.438,30
CTN 01/03/2016 01/06/2002 - 01/06/2022 1.413,08
CTN 01/03/2016 01/07/2002 - 01/07/2022 1.378,54
CTN 01/03/2016 01/08/2002 - 01/08/2022 1.339,44
CTN 01/03/2016 01/09/2002 - 01/09/2022 1.296,77
CTN 01/03/2016 01/10/2002 - 01/10/2022 1.254,50
CTN 01/03/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 2 - 0 1 / 11 / 2 0 2 2 1.196,36
CTN 01/03/2016 01/12/2002 - 01/12/2022 1.126,63
CTN 01/03/2016 01/01/2003 - 01/01/2023 1.075,72
CTN 01/03/2016 01/02/2003 - 01/02/2023 1.041,37
CTN 01/03/2016 01/03/2003 - 01/03/2023 1.008,52
CTN 01/03/2016 01/04/2003 - 01/04/2023 983,95
CTN 01/03/2016 01/05/2003 - 01/05/2023 965,79
CTN 01/03/2016 01/06/2003 - 01/06/2023 959,25
CTN 01/03/2016 01/07/2003 - 01/07/2023 959,84
CTN 01/03/2016 01/08/2003 - 01/08/2023 954,80
CTN 01/03/2016 01/09/2003 - 01/09/2023 942,23
CTN 01/03/2016 01/02/2004 - 01/02/2024 867,60
CTN 01/03/2016 01/03/2004 - 01/03/2024 853,54
CTN 01/03/2016 01/04/2004 - 01/04/2024 836,04
CTN 01/03/2016 01/06/2004 - 01/06/2024 800,12
CTN 01/03/2016 01/07/2004 - 01/07/2024 781,85
CTN 01/03/2016 01/08/2004 - 01/08/2024 764,49
LFT 01/03/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 7.561,207228

NTN-A3 01/03/2016 10/12/1997 - 15/04/2024 3.578,133429
NTN-B 15/03/2016 Diversos 15/07/2000 Diversos 2.843,504973
NTN-C 01/03/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 3.440,169800
NTN-I 15/03/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 2,013277
NTN-P 04/03/2016 04/12/2001 - 04/12/2016 1,262037
NTN-P 19/03/2016 19/04/2002 - 19/04/2017 1,251523
NTN-P 21/03/2016 21/03/2003 - 21/03/2018 1,209163
NTN-P 01/03/2016 01/01/2004 - 01/01/2020 1,168902
NTN-P 01/03/2016 01/01/2005 - 01/01/2021 1,148026
NTN-P 01/03/2016 01/01/2006 - 01/01/2022 1 , 11 6 3 9 3
NTN-P 01/03/2016 01/01/2008 - 01/01/2024 1,078510
NTN-P 01/03/2016 01/01/2009 - 01/01/2025 1 , 0 6 11 6 2
NTN-P 01/03/2016 0 1 / 0 1 / 2 0 11 - 01/01/2027 1,046483
NTN-P 01/03/2016 01/01/2014 - 01/01/2030 1,029041

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAES
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E
A U TO R I Z A Ç Õ E S

PORTARIA Nº 1.324, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
- SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do Processo
Susep 15414.003003/2015-03, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ANGELUS SEGUROS S.A., CNPJ n. 18.133.809/0001-
57, com sede na cidade de Curitiba - PR, nas assembleias gerais
extraordinárias realizadas em 30 de abril de 2015, 4 de dezembro de
2015 e 29 de janeiro de 2016:

I - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Can-
dido de Abreu, 470, conjuntos 2306 e 2307, Centro Cívico, CEP
80530-000, Curitiba - PR;

II - Aumento do capital social em R$ 8.550,30, elevando-o
para R$ 3.445.550,30, dividido em 689.110 ações ordinárias escri-
turais, sem valor nominal; e

III - Reforma do estatuto social.
Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria Susep/Dirat n. 93, de 8

de dezembro de 2014.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 698, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/1297 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAJUBARA S/A - AÇÚCAR
E ÁLCOOL, CNPJ nº 06.110.605/0001-11 para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 401/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 707, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/48402 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO CON-
JUNTO COMERCIAL MARKET PLACE, CNPJ nº
00.102.759/0001-85 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 413/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 755, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/5154 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMVIPOL - EMPRESA DE VIGILANCIA PO-
TIGUAR LTDA, CNPJ nº 35.290.931/0002-37, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº
234/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 786, DE 1 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7504 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SHABAK SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.699.834/0001-49, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente TITANIUM VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 07.683.382/0001-44:

10 (dez) Revólveres calibre 38
20 (vinte) Pistolas calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
19 (desenove) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente TITANIUM VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 07.683.382/0001-44:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
900 (novecentas) Munições calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
399 (trezentas e noventa e nove) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 812, DE 2 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/3182 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROLINCON VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
95.781.019/0001-29, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 469/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 858, DE 3 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10893 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ROTA CERTA SEGU-
RANÇA LTDA., CNPJ nº 10.931.549/0001-53, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
12 (doze) Revólveres calibre 38
228 (duzentas e vinte e oito) Munições calibre 38
135 (cento e trinta e cinco) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 882, DE 7 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4179 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 14.720.453/0001-05, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás,
com Certificado de Segurança nº 334/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 932, DE 9 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12346 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TREINAVIL CENTRO
DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 73.591.851/0003-91, sediada em Santa Catarina, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40516 (quarenta mil e quinhentas e desesseis) Espoletas ca-

libre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
40516 (quarenta mil e quinhentos e dezesseis) Projéteis ca-

libre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 936, DE 9 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12140 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BETRON TECNOLO-
GIA EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.229.363/0002-72, se-
diada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
742 (setecentas e quarenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 25, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE LOGÍSTICA DO MI-
NISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi de-
legada pela Portaria n.º 69, de 04 de junho de 2014, publicada no
D.O.U. de 05 de junho de 2014, e tendo em vista os artigos 67 e 73,
da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, resolve, de acordo com a
instrução adotada no Processo nº 08008.000523/2011-59, aplicar à
empresa WORK-SISTEM COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
LTDA-ME, CNPJ nº 02.178.876/0001-58, a penalidade de Impedi-
mento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias e multa compensatória no valor de R$ 768,90 (setecentos
e sessenta e oito reais e noventa centavos), com fulcro nos incisos II
e III do art. 87, da Lei nº 8.666/1993.

DEBORA DE SOUZA JANUARIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 18 de março de 2016

No 355. Processo Administrativo nº 08012.004674/2006-50. Repre-
sentante: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. Representados: ABIEF
- Associação Brasileira de Embalagens Flexíveis, ABRAFLEX - As-
sociação Brasileira dos Fabricantes de Embalagens Laminadas, Al-
berto C.S. Carvalheiro, Alcoa Alumínio S.A., Antônio Adão Scarfella
Pana, Bafema 5/A Indústria e Comércio, Canguru Embalagens Ltda,
Celocorte Embalagens Ltda., Converplast Embalagens Ltda., Eduardo
Domingues de Oliveira Belleza, Embalagens Flexíveis Diadema S.A.,
Peeqflex Embalagens Ltda. (Atual denominação Empax Embalagens
Ltda.), Hélio Robles de Oliveira, Inapel Embalagens Flexíveis Ltda.,
Itap Bemis Ltda, João Abatepietro, Márcio Luiz Viviani, Nelson Fa-
zenda, Nicolau Baladi, Roberto Tubel, Rodrigo Amado Alvarez, Ro-
naldo Cappa Otero Mello, Santa Rosa Embalagens Flexíveis Ltda,
Sérgio I-Iaberfeld, Sérgio Hamilton Angelucci, Shellmar Embalagem
Moderna Ltda., Synésio Batista da Costa, Tecnoval Laminados Plás-
ticos Ltda, Victório Murer, Walter Schalka e Zaraplast S.A. Ad-
vogados: Batuíra Rogério Menguesso Lino, Célio Benevides de Car-
valho, Celso Cintra Mori, Celso Alves, Fábio de Campos Lilla, Fábio
Eduardo Berti, Fábio Francisco Beraldi, Francisco Ribeiro Todorov,
George Leo Grozmann, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Gustavo
César Leal Farias, Heloisa Harari Mônaco, José Del Chiaro Ferreira
da Rosa, Juliana Assolari, , Marco Antônio Dias Gandelman, Maria
Rita Ferragut, Paulo Haipek Filho, Pedro Sérgio Costa Zanotta, Pietro
Ariboni, Renê Guilherme da Silva Medrado, Alessandro Pezzolo Gia-
caglia, Roberto Pádua Cosini, Tomás Filipi Schoeller Borges Ribeiro
Paiva, Tito Amaral de Andrade, Túlio Freitas do Egito Coelho, Ivo
Gico Júnior, José Antônio Miguel Neto, Rodrigo Orlandini, Gui-
lherme Teno Castilho Missali e outros. Em razão de erro material
contido no Despacho 1508 (0141200), decido pela intimação dos
Representados para que, caso queiram, se manifestem, no prazo de 15

Ministério da Justiça
.

(quinze) dias, a ser contado em dobro, sobre os documentos re-
lacionados a possíveis infrações à ordem econômica praticadas no
mercado de embalagens flexíveis, contidos no "Laudo nº
01.090.12700.2009" nos autos apartados de acesso restrito nº
08700.010973/2015-66, documento intitulado "Laudo Instituto Cri-
minalística SP", a partir de fls. 1655 e seguintes (0128526). Ao Setor
Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto
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ALVARÁ Nº 939, DE 9 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/6448 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ARCELORMITTAL BRASIL
S/A, CNPJ nº 17.469.701/0104-82 para atuar no Espírito Santo, com
Certificado de Segurança nº 356/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 951, DE 10 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7527 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESAFV - ESCOLA AMAPAENSE DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTE LTDA - ME, CNPJ nº 03.487.851/0001-07,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Amapá, com Certificado de Segurança nº
379/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 965, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/2976 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa BLINDADOS SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 19.810.892/0001-
14, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Rio de
Janeiro.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 968, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/5342 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SHOPPING PATIO PINDA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 11.158.171/0001-60, para
atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 973, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5085 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0001-85, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Trans-
porte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expe-
dido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2704/2015 (CNPJ nº
43.035.146/0001-85); nº 2785/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0030-10);
nº 2716/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0014-08); nº 414/2016 (CNPJ nº
43.035.146/0016-61); nº 2628/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0018-23);
nº 2738/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0017-42); nº 134/2016 (CNPJ nº
43.035.146/0009-32); nº 2731/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0010-76);
nº 2752/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0019-04); nº 2705/2015 (CNPJ nº
43.035.146/0044-15); nº 2593/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0013-19) e
nº 2543/2015 (CNPJ nº 43.035.146/0015-80).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 982, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7255 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROL SEGURANCA - EIRELI, CNPJ nº
02.606.943/0001-98, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 479/2016, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 987, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10833 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa OLIMPO SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA LTDA. - EPP, CNPJ nº 17.141.880/0001-19,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.014, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3957 - DPF/ILS/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMFORSEG EMPRESA DE FORMAÇÃO DE
SEGURANÇA E VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº
13.962.805/0001-68, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 2247/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.016, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13794 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JOVIL SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI ME, CNPJ nº 21.375.891/0001-30, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.023, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/8033 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa OESTE ACADEMIA
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
09.428.315/0001-09, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8328 (oito mil e trezentas e vinte e oito) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.026, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10135 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
21ST CENTURY FLAT, CNPJ nº 03.819.289/0001-63 para atuar em
São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.030, DE 16 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/6952 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 02.717.460/0002-41, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 478/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.001, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13052 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RUDDER SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 87.060.331/0001-03, sediada no Rio Grande do
Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.006, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/11839 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PONTO FORTE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 07.499.430/0003-00, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº
549/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.010, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/9272 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALVO ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.732.792/0001-87, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 446/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ Nº 1.032, DE 16 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/7306 - DPF/PDE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0007-90, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente VIGSERV SERVIÇOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 36.040.947/0001-73:

65 (sessenta e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1170 (uma mil e cento e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.033, DE 16 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/9301 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MONTANA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
19.200.109/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com
Certificado de Segurança nº 563/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.041, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/8815 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TRIUNFO AGROPECUARIA
LTDA, CNPJ nº 49.323.876/0001-68 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.044, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/10236 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 64.179.724/0004-70, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Cer-
tificado de Segurança nº 546/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.046, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13079 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KANSAS SECURITY
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº
18.162.429/0001-40, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E SEGU-

RANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.048, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13775 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CEFAT - FORMAÇÃO
DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 01.141.037/0001-00, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
10000 (dez mil) Munições calibre 12
39344 (trinta e nove mil e trezentas e quarenta e quatro)

Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
13000 (treze mil) Gramas de pólvora
39344 (trinta e nove mil e trezentos e quarenta e quatro)

Projéteis calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
20000 (vinte mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO os pedidos de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009, abaixo rela-
cionados;

Processo Nº 08221.002398/2011-97 - NATHALY IRI-
GOYEN SHIMOKAWA

Processo Nº 08476.001043/2013-51 - REGIS JOEL MAR-
CEL HERBEL

Processo Nº 08505.146095/2014-41 - HUOBIN CHEN
DEFIRO os pedidos de residência provisória nos termos da

Lei 11.961/09, ressaltando que o Ato poderá ser revisto, a qualquer
tempo, caso se verifique a falsidade das informações prestadas, con-
forme disposto no art. 8º, da referida lei, abaixo relacionados;

Processo Nº 08205.002961/2012-14 - HASSAN ABOU
HAMDAN

Processo Nº 08460.033230/2009-96 - LI XIUXIAN
Processo Nº 08505.082168/2009-01 - MAXIME NICAISE

SIGNEI
DEFIRO o presente processo de permanência definitiva vez

que restou provado que o requerente mantém a prole brasileira sob
sua guarda e dependência econômica, salientando que o ato persistirá
enquanto for detentor da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08095.001751/2013-76 - CHRISTIAN JEAN
LUC LATHUILLE

Processo Nº 08505.075702/2015-62 - ARINZE ALLOY
IBE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente.

Processo Nº 08505.066847/2013-19 - ADRIANA GARCIA
FREGOSO

Processo Nº 08461.004031/2014-28 - RICHARD JOHN EL-
LISON

Processo Nº 08505.075577/2015-91 - DARIUSZ ROBERT
CZARCINSKI

Processo Nº 08505.075595/2015-72 - KATIA MARINAN-
GELI

Processo Nº 08506.018071/2015-74 - HIROFUMI KURO-
TAKI e EMIKO KUROTAKI

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08000.026198/2013-96 - CESAR EDMUNDO
TORO, MARIA SILVANA FERNANDEZ e YAMILA GUADALU-
PE TORO FERNANDEZ.

Considerando o preenchimento dos requisitos legais, DE-
FIRO o pedido de republicação do Despacho proferido no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 2014 (Seção 1, página 31).

Processo Nº 08354.0054072015-10 - LUÍS MIGUEL CA-
PITÃO GOMES

Tendo em vista os elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO o
pedido de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09. res-
saltando que o Ato poderá ser revisto, a qualquer tempo, caso se
verifique a falsidade das informações prestadas, conforme disposto no
art. 8º, da referida lei.

Processo Nº 08505.058393/2009-18 - YUNDUAN HUANG
Considerando o preenchimento dos requisitos legais, DE-

FIRO o pedido de republicação do Despacho proferido no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 2014 (Seção 1, página 31).

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 17/06/2015, Seção 1, pág. 27, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.

Processo Nº 08520.017029/2013-96 - CRISTIANA GIUSEP-
PINA DUGNI

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 02/07/2015, Seção 1, pág. 29, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009

Processo Nº 08505.052309/2014-10 - ZHENYU QIU,
YUQIONG CHEN e CHENXI QIU.

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08505.000152/2015-28 - FEUDIL CHEBANA
Determino o arquivamento do presente processo diante da

solicitação da parte interessada.
Processo Nº 08503.007707/2011-59 - BRAHIAN DEJESUS

JIMENEZ GARCIA
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/06/2015, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08793.003835/2013-77 - FRANCISCO JAVIER
JURADO POZUELO

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 02/07/2015, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHOS DA CHEFE
Em 18 de março de 2016

No uso das atribuições a mim conferidas, decido:
Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-

muladas por esta Divisão, determino o arquivamento dos processos,
nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99, abaixo relacionados;

Processo nº 08495.004453/2013-25 - VALERIA VIVIANA
BLANCO

Processo nº 08505.047158/2015-69 - MUHAMMAD
I LYA S .

Processo nº 08505.06675/22015-59 - RICHARD UZOMA
ONWUKA.

Processo nº 08505.053333/2015-57 - JOHN OBINNA
OKOH.

Processo nº 08505.053325/2015-19 - JUANA TORREZ ME-
JIA.

Processo nº 08444.003206/2015-79 - MAYS KHALIL
IBRAHIM EL SHOBASY.

Processonº 08280.026965/2015-20 - EHMAD MAH ABU-
BAKER DAHMANI.

Processonº 08505.066814/2015-22 - WALKER REYNALDO
HURTADO BARRANCOS.

No uso das atribuições a mim conferidas, decido:
Tendo em vista que o(a) naturalizando(a) não foi locali-

zado(a) ou não mais reside no endereço declarado nos autos, o que
impossibilita a correta instrução do feito, determino o arquivamento
dos pedidos, abaixo indicados.

Processo nº 08505.053237/2015-17 - OLAONIPEKUN
OLUWEMIMO OLAGBAJU.

Processo nº 08505.066737/2015-19 - LUISA NADYA
AGUILAR SONAGLIA.

Processo nº 08505.066708/2015-49- GUSTAVO ALBERTO
DIAZ GUERRA.

Processo nº 08505.066710/2015-18 - NATALIA VANESSA
DIAZ ARIAS

Processo nº 08505.066709/2015-93 - MIRIAM DEL CAR-
MEN ARIAS GOMEZ JURADO.

Processo nº 08494.006024/2014-83 - ROBERTO MEZA
CUBILLA.

Processo nº 08505.053318/2015-17 - ALI HASSAN FA-
RES.

Processo nº 08505.053215/2015-49 - AHMAD YOUSIF
AHMAD.

Tendo em vista que o(a) naturalizando(a) encontra-se no
exterior, sem previsão de retorno, o que denota a descontinuidade da
residência no País, determino o arquivamento do pedido de Na-
turalização , formulado por FRANCISCO ELIAS ARIAS SALAZAR
, processo n.º 08390.006904/2014-18.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
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Processo Nº 08505.080896/2014-37 - CESAREO CORCO-
LES GONZALEZ

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08460.004783/2015-80.

Processo Nº 08458.010327/2011-94 - ALESSANDRO TO-
MEI

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08270.018281/2015-73.

Processo Nº 08460.034956/2009-46 - YANGMAO CHEN
Determino o arquivamento do presente pedido, conforme

previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08476.001043/2013-51.

Processo Nº 08476.001072/2011-51 - REGIS JOEL MAR-
CEL HERBEL

INDEFIRO o presente pedido de Anistia com base na Lei nº
11.961/2009, Portaria SNJ nº 22/2009, tendo em vista o não cum-
primento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.

Processo Nº 08505.071685/2009-46 - XIAOQIN LUO
INDEFIRO o pedido de transformação, em virtude do não

atendimento ao disposto no art. 6º, § 2º, inciso III da Resolução
Normativa CNIG n.º 99/2012.

Processo Nº 08461.009276/2014-41 - JAMES CHARLES
GILLESPIE TAYLOR

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente considerando o disposto no art.7º, III, da Lei
nº 11.961/2009, tendo em vista que o estrangeiro se ausentou do País
por prazo superior a noventa dias consecutivos, abaixo relaciona-
dos;

Processo Nº 08461.008457/2011-16 - PAOLO RONCARI
Processo Nº 08505.086788/2011-25 - EDUARDO CUBA

PA R E D E S
Processo Nº 08505.095215/2011-92 - SILVIO LUIS QUISPE

MAMANI
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.005643/2016-27 - WIRNER PRIETO
MENENDEZ, até 28/04/2017.

Processo Nº 08000.005645/2016-16 - URBANO NAHUI
MARCAS, até 04/04/2017.

Processo Nº 08000.006048/2016-17 - JAEKEUN LEE, até
04/04/2017

Processo Nº 08000.005646/2016-61 - FRANZ YUGAR
LEANO IBARRA, até 12/05/2017.

Processo Nº 08000.005818/2016-04 - ISAEL RODOLFO
HUAMAN PENALOZA, até 06/06/2017.

Processo Nº 08000.005824/2016-53 - ANGEL ELEUTERIO
CHAVEZ QUINONEZ, até 04/04/2017.

Processo Nº 08000.005825/2016-06 - EZEQUIEL ASTO
RAMOS, até 08/06/2017.

Processo Nº 08000.006305/2016-11 - SYLVAIN JEAN
ALAIN CYRILLE, até 20/04/2017.

Processo Nº 08000.006439/2016-23 - JANIA MARIA VE-
LASQUEZ MENDOZA, até 10/04/2017.

Processo Nº 08000.006460/2014-67 - DMITRY GRIN, até
29/03/2016.

Processo Nº 08000.008655/2014-41 - MARK ANDREW
ERA DUMAGO, até 18/04/2016.

Processo Nº 08000.017525/2014-08 - KRZYSZTOF PIOTR
NOWAK, até 22/10/2016.

Processo Nº 08000.002407/2016-59 - ALEX DUENOS FI-
GURACION, até 27/12/2016

Processo Nº 08000.004559/2016-96 - MARIUSZ SLAWO-
MIR MARCINSKI, até 31/03/2018

Processo Nº 08000.004573/2016-90 - WOJCIECH NOWAK,
até 31/03/2018

Processo Nº 08000.005358/2016-14 - SERGIY BORODIY,
até 26/10/2016

Processo Nº 08000.005384/2016-34 - GARFIELD ROBIN
OLKERS, até 07/06/2018

Processo Nº 08000.005386/2016-23 - CARLOS VALENTI
CASASEMPERE, até 05/03/2017

Processo Nº 08000.005723/2016-82 - TERENCE EBEN
CLEOPHAS, até 07/06/2018

Processo Nº 08000.005724/2016-27 - SHANE BRENDAN O
CARROLL, até 21/07/2018

Processo Nº 08000.005726/2016-16 - VENKATESAN BA-
LAKRISHNAN, até 08/04/2018

Processo Nº 08000.005729/2016-50 - RACHID JARRI, até
27/05/2018

Processo Nº 08000.005731/2016-29 - LESZEK JAN KR-
ZECZKOWSKI, até 05/05/2018

Processo Nº 08000.005819/2016-41 - DIONISIO HUA-
RANCCAY LAURENTE, até 28/04/2017

Processo Nº 08000.005913/2016-08 - EDWIN ENCILLO
AGAWIN, até 16/08/2016

Processo Nº 08000.005921/2016-46 - RONALDO LITANG
BALTAZAR, até 16/08/2016

Processo Nº 08000.005968/2016-18 - ALEXANDROS AR-
GYROPOULOS, até 28/05/2018

Processo Nº 08000.006046/2016-10 - HYEONGSEOK KO,
até 26/06/2017

Processo Nº 08000.006049/2016-53 - JAEHONG PARK, até
14/03/2017

Processo Nº 08000.006059/2016-99 - MATTEO BARGEL-
LINI, até 14/04/2017

Processo Nº 08000.022226/2015-68 - JUAN JESUS LOPEZ
REY, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022272/2015-67 - JONATHAN MARIA-
NI, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022370/2015-02 - ROY LOSARIA
GRANDEA, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022376/2015-71 - ROMAN BOLDY-
REV, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022379/2015-13 - RODELIO JR CI-
PRIANO TOLENTINO, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022387/2015-51 - SANJIN JERKOVIC,
até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022398/2015-31 - PIERRE BUISSON,
até 17/08/2017

Processo Nº 08000.022400/2015-72 - RAMON JESUS
GARCIA SENDON, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023691/2015-16 - ARNOLD REYES
TIONGSON, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.028792/2015-83 - OLE FREDERIKSEN,
até 23/10/2016

Processo Nº 08000.032210/2015-63 - EUGENIO JR AYOS-
TE JUNTILLA, até 23/12/2016

Processo Nº 08000.002409/2016-48 - ERWIN DUARTE BE-
DUYA, até 23/05/2017

Processo Nº 08000.003256/2016-56 - HAJJI REPUELA PE-
REGRINO, até 07/05/2018

Processo Nº 08000.005035/2016-12 - WILLIAM DAVID
WESTER, até 03/03/2017

Processo Nº 08000.005127/2016-01 - WILLIAM ARTHUR
LITTLEJOHN, até 31/03/2018

Processo Nº 08000.005235/2016-75 - FRANK GROOTEN-
DORST, até 09/02/2017

Processo Nº 08000.005382/2016-45 - ALEXANDER MARK
HAMILTON, até 09/04/2018

Processo Nº 08000.027856/2015-29 - DEREK DANIEL
GERMANN, até 13/12/2016

Processo Nº 08000.027858/2015-18 - WILLIAM ALEXAN-
DER SIMPSON, até 09/11/2017

Processo Nº 08000.028156/2015-51 - ABDERRAZAK
BOUGTAB, até 01/11/2017

Processo Nº 08000.029441/2014-17 - KARSTEN HANSEN,
até 24/11/2016

Processo Nº 08000.032209/2015-39 - IAIN CAMPBELL
SINCLAIR, até 23/12/2016

Processo Nº 08000.033556/2015-89 - RONALD CAPAPAS
DADAP, até 11/12/2017

Processo Nº 08000.005543/2016-09 - JOAO PAULO FON-
SECA DA ENCARNACAO, até 24/05/2018.

Processo Nº 08000.005633/2016-91 - PERCY RODRIGUEZ
HUAYTA, até 22/06/2017.

Processo Nº 08000.005636/2016-25 - VIDAL HUINCHO
HUAIRA, até 06/06/2017.

Processo Nº 08000.005642/2016-82 - RICARDO LAPA
BUENDIA, até 06/06/2017.

Processo Nº 08000.005637/2016-70 - MAX ELMER CAS-
TELLANO CURASMA, até 08/06/2017.

Processo Nº 08000.005639/2016-69 - WACNER JHON
CUELLAR HUAMAN, até 04/04/2017.

Processo Nº 08000.005821/2016-10 - LUIS EDGAR CAL-
ZADA ESTEBAN, até 04/04/2017.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País. Outrossim, informo que
os estrangeiros deverão ser autuados por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.005910/2016-66 - RONALD EASSY, até
16/08/2016.

Processo Nº 08000.005918/2016-22 - DMITRY GRIN, até
16/08/2016.

Processo Nº 08000.005360/2016-85 - GURPREET SINGH
DHALIWAL, até 07/03/2017.

Processo Nº 08000.003995/2016-48 - KARI MIKKELSEN,
até 28/02/2018.Processo Nº 08000.006133/2014-13 - SERGII PRO-
NICHKIN, até 01/05/2016.

Processo Nº 08000.006045/2016-75 - JAE HO LEE, até
07/05/2017

Processo Nº 08000.006265/2016-07 - SHERNAN ALMA-
RIO LAURESTA LOPEZ, até 16/03/2017

Processo Nº 08000.022135/2015-22 - EDUARDO SANDE
SUAREZ, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023645/2015-17 - LIDUM ANAK
CHENGEH, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023673/2015-34 - JOHARI BUCAG BU-
LOS, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.023684/2015-14 - RAMMOS ANAK
TINDIT, até 17/08/2017

Processo Nº 08000.005520/2016-96 - YOUNGHO KWEON,
até 17/03/2017

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.002122/2015-37 - CRISTIAN BELDAN
Processo Nº 08000.004644/2015-73 - LAURENS JUR-

GENS
Processo Nº 08000.008002/2015-43 - DAVID GEORGE

MORRIS
Processo Nº 08000.008044/2014-01 - PIERRE BREDELL
Processo Nº 08000.009439/2014-13 - TEUNIS JOHHANES

BINNENKAMP
Processo Nº 08000.011117/2014-34 - WILLIAM MIT-

CHELL RUSS
Processo Nº 08000.014331/2014-42 - JONATHAN CA-

LANG ESCUYOS
Processo Nº 08000.014407/2014-30 - SURYA PRAKASH

RAO VUDDAGIRI
Processo Nº 08000.021721/2014-79 - JAN OVE LAU-

SUND
Processo Nº 08000.023149/2014-82 - JACEK STANISLAW

BARANOWSKI.
Processo Nº 08000.023373/2014-74 - BHARAT VENUGO-

PA L
Processo Nº 08000.024439/2014-43 - MARIO MARIETTE

JUDO DERIJCK
Processo Nº 08000.025471/2014-46 - YUJI YAMAGUCHI
Processo Nº 08000.026421/2014-86 - CONRAD EUGENE

KUIPERS JR
Processo Nº 08000.026972/2014-40 - MARK GENER PRA-

DO CORTEZ
Processo Nº 08000.027921/2014-35 - NONILON JR ALAIR

VA L L E S
Processo Nº 08000.028439/2014-12 - BRYAN SOLIS DE

LEON
Processo Nº 08000.029835/2014-67 - MARIO JEROME

EBO DELA TORRE
Processo Nº 08000.035698/2014-08 - STEVEN ANDRE

VA N L A N D U Y T
Processo Nº 08000.036768/2014-37 - RUDY TANGALIN

S A N TO S
Processo Nº 08000.036914/2014-24 - CHRISTOPHER

SCOTT CAMERON
Processo Nº 08000.037407/2014-16 - CENON JR NUEZ

DIONISIO
Processo Nº 08000.037539/2014-30 - YASUO SASADA
Processo Nº 08000.037540/2014-64 - RYOSUKE OOKA
Processo Nº 08000.039629/2014-65 - JEFFREY AREGLA-

DO DABAN
Processo Nº 08000.041627/2014-36 - MACARIO JR BAR-

ROT CASTOR
Processo Nº 08000.041936/2014-14 - BYUNGJU LEE
Processo Nº 08000.007770/2015-80 - MICHAEL TIMOTHY

SICE
Processo Nº 08000.010454/2015-95 - FIDEL JOVERO RA-

MOS
Processo Nº 08000.011375/2015-00 - JOHN MURDO MA-

CLEOD FRASER
Processo Nº 08000.024182/2015-19 - SUMIT KUMAR SA-

MA
Processo Nº 08000.024184/2015-08 - GIREESH KOYYA-

KEIL
Processo Nº 08000.030208/2015-50 - WADE MICHAEL

HOPKINS
Processo Nº 08000.016387/2014-31 - WILLIAM MACDO-

NALD
Processo Nº 08000.021155/2015-86 - JEATER BACULI

RAMOS
Processo Nº 08000.021198/2015-61 - MARGARITA TOR-

RES GUAL
Processo Nº 08000.032340/2015-04 - VICTOR BURNS
Processo Nº 08000.033696/2015-57 - NICHOLAS ADLAI

HUBBARD
Determino o ARQUIVAMENTO dos processos abaixo re-

lacionados, por já ter decorrido prazo superior ao da estada soli-
citada.

Processo Nº 08000.001166/2014-69 - DONNIE HUGH
BENNETT

Processo Nº 08000.008062/2014-85 - EDWIN MACABUD-
BUD CARIO

Processo Nº 08000.011576/2014-18 - JEFF JOHNSON III
Processo Nº 08000.017462/2014-81 - ROBERTO ALPS
Processo Nº 08000.021476/2014-08 - JOHARI BUCAG BU-

LOS
Processo Nº 08000.021983/2007-12 - FELIX ARIEL RO-

DRIGUEZ GAMARRA
Processo Nº 08000.026075/2014-36 - LEE EDWARD CO-

LEMAN
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Processo Nº 08000.037913/2014-05 - BIAO ZHANG
Processo Nº 08102.012826/2014-99 - MIKOLA FYLYP-

CHUK
Processo Nº 08461.005553/2013-66 - MARCIN JAN WIS-

NIEWSKI
Processo Nº 08709.012702/2014-84 - DAVID ALBERTO

TENCIO PEREIRA
Processo Nº 08461.008540/2015-19 - ANDRY KULA-

CHYNSKY
Processo Nº 08000.027039/2015-71 - HERI VERNAR

THOMSEN
Processo Nº 08000.027042/2015-94 - MARLON FAJARDO

FELICIANO
Processo Nº 08000.029412/2015-28 - STEPHEN CLIN-

TO N
Processo Nº 08000.029413/2015-72 - ANDREW JAMES

WOOD
Processo Nº 08000.029414/2015-17 - CORNELIUS

MCKENZIE
Processo Nº 08000.029415/2015-61 - SUDERSANAN CHO-

OZHIKUNNATHMANA RAMESHANNAMBOODIRI
Determino o arquivamento do presente processo, conforme

previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, considerando a perda do
objeto tendo em vista que o estrangeiro já obteve a prorrogação do
prazo de estada até 16/08/2016 por meio do processo nº
08000.030806/2015-29.

Processo Nº 08000.001167/2014-11 - DANIEL DEAN GAR-
CIA

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10332/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ
(0896873).

Processo Nº 08000.014586/2014-13 - LIDUM ANAK
CHENGEH

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10215/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (
0884081).

Processo Nº 08000.015067/2014-64 - TAWORN NONSIRI
Considerando o requerimento da empresa responsável pela

vinda do estrangeiro ao País, determino o ARQUIVAMENTO do
presente requerimento. Com efeito, REVOGO o Despacho nº
9447/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (0818869).

Processo Nº 08000.023703/2014-21 - CLIMACO HURTA-
DO ADRAN

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10215/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (
0884081).

Processo nº 08000015067201464 - TAWORN NONSIRI
Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, INDEFIRO os pedidos de prorrogação do
prazo de estada no País, Visto Temporário Item V, abaixo relacio-
nados;

Processo Nº 08000.020869/2015-77 - STEIN ERIK LANDE
SKAGEN

Processo Nº 08000.001174/2016-77 - JERSON JUDE MO-
LO MADRIAGA

Processo Nº 08000.003180/2016-69 - FELIX MABUYO
CORALES

Processo Nº 08000.003182/2016-58 - RAMIL QUIOZON
MIRANA

Processo Nº 08000.003198/2016-61 - DAVID ALEJANDRO
MARTINEZ OCAMPO

Processo Nº 08000.003206/2016-79 - JOSEPH MANALO-
TO CANDOG

Processo Nº 08000.003219/2016-48 - JONATHAN SECUYA
VITERBO

Processo Nº 08000.003223/2016-14 - CORDELIO DELA
CRUZ BANTE

Processo Nº 08000.003225/2016-03 - WENDELL LIWAG
CASTILLO

Processo Nº 08000.003245/2016-76 - DMITRII SHCHER-
BINA

Processo Nº 08000.003251/2016-23 - NORMAN OMELDA
CABRAL

Processo Nº 08000.004980/2016-05 - VOLODYMYR FI-
L ATO V

Processo Nº 08000.005109/2016-11 - MARCIN MICHAL
KLUS

Processo Nº 08000.005427/2016-81 - ALEKSEJS HAIM-
JONOKS

Processo Nº 08000.006155/2016-37 - GILBERT GENE
TAY L O R

Processo Nº 08000.003166/2016-65 - AUGUSTO JR BON-
SOL ALDAVE

Processo Nº 08000.003170/2016-23 - ROSSMANN GAR-
VIDA MINA

Processo Nº 08000.003173/2016-67 - DARIUS CRUZ
ABELLO

Processo Nº 08000.003177/2016-45 - DARYL GALINDO
UMITEN

Processo Nº 08000.003188/2016-25 - JUNIPHER JACOLBE
M O N T E M AY O R

Processo Nº 08000.003196/2016-71 - JOSELITO PADUL
GENERAL

Processo Nº 08000.003203/2016-35 - GIOVANNI MARTIN
VILLARUEL

Processo Nº 08000.003210/2016-37 - BERNARDO JR MA-
NUEL BALLOLA

Processo Nº 08000.003234/2016-96 - HERMIE ENGADA
PIANO

Processo Nº 08000.003235/2016-31 - ALEKSANDER CE-
ZARY JANCZUKOWICZ

Processo Nº 08000.003248/2016-18 - ARSENIO HON-
GAYO IGOT

Processo Nº 08000.003257/2016-09 - WILGIM DAFUN
ARANDA

Processo Nº 08000.003260/2016-14 - BB BOY JIMLYN
CALUNGSOD PINERO

Processo Nº 08000.003264/2016-01 - BONIFACIO JR PA-
NAGDATO PEOLLO

Processo Nº 08000.003269/2016-25 - FERNAN FABELLA
CORREA

Processo Nº 08000.003899/2016-08 - WAGDY MOHAMED
ABDELAZIZ MOHAMED ISMAIL

Processo Nº 08000.005566/2016-13 - ROMAN VAKAR
Processo Nº 08000.005568/2016-02 - ROMAN ZAKA-

T YA N S K Y
Processo Nº 08000.005570/2016-73 - SERGII MERNIK
Processo Nº 08000.005571/2016-18 - SERGIY VORO-

BYOV
Processo Nº 08000.005574/2016-51 - VOLODYMYR SKU-

BACHEVSKY
Processo Nº 08000.005718/2016-70 - VETAKARANKAVIL

VARRIAM SATHEESAN
Processo Nº 08000.005722/2016-38 - ETTORE BECCAL-

LI
Processo Nº 08000.005885/2016-11 - DAVIDE MALPELI.
Processo Nº 08000.005974/2016-67 - TIMOTHY JAMES

WITHER
Processo Nº 08000.006015/2016-69 - BENEDICTO CAS-

TRO DE LEON
Processo Nº 08000.006028/2016-38 - IVAN AVKSEN-

TYEV
Processo Nº 08000.006096/2016-05 - REINIS SICS
Processo Nº 08000.006116/2016-30 - SERGIY PROSHU-

TINSKY
Processo Nº 08000.006202/2016-42 - MARKKU TAPANI

SAARINEN
Processo Nº 08000.023569/2015-40 - VIOLETA CATHA-

RINA CASAS MOESTER
Processo Nº 08000.025416/2015-37 - JAYVEE PAYAD VIL-

LACITE
Processo Nº 08000.025967/2015-09 - LUIGI LISI
Processo Nº 08000.035991/2015-48 - MOHAMMAD

ARSHAD
Processo Nº 08000.039421/2015-27 - JABES DUTTA
Processo Nº 08000.039781/2015-29 - LANGKANG ANAK

JUNGAI
Processo Nº 08000.005707/2016-90 - EMMANOUIL KO-

ZAOS
INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da

autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08000.006020/2016-71 - DANILO ARNAN
BUNIEL

Considerando a manifestação do Ministério do Trabalho e
Previdência Social que constatou a ausência do pré-cadastro, IN-
DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no Pais,
abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.035148/2015-61 - ACA DORDEVIC
Processo Nº 08000.035813/2015-17 - ALDO VINCENTI
Processo Nº 08000.035814/2015-61 - ROBERTO DUCATO
Processo Nº 08000.036259/2015-95 - BO CAO
Processo Nº 08000.038209/2015-42 - GIANLUCA PALIOT-

TA

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada.
Processo Nº 08505.005690/2016-90 - JULIETA ESPERAN-

ZA OCHOA AMAYA, até 08/03/2017.
Determino o arquivamento do(s) processo(s),abaixo relacio-

nados, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s)
solicitada(s).

Processo Nº 08101.000175/2014-02 - HENDRIKA FRAN-
SISKA LOPIS

Processo Nº 08125.004375/2014-58 - MARIO FELIPE GU-
TIERREZ REYES

Processo Nº 08280.026747/2013-23 - AUBRUN MERVEIL-
LEUX TSOUADIABANTOU TCHICAYA

Processo Nº 08351.002188/2014-66 - KADYRATOU KA-
RIM

Processo Nº 08354.009961/2014-95 - KARINA LISSETTE
LLACSA SARAVIA

Processo Nº 08375.008114/2015-46 - JOHN NONVIGNON
BOSSIS HONFOGA

Processo Nº 08386.028310/2014-27 - GERARDO PRUDEN-
CIO GONZALEZ

Processo Nº 08410.001292/2014-91 - ABDULHADI US-
MAN USMAN

Processo Nº 08420.008414/2014-51 - UMBELINA DA
CONCEIÇÃO VICTORINO COSSA e VUYANI SARA TIMBA

Processo Nº 08435.007812/2014-91 - DOMINGAS JOA-
QUINA LUIS SAMUNGOA

Processo Nº 08505.015718/2014-35 - WADMIR ABREU
ALVES BARROS

Processo Nº 08505.016878/2016-63 - BEATRIZ ADAO
PASCOAL DA COSTA, TRINDADE JUNIOR PASCOAL DA COS-
TA e VALDEMAR GABRIEL PASCOAL DA COSTA

Processo Nº 08505.033999/2015-99 - WADMIR ABREU
ALVES BARROS

Processo Nº 08505.041279/2014-16 - EDGAR ANDRE RA-
MIREZ ALONSO

Processo Nº 08505.102956/2014-80 - IGILDA HELENA
DUMBO

Processo Nº 08505.137432/2015-91 - GABRIELA VICTO-
RIA SILVA TEJADA

Processo Nº 08505.138104/2014-21 - JULIETA ESPERAN-
ZA OCHOA AMAYA

Processo Nº 08505.138135/2014-81 - LILIANA MARIA
SANCHEZ MAZO

Processo Nº 08505.138206/2014-46 - JOSE ERNESTO
PA U L O

Processo Nº 08505.138788/2014-61 - EMMANUEL DO-
NALD NGONGE e ELIZABETH NKONGHO NGONGE

Processo Nº 08505.138853/2014-58 - DIANA CONSTAN-
ZA GARCIA RINCON

Processo Nº 08506.023301/2014-36 - MUZAFFER EKIN
SISLI

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 31, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: VERDADES SECRETAS (VERSÃO DVD) (Brasil - 2015)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Mauro Mendonça Filho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08000.002623/2016-02
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: SILICON VALLEY - 2ª TEMPORADA (SILICON VAL-
LEY - THE COMPLETE SEASON 2, Estados Unidos da América
- 2015)
Episódio(s): 01 A 10
Produtor(es):
Diretor(es): Alec Berg/Mike Judge
Distribuidor(es): WHV / SONY DADC BRASIL INDUSTRIA,
COM. E DISTRIBUIÇÃO VIDEO-FONOGRAFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.004266/2016-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: K-911 - UM POLICIAL BOM PRA CACHORRO 2 -
VERSÃO EDITADA (K-911, Estados Unidos da América - 1999)
Produtor(es): David Bixter/Lawrence Gordon
Diretor(es): Charles T. Kanganis
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005018/2016-85
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de episódios: NOTAS DE AMOR (Brasil - 2015)
Episódio(s): 01 a 04
Produtor(es): Tempo Serviços de Produção Ltda./Liliana Sulzbach
Diretor(es): Liliana Sulzbach
Distribuidor(es): SYNAPSE PRODUÇÕES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
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Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000104/2016-12
Requerente: TEMPO SERVIÇOS DE PRODUÇÃO LTDA./LILIA-
NA SULZBACH

Filme: UM BRINDE À VIDA (À LA VIE, França - 2014)
Produtor(es): Elzévir Films/France 3 Cinéma
Diretor(es): Jean-Jacques Zilbermann
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000106/2016-10
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: HISTÓRIAS DE ALICE (Brasil - 2014)
Produtor(es): Oswaldo Caldeira Produções Cinematográficas S/C
Ltda.
Diretor(es): Oswaldo Caldeira
Distribuidor(es): Pipa Distribuidora
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000127/2016-27
Requerente: WALLACE DOS SANTOS ROCHA

Filme: O DISCRETO CHARME DE UMA CAMPEÃ (Brasil -
2015)
Produtor(es): Polana Filmes Ltda.
Diretor(es): Fabio Meira
Distribuidor(es): POLANA FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000129/2016-16
Requerente: POLANA FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 32, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: DOCTOR WHO - A COLEÇÃO DOS MONSTROS - OS
DALEKS (DOCTOR WHO - MONSTER COLLECTION - THE
DALKES, Reino Unido - 1965)
Episódio(s): 01 A 06
Produtor(es): Aaru Productions/Amicus Productions
Diretor(es): Gordon Flemyng
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004270/2016-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: DOCTOR WHO - A COLEÇÃO DOS MONSTROS -
MASTER (DOCTOR WHO - MONSTER COLLECTION - THE
MASTER, Reino Unido - 1965)
Episódio(s): 01 A 06
Produtor(es): BBC/CBC
Diretor(es): Barry Letts/Euros Lyn
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004271/2016-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: VIDA ABAIXO DE ZERO (LIFE BELOW ZERO, Reino
Unido - 2013)
Episódio(s): 01 A 10
Produtor(es): BBC
Diretor(es):
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário

Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004273/2016-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: VOCÊ NÃO PODE BEIJAR A NOIVA - VERSÃO EDI-
TADA (YOU MAY NOT KISS THE BRIDE, Estados Unidos da
América - 2011)
Produtor(es): Rob Hedden
Diretor(es): Rob Hedden
Distribuidor(es): GEM ENTERTAINMENT KFT
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005412/2016-13
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: DECISÃO DE RISCO (EYE IN THE SKY, Reino Unido -
2015)
Produtor(es): Ged Doherty/Colin Firth/David Lancaster
Diretor(es): Gavin Hood
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.006974/2016-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: #EUFAÇOPORQUEAMO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Skylab Filmes
Diretor(es): Lucas Rangel Pinto
Distribuidor(es): Independente
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000167/2016-79
Requerente: SKYLAB FILMES

Filme: O SUBMUNDO DE CHICAGO (CHICAGO OVERCOAT,
Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): John W. Bosher
Diretor(es): Brian Caunter
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Nudez
Processo: 08017.001846/2013-12
Requerente: Fox Film do Brasil Ltda.

Filme: BELEZA NO MUNDO DOS NEGÓCIOS (THE BEAUTY
AND THE BRIEFCASE, Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Gil Junger
Diretor(es): Gil Junger
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002720/2013-65
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: SEGREDOS FATAIS (FATAL SECRETS, Estados Unidos
da América - 2010)
Produtor(es): Meir Sharony
Diretor(es): Meir Sharony
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003186/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FIlme: BOY (Nova Zelândia - 2010)
Produtor(es): New Zealand Film Commission
Diretor(es): Mark Jean
Distribuidor(es): NEW ZELAND FILM COMMISSION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003425/2014-15
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: ENTRE O CÉU E A TERRA (Brasil - 2014)
Episódio(s): 26
Produtor(es): Realejo Filmes
Diretor(es): Thomaz Miguez/Marcelo Machado

Distribuidor(es): EBC - TV BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008195/2014-72
Requerente: REALEJO FILMES

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em15 de março de 2016

Despacho nº 77/2016/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08017.009711/2013-03
Filme: "MARIA UMA MISSÃO DE AMOR"
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: Rede Globo

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "livre" e que, durante a exibição, se verificou que
as cenas apresentadas não justificam tal classificação;

RESOLVE indeferir o pedido de autoclassificação da obra,
classificando-a como "não recomendado para menores de doze anos"
por apresentar violência e conteúdo sexual.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.023377/2010-48, interposto pela entidade Associação Protetora
dos Insanos de Sorocaba (SP) - CNPJ nº 71.867.600/0001-08, contra
decisão de indeferimento do pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do § 11
do art. 3º do Decreto nº 2536/1998, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas a res-
peito da matéria.

MARCELO CASTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.078418/2010-33, interposto pela Fundação de Apoio Univer-
sitário - FAU (RS) - CNPJ nº 89.876.114/0001-03, contra decisão de
indeferimento de pedido de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora re-
corrente, por não ter atendido os requisitos constantes das alíneas "b"
e "c" do inciso I, do artigo 9º da Portaria GM/MS no 1970/2011,
artigo 62 do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas a res-
peito da matéria.

MARCELO CASTRO

Ministério da Saúde
.
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Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de custeio
para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.297/SAS/MS, de 22 de no-
vembro de 2012, que inclui incentivos para as Oficinas Ortopédicas
na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando a Portaria nº 2.236/GM/MS, de 1º de outubro
de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; nº 2.395/GM/MS, de 13 de
outubro de 2011; e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de junho de
2013, que estabelece os requisitos mínimos de ambientes para os
componentes da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pes-
soa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 13 de no-
vembro de 2013, que altera o anexo da Portaria nº 1.303/GM/MS, de
28 de junho de 2013, que estabelece os requisitos mínimos de am-
bientes para os componentes da Atenção Especializada da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 328/GM/MS, de 6 de abril de
2015, que estabelece, para efeitos orçamentários, a plurianualidade
das Portarias que habilitaram propostas de Construção, Ampliação e
Reforma do Programa de Viver sem Limite; resolve:

Art. 1º Fica habilitado o município de Gurupi (TO), descrito
no anexo a esta Portaria, a receber recursos federais destinados ao
investimento para construção de Centro Especializado em Reabili-
tação - CER II.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros, na modalidade
fundo a fundo, para o Fundo Municipal de Saúde de Gurupi (TO).

Art. 3º O ente federativo contemplado com financiamento
previsto nos termos do art. 1º desta Portaria fica sujeito ao cum-
primento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e
efetivo início de funcionamento da unidade:

I - até 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para apresentar os documentos necessários ao recebimento da
segunda parcela do incentivo financeiro;

II - até 21 (vinte e um) meses, a contar da data do pagamento
da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de
saúde, para conclusão da obra; e

III - até 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento
dos recursos relativos à terceira parcela do incentivo financeiro, para
início do funcionamento da unidade;

Art. 4º. O município beneficiado com recursos tratados por
essa Portaria é responsável pela contínua atualização das informações
no SISMOB, no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, res-
ponsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos dados for-
necidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra; e
III - informações relativas à conclusão da obra.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação

das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado
a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sis-
tema informatizado.

Art. 5º. Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos
no art. 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Seção II da Lei Comple-
mentar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16
de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram
repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de
saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao ori-
ginalmente pactuado.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de
que trata esta Portaria fazem parte do Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde, e que correm por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde) - PO 0004 (Viver Sem Limite).

Parágrafo único. Para continuidade do pagamento das par-
celas à proposta habilitada no contexto da Política Nacional de Saúde
da Pessoa com Deficiência, os recursos orçamentários passam a ser
plurianuais.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 452, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Habilita o município Gurupi (TO) a receber
recursos destinados à construção de Centro
Especializado de Reabilitação (CER II).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de Direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 1.060/GM/MS, de 5 de junho de
2002, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa com De-
ficiência;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria N° 204/GM, de
29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na Rede
de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento
relativos à transferência de recursos federais para as ações e os ser-
viços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde;

ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO (CER II).

UF MUNICÍPIO ENTIDADE P R O P O S TA FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

PLANO ORÇAMENTÁRIO VA L O R

TO GURUPI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI 11 3 3 6 . 6 7 2 0 0 0 / 11 6 0 - 0 1 10.302.2015.8535.0001 0004 2.500.000,00
TO TA L : 2.500.000,00

PORTARIA Nº 453, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Habilita o Município de Marituba (PA) a
receber recursos destinados à construção de
Centro Especializado de Reabilitação (CER
II).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de Direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 1.060/GM/MS, de 5 de junho de
2002, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa com De-
ficiência;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de custeio
para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 971, de 13 de setembro de 2012,
que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção e Adaptação
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da Tabela de Pro-
cedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.297/SAS/MS, de 22 de no-
vembro de 2012, que inclui incentivos para as Oficinas Ortopédicas
na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando a Portaria nº 2.236/GM/MS, de 1º de outubro
de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; nº 2.395/GM/MS, de 13 de
outubro de 2011; e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de junho de
2013, que estabelece os requisitos mínimos de ambientes para os
componentes da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pes-
soa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 13 de no-
vembro de 2013, que altera o anexo da Portaria nº 1.303/GM/MS, de
28 de junho de 2013, que estabelece os requisitos mínimos de am-
bientes para os componentes da Atenção Especializada da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 328/GM/MS, de 6 de abril de
2015, que estabelece, para efeitos orçamentários, a plurianualidade
das Portarias que habilitaram propostas de Construção, Ampliação e
Reforma do Programa de Viver sem Limite; resolve:

Art. 1º Fica habilitado o município de Marituba (PA), des-
crito no anexo a esta Portaria, a receber recursos federais destinados
ao investimento para construção de Centro Especializado em Rea-
bilitação - CER II.
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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros, na modalidade
fundo a fundo, para o Fundo Municipal de Saúde de Marituba(PA).

Art. 3º O ente federativo contemplado com financiamento
previsto nos termos do art. 1º desta Portaria fica sujeito ao cum-
primento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e
efetivo início de funcionamento da unidade:

I - até 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para apresentar os documentos necessários ao recebimento da
segunda parcela do incentivo financeiro;

II - até 21 (vinte e um) meses, a contar da data do pagamento
da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de
saúde, para conclusão da obra; e

III - até 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento
dos recursos relativos à terceira parcela do incentivo financeiro, para
início do funcionamento da unidade;

Art. 4º O município beneficiado com recursos tratados por
esta Portaria é responsável pela contínua atualização das informações
no SISMOB, no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, res-
ponsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos dados for-
necidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra; e
III - informações relativas à conclusão da obra.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação

das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado
a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sis-
tema informatizado.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos
no art. 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Seção II da Lei Comple-
mentar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16
de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram
repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de
saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao ori-
ginalmente pactuado.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de
que trata esta Portaria fazem parte do Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde, e que correm por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde) - PO 0004 (Viver Sem Limite).

Parágrafo único. Para continuidade do pagamento das par-
celas à proposta habilitada no contexto da Política Nacional de Saúde
da Pessoa com Deficiência, os recursos orçamentários passam a ser
plurianuais.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO (CER II).

UF MUNICÍPIO ENTIDADE P R O P O S TA FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

PLANO ORÇAMENTÁRIO VA L O R

PA MARITUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITU-
BA

1 0 2 9 9 . 3 7 5 0 0 0 / 11 6 0 - 0 1 10.302.2015.8535.0001 0004 2.500.000,00

TO TA L : 2.500.000,00

PORTARIA Nº 454, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Habilita o Município de Russas (CE) a re-
ceber recurso para construção de Centro
Especializado em Reabilitação (CER).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de Direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 1.060/GM/MS, de 5 de junho de
2002, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa com De-
ficiência;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria no 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de custeio
para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.236/GM/MS, de 1 de outubro
de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; nº 2.395/GM/MS, de 13 de
outubro de 2011; e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readéqua o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de junho de
2013, que estabelece os requisitos mínimos de ambientes para os
componentes da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pes-
soa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 13 de no-
vembro de 2013, que altera o anexo da Portaria nº 1.303/GM/MS, de
28 de junho de 2013, que estabelece os requisitos mínimos de am-
bientes para os componentes da Atenção Especializada da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e dá outras providências; resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Russas(CE), descrito
no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados ao
investimento para construção de Centro Especializado em Reabili-
tação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros, na modalidade
fundo a fundo, para o Fundo Municipal de Saúde do município de
Russas(CE).

Art. 3º O ente federativo contemplado com financiamento
previsto nos termos do art. 1º desta Portaria fica sujeito ao cum-
primento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e
efetivo início de funcionamento das unidades:

I - até 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para apresentar os documentos necessários ao recebimento da
segunda parcela do incentivo financeiro;

II - até 21 (vinte e um) meses, a contar da data do pagamento
da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de
saúde, para conclusão da obra; e

III - até 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento
dos recursos relativos à terceira parcela do incentivo financeiro, para
início do funcionamento da unidade;

Art. 4º O Município beneficiado com os recursos tratados
por esta Portaria é responsável pela contínua atualização das in-
formações no SISMOB, no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta)
dias, responsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos
dados fornecidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra; e
III - informações relativas à conclusão da obra.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação

das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado
a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sis-
tema informatizado.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos
no art. 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de
que trata esta Portaria fazem parte do Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde, e que correm por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde) - PO 0004 (Viver Sem Limite).

Parágrafo único. Para continuidade do pagamento das par-
celas às propostas habilitadas no contexto da Política Nacional de
Saúde da Pessoa com Deficiência, os recursos orçamentários passam
a ser plurianuais.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO - CONSTRUÇÃO DE CER

Nº UF MUNICIPIO Nº PROPOSTA CNPJ Valor da proposta Componente Modalidades Valor da 1ª par-
cela

FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

PLANO ORÇAMEN-
TÁRIO

1 CE Russas 11 7 3 4 3 5 2 0 0 0 11 6 0 0 1 11 7 3 4 3 5 2 0 0 0 1 9 7 2.500.000,00 CER II Física e Intelectual R$ 250.000,00 10.302.2015.8535 0004
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PORTARIA Nº 460, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade a
ser disponibilizado ao Estado do Rio de
Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a realização dos Jogos Olímpicos e Paralím-
picos de 2016, no Estado do Rio de Janeiro;

Considerando o Planejamento Operacional do Serviço de
Transporte de Pacientes dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos;

Considerando a Portaria nº 1.139/GM/MS, de 10 de junho de
2013, que define, no âmbito do Sistema Único de Saúde, as res-
ponsabilidades das esferas de gestão e estabelece as Diretrizes Na-
cionais para Planejamento, Execução e Avaliação das Ações de Vi-
gilância e Assistência à Saúde em Eventos de Massa;

Considerando o Memorando de Entendimento celebrado en-
tre o Comitê Rio 2016, o Ministério da Saúde, a ANVISA, a ANS, a
SES/RJ e a SMS/RJ, para fins de pactuar as responsabilidades em
saúde a serem desenvolvidas antes, durante e depois dos Jogos Olím-
picos e Paralímpicos de 2016 no Município do Rio de Janeiro; e

Considerando o Ofício nº 06, de 4 de março de 2016, da
Subsecretaria Geral da Secretaria de Estado de Saude do Rio de
Janeiro e o Ofício nº 225, de 9 de março de 2016, da Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro, que solicita aporte de recursos
financeiros para a operacionalização das ambulâncias para transporte
de pacientes nos Jogos Olímpicos e Paralímpicos, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) a ser disponibilizado em 3
(três) parcelas ao Estado do Rio de Janeiro, sendo:

I - R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) no mês de março
de 2016;

II - R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) no mês de abril
de 2016; e

III - R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) no mês de
agosto de 2016.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as me-
didas necessárias para a transferência ao Fundo Estadual de Saúde do
Rio de Janeiro, conforme estabelecido no art. 1º.

Art. 3º Fica estabelecido que os recursos orçamentários, ob-
jeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

Art. 2º Publicar a atualização do Anexo I, Listas de Subs-
tâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial, da Portaria SVS/MS nº. 344, de 12 de maio de 1998,
republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 1999,
estabelecendo as seguintes alterações:

I. INCLUSÃO
1.1 Inclusão do ADENDO 7 na Lista "E".
1.2 Inclusão do ADENDO 6 na Lista "F2".
Art. 3º Ficam revogados o inciso II do parágrafo 1º do art.

3º, o art. 5º e o art. 6º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
17, de 6 de maio de 2015.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO I

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE PRODU-

TOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ATUALIZAÇÃO N. 49
LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N.º 344 DE 12 DE MAIO

DE 1998 (DOU DE 1/2/99)
LISTA - A1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
1. ACETILMETADOL
2. ALFACETILMETADOL
3. ALFAMEPRODINA
4. ALFAMETADOL
5. ALFAPRODINA
6. ALFENTANILA
7. ALILPRODINA
8. ANILERIDINA
9. BEZITRAMIDA
10. BENZETIDINA
11. BENZILMORFINA
12. BENZOILMORFINA
13. BETACETILMETADOL
14. BETAMEPRODINA
15. BETAMETADOL
16. BETAPRODINA
17. BUPRENORFINA
18. BUTORFANOL
19. CLONITAZENO
20. CODOXIMA
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA
22. DEXTROMORAMIDA
23. DIAMPROMIDA
24. DIETILTIAMBUTENO
25. DIFENOXILATO
26. DIFENOXINA
27. DIIDROMORFINA
28. DIMEFEPTANOL (METADOL)
29. DIMENOXADOL
30. DIMETILTIAMBUTENO
31. DIOXAFETILA
32. DIPIPANONA
33. DROTEBANOL
34. ETILMETILTIAMBUTENO
35. ETONITAZENO
36. ETOXERIDINA
37. FENADOXONA
38. FENAMPROMIDA
39. FENAZOCINA
40. FENOMORFANO
41. FENOPERIDINA
42. FENTANILA
43. FURETIDINA
44. HIDROCODONA
45. HIDROMORFINOL
46. HIDROMORFONA
47. HIDROXIPETIDINA
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIANO-2-DI-

M E T I L A M I N A - 4 , 4 - D I F E N I L B U TA N O )
49.INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-ME-

TIL-3-MORFOLINA-1,1-DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO)
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIANO-1-

METIL-4-FENILPIPERIDINA)
51.INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍ-

LICO DO ÁCIDO 4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXILÍCO)
52.INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCIDO-1-ME-

TIL-4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXÍLICO)
53. ISOMETADONA
54. LEVOFENACILMORFANO
55. LEVOMETORFANO
56. LEVOMORAMIDA
57. LEVORFANOL
58. METADONA
59. METAZOCINA
60. METILDESORFINA
61. METILDIIDROMORFINA
62. METOPONA

63. MIROFINA
64. MORFERIDINA
65. MORFINA
66. MORINAMIDA
67. NICOMORFINA
68. NORACIMETADOL
69. NORLEVORFANOL
70. NORMETADONA
71. NORMORFINA
72. NORPIPANONA
73. N-OXICODEÍNA
74. N-OXIMORFINA
75. ÓPIO
7 6 . O R I PAV I N A
77. OXICODONA
78. OXIMORFONA
79. PETIDINA
80. PIMINODINA
81. PIRITRAMIDA
82. PROEPTAZINA
83. PROPERIDINA
84. RACEMETORFANO
85. RACEMORAMIDA
86. RACEMORFANO
87. REMIFENTANILA
88. SUFENTANILA
8 9 . TA P E N TA D O L
90. TEBACONA
91. TEBAÍNA
92. TILIDINA
93. TRIMEPERIDINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros

dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros
dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por
unidade posológica, não mais que 2,5 miligramas de DIFENOXI-
LATO calculado como base, e uma quantidade de Sulfato de Atropina
equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de DIFENOXILATO,
ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE
SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas
de morfina anidra por mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO,
ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE ESPE-
CIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e
CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e suas associações, nas formas
farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico (Portaria
SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de
comprimidos de liberação controlada à base de OXICODONA, con-
tendo não mais que 40 miligramas dessa substância, por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE
ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - A2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
DE USO PERMITIDO SOMENTE EM CONCENTRA-

ÇÕES ESPECIAIS
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
1. ACETILDIIDROCODEINA
2. CODEÍNA
3. DEXTROPROPOXIFENO
4. DIIDROCODEÍNA
5. ETILMORFINA
6. FOLCODINA
7. NALBUFINA
8. NALORFINA
9. NICOCODINA
10. NICODICODINA
11. NORCODEÍNA
12. PROPIRAM
13. TRAMADOL
ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA, CO-

DEÍNA, DIIDROCODEÍNA, ETILMORFINA, FOLCODINA, NI-
CODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a um ou
mais componentes, em que a quantidade de entorpecentes não exceda
100 miligramas por unidade posológica, e em que a concentração não
ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam su-
jeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e
os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA -SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 66,
DE 18 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a atualização do Anexo I
(Listas de Substâncias Entorpecentes, Psi-
cotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial) da Portaria SVS/MS nº 344,
de 12 de maio de 1998, e dá outras pro-
vidências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V e §§
1º e 3º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 03 de
fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
conforme decisão do Circuito Deliberativo CD_DN 208/2016, de 17
de março de 2016, em cumprimento à decisão judicial proferida, em
03 de março de 2016, nos autos da Ação Civil Pública nº 0090670-
16.2014.4.01.3400, adota a seguinte Resolução da Diretoria Cole-
giada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º O artigo 61 da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de
maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61 (...)
§1º Excetuam-se do disposto no caput:
I - a prescrição de medicamentos registrados na Anvisa que

contenham em sua composição a planta Cannabis sp., suas partes ou
substâncias obtidas a partir dela, incluindo o tetrahidrocannabinol
(THC).

II - a prescrição de produtos que possuam as substâncias
canabidiol e/ou tetrahidrocannabinol (THC), a serem importados em
caráter de excepcionalidade por pessoa física, para uso próprio, para
tratamento de saúde, mediante prescrição médica.

§2º Para a importação prevista no inciso II do parágrafo
anterior se aplicam os mesmos requisitos estabelecidos pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 17, de 6 de maio de 2015." (NR)
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3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
100 miligramas de TRAMADOL por unidade posológica ficam su-
jeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias
e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclu-
sive as misturadas a um ou mais componentes, em que a quantidade
de entorpecente não exceda 100 miligramas por unidade posológica e
em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações indi-
visíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
10 miligramas de CLORIDRATO DE NALBUFINA por unidade
posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, contendo não mais que 100
miligramas de PROPIRAM por unidade posológica e associados, no
mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas a pres-
crição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres
de rotulagem e bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA
SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA ".

LISTA - A3
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeita a Notificação de Receita "A")
1. ANFETAMINA
2. ATOMOXETINA
3. CATINA
4. CLOBENZOREX
5. CLORFENTERMINA
6. DEXANFETAMINA
7. DRONABINOL
8. FENCICLIDINA
9. FENETILINA
10. FEMETRAZINA
11. LEVANFETAMINA
12. LEVOMETANFETAMINA
13. LISDEXANFETAMINA
14. METILFENIDATO
15. MODAFINILA
16. TANFETAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
LISTA - B1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B")
1. ALOBARBITAL
2. ALPRAZOLAM
3. AMINEPTINA
4. AMOBARBITAL
5. APROBARBITAL
6. BARBEXACLONA
7. BARBITAL
8. BROMAZEPAM
9. BROTIZOLAM
10. BUTALBITAL
11. BUTABARBITAL
12. CAMAZEPAM
13. CETAZOLAM
14. CICLOBARBITAL
15. CLOBAZAM
16. CLONAZEPAM
17. CLORAZEPAM
18. CLORAZEPATO
19. CLORDIAZEPÓXIDO
20. CLORETO DE ETILA
21. CLOTIAZEPAM
22. CLOXAZOLAM
23. DELORAZEPAM
24. DIAZEPAM
25. ESTAZOLAM
26. ETCLORVINOL
27. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA)
28. ETINAMATO
29. FENOBARBITAL
30. FLUDIAZEPAM
31. FLUNITRAZEPAM
32. FLURAZEPAM
33. GHB - (ÁCIDO GAMA - HIDROXIBUTÍRICO)
34. GLUTETIMIDA
35. HALAZEPAM
36. HALOXAZOLAM
37. LEFETAMINA
38. LOFLAZEPATO DE ETILA

39. LOPRAZOLAM
40. LORAZEPAM
41. LORMETAZEPAM
42. MEDAZEPAM
43. MEPROBAMATO
44. MESOCARBO
45. METILFENOBARBITAL (PROMINAL)
46. METIPRILONA
47. MIDAZOLAM
48. NIMETAZEPAM
49. NITRAZEPAM
50. NORCANFANO (FENCANFAMINA)
51. NORDAZEPAM
52. OXAZEPAM
53. OXAZOLAM
54. PEMOLINA
55. PENTAZOCINA
56. PENTOBARBITAL
57. PINAZEPAM
58. PIPRADROL
59. PIROVARELONA
60. PRAZEPAM
61. PROLINTANO
62. PROPILEXEDRINA
63. SECBUTABARBITAL
64. SECOBARBITAL
65. TEMAZEPAM
66. TETRAZEPAM
67. TIAMILAL
68. TIOPENTAL
69. TRIAZOLAM
70. TRIEXIFENIDIL
71. VINILBITAL
72. ZALEPLONA
73. ZOLPIDEM
74. ZOPICLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, ME-

TILFENOBARBITAL (PROMINAL), BARBITAL e BARBEXA-
CLONA, ficam sujeitos a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) Em conformidade com a Resolução RDC n.º 104, de 6 de
dezembro de 2000 (republicada em 15/12/2000):

3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins mé-
dicos, bem como a sua utilização sob a forma de aerosol, aromatizador de
ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite o seu uso indevido.

3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE
ETILA, ficam submetidos ao Órgão competente do Ministério da
Justiça, de acordo com a Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001,
Lei n.º 9.017, de 30 de março de 1995, Decreto n.º 1.646, de 26 de
setembro de 1995 e Decreto n.º 2.036, de 14 de outubro de 1996.

4) preparações a base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA,
em que a quantidade dos princípios ativos ZOLPIDEM e ZALE-
PLONA respectivamente, não excedam 10 miligramas por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade
do princípio ativo ZOPICLONA não exceda 7,5 miligramas por uni-
dade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - B2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANORE-

XÍGENAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B2")
1. AMINOREX
2. ANFEPRAMONA
3. FEMPROPOREX
4. FENDIMETRAZINA
5. FENTERMINA
6. MAZINDOL
7. MEFENOREX
8. SIBUTRAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero

proscrito metanfetamina que está relacionado na Lista "F2" deste
regulamento.

LISTA - C1
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CON-

TROLE ESPECIAL
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ACEPROMAZINA
2. ÁCIDO VALPRÓICO
3. AGOMELATINA
4. AMANTADINA

5. AMISSULPRIDA
6. AMITRIPTILINA
7. AMOXAPINA
8. ARIPIPRAZOL
9. ASENAPINA
10. AZACICLONOL
11. BECLAMIDA
12. BENACTIZINA
13. BENFLUOREX
14. BENZIDAMINA
15. BENZOCTAMINA
16. BENZOQUINAMIDA
17. BIPERIDENO
18. BUPROPIONA
19. BUSPIRONA
20. BUTAPERAZINA
21. BUTRIPTILINA
22. CANABIDIOL (CBD)
23. CAPTODIAMO
24. CARBAMAZEPINA
25. CAROXAZONA
26. CELECOXIBE
27. CETAMINA
28. CICLARBAMATO
29. CICLEXEDRINA
30. CICLOPENTOLATO
31. CISAPRIDA
32. CITALOPRAM
33. CLOMACRANO
34. CLOMETIAZOL
35. CLOMIPRAMINA
36. CLOREXADOL
37. CLORPROMAZINA
38. CLORPROTIXENO
39. CLOTIAPINA
40. CLOZAPINA
41. DAPOXETINA
42. DESFLURANO
43. DESIPRAMINA
44. DESVENLAFAXINA
45. DEXETIMIDA
46. DEXMEDETOMIDINA
47. DIBENZEPINA
48. DIMETRACRINA
49. DISOPIRAMIDA
50. DISSULFIRAM
51. DIVALPROATO DE SÓDIO
52. DIXIRAZINA
53. DONEPEZILA
54. DOXEPINA
55. DROPERIDOL
56. DULOXETINA
57. ECTILURÉIA
58. EMILCAMATO
59. ENFLURANO
60. ENTACAPONA
61. ESCITALOPRAM
62. ETOMIDATO
63. ETORICOXIBE
64. ETOSSUXIMIDA
65. FACETOPERANO
66. FEMPROBAMATO
67. FENAGLICODOL
68. FENELZINA
69. FENIPRAZINA
70. FENITOINA
71. FLUFENAZINA
72. FLUMAZENIL
73. FLUOXETINA
74. FLUPENTIXOL
75. FLUVOXAMINA
76. GABAPENTINA
77. GALANTAMINA
78. HALOPERIDOL
79. HALOTANO
80. HIDRATO DE CLORAL
81. HIDROCLORBEZETILAMINA
82. HIDROXIDIONA
83. HOMOFENAZINA
84. IMICLOPRAZINA
85. IMIPRAMINA
86. IMIPRAMINÓXIDO
87. IPROCLOZIDA
88. ISOCARBOXAZIDA
89. ISOFLURANO
90. ISOPROPIL-CROTONIL-URÉIA
91. LACOSAMIDA
92. LAMOTRIGINA
93. LEFLUNOMIDA
94. LEVETIRACETAM
95. LEVOMEPROMAZINA
96. LISURIDA
97. LITIO
98. LOPERAMIDA
99. LOXAPINA
100. LUMIRACOXIBE
101. MAPROTILINA
102. MECLOFENOXATO
103. MEFENOXALONA
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104. MEFEXAMIDA
105. MEMANTINA
106. MEPAZINA
107. MESORIDAZINA
108. METILNALTREXONA
109. METILPENTINOL
110. METISERGIDA
111. METIXENO
112. METOPROMAZINA
113. METOXIFLURANO
114. MIANSERINA
115. MILNACIPRANA
116. MINAPRINA
117. MIRTAZAPINA
118. MISOPROSTOL
119. MOCLOBEMIDA
120. MOPERONA
121. NALOXONA
122. NALTREXONA
123. NEFAZODONA
124. NIALAMIDA
125. NOMIFENSINA
126. NORTRIPTILINA
127. NOXIPTILINA
128. OLANZAPINA
129. OPIPRAMOL
130. OXCARBAZEPINA
131. OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO)
132. OXIFENAMATO
133. OXIPERTINA
134. PALIPERIDONA
135. PARECOXIBE
136. PAROXETINA
137. PENFLURIDOL
138. PERFENAZINA
139. PERGOLIDA
140. PERICIAZINA (PROPERICIAZINA)
141. PIMOZIDA
142. PIPAMPERONA
143. PIPOTIAZINA
144. PRAMIPEXOL
145. PREGABALINA
146. PRIMIDONA
147. PROCLORPERAZINA
148. PROMAZINA
149. PROPANIDINA
150. PROPIOMAZINA
151. PROPOFOL
152. PROTIPENDIL
153. PROTRIPTILINA
154. PROXIMETACAINA
155. QUETIAPINA
156. RASAGILINA
157. REBOXETINA
158. RIBAVIRINA
159. RIMONABANTO
160. RISPERIDONA
161. RIVASTIGMINA
162. ROFECOXIBE
163. ROPINIROL
164. ROTIGOTINA
165. SELEGILINA
166. SERTRALINA
167. SEVOFLURANO
168. SULPIRIDA
169. SULTOPRIDA
170. TACRINA
171. TERIFLUNOMIDA
172. TETRABENAZINA
173. TETRACAÍNA
174. TIAGABINA
175. TIANEPTINA
176. TIAPRIDA
177. TIOPROPERAZINA
178. TIORIDAZINA
179. TIOTIXENO
180. TOLCAPONA
181. TOPIRAMATO
182. TRANILCIPROMINA
183. TRAZODONA
184. TRICLOFÓS
185. TRICLOROETILENO
186. TRIFLUOPERAZINA
187. TRIFLUPERIDOL
188. TRIMIPRAMINA
189. TROGLITAZONA
190. VALDECOXIBE
191. VALPROATO SÓDICO
192. VENLAFAXINA
193. VERALIPRIDA
194. VIGABATRINA
195. VORTIOXETINA
196. ZIPRAZIDONA
197. ZOTEPINA
198. ZUCLOPENTIXOL
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias
enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.

1.3 o disposto nos itens 1.1 e 1.2 não se aplica a substância
canabidiol.

2) os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA
ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RE-
TENÇÃO DE RECEITA.

3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham LOPERAMIDA ou em associações,
nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico
(Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU
19/9/94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento con-
tendo a substância MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares
devidamente cadastrados junto a Autoridade Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA
ficam sujeitos a: (a) VENDA SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quan-
do tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico odontológico,
não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA -
quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico otor-
rinolaringológico, especificamente para Colutórios e Soluções uti-
lizadas no tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRES-
CRIÇÃO MÉDICA COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tra-
tar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento
Técnico as substâncias TRICLOROETILENO, DISSULFIRAM, LÍ-
TIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE CLORAL, quando, com-
provadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as for-
mulações medicamentosas, e, portanto não estão sujeitos ao controle
e fiscalização previstos nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99.

7) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento
Técnico os medicamentos a base de BENZIDAMINA cujas formas
farmacêuticas sejam: pó para preparação extemporânea, solução gi-
necológica, spray, pastilha drops, colutório, pasta dentifrícia e gel.

LISTA - C2
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINÓICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)
1. ACITRETINA
2. ADAPALENO
3. BEXAROTENO
4. ISOTRETINOÍNA
5. TRETINOÍNA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias

desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - C3
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeita a Notificação de Receita Especial)
1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA)
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das

substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua exis-
tência.

LISTA - C4
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS
(Sujeitas a Receituário do Programa
da DST/AIDS ou Sujeitas a Receita de Controle Especial em

duas vias)
1. ABACAVIR
2. AMPRENAVIR
3. ATAZANAVIR
4. DARUNAVIR
5. DELAVIRDINA
6. DIDANOSINA (ddI)
7. DOLUTEGRAVIR
8. EFAVIRENZ
9. ENFUVIRTIDA
10. ESTAVUDINA (d4T)
11. ETRAVIRINA
12. FOSAMPRENAVIR
13. INDINAVIR
14. LAMIVUDINA (3TC)
15. LOPINAVIR
16. MARAVIROQUE
17. NELFINAVIR
18. NEVIRAPINA
19. RALTEGRAVIR
20. RITONAVIR
21. SAQUINAVIR
22. TENOFOVIR
23. TIPRANAVIR
24. ZALCITABINA (ddc)
25. ZIDOVUDINA (AZT)
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais aci-

ma elencadas, devem ser prescritos em receituário próprio estabelecido
pelo Programa de DST/AIDS do Ministério da Saúde, para dispensação
nas farmácias hospitalares/ambulatoriais do Sistema Público de Saúde.

3) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais
acima elencadas, quando dispensados em farmácias e drogarias, ficam
sujeitos a venda sob Receita de Controle Especial em 2 (duas) vias.

4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Téc-
nico os medicamentos indicados exclusivamente para o tratamento de
Hepatite C que contenham em sua formulação a substância RITO-
NAVIR em associação com outros ativos que não sejam substâncias
sujeitas ao controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98.

LISTA - C5
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ANDROSTANOLONA
2. BOLASTERONA
3. BOLDENONA
4. CLOROXOMESTERONA
5. CLOSTEBOL
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA
7. DROSTANOLONA
8. ESTANOLONA
9. ESTANOZOLOL
10. ETILESTRENOL
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOS-

TERONA
12. FORMEBOLONA
13. MESTEROLONA
14. METANDIENONA
15. METANDRANONA
16. METANDRIOL
17. METENOLONA
18. METILTESTOSTERONA
19. MIBOLERONA
20. NANDROLONA
21. NORETANDROLONA
22. OXANDROLONA
23. OXIMESTERONA
24. OXIMETOLONA
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA -

DHEA)
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO

HUMANO)
27. TESTOSTERONA
28. TREMBOLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias

desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - D1
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTOR-

PECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitas a Receita Médica sem Retenção)
1. 1-FENIL-2-PROPANONA
2. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA
3. ACIDO ANTRANÍLICO
4. ÁCIDO FENILACETICO
5. ÁCIDO LISÉRGICO
6. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO
7. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN)
8. DIIDROERGOTAMINA
9. DIIDROERGOMETRINA
10. EFEDRINA
11. ERGOMETRINA
12. ERGOTAMINA
13. ETAFEDRINA
14. ISOSAFROL
15. ÓLEO DE SASSAFRÁS
16. ÓLEO DA PIMENTA LONGA
17. PIPERIDINA
18. PIPERONAL
19. PSEUDOEFEDRINA
20. SAFROL
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: mesilato de

diidroergotamina, TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA, malea-
to de ergometrina, TARTARATO DE ERGOMETRINA E tartarato de
e rg o t a m i n a .

3) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º344/98 e 6/99, as formulações não medicamentosas, que contém as
substâncias desta lista quando se destinarem a outros seguimentos
industriais.

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e
dos talos finos da Piper hispidinervum C.DC., planta nativa da Região
Norte do Brasil.

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da
substância APAAN, sempre que seja possível sua existência.

LISTA - D2
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS
PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE ENTORPECENTES

E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça)
1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO SULFÚRICO
4. ANIDRIDO ACÉTICO
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5. CLORETO DE ETILA
6. CLORETO DE METILENO
7. CLOROFÓRMIO
8. ÉTER ETÍLICO
9. METIL ETIL CETONA
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
11. SULFATO DE SÓDIO
12. TOLUENO
ADENDO:
1) produtos e insumos químicos, sujeitos a controle da Po-

lícia Federal, de acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, Lei n.º
9.017 de 30/03/1995, Decreto n.º 1.646 de 26/09/1995, Decreto n.º
2.036 de 14/10/1996, Resolução n.º 01/95 de 07/11/1995 e Instrução
Normativa n.º 06 de 25/09/1997;

2) o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está
proibido para uso em medicamentos.

3) o CLORETO DE ETILA, por meio da Resolução n.º 1, de 5
de fevereiro de 2001, foi incluído na relação de substâncias constantes
do artigo 1º da Resolução n.º 1-MJ, de 7 de novembro de 1995.

4) quando os insumos desta lista, forem utilizados para fins
de fabricação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, as empresas
devem atender a legislação sanitária específica.

LISTA - E
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORI-

GINAR SUBSTÂNCIAS
ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS
1. Cannabis sativa L..
2. Claviceps paspali Stevens & Hall.
3. Datura suaveolens Willd.
4. Erythroxylum coca Lam.
5. Lophophora williamsii Coult.
6. Papaver Somniferum L..
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8. Salvia Divinorum

ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a

manipulação e o uso das plantas enumeradas acima.
2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a

partir das plantas elencadas acima, bem como os sais, isômeros,
ésteres e éteres destas substâncias.

3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente co-
nhecida como cacto peyote.

4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º 344/98 e 6/99, a importação de semente de dormideira (Papaver
Somniferum L.) quando, comprovadamente, for utilizada com fina-
lidade alimentícia, devendo, portanto, atender legislação sanitária es-
pecífica.

5) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância
canabidiol, que está relacionada na lista "C1" deste regulamento.

6) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Téc-
nico a substância papaverina, bem como as formulações que a con-
tenham, desde que estas não possuam outras substâncias sujeitas ao
controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98.

7) fica permitida, excepcionalmente, a importação de produtos que possuam as substâncias canabidiol e/ou tetrahidrocannabinol (THC), quando realizada por pessoa física, para uso próprio, para tratamento
de saúde, mediante prescrição médica, aplicando-se os mesmos requisitos estabelecidos pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 17, de 6 de maio de 2015.

LISTA - F
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL
LISTA F1 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

1. 3 - M E T I L F E N TA N I L A ou N-(3-METIL-1-(FENETIL-4-PIPERIDIL)PROPIONANILIDA
2. 3 - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[3-METIL-1-[2-(2-TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
3. ACETIL-A L FA - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] A C E TA N I L I D A
4. A C E TO R F I N A ou 3-O- A C E T I LT E T R A H I D R O - 7 - A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOE T E N O - O R I PAV I N A
5. AH-7921 ou 3,4-DICLORO-N-{[1-(DIMETILAMINO)CICLO-HEXIL] METIL}BENZAMIDA
6. ALFA - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(A L FA -METILFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
7. A L FA - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[1-[1-METIL-2-(2-TIENIl)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
8. B E TA - H I D R O X I - 3 - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-3-METIL-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
9. B E TA - H I D R O X I F E N TA N I L A ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
10. C E TO B E M I D O N A ou 4-M E TA -HIDROXIFENIL-1-METIL-4-PROPIONILPIPERIDINA
11 . COCAÍNA ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA
12. DESOMORFINA ou DIIDRODEOXIMORFINA
13. D I I D R O E TO R F I N A ou 7,8-DIIDRO-7-A L FA -[1-(R)-HIDROXI-1-METILBUTIL]-6,14-ENDO- E TA N O T E T R A H I D R O O R I PAV I N A
14. ECGONINA ou ( - ) - 3 - H I D R O X I T R O PA N O - 2 - C A R B O X I L ATO
15. E TO R F I N A ou TETRAHIDRO-7-A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOE T E N O - O R I PAV I N A
16. HEROÍNA ou DIACETILMORFINA
17. MDPV ou 1 - ( 1 , 3 - B E N Z O D I O X O L - 5 - I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) - 1 - P E N TA N O N A
18. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
19. PA R A - F L U O R O F E N TA N I L A ou 4'-FLUORO-N-(1-FENETIL-4-PIPERIDIL])PROPIONANILIDA
20. P E PA P ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
21. T I O F E N TA N I L A ou N-[1-[2-(TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2.todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis em ECGONINA E COCAÍNA.
LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8B E TA -CARBOXAMIDA
2. 2C-B ou 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
3. 2C-C ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
4. 2C-D ou 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
5. 2C-E ou 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
6. 2C-F ou 4 - F L U O R - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
7. 2C-I ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
8. 2C-T-2 ou 4 - E T I L - T I O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
9. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)
10.
11 .

4-AcO-DMT
4 - FA

ou
ou

4-ACETOXI-N, N-DIMETILTRIPTAMINA
4-FLUOROANFETAMINA; 1-(4-FLUOROFENIL) PROPAN-2-AMINA

12. 4-MEC ou 4- METILETILCATINONA;
2 - ( E T I L A M I N A ) - 1 - ( 4 - M E T I L F E N I L ) - P R O PA N - 1 - O N A

13. 4-METILAMINOREX ou (±)-CIS-2-AMINO-4-METIL-5-FENIL-2-OXAZOLINA
14. 4 - M TA ou 4 - M E T I LT I O A N F E TA M I N A
15. 5F-AKB48 ou N-(1-ADAMANTIL)-1-(5-FLUOROPENTIL)INDAZOL-3-CARBOXAMIDA
16. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA
17.
18.
19.
20.
21.

5-MeO-AMT
5-MeO-DIPT
5-MeO-DMT
5-MeO-MIPT
25B-NBOMe

ou
ou
ou
ou
ou

5 - M E TO X I - A L FA - M E T I LT R I P TA M I N A
5 - M E TO X I - N , N - D I I S O P R O P I LT R I P TA M I N A
5 - M E TO X I - N , N - D I M E T I LT R I P TA M I N A
5-METOXI-N,N-METIL ISOPROPILTRIPTAMINA
2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A

22. 25C-NBOMe ou 2 - ( 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
23. 25D-NBOMe ou 2 - ( 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
24. 25E-NBOMe ou 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
25. 25H-NBOMe ou 2 - ( 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
26. 25I-NBOMe ou 2 - ( 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
27. 25N-NBOMe ou 2 - ( 4 - N I T R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
28 25P-NBOMe ou 2 - ( 4 - P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I NA
29. 25T2-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M INA
30. 25T4-NBOMe ou 2 - [ 4 - ( 1 - M E T I L - T I O E T I L ) - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ] - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
31. 25T7-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O AMINA
32. AKB48 ou N-ADAMANTIL-1-PENTILINDAZOL-3-CARBOXAMIDA
33. AM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL- METANONA
34.
35.

AMT
B E N Z O F E TA M I N A

ou
ou

A L FA - M E T I LT R I P TA M I N A
N-BENZIL-N,A L FA -DIMETILFENETILAMINA

36. B R O L A N F E TA M I N A ou DOB; (±)-4-BROMO-2,5-DIMETOXI-A L FA -METILFENETILAMINA
37. BZP ou 1-BENZILPIPERAZINA
38. C AT I N O N A ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA
39. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL
40. DMA ou ( ± ) - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
41. DMAA ou 4-metilhexan-2-amina
42. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL
43. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL ; N,N- D I M E T I LT R I P TA M I N A
44. DOC ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
45. DOET ou ( ± ) - 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
46. DOI ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
47. EAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F L U O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - ( 4 - E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) - M E TA N O N A
48. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)
49. ETICICLIDINA ou PCE ; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA
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50. E T I L F E N I D ATO ou ACETATO DE ETIL-2-FENIL-2-(PIPERIDIN-2-IL)
51. ETILONA ou βk-MDEA; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)-1-PROPANONA
52. E T R I P TA M I N A ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL
53. JWH-018 ou 1 - N A F TA L E N I L - ( 1 - P E N T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - M E TA N O N A
54. JWH-071 ou ( 1 - E T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - 1 - N A F TA L E N I L - M E TA N O N A
55. JWH-072 ou ( 1 - P R O P I L I N D O L - 3 - I L ) N A F TA L E N - 1 - I L - M E TA N O N A
56. JWH-073 ou NAFTALEN-1-IL(1-BUTILINDOL-3-IL) METANONA
57. JWH-081 ou 4-METOXINAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
58. JWH-098 ou (4-METOXI1-NAFTALENIL)(2-METIL-1- PENTIL-1H-INDOL-3-IL) METANONA
59. JWH-122 ou 4-METILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
60. JWH-210 ou 4-ETILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
61. JWH-250 ou 2-(2-METOXIFENIL)-1-(1-PENTIL-1-INDOL-3-IL) ETANONA
62. JWH-251 ou 2-(2-METILFENIL)-1-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ETANONA
63. JWH-252 ou 1-(2-METIL-1-PENTILINDOL-3-IL)-2-(2-METILFENIL) ETANONA
64. JWH-253 ou 1-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-2-(3-METOXI-FENIL) ETANONA
65. MAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F L U O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) - M E TA N O N A
66.
67.
68.

MAM-2201 N-(4-hidroxipentil)
MAM-2201 N-(5-cloropentil)
mCPP

ou
ou
ou

[ 1 - ( 5 - F L U O R O - 4 - H I D R O X I P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) M E TA N O N A
[ 1 - ( 5 - C L O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) M E TA N O N A
1-(3-CLOROFENIL)PIPERAZINA

69. MDAI ou 5,6-METILENODIOXI-2-AMINOINDANO
70. MDE ou N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-A L FA -METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETILAMINA
71. MDMA ou (±)-N,A L FA -DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 METILENODIOXIMETANFETA M I N A
72. MECLOQUALONA ou 3-(O-CLOROFENIL)-2-METIL-4(3H)-QUINAZOLINONA
73. MEFEDRONA ou 2-metilamino-1-(4-metilfenil)-propan-1-ona
74. MESCALINA ou 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I F E N E T I L A M I N A
75. M E TA N F E TA M I N A
76. M E TA Q U A L O N A ou 2-METIL-3-O- TO L I L - 4 ( 3 H)-QUINAZOLINONA
77. M E T C AT I N O N A ou 2 - ( M E T I L A M I N O ) - 1 - F E N I L P R O PA N - 1 - O N A
78. METILONA ou 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA
79. M E T I O P R O PA M I N A ou N - M E T I L - 1 - T I O F E N - 2 - I L P R O PA N - 2 - A M I N A
80. MMDA ou 5 - M E TO X I - A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
81. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHEXANONA
82.
83.

N - E T I L C AT I N O N A
PA R A H E X I L A

ou
ou

2 - ( E T I L A M I N A ) - 1 - F E N I L P R O PA N - 1 - O N A
3-HEXIL-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL

84. PENTEDRONA ou 2 - ( M E T I L A M I N O ) - 1 - F E N I L - P E N TA N - 1 - O N A
85. PMA ou P- M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
86. PSILOCIBINA ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO
87. PSILOCINA ou PSILOTSINA ; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL
88. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY ; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA
89. SALVINORINA A ou Metil (2S,4aR,6aR,7R,9S,10aS,10bR)-9-acetoxi-2-(3-furil)-6a,10b-dimetil-4,10-dioxododecahidro-2H-benzo[f]isocromeno-7-carboxilato
90. STP ou DOM ; 2,5-DIMETOXI-A L FA ,4-DIMETILFENETILAMINA
91. T E N A M F E TA M I N A ou MDA; A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
92. TENOCICLIDINA ou TCP ; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA
93. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC
94. TMA ou ( ± ) - 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
95. TFMPP ou 1-(3-TRIFLUORMETILFENIL)PIPERAZINA
96. UR-144 ou ( 1 - P E N T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) ( 2 , 2 , 3 , 3 - T E T R A M E T I L C I C L O P R O P I L ) - M E TA N O N A
97. X L R - 11 ou 5F-UR-144; [1-(5-fluoropentil)-1H-indol-3-il](2,2,3,3-tetrametilciclopropil)-metanona
98. ZIPEPROL ou A L FA -(A L FA - M E TO X I B E N Z I L ) - 4 - ( B E TA - M E TO X I F E N E T I L ) - 1 - P I P E R A Z I N A E TA N O L

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância TETRAHIDROCANNABINOL:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que está relacionado na Lista "B2" deste regulamento.
3) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol, que está relacionada na Lista "C1" deste regulamento.
4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância ropivacaína.
5) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância milnaciprana, que está relacionada na lista "C1" deste regulamento.
6) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos registrados na Anvisa que possuam em sua formulação a substância tetrahidrocannabinol (THC), desde que sejam atendidas as exigências

a serem regulamentadas previamente à concessão do registro.
LISTA F3 - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS
1. FENILPROPANOLAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS
1. ESTRICNINA
2. ETRETINATO
3. DEXFENFLURAMINA
4. FENFLURAMINA
5. LINDANO
6. TERFENADINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins laboratoriais ou monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica.

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 707, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 708, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 709, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 710, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 711, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 712, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 713, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 3.430
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, única e exclusivamente quanto ao
Cancelamento de Registro por Irregularidade do Processo nº.
25351.067517/2008-95, que trata de Registro de Produto de Risco 2
- Inseticida para empresas especializadas, referente à empresa Ro-
gama Indústria e Comércio Ltda., publicada no Diário Oficial da
União nº. 238, de 14 de dezembro de 2015, Seção 1, página 63 e em
Suplemento página 79.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 714, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 715, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 716, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a RDC nº 46 de 22 de outubro de 2015, tendo em
vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso II do art. 91 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 3 de fevereiro de
2016, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos biológicos sob os nº. de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Será considerada a data de revalidação do registro
contada a partir do final da vigência do período de validade anterior,
de modo que não há interrupção na regularidade do registro.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 717, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 718, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 719, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 720, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 721, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 722, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 723, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 724, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 725, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 726, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 727, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 728, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de re-
síduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme re-
lação anexa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos
não exime a requerente do cumprimento das demais avaliações pro-
cedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de
meio ambiente, conforme legislação vigente no país, aplicável ao
objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE nº 423, de 18 de fevereiro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União n° 34, de 22 de fevereiro de
2016, Seção 01 pág. 34 e Suplemento pág. 16, referente ao processo
nº 25992.001501/72

Onde se lê:
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 33781055000135
Vírus 17D da Febre Amarela
Vacina febre amarela (atenuada) 25992.001501/72 02/2018
10408 - PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DO

PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO TERMINADO
111 0 5 2 5 / 1 5 - 9

1.1063.0002.004-0 24 Meses
PO LIOF INJ CT BL 10 FA VD INC + 10 AMP VD INC

DIL X 2,5 ML
1.01063.0002.006-7 24 Meses
PO LIOF INJ CT 5 BL 10 FA VD INC + 50 AMP VD INC

DIL X 2,5 ML
Leia-se:
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 33781055000135
Vírus 17D da Febre Amarela
Vacina febre amarela (atenuada) 25992.001501/72 02/2018
10408 - PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DO

PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO TERMINADO
111 0 5 2 5 / 1 5 - 9

1.1063.0002.004-0 36 Meses
PO LIOF INJ CT BL 10 FA VD INC + 10 AMP VD INC

DIL X 2,5 ML
1.01063.0002.006-7 36 Meses
PO LIOF INJ CT 5 BL 10 FA VD INC + 50 AMP VD INC

DIL X 2,5 ML

Na resolução - RE nº 877, de 27 de maio de 2003, publicada
no Diário Oficial da União n° 101, de 28 de maio de 2003, Seção 01
pág. 55, referente ao processo nº 25351.201569/2002-10

Onde se lê:
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 1.01209-9
IMUNOGLOBULINA HETERÓLOGA CONTRA VENE-

NO DE TITYNUS SERRULATUS
SORO ANTIESCORPIÔNICO 23351.201569/2002-10

1 . 1 2 0 9 . 0 11 9 . 0 0 1 - 9
Institucional 05/2008
SOL INJ CX 5 AMP VD INC X 5 ML 36 Meses. Soros

Imunoprotetores
1529 - REGISTRO DE PRODUTO BIOLÓGICO
Leia-se:
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 1.01209-9
IMUNOGLOBULINA HETERÓLOGA CONTRA VENE-

NO DE TITYNUS SERRULATUS
SORO ANTIESCORPIÔNICO 23351.201569/2002-10

1 . 1 2 0 9 . 0 11 9 . 0 0 1 - 9
Institucional 05/2008
SOL INJ CX 4 AMP VD INC X 5 ML 36 Meses. Soros

Imunoprotetores
1529 - REGISTRO DE PRODUTO BIOLÓGICO

Na resolução - RE nº 2.907, de 19 de outubro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 200, de 20 de outubro de
2015, Seção 1, Pag. 31 e Suplemento Pag. 68, referente ao processo
nº 25351. 187251/2008-04.

Onde se lê:
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4
(...)
1.0974.0207.016-8 24 Meses
10 MG COM CT CTR X 30
VA S O P R I L 1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO JÁ REGISTRADA NO PAÍS
(...)
Leia-se:
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4
(...)
1.0974.0207.021-4 24 Meses
10 MG COM CT STR X 30
VA S O P R I L 1979 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO JÁ REGISTRADA NO PAÍS
(...)

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 672, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 54 e no inciso III do art. 151, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado
pela Resolução nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 673, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 54 e no inciso III do art. 151, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado
pela Resolução nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 674, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 54 e no inciso III do art. 151, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado
pela Resolução nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder alteração de razão social na Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 677, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 678, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 679, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 680, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 681, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 682, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 683, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 684, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 685, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 686, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 687, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 688, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação da empresa Salutas Pharma GmbH, solicitada pela
empresa Zodiac Produtos Farmacêuticos S/A, CNPJ nº
55.980.684/0001-27, publicada pela Resolução RE n° 1.863, de 16 de
maio de 2014, no Diário Oficial da União nº 93, de 19 de maio de
2014, Seção 1, pág. 43 e em suplemento da Seção 1, pág. 62, devido
à duplicidade de certificados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 689, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de maio
de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12 de maio
de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46, de 22 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 151 e
no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 61 de 03 de
fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016;
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considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 690, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 691, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 692, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área
de Produtos para Saúde, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fa-
bricação da empresa constante no anexo, publicada pela Resolução -
RE nº 2.190, de 11 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da

União nº 111, de 12 de junho de 2014, Seção I, página 42, conforme
expediente nº 0997942/15-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 693, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêu-
ticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 694, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 695, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação, ou o descumprimento dos procedimentos de
petições submetidas à análise, preconizados em legislação vigente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Insumos Farmacêuticos da empresa constante no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 696, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de maio
de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12 de maio
de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°46, de 22 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 151 e
no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado
nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 61 de 03 de
fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Cosméticos, Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos, Produtos
de Higiene Pessoal e Perfumes.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 697, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 698, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 699, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 700, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 701, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 702, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento dos estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, constantes do anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 703, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 704, DE 17 E MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I, § 1º do art. 54 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 705, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I,§ 1° do art. 54 , do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolucão da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 706, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 151 e no inciso I,§ 1° do art. 54 , do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos da Resolucão da Diretoria Colegiada
- RDC N° 61 de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de importação por conta e ordem de terceiro
detentor de registro na ANVISA em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 736, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, publicada
em DOU de 23 de outubro, tendo em vista o disposto nos incisos V
e VI do art. 151, aliado ao inciso I e § 1º do art. 54 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial n.º
4595.00/2015, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, que apresentou
resultado insatisfatório no ensaio de Determinação de Endotoxinas
Bacterianas, acima do limite máximo permitido, para o lote 15060568
do medicamento CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA + GLICOSE,
solução injetável, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 15060568 (Val
06/2017) do medicamento CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA +
GLICOSE, solução injetável, fabricado por Hypofarma - Instituto de
Hypodermia e Farmácia Ltda. (CNPJ: 17174657/0001-78).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 737, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, publicada
em DOU de 23 de outubro, tendo em vista o disposto nos incisos V
e VI do art. 151, aliado ao inciso I e § 1º do art. 54 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal de Contraprova n°
2610.CP/2015, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz (IAL) e o Co-
municado COVISA n° 084/2015 publicado no Diário Oficial da Ci-
dade de São Paulo, de 5 de janeiro de 2016, de interdição, referente
ao lote 15189 do saneante MAX DESINFETANTE TALCO, que
apresentou resultado insatisfatório nos ensaios de avaliação da ati-
vidade bactericida para Salmonella choleraesuis e tensoativo catiô-
nico, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 15189 (Val 08/07/2017) do saneante MAX
DESINFETANTE TALCO, fabricado por Audax Química Indústria e
Comércio de Produtos para Higiene e Limpeza Ltda (CNPJ
50.770.643/0001-92).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 738, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, publicada
em DOU de 23 de outubro, tendo em vista o disposto nos incisos V
e VI do art. 151, aliado ao inciso I e § 1º do art. 54 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016,

considerando os art. 7º da Lei nº 6.360 de 23 de setembro de
1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a Resolução RDC nº 16, de 28 de março de
2013;

considerando o comunicado do Instituto Falcão Bauer, Or-
ganismo de Certificação de Produto - OCP, que havia suspendido a
autorização para Uso do Selo de Identidade da Conformidade, para o
produto IMPLANTE MAMÁRIO BELLAGEL registro MS n°
80295010002, fabricada por Hans Biomed Corp, registrada por CRM
Comércio e Importação Ltda, onde esse OCP constatou diversas ir-
regularidades, dentre elas o uso indevido da marca de conformidade,
onde o importador estava afixando o selo de conformidade em amos-
tras do produto antes da concessão da certificação, RESOLVE:.

Art. 1º Determinar como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação, distribuição,
comercialização do produto IMPLANTE MAMÁRIO BELLAGEL
registro MS n° 80295010002, fabricada por Hans Biomed Corp -
Coréia do Sul, registrado por CRM Comércio e Importação Ltda,
CNPJ: 01.314.984/0001-48, que foi importado e comercializado sem
o selo de conformidade.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 739, DE 18 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 54 e no inciso III do art. 151, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado
pela Resolução nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 740, DE 18 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 54 e no inciso III do art. 151, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado
pela Resolução nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 741, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, publicada
em DOU de 23 de outubro, tendo em vista o disposto nos incisos V
e VI do art. 151, aliado ao inciso I e § 1º do art. 54 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 21, 22, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986,
de 21 de outubro de 1969,

considerando o art. 7º, XXVI, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a comprovação da publicidade irregular do pro-
duto Snorvit na internet, onde estão sendo divulgadas alegações de
propriedades terapêuticas e medicamentosas que atribuem ação an-
tidiabética ao produto mencionado, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades que
atribuam propriedades medicamentosas ao produto Snorvit (ex: "o
pâncreas poderá ter suas funções restabelecidas"; "vai atuar dire-
tamente nas moléculas de açúcar e gordura que você ingere, eli-
minando-as! Seu pâncreas começará a se regenerar e, em breve, terá
sua capacidade de produção de insulina reestabelecida."); nos sites

www.singlecare.com.br; htpps://pt-br.facebook.com/Snorvit e
em todo e qualquer tipo de mídia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE nº 1.960, de 09 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 131, de 13 de julho de 2015,
Seção I, pág. 69 e em suplemento da Seção I, pág. 115, retificar a
pedido, a certificação da empresa Mappel Indústria de Embalagens
S.A., CNPJ n.01.233.103/0003-26, conforme expedientes nºs

(0041680/12-1 e 0041672/12-0) e 1084927/15-1.
Onde se lê: 0365233/14-5 e 0365235/14-1
Leia-se: 0041680/12-1 e 0041672/12-0

Na resolução - RE N.º 2.285, de 14 de agosto de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 156, de 17 de agosto de
2015, Seção 01 Pag. 37 e Suplemento Págs. 24 e 25.

Onde se lê:
EMPRESA: OURO FARMA LTDA
ENDEREÇO: PC REGINA FRIGERI FIURNO, 340 EDIF
COM CAMBURI CENTER LOJA 110
BAIRRO: JARDIM DA PENHA CEP: 29060200 - VITÓ-

RIA/ES
CNPJ: 03.365.852/0002-51
PROCESSO: 25351.672190/2013-35 AUTORIZ/MS:
7.04536.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIALMANIPULAÇÃO
DE PRODUTOS MAGISTRAISMANIPULAÇÃO
DE PRODUTOS OFICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: OURO FARMA LTDA
ENDEREÇO: PC REGINA FRIGERI FIURNO, 340 EDIF

COM CAMBURI CENTER LOJA 110
BAIRRO: JARDIM DA PENHA CEP: 29060200 - VITÓ-

RIA/ES
CNPJ: 03.365.852/0002-51
PROCESSO: 25351.672190/2013-35 AUTORIZ/MS:

7.04536.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-

Na Resolução - RE n° 4.529, de 20 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 227, de 24 de novembro de
2014, Seção 1 pág. 244, Suplemento pág. 128.

Onde se lê:
EMPRESA: UNIHEALTH LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: AL MADEIRA, 222, ANDAR 2 SALA

21,22
BAIRRO: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E CEP:
06454010 - BARUERI/SP
CNPJ: 07.312.223/0001-33
PROCESSO: 25351.296350/2014-66 AUTORIZ/MS:

2.07413.9
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO
Leia-se:
EMPRESA: UNIHEALTH LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: AL MADEIRA, 222, ANDAR 2 SALA

21,22
BAIRRO: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E CEP:
06454010 - BARUERI/SP
CNPJ: 07.312.223/0001-33
PROCESSO: 25351.296350/2014-66 AUTORIZ/MS:

2.07413.9
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODU-

TOS DE HIGIENE

RESOLUÇÃO - RE Nº 731, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa, em atendimento à decisão da ação ordinária nº 51051-
50.2012.4.01.3400 - 21ª Vara Federal/DF, que confirma a antecipação
de tutela e determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas
práticas estrangeiros ou seus congêneres, nas hipóteses em que os
pedidos de inspeção internacional feitos pelos filiados da ABIMED
(Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipa-
mentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares) estejam pro-
tocolados e paralisados há mais de seis meses, sem prejuízo da ins-
peção internacional a ser feita posteriormente pela ANVISA para fins
de confirmação ou não da avaliação estrangeira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 732, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 733, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 734, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 729, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão pu-

blicados em suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 730, DE 17 DE AGOSTO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa, em atendimento à decisão do mandado de segurança nº 80200-
23.2014.4.01.3400- 2ª Vara Federal/SJDF, que ratifica a decisão li-
minar e concede a segurança para determinar que a ANVISA aceite
os Certificados de Boas Práticas e Funcionamento Estrangeiros das
empresas MEDI-GLOBE GMBH (Unidade Alemanha), UROTECH
(Unidade Alemanha), MEDI-GLOBE GMBH (Unidade República
Tcheca) e UROTECH (Unidade República Tcheca), como documen-
tos válidos e aptos ao recebimento, processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos para a saúde, e que dependam de
inspeção fabril internacional, cujos protocolos tenham sido realizados
há mais de 02 (dois) anos, facultando à ANVISA a revogação do
registro, caso a empresa não seja aprovada na inspeção internacional,
ressalvando-se os atos validamente praticados durante a vigência do
registro.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 735, DE 17 DE MARÇO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Declarar o cancelamento de registro ou cadastra-
mento de produtos para a saúde/material de uso médico a pedido da
empresa sob os números de processos/números de registro/cadastro
constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n° 2.037, de 11 de maio de 2012, pu-
blicada em DOU nº 92 de 14 de maio de 2012, Seção 1, página 169
e em suplemento, página 34.

Onde se lê:
DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMER-

CIO LTDA,1.00994-3
Instrumentos cirúrgicos 25351.175255/2012-07
INSTRUMENTAIS PARA NAVEGADOR
FABRICANTE : MEDTRONIC NAVIGATION, INC. - ES-

TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DABASONS IMPORTACAO EXPOR-

TACAO E COMERCIO LTDA - BRASIL
...
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico

I M P O RTA D O
Leia-se:
DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMER-

CIO LTDA,1.00994-3
Instrumentos cirúrgicos 25351.175255/2012-07
INSTRUMENTAIS PARA NAVEGADOR
FABRICANTE : MEDTRONIC NAVIGATION, INC. - ES-

TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DABASONS IMPORTACAO EXPOR-

TACAO E COMERCIO LTDA - BRASIL
...
80089 MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de

Uso Médico Importado.

Na Resolução - RE n° 67, de 7 de janeiro de 2016, publicada
em DOU nº 6 de 11 de janeiro de 2016, Seção 1, página 22 e em
suplemento, página 19.

Onde se lê:
vigodent s/a ind e com 1.00688-7
Resina Composta Fotopolimerizável 25351.554187/2015-38
NANOLAB Z
FABRICANTE : vigodent s/a ind e com - BRASIL
As cores disponíveis das resinas são: Opaca: OA; OA1,

OA2, OA3,OB; OB2; OC; OC2; OC3; OD; OL; OU Light; Dark;
Universal.Dentina: WO; A1; A2; A3; A3,5; A4; B1; B2; B3; B4; C1;
C2; C3;C4; C5; D2; D3; D4; 0M1; 0M2; 0M3; 1M1; 1M2; 2L1.5;
2L2.5;2M1; 2M2; 2M3; 2R1.5; 2R2.5; 3L1.5; 3L2.5; 3M1; 3M2;
3M3;3R1.5, 3R2.5, 4L1.5, 4L2.5, 4M1, 4M2, 4M3, 4R1.5, 4R2.5,
5M1,5M2, 5M3, CP1, CP2, CP3, CP4, CP5; OP; GOP. Esmalte: WO;
A1;A2; A3; A3,5; A4; B1; B2; B3; B4; C1; C2; C3; C4; C5; D2;
D3;D4; TR; Light; Dark; END, ENL, NT, WIN, EE1, EE2, EE3,
EE4,EE5, EE6, EE7, EE8, EE9,EE10, EE11, EE12. Translucente T1;
T2;T3; T4 e T5. Window TR 11; TR 12; TR 13 e TR 14. Incisal:
TR;WO; TB; TN; TY; TO; TG; I; IB; IN; IY; IO; PBF (Posterior
BulkFill). Gengiva: G1; G2; G3; G4; G5; GNL, GNM, GND. Effects:
E1;E2; E3; E4; E5; E6; E7; E8; E9; E10; Blue, White, Yellow,
Grey,Brown, Gold e WO. Flow: WO; A1; A2; A3; A3,5; A4; B1; B2;
B3;B4; C1; C2; C3; C4; C5; D2; D3; D4; TR; ENL; END; E1; E2;
E3;E4; E5; E6; E7; E8; E9; E10; GNL, GNM;,GND; Blue, Whi-
te,Yellow, Grey, Brown, Gold e WO. Apresentações: Nanolab Z -
Embalagensde reposição contendo: Seringa plástica aplicadora
com1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g;
7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g + 1 instrução de uso. Nanolab Z - Em-
balagens dereposição contendo: Blisters com 1,0g; 1,5g; 2,0g; 2,5g;
3,0g + 1instrução de uso. Nanolab Z - Estojos / Sets / embalagem tipo
cartucho,podendo conter: Set 1: 02 seringas em um dos conteúdos
ouem conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g;
3,0g;4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou
coressortidas + 01 instrução de uso. Set 2: 02 seringas em um dos
conteúdosou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g;
2,4g;2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma
corou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de uso.
Set3: 03 seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sortidos
(1,0g;1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g;
8,0g;9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 instrução de
uso.Set 4: 03 seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sor-
tidos(1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g;
7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 frasco
deNanobond + 01 instrução de uso. Set 5: 04 seringas em um dos-
conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g;

2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da
mesmacor ou cores sortidas + 01 instrução de uso. Set 6: 04 seringas
em umdos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g; 2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
da mesmacor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
trução de uso.Set 7: 05 seringas em um dos conteúdos ou em con-
teúdos sortidos(1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g; 6,0g; 7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01 instrução deuso. Set 8: 05 seringas em um dos conteúdos ou em
conteúdossortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g;6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01frasco de Nanobond + 01 instrução de uso. Set 9: 06 seringas em
umdos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g;
2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da
mesmacor ou cores sortidas + 01 instrução de uso. Set 10: 06 seringas
emum dos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g;2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
damesma cor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
truçãode uso. Set 11: 07 seringas em um dos conteúdos ou em
conteúdossortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g;6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01instrução de uso. Set 12: 07 seringas em um dos conteúdos ou
emconteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g;
3,0g;4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou
coressortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de uso. Set 13:
08seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g;
1,2g;1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g;
9,0 ou10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 condicionador
ácido (MS10068870101) + 01 instrução de uso. Set 14: 08 seringas
em um dosconteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g; 2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
da mesmacor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
trução de uso.Set 15: 03 blisters em um dos conteúdos ou em con-
teúdos sortidos(1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma cor ou cores
sortidas + 01instrução de uso. Set 16: 03 blisters em um dos con-
teúdos ou emconteúdos sortidos (1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da
mesma cor oucores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução
de uso. Set 17:04 blisters em um dos conteúdos ou em conteúdos
sortidos (1,0g;1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma cor ou cores sor-
tidas + 01instrução de uso. Set 18: 04 blisters em um dos conteúdos
ou emconteúdos sortidos (1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma
cor oucores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de
uso.Nanobond - Embalagens de reposição contendo: frasco plástico
dosadorcom 1,0ml; 1,5ml; 2,0ml; 2,5ml; 3,0ml; 3,5ml; 4,0ml;
4,5ml;5,0ml; 6,0ml; 7,0ml; 8,0ml; 9,0ml ou 10,0ml + 1 instrução de
uso.

CLASSE : II 10068870127
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Nacional
Leia-se:
vigodent s/a ind e com 1.00688-7
Resina Composta Fotopolimerizável 25351.554187/2015-38
NANOLAB Z
FABRICANTE : vigodent s/a ind e com - BRASIL
DISTRIBUIDOR: WILCOS DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA - BRASIL
As cores disponíveis das resinas são: Opaca: OA; OA1,

OA2, OA3,OB; OB2; OC; OC2; OC3; OD; OL; OU Light; Dark;
Universal.Dentina: WO; A1; A2; A3; A3,5; A4; B1; B2; B3; B4; C1;
C2; C3;C4; C5; D2; D3; D4; 0M1; 0M2; 0M3; 1M1; 1M2; 2L1.5;
2L2.5;2M1; 2M2; 2M3; 2R1.5; 2R2.5; 3L1.5; 3L2.5; 3M1; 3M2;
3M3;3R1.5, 3R2.5, 4L1.5, 4L2.5, 4M1, 4M2, 4M3, 4R1.5, 4R2.5,
5M1,5M2, 5M3, CP1, CP2, CP3, CP4, CP5; OP; GOP. Esmalte: WO;
A1;A2; A3; A3,5; A4; B1; B2; B3; B4; C1; C2; C3; C4; C5; D2;
D3;D4; TR; Light; Dark; END, ENL, NT, WIN, EE1, EE2, EE3,
EE4,EE5, EE6, EE7, EE8, EE9,EE10, EE11, EE12. Translucente T1;
T2;T3; T4 e T5. Window TR 11; TR 12; TR 13 e TR 14. Incisal:
TR;WO; TB; TN; TY; TO; TG; I; IB; IN; IY; IO; PBF (Posterior
BulkFill). Gengiva: G1; G2; G3; G4; G5; GNL, GNM, GND. Effects:
E1;E2; E3; E4; E5; E6; E7; E8; E9; E10; Blue, White, Yellow,
Grey,Brown, Gold e WO. Flow: WO; A1; A2; A3; A3,5; A4; B1; B2;
B3;B4; C1; C2; C3; C4; C5; D2; D3; D4; TR; ENL; END; E1; E2;
E3;E4; E5; E6; E7; E8; E9; E10; GNL, GNM;,GND; Blue, Whi-
te,Yellow, Grey, Brown, Gold e WO. Apresentações: Nanolab Z -
Embalagensde reposição contendo: Seringa plástica aplicadora
com1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g;
7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g + 1 instrução de uso. Nanolab Z - Em-
balagens dereposição contendo: Blisters com 1,0g; 1,5g; 2,0g; 2,5g;
3,0g + 1instrução de uso. Nanolab Z - Estojos / Sets / embalagem tipo
cartucho,podendo conter: Set 1: 02 seringas em um dos conteúdos
ouem conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g;
3,0g;4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou
coressortidas + 01 instrução de uso. Set 2: 02 seringas em um dos
conteúdosou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g;
2,4g;2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma
corou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de uso.
Set3: 03 seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sortidos
(1,0g;1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g;
8,0g;9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 instrução de
uso.Set 4: 03 seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sor-
tidos(1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g;
7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 frasco
deNanobond + 01 instrução de uso. Set 5: 04 seringas em um dos-
conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g;
2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da
mesmacor ou cores sortidas + 01 instrução de uso. Set 6: 04 seringas
em umdos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g; 2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
da mesmacor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
trução de uso.Set 7: 05 seringas em um dos conteúdos ou em con-

teúdos sortidos(1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g; 6,0g; 7,0g;8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01 instrução deuso. Set 8: 05 seringas em um dos conteúdos ou em
conteúdossortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g;6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01frasco de Nanobond + 01 instrução de uso. Set 9: 06 seringas em
umdos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g;
2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da
mesmacor ou cores sortidas + 01 instrução de uso. Set 10: 06 seringas
emum dos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g;2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
damesma cor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
truçãode uso. Set 11: 07 seringas em um dos conteúdos ou em
conteúdossortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g;
5,0g;6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou cores sortidas
+ 01instrução de uso. Set 12: 07 seringas em um dos conteúdos ou
emconteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g;
3,0g;4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g) da mesma cor ou
coressortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de uso. Set 13:
08seringas em um dos conteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g;
1,2g;1,5g; 2,0g; 2,3g; 2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g;
9,0 ou10,0g) da mesma cor ou cores sortidas + 01 condicionador
ácido (MS10068870101) + 01 instrução de uso. Set 14: 08 seringas
em um dosconteúdos ou em conteúdos sortidos (1,0g; 1,2g; 1,5g;
2,0g; 2,3g;2,4g; 2,5g; 3,0g; 4,0g; 5,0g; 6,0g; 7,0g; 8,0g; 9,0 ou 10,0g)
da mesmacor ou cores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 ins-
trução de uso.Set 15: 03 blisters em um dos conteúdos ou em con-
teúdos sortidos(1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma cor ou cores
sortidas + 01instrução de uso. Set 16: 03 blisters em um dos con-
teúdos ou emconteúdos sortidos (1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da
mesma cor oucores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução
de uso. Set 17:04 blisters em um dos conteúdos ou em conteúdos
sortidos (1,0g;1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma cor ou cores sor-
tidas + 01instrução de uso. Set 18: 04 blisters em um dos conteúdos
ou emconteúdos sortidos (1,0g; 1,5g, 2,0g; 2,5g ou 3,0g) da mesma
cor oucores sortidas + 01 frasco de Nanobond + 01 instrução de
uso.Nanobond - Embalagens de reposição contendo: frasco plástico
dosadorcom 1,0ml; 1,5ml; 2,0ml; 2,5ml; 3,0ml; 3,5ml; 4,0ml;
4,5ml;5,0ml; 6,0ml; 7,0ml; 8,0ml; 9,0ml ou 10,0ml + 1 instrução de
uso.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 281, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Torna sem efeito as Portaria nº
210/SAS/MS, nº 211/SAS/MS, nº
212/SAS/MS e nº 213/SAS/MS de 10 de
março de 2015.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nº 210/SAS/MS, nº
211/SAS/MS, nº 212/SAS/MS e nº 213/SAS/MS, de 10 de março de
2015, publicadas no Diário Oficial da União nº 53, de 18 de março de
2015, Seção 1, página 42.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 134, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 31/SG-
TES/MS, de 31 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de
outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
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ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.193220/2013-21 JOANDERSON PEREIRA DE LIMA 3300053 RJ ARARUAMA

PORTARIA Nº 135, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
YISEL DURAN CASTANO G006214-8 3501981 25000.074873/2014-93

PORTARIA Nº 136, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
FRANKLI SANTOS PROENZA G006218-0 3502064 25000.074221/2014-59

PORTARIA Nº 138, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.021007/2016-61 CELIA SABINA PEREZ GUERRA 4100916 PR I VA I P O R A
25000.021932/2016-92 INGRID BLANCO CREME 2800154 SE TOBIAS BARRETO
25000.021935/2016-26 LETICIA MARIA SILVA OQUENDO 4100919 PR PA L M A
25000.021029/2016-21 LEYNA IDALMIS ROMAGOSA GARCIA 2300813 CE ACARAÚ
25000.021032/2016-45 MAILEN CABRERA ALGUACIL 4 3 0 11 6 1 RS CIRÍACO
25000.025666/2016-77 MARIA CRISTINA SUAREZ SANTALLA 4200459 SC PONTE SERRADA
25000.021943/2016-72 MAYDELINE BETANCOURT PEREZ 2300812 CE ACARAÚ
25000.021044/2016-70 NORBERTO LUIS QUESADA LABRADOR PILOTO 1500703 PA IGARAPÉ-MIRI
25000.021051/2016-71 OFELIA GONZALEZ CANDELARIO 4 3 0 11 6 3 RS JACUIZINHO
25000.021951/2016-19 OSVALDO ABAD ESPINOSA 2100717 MA CÂNDIDO MENDES
25000.021062/2016-51 OSVALDO CABRERA TORRES 3502353 SP SOROCABA
25000.025695/2016-39 PEDRO PEREIRA RODRIGUEZ 1500702 PA PICARRA
25000.025697/2016-28 ROBERTO REYES MERINO 1500704 PA I TA I T U B A
25000.021952/2016-63 SONIA IRIS REYES MARINO 3300527 RJ NOVA FRIBURGO
25000.021071/2016-42 TANIA DEL RIO BOULLON 4100920 PR PINHAO
25000.021074/2016-86 YANELYS TORRES ROMERO 3502358 SP TA M B A Ú
25000.021081/2016-88 YANISET ZALDIVAR GONZALEZ 3200337 ES ECOPORANGA
25000.021085/2016-66 YAQUELINE WILMAN RODRIGUEZ 1300547 AM NOVA OLINDA DO NORTE
25000.025738/2016-86 YARELIS TORRES JIMENEZ 2300814 CE I TA PA G É
25000.021091/2016-13 YARIS LEIVYS ALFONSO IBANEZ 4 3 0 11 6 2 RS MACAMBARA
25000.021098/2016-35 YASMARA MORALES CALDERON 5100249 MT NOVO SANTO ANTONIO
25000.021099/2016-80 YEILAINE POLLEDO PINERA 5200404 GO VALPARAISO DE GOIAS
2 5 0 0 0 . 0 2 11 0 1 / 2 0 1 6 - 11 YEILEN SANABRIA RODRIGUEZ 3502359 SP I TA P E V I
25000.021960/2016-18 YERLIN CARMENATY SILVEIRA 4100922 PR PA L M A
2 5 0 0 0 . 0 2 11 0 9 / 2 0 1 6 - 8 7 YOANNIA CABRERA MARTINEZ 4100921 PR PINHAO
2 5 0 0 0 . 0 2 1111 / 2 0 1 6 - 5 6 YOHANDRA DELGADO FALCON 5200403 GO VALPARAISO DE GOIAS
25000.021964/2016-98 YORYANA VIEL HEREDIA 4 3 0 11 6 0 RS CERRO GRANDE
2 5 0 0 0 . 0 2 11 2 6 / 2 0 1 6 - 1 4 YULIEXY URIBE ECHEVARRIA SAN MARTIN 1700147 TO SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS
25000.025763/2016-60 YURISLEIDYS MUNOZ BORRELL 2100718 MA ARAME
25000.025772/2016-51 ZUNIA ARROYO MICHEL 2901312 BA APORÁ

PORTARIA Nº 139, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Estabelece orientações e diretrizes para a
concessão e pagamento de bolsa-formação
para os médicos-residentes participantes do
curso de formação de preceptores para os
Programas de Residência na modalidade de
Medicina de Família e Comunidade
(RMFC).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE (SGTES/MS), do Ministério da Saúde, no
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, do Anexo I, do
Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013; e

Considerando a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que
dispõe sobre as atividades do médico residente e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que no inciso III do art. 6º incluiu no campo de atuação do SUS a
ordenação da formação de recursos humanos na área da saúde;

Considerando a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que
instituiu o Programa de Bolsas para Educação pelo Trabalho em saúde;

Considerando a Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20 de agosto
de 2007, que dispõe sobre as diretrizes para a implementação da
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde e dá outras
providências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.001/MS/MEC,
de 22 de outubro de 2009, que instituiu o Programa Nacional de
Apoio à Formação de Médicos Especialistas em Áreas Estratégicas
(PRÓ-RESIDÊNCIA MÉDICA);

Considerando o Decreto nº 7.508, de 21 de junho de 2011,
que regulamentou a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a
organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde
e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprovou a Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando que a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, que instituiu como uma das ações do Programa Mais Médicos
a universalização dos Programas de Residência Médica;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.124/MEC/MS,
de 4 de agosto de 2015, que instituiu as diretrizes para a celebração
dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde (COA-
PES), para o fortalecimento da integração entre ensino, serviços e
comunidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.618/MS/MEC,
de 30 de setembro de 2015, que instituiu, no âmbito do SUS, como
um dos eixos do Programa Mais Médicos - Residência, o Plano
Nacional de Formação de Preceptores para os Programas de Re-
sidência na modalidade Medicina de Família e Comunidade;

Considerando a Resolução nº 1.232/CFM, de 11 de outubro
de 1986 e atualizações que reconhece a Medicina de Família e Co-
munidade como especialidade médica e as atribuições da Sociedade
Brasileira de Medicina de Família e Comunidade nos termos do seu
Estatuto Social, em especial no artigo 2º; e

Considerando a necessidade de expandir o número de vagas
dos programas de Residência em Medicina de Família e Comunidade
em todas as regiões do País para atender às necessidades do SUS e a
consequente necessidade de ampliar o número de preceptores nesta
modalidade de residência médica, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a concessão de
bolsa-formação para os médicos participantes do curso de especia-
lização em preceptoria, no âmbito do Plano Nacional de Formação de
Preceptores para os Programas de Residência na modalidade Me-
dicina de Família e Comunidade, com o fim de subsidiar e assegurar
instrumentos para o processo de expansão de vagas de Residência em
Medicina de Família e Comunidade (RMFC), nos termos da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013.
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§1º O Plano Nacional de Formação de Preceptores para os
Programas de Residência na modalidade Medicina de Família e Co-
munidade ofertará o curso de aperfeiçoamento para preceptores e o
curso de especialização em preceptoria.

§2º O curso de especialização em preceptoria, de que trata
esta Portaria, é direcionado aos médicos-residentes que ingressarem
nos Programas de Residência em Medicina de Família e Comunidade
a partir de 2016.

Art. 2º As ações formativas de preceptoria referentes ao
Plano Nacional de Formação de Preceptores para os Programas de
Residência na modalidade Medicina de Família e Comunidade serão
executadas em colaboração entre a Sociedade Brasileira de Medicina
de Família e Comunidade (SBMFC) e as instituições de ensino su-
perior formadoras com habilitação para certificação.

§1º A SBMFC ficará responsável pelo desenvolvimento das
atividades formativas, e as instituições de ensino superior formadoras
ficarão responsáveis pela coordenação e pela emissão dos certificados
de conclusão dos cursos.

§2º Aos médicos-residentes cursistas que participarem dos
cursos, com prazo de duração de 2 (dois) anos, será concedida bolsa-
formação, que será paga pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, condicionada ao exercício das atividades do curso com de-
sempenho satisfatório.

§3º Para fins de efetivação da participação nos cursos, os
médicos-residentes devem estar cadastrados no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES) e no Sistema da Comissão Na-
cional de Residência Médica (SisCNRM).

§4º O monitoramento das atividades acadêmicas de que trata
o "caput" deste artigo será efetuado pelas instituições de ensino su-
perior formadoras que detenham habilitação para certificação nos
termos deste artigo.

§5º O monitoramento de que trata o § 2º consistirá no envio
mensal de relatórios pelas instituições de ensino superior formadoras
à Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do
Ministério da Saúde (SGTES/MS) a respeito do exercício das ati-
vidades do curso e do desempenho de cada cursista.

§6º Para fins de monitoramento e gerenciamento dos cursos
será utilizada a Plataforma Arouca acessível pelo endereço eletrônico
h t t p s : / / a r o u c a . u n a s u s . g o v. b r / p l a t a f o r m a a r o u c a / H o m e . a p p ) .

§7º A permanência e a certificação de conclusão dos cursos
ficarão condicionadas à frequência e ao desempenho satisfatórios,
avaliados pelas instituições de ensino superior formadoras.

Art. 3º Para fins do pagamento da bolsa-formação, a SG-
TES/MS procederá, mensalmente, à homologação dos relatórios en-
viados pelas instituições de ensino superior formadoras com as in-
formações das atividades e do desempenho de cada cursista.

Parágrafo único. Para o pagamento das bolsas de que trata
esta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários referentes à
Funcional Programática 10.301.2015.214U.0001- Implementação do
Programa Mais Médico.

Art. 4º A bolsa-formação de que trata o § 2º, do art. 2º desta
Portaria será concedida no valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), pela SGTES/MS, para os participantes do curso de
especialização em preceptoria.

§1º O pagamento da bolsa será efetuado até o dia 10º dia útil
do mês subsequente ao mês em que as ações formativas foram rea-
lizadas.

§2º A SGTES/MS não pagará valor parcial de bolsa. Se as
atividades do bolsista iniciarem até o dia 14 do 1º mês de início do
curso, ele fará jus ao valor integral da bolsa-formação. Se as ati-
vidades iniciarem após o dia 14 do mês, não terá direito ao pa-
gamento da bolsa relativa àquele mês.

Art. 5º A bolsa-formação será creditada, mensalmente, em
"conta beneficiário", de instituição financeira a ser indicada pelo
Ministério da Saúde, e para fins de recebimento o médico-residente
deverá:

I - estar regular perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

II - informar os dados bancários da instituição financeira
indicada pelo Ministério da Saúde, observando, se possível, a mais
próxima do local onde desenvolve as atividades de formação.

Art. 6º O pagamento da bolsa-formação poderá ser suspenso
temporariamente, com possibilidade de reativação, em situações de
afastamento superior a 10 (dez) dias por motivo de saúde, tendo como
base a Tabela CID (Classificação Internacional de Doenças).

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o comprometimento à
saúde, para legitimar o afastamento, deverá ser impeditivo ao de-
senvolvimento das ações formativas dos cursos, comprovado me-
diante atestado médico, a ser referendado pelas instituições de ensino
superior formadoras, pelo período recomendado.

Art. 7º Serão consideradas razões para a devolução de bolsa-
formação:

I - receber bolsa resultante de pagamento indevido;
II - deixar de cumprir os compromissos assumidos para a

execução das atividades de formação referentes ao curso de espe-
cialização em preceptoria;

II - deixar de cumprir os deveres e de observar as regras dos
normativos do Plano Nacional de Formação de Preceptores para os
Programas de Residência na modalidade Medicina de Família e Co-
munidade, dos Programas de Residência Médica, e demais normas
pertinentes.

§1º As bolsas a serem devolvidas serão referentes aos pe-
ríodos em que ocorreram as situações elencadas neste artigo e os
valores deverão ser atualizados monetariamente.

§2º As bolsas deverão ser devolvidas, exclusivamente, por
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no sítio
do Tesouro Nacional.

§3º Nos casos do parágrafo anterior, após o recolhimento o
beneficiário da bolsa-formação deverá encaminhar à SGTES/MS o
comprovante de devolução através do endereço eletrônico: bolsa.pre-
c e p t o r i a @ s a u d e . g o b . b r.

Art. 8º Nos casos de afastamento decorrente de condições de
saúde pessoal por incapacidade física ou mental temporária o ins-
tituições de ensino superior formadoras, imediatamente, por ato pró-
prio ou de terceiro por ele autorizado, quando impedido de fazê-lo
pessoalmente, apresentando relatório médico com o período de afas-
tamento.

Art. 9º As instituições de ensino superior formadoras deverão
acompanhar e informar à SGTES/MS a inclusão, a frequência e
desempenho dos bolsistas para fins de pagamento da bolsa-formação
até o dia 20 de cada mês.

Art. 10. Os bolsistas deverão cumprir as instruções, orien-
tações e regras definidas pelo Ministério da Saúde, SBMFC e pelas
instituições de ensino superior formadoras, e observar as normas
previstas no Código de Ética Médica, bem como as leis vigentes.

Art. 11. Para fins de desligamento do participante do Plano
Nacional de Formação de Preceptores, serão considerados os se-
guintes critérios:

I - desistência ou desligamento da Residência Médica a qual
está vinculado;

II - desempenho insatisfatório por 3 (três) vezes consecutivas
ou não nas avaliações e atividades realizadas pelas instituições de
ensino superior formadoras;

III - frequência insatisfatória por 3 (três) vezes consecutivas
ou não às ações formativas.

§ 1º Em caso de desistência ou desligamento da participação
no curso de especialização em preceptoria, o médico-residente dei-
xará de receber a bolsa-formação de que trata o § 1º do art. 2º.

§ 2º A desistência ou desligamento do curso de formação
não implicará o desligamento da Residência Médica.

Art. 12. Cabe ao bolsista comunicar formalmente às ins-
tituições de ensino superior responsáveis pelas ações formativas a
desistência do curso, com justificativa acompanhada de documento
comprobatório.

Parágrafo único. A instituição de ensino superior deverá en-
caminhar ofício comunicando a desistência do médico-residente, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contado do recebimento do
comunicado e deve considerar o fluxo de pagamento da SGTES/MS,
a fim de evitar pagamentos indevidos.

Art. 13. As situações omissas serão submetidas à apreciação
da SGTES/MS.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

PORTARIA No- 57, DE 17 DE MARÇO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN;

Considerando o que consta do processo nº
80000.035764/2015-40; resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, sediada
na Rua Visconde de Ouro Preto, 101, Centro, Florianópolis - SC,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.931.550/0001-51 para atuar como
empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado de Talonário
Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "PMSC MOBILE" do sistema talonário eletrônico sub-
metido à auditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DENA-
TRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria DENATRAN nº 93, de 23 de
julho de 2015.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 58, DE 17 DE MARÇO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN;

Considerando o que consta do processo nº
80000.018507/2015-43; resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MS,
sediado na Rodovia MS - 080, Km 10, Campo Grande - MS, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 01.560.929/0001-38 para atuar como empresa
produtora/fornecedora de sistema informatizado de Talonário Eletrô-
nico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "TEI" do sistema talonário eletrônico submetido à au-
ditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 59, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.033073/2014-21, resolve:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
Adamantina no Estado de São Paulo, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito - DEMTRAN, ao Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 60, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.012039/2014-12, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 3, de 17 de março de 2016,
publicada no DOU de 18 de março de 2016, Seção 1, página 43, onde
se lê "2.4.3.1 Excetuam-se, do disposto no item 2.4.4, as ações de
caráter global cuja quantificação e detalhamento por município se
mostrem inviáveis." (Inclusão)", leia-se "2.4.3.1 Excetuam-se, do dis-
posto no item 2.4.3, as ações de caráter global cuja quantificação e
detalhamento por município se mostrem inviáveis." (Inclusão)".

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 56, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN;

Considerando o que consta do processo nº
80000.028868/2015-06; resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica POLIGRAPH SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES
LTDA., com sede à Rodovia SC-401, Km 01, Nº 10, Parq Tec Alfa,
Centro de Tecnologia IIhasoft, 4º andar, bairro João Paulo - Flo-
rianópolis - Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
85.200.665/0001-00 para atuar como empresa produtora/fornecedora
de sistema informatizado de Talonário Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "SMT" do sistema talonário eletrônico submetido à au-
ditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Ministério das Cidades
.
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Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
Guapiara no Estado de São Paulo, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito - DEMUTRAN, ao Sistema Nacional de Trân-
sito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 61 DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.001571/2016-76, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 4º da Resolução nº 232, de
30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica INSTITUTO DE INSPEÇÃO VEICU-
LAR, CNPJ nº 19.255.171/0001-90, situada no Município de Três
Lagoas - MS, na Avenida Ranulpho Marques Leal, n° 217, Jardim
Alvorada, CEP 79.610-100, para atuar como Entidade Técnica Pú-
blica - ETP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 25/2016-GCOR, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de
reformar o Despacho nº 1.604/2013-CD e reduzir a sanção de multa
para o valor de R$ 17.543.000,00 (dezessete milhões, quinhentos e
quarenta e três mil reais).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 77-CD -
Processo nº 53516.004454/2011-77.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE
MARINGÁ (CNPJ/MF nº 80.289.184/0001-90)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÕES TÉCNICAS.
ARGUMENTOS IMPROCEDENTES. FISCALIZAÇÃO IN LOCO.
PELO CONHECIMENTO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIMENTO.
1. A Prestadora foi sancionada por infrações técnicas. 2. Os ar-
gumentos foram pontualmente afastados pela área técnica. 3. Recurso
Administrativo conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 19/2016-GCRZ, de 12 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 78-CD -
Processo nº 53516.010074/2009-57.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
HACK ELETRO INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ/MF nº
03.649.096/0001-01)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. PRESTAÇÃO NÃO AUTORIZADA DE SCM. USO DE
EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. MULTA EM R$ 7.110,08.
RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
SANÇÃO MANTIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A Em-
presa foi sancionada devido à prestação do Serviço de Comunicação
Multimídia sem a devida autorização e pelo uso de equipamento não
homologado pela Anatel. 2. Em suas razões recursais questiona o
valor da multa face à redução do valor do PPDESS ocorrida com a
aprovação do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
anexo à Resolução nº 612, de 28 de maio de 2013. 3. Os argumentos
da Recorrente foram pontualmente rechaçados. 4. Recurso Admi-
nistrativo conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 21/2016-GCRZ, de 18 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso in-
terposto, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 79-CD -
Processo nº 53532.000051/2010-70.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro . Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº
00.108.786/0001-65)

EMENTA: PADO. SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONA-
DO. REGULAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREI-
TOS DOS ASSINANTES DOS SERVIÇOS DE TELEVISÃO POR
ASSINATURA. MULTA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO
PELA SUPERINTENDÊNCIA. REDUÇÃO DA MULTA. POSSI-
BILIDADE. RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO QUAN-
TO ÀS INFRAÇÕES REMANESCENTES. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. 1. A Prestadora foi sancionada com multa por ter
infringido dispositivos do Regulamento de Proteção e Defesa dos
Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura,
aprovado pela Resolução nº 488, de 3 de dezembro de 2007. 2. A
Superintendência de Controle de Obrigações, quando do recebimento
do presente Recurso Administrativo, exerceu o juízo de retratação
previsto no art. 115, §§ 7º e 8º, do Regimento Interno da Anatel,
regulamentado pela Súmula nº 17, de 13 de novembro de 2015,
descaracterizando infrações originariamente imputadas à Recorrente
e, via de consequência, reduzindo a multa que lhe fora inicialmente
aplicada. 3. Recurso Administrativo conhecido em relação às in-
frações que não foram objeto de retratação e, no mérito, não provido,
mantida a sanção de multa aplicada no Despacho Decisório super-
veniente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 24/2016-GCRZ, de 22 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A, CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, em relação às infrações que
não foram objeto de retratação para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo o Despacho Decisório nº 9.202/2015/CODI/SCO (fl. 176),
que reduziu a multa de R$ 17.049,22 (dezessete mil, quarenta e nove
reais e vinte e dois centavos), consubstanciada no Ato nº 884, de 6 de
fevereiro de 2013, para R$ 8.596,71 (oito mil, quinhentos e noventa
e seis reais e setenta e um centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 80-CD -
Processo nº 53000.066489/2010-29.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A - GLOBOPAR
(CNPJ/MF nº 27.865.757/0001-02)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.
PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÕES TÉCNICAS.
SANÇÃO APLICADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO
DE INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CON-
TROVÉRSIA SOBRE O CARÁTER DO AUTO DE INFRAÇÃO
LAVRADO NOS AUTOS, PARA NOTIFICAÇÃO DA INTERES-
SADA ACERCA DO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA
CONDUTA. INAPLICABILIDADE DO ART. 78 DO REGIMENTO
INTERNO. PROCESSO DE COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO. 1. Trata-se de apuração de
conduta infracional relativa à época em que a competência para ins-
tauração, instrução e julgamento de infrações relacionadas ao serviço
de radiodifusão era do Ministério das Comunicações, no âmbito do
Processo de Apuração de Infração - PAI. Nesta fase, cabia à Agência
tão somente a fiscalização e o encaminhamento dos seus resultados
para apreciação daquele órgão. 2. O Auto de Infração lavrado pelos
fiscais da Anatel não desempenha papel de notificação inicial do
procedimento administrativo, mas apenas concede prazo para regu-
larização da conduta irregular apurada. Não há que se falar em pres-
crição, a qual somente incide no curso do procedimento adminis-
trativo. 3. Por meio do Ato nº 60.498/2006, a Empresa foi autorizada,
em caráter secundário, à operação temporária de equipamentos de
radiodifusão nas frequências, larguras de faixa e potência máxima ali
previstas. Não merece prosperar qualquer alegação que pretenda le-
gitimar o uso de outra faixa e potência que não a expressamente
autorizada pela autoridade competente. 4. Conhecer e, no mérito,
negar provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTI-
CIPAÇÕES S/A - GLOBOPAR contra a decisão do Superintendente
de Fiscalização exarada por meio do Despacho nº 4.373, de 2 de
setembro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sanção de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) aplicada à
Empresa por meio do Despacho nº 7.779-ER02, de 25 de janeiro de
2012, em virtude de infrações técnicas verificadas na prestação dos
serviços de radiodifusão.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 81-CD -
Processo nº 53520.002212/2011-80.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
LEANDRO JOÃO DE SOUZA (CPF/MF nº 005.811.769-52)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO DA AGÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE
MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTOS APTOS A MODIFICAR A SANÇÃO. PELO CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O Prestador
foi sancionado por operar Serviço de Comunicação Multimídia sem
autorização da Anatel. 2. Restou configurada a prestação do serviço
sem a devida autorização, e os argumentos expendidos pelo Re-
corrente não são suficientes para afastar a irregularidade. 3. Recurso
Administrativo conhecido e, no mérito, não provido, mantida a san-
ção de multa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 20/2016-GCRZ, de 16 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por LEANDRO JOÃO DE SOUZA,
CPF/MF nº 005.811.769-52, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se integralmente os termos do Despacho nº 8.815, de 19 de
outubro de 2011, corroborado pelo Despacho Decisório nº 4.957, de
10 de outubro de 2013, do Superintendente de Fiscalização da Agên-
cia, que aplicou ao Recorrente multa no valor de R$ 3.040,18 (três
mil e quarenta reais e dezoito centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 82-CD -
Processo nº 53516.000961/2011-31.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA. (CNPJ/MF nº 79.145.157/0001-
65)

EMENTA: PADO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONO-
RA. OBSTRUÇÃO À ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA ANATEL PARA FISCALIZAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO. MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. PELO
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A
Prestadora foi sancionada com multa por ter obstruído a atividade de
fiscalização da Anatel, impedindo o lacre de estação de radiodifusão
FM, cuja entidade responsável (i) não cumpriu as exigências dos

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 7 DE MARÇO DE 2016

Nº 75-CD -
Processo nº 53500.023938/2007-16.
Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Inte-
ressado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO FISCAL (PAF). RECURSO DE OFÍCIO. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (FUST). RECOLHIMENTO IR-
REGULAR NO EXERCÍCIO DE 2002. DECADÊNCIA PARCIAL.
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECUR-
SO ADMINISTRATIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIAL-
MENTE. 1. O PAF originário tem por objeto cobrar diferenças em
razão de recolhimento irregular de valores devidos ao FUST, relativas
ao exercício financeiro de 2002. 2. Decadência parcial reconhecida
pela Administração. 3. Recurso de Ofício conhecido, por se amoldar
à hipótese do Decreto nº 70.235/1972, e não provido, uma vez que
restou configurada a hipótese de decadência prevista no art. 150, § 4º,
do CTN. 4. Recurso Administrativo conhecido e provido parcial-
mente, uma vez que os valores apurados e lançados devem ser cor-
rigidos de forma a considerar a decadência nos meses de janeiro a
agosto de 2002.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 26/2016-GCOR, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso de
Ofício para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) conhecer do
Recurso Administrativo interposto pela Empresa para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 76-CD -
Processo nº 53532.002696/2004-07.
Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Inte-
ressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
DESCUMPRIMENTOS. RSTFC. PGMQ/STFC. CONTRATO DE
CONCESSÃO. INDICAÇÃO DE PROVAS. HIPÓTESE DE DES-
CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.
RESTITUIÇÃO À ÁREA TÉCNICA. NECESSIDADE DE RECÁL-
CULO DA MULTA. INCIDÊNCIA DA REFORMATIO IN ME-
LIUS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. Conclusão de diligência em sede de Pedido de Recon-
sideração com alteração do número de usuários atingidos com base
em comparação dos dados constantes dos autos. 2. Necessidade de
novo cálculo da sanção de multa, com base nas novas informações. 3.
Erro material retificado quanto ao parâmetro número de usuários
atingidos utilizado na metodologia de cálculo da multa aplicada. 4.
Valor da multa alterado de R$ 17.660.500,00 (dezessete milhões,
seiscentos e sessenta mil e quinhentos reais) para R$ 17.543.000,00
(dezessete milhões, quinhentos e quarenta e três mil reais). 5. Pedido
de Reconsideração conhecido e parcialmente provido.

Ministério das Comunicações
.
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Autos de Infração n. 0005PR20090124 e 0001PR20070255 e (ii)
instalou a estação FM em município diferente do autorizado. 2. Não
há incompatibilidade entre o regime instituído pela Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), que atribuiu
competência fiscalizatória da radiofrequência à Anatel, e o regime da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código
Brasileiro de Telecomunicações. 3. Recurso Administrativo conhecido
e, no mérito, não provido, mantida a sanção de multa aplicada.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 23/2016-GCRZ, de 22 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA.,
CNPJ/MF nº 79.145.157/0001-65, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a multa aplicada à ora Recorrente no valor de R$
1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) por infração ao art. 28,
inciso 17, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 83-CD -
Processo nº 53566.000289/2003-89.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
IGREJA EVANGÉLICA MISSÃO PENTECOSTAL - RÁDIO MA-
RANATA FM (CNPJ/MF nº 05.130.800/0001-40)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SU-
PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZA-
ÇÃO. USO DE RADIOFREQUÊNCIA SEM PRÉVIA AUTORI-
ZAÇÃO DA ANATEL. MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO
NÃO PROVIDO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPES-
TIVIDADE. 1. A Entidade foi sancionada com multa em razão do
uso de radiofrequência sem prévia autorização da Anatel. 2. O Con-
selho Diretor negou provimento ao Recurso Administrativo inter-
posto. 3. O prazo para interposição do Pedido de Reconsideração é de
10 (dez) dias, motivo pelo qual o presente Pedido afigura-se in-
tempestivo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 26/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de
Reconsideração em razão de sua intempestividade.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 84-CD -
Processo nº 53500.017972/2014-72.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
BUERATURBO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº
09.219.228/0001-41)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO FISCAL - PAF. RECURSO DE OFÍCIO. SUPERINTENDÊN-
CIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. EXERCÍCIO 2009.
INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. MANIFESTAÇÃO DA
PROCURADORIA. CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DA
ÁREA TÉCNICA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Trata-se de processo administrativo fiscal que tem por objeto o re-
colhimento de valores devidos ao Fust referentes ao exercício de
2009. 2. A Prestadora trouxe aos autos documentação contábil capaz
de rever o arbitramento inicial realizado pela equipe de fiscais. Pro-
vou que estava inativa no referido ano, não tendo auferido quaisquer
receitas. 3. A Procuradoria se manifestou pela legalidade do pro-
cedimento, bem como pela necessidade de anulação do lançamento
em razão da ausência de fato gerador. 4. Recurso conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso in-
terposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 86-CD -
Processos n. 53500.020684/2007-76 e 53500.004729/2008-46.
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/In-
teressado: DISK TÁXI LTDA. (CNPJ/MF nº 62.110.655/0001-70)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS FISCAIS (PAFs). FUST. EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE
2002 E 2003. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. MA-
NIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA. PAGAMENTO DE TFF
NOS ANOS SUBSEQUENTES A 2001. INEXISTÊNCIA DE DE-
CLARAÇÃO FORMAL DO COLEGIADO ACERCA DA RENÚN-
CIA. DEMONSTRADA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TE-
LECOMUNICAÇÕES. EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR.
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DA PROPOSTA DO RELA-
TOR. 1. Trata-se de PAFs instaurados em virtude da ausência de
declaração e recolhimento de valores devidos ao Fust, nos exercícios
financeiros de 2002 e 2003, pela Prestadora do Serviço de Radiotáxi
Especializado. 2. Submetido à deliberação do Colegiado, houve pro-
posta do Conselheiro Relator no sentido de manter o lançamento dos
créditos tributários realizado pela Superintendente de Administração.
3. Compulsando os autos do processo, verifica-se que a área técnica,
em sua última manifestação, reitera que teria havido a prestação do
serviço de telecomunicações e que seu Informe, no qual consigna a

existência da renúncia a partir de 2001, deve ser revisto, vez que tal
renúncia não foi comprovada por meio de número de protocolo desta
Agência, bem como nunca houve reconhecimento formal da renúncia
pelo Colegiado. Ademais, a Interessada pagou as TFFs dos anos de
2002 e 2003, o que também demonstraria a prestação do serviço. 4.
Após última manifestação da Procuradoria, esse órgão consultivo
manifestou concordância com a área técnica, propondo a manutenção
do lançamento. 5. Pelo acompanhamento integral da proposta do
Conselheiro Relator.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 134/2015-GCMB, de 24 de julho
de 2015, com as considerações feitas pelo Conselheiro Rodrigo Zer-
bone Loureiro por meio do Voto nº 25/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrantes deste acórdão: a) convalidar a decisão da
Superintendente de Administração-Geral Substituta exarada por meio
do Despacho nº 10.179/2011/ADPFA2/SAD, de 29 de novembro de
2011, com efeitos ex tunc; b) declarar extinta, por motivo de re-
núncia, desde 18 de março de 2003, a autorização expedida à empresa
DISK TÁXI LTDA., CNPJ/MF nº 62.110.655/0001-70, por inter-
médio do Despacho nº 1.110-DMC/SP, de 17 de novembro de 1997,
para explorar o Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, na Região de Campinas-SP; c) conhecer do Recurso Voluntário
interposto pela empresa DISK TÁXI LTDA. para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para excluir do valor total devido, relativo ao
exercício de 2003, o valor apurado para o mês de abril, tendo em
vista a renúncia da outorga ocorrida em 18 de março de 2003. Com
isso, o valor total devido, relativo ao exercício de 2003, passa a ser
equivalente a R$ 603,75 (seiscentos e três reais e setenta e cinco
centavos); d) conhecer do Recurso de Ofício interposto pela Su-
perintendência de Administração e Finanças para, no mérito, negar-
lhe provimento; e) revogar a decisão da Superintendente de Uni-
versalização consubstanciada no Despacho nº 2.017/2008/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 3 de julho de 2008; e, f) retificar a decisão do
Superintendente de Serviços Privados Substituto exarada por meio do
Ato nº 39.133, de 18 de setembro de 2003, exclusivamente no sentido
de excluir a entidade DISK TÁXI LTDA., CNPJ/MF nº
62.110.655/0001-70, do rol de empresas indicadas no referido Ato.

O Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior não proferiu
voto manifestando seu entendimento, nos termos do § 2º do art. 5º do
Regimento Interno da Anatel, por suceder o Conselheiro Marcelo
Bechara de Souza Hobaika, cujo voto consignado por meio da Aná-
lise nº 134/2015-GCMB, de 24 de julho de 2015, foi considerado
subsistente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas Boas de Freitas e Anibal Diniz.

Nº 87-CD -
Processo nº 53557.000452/2007-46.
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reu-
nião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Sergipe (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: PADO. STFC. DESCUMPRIMENTOS DO ART.
82, § 1º, DO RSTFC. INSERÇÃO DE COBRANÇAS DE TER-
CEIROS EM FATURA TELEFÔNICA. INEXISTÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA ANUÊNCIA PRÉVIA DOS USUÁRIOS. INCON-
GRUÊNCIA DO TRATAMENTO DADO A TAIS DESCUMPRI-
MENTOS. PELA CONVERSÃO DA DELIBERAÇÃO EM DILI-
GÊNCIA PARA QUE A ÁREA TÉCNICA SE MANIFESTASSE
SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO, NO CASO CON-
CRETO, COMO DE NATUREZA SISTÊMICA. INFRAÇÕES CA-
RACTERIZADAS. PROCESSO ADMITIDO EM TAC. RETORNO
REGULAR DO TRÂMITE PROCESSUAL. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. PELA REFORMA, DE OFÍCIO, PARA
INCLUSÃO SOMENTE DE ANTECEDENTES. ALTERAÇÃO DO
VALOR DA SANÇÃO DE R$ 1.219.020,94 PARA R$ 1.279.971,98.
1. Prestadora alega que as cobranças tiveram, em sua maioria, fins
filantrópicos. O fim altruístico da cobrança não afasta a necessidade
de autorização do usuário para que valores sejam inseridos no do-
cumento de sua fatura. 2. Ademais, o silêncio ou o desconhecimento
do usuário acerca de valores em sua fatura não implica anuência ou
qualquer manifestação de sua vontade. Silêncio não é anuência prévia
tampouco expressa. 3. A infração já tinha sido caracterizada como
infração sistêmica desde o despacho sancionador recorrido, sendo
desnecessária a alteração da metodologia. 4. Recurso Administrativo
conhecido e não provido. 5. Reforma, de ofício, para alterar o valor
da sanção a fim de que sejam incluídos antecedentes. Cumprido
procedimento de reformatio in pejus de notificação para alegações
finais e encaminhamento dos autos à manifestação da Procuradoria.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de quatro votos, nos termos do Voto nº 26/2016-GCRZ, de 24 de
fevereiro de 2016, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; b) reformar, de
ofício, a decisão recorrida e alterar o valor da multa de R$
1.219.020,94 (um milhão, duzentos e dezenove mil, vinte reais e
noventa e quatro centavos) para R$ 1.279.971,98 (um milhão, du-
zentos e setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e noventa
e oito centavos); e, c) atendendo à proposta da Procuradoria, conhecer
da petição denominada "Alegações Adicionais" apresentada pela Re-
corrente, em homenagem aos princípios do devido processo legal, da
ampla defesa, do contraditório, da informalidade procedimental e da
verdade real e indeferir os pedidos ali constantes.

O Conselheiro Anibal Diniz não proferiu voto manifestando
seu entendimento, nos termos do §2º do art. 5º do Regimento Interno
da Anatel, por suceder o Conselheiro Jarbas José Valente, cujo voto
consignado por meio da Análise nº 272/2013-GCJV, de 10 de julho de
2013, integrante deste acórdão, foi considerado subsistente.

Votou vencido o Conselheiro Jarbas José Valente, nos termos
da referida análise.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Igor Vilas Boas de Freitas e Otavio Luiz Rodrigues Ju-
n i o r.

Nº 88-CD -
Processo nº 53524.002289/2012-09.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
ELAIR DE JESUS LAGES LEANDRO (CPF/MF nº 013.817.476-
80)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
USO NÃO AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. USO DE
EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. AUSÊNCIA DE FATOS
NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRA-
TIVO. 1. As alegações do Recorrente não trazem qualquer fato novo
ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma da de-
cisão recorrida. 2. Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por ELAIR DE JESUS LAGES LEANDRO em
face do Despacho Decisório nº 5.574/2013, de 19 de novembro de
2013, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 89-CD -
Processo nº 53566.000279/2012-34.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA LUDETANA ARAÚJO
(CNPJ/MF nº 03.043.733/0001-00)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
USO NÃO AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. AUSÊNCIA
DE FATOS NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO AD-
MINISTRATIVO. 1. As alegações da Recorrente não trazem qualquer
fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma
da decisão recorrida. 2. Recurso Administrativo conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA LU-
DETANA ARAÚJO em face do Despacho Decisório nº 2.159/2014,
de 2 de maio de 2014, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 91-CD -
Processo nº 53500.028454/2008-36.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
DIMENSION DATA BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA. e DATACRAFT DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº
0 0 . 4 4 7 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 11 )

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SAF.
RECURSO DE OFÍCIO. ART.34, INCISO I, DO DECRETO Nº
70.235/1972. EXTINÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. INO-
CORRÊNCIA DO FATO GERADOR. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. A autoridade de primeira instância recorrerá de
ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento
de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e
decorrentes), com fundamento no disposto no art. 34, inciso I, do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 2. Proposta de ma-
nutenção da decisão proferida pela Superintendência de Adminis-
tração-Geral, no sentido de extinguir os créditos tributários referentes
ao exercício de 2004, tendo em vista a inocorrência do fato gerador e,
por conseguinte, a não incidência da contribuição ao Fundo de Uni-
versalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST), nos termos
do inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 3.
Recurso de Ofício conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 32/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
interposto em face do Despacho nº 6.073/2015/AFFO/SAF, de 23 de
julho de 2015, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão expedida pela Superintendência de Admi-
nistração e Finanças.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.
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Nº 92-CD -
Processo nº 53500.012463/2014-53.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62)

EMENTA: PROCESSO DE INTERPRETAÇÃO DE NOR-
MA. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDÊNCIA DE
CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. ARGUMENTOS RECURSAIS
IMPROCEDENTES. PELO CONHECIMENTO E, NO MÉRITO,
NÃO PROVIMENTO. 1. A Recorrente se insurge contra os po-
lígonos de cobertura adotados pela Agência para verificação de com-
promissos de abrangência. 2. Os argumentos da Interessada foram
pontualmente rechaçados pela área técnica. 3. Recurso Administrativo
conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 212/2015-GCRZ, de 26 de ou-
tubro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se o entendimento de que
a área urbana do Distrito Sede de um município deve ser entendida
como a área urbanizada deste distrito contendo, inclusive, a área
urbanizada dos distritos adjacentes enquanto houver continuidade ur-
bana.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 94-CD -
Processo nº 53500.029115/2013-34.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: NORTV TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº 04.123.554/0001-37)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. REQUER
RESSARCIMENTO PELA DESOCUPAÇÃO DAS FAIXAS DE RA-
DIOFREQUÊNCIA. NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ES-
TABELECIDOS NA RESOLUÇÃO Nº 544/2010 E NO EDITAL DE
LICITAÇÃO Nº 004/2012/PVCP/SPV. CONHECIMENTO E NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 1. As alega-
ções da Recorrente não trazem qualquer fato novo ou circunstância
relevante suscetível de justificar a reforma da decisão. 2. Recurso
Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 24/2016-GCAD, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por NORTV TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 95-CD -
Processo nº 53000.055088/2010-43.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO TUPINAMBÁS LTDA. (CNPJ/MF nº
24.614.471/0001-58)

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO -
PAI. RECURSO ADMINISTRATIVO. RADIODIFUSÃO. VISTO-

RIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. CONSTATAÇÃO DE
IRREGULARIDADES TÉCNICAS. APLICAÇÃO DE MULTA. SU-
PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZA-
ÇÃO. LEGALIDADE E REGULARIDADE DA SANÇÃO. CO-
NHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Recurso
Administrativo interposto contra o Despacho nº 3.473, de 14 de maio
de 2015, do Superintendente de Fiscalização, que negou provimento
ao Recurso Administrativo interposto em face da decisão de primeira
instância, mantendo integralmente a decisão recorrida. 2. A Recor-
rente não apresentou nenhum fato novo capaz de alterar a decisão
recorrida; ademais, a multa aplicada está em conformidade com a
metodologia para aplicação de multa por infrações a aspectos técnicos
dos serviços de radiodifusão, estando a empresa adstrita a operar o
serviço dentro das características autorizadas, nos termos da regu-
lamentação que rege o serviço. 3. Proposta pelo conhecimento e, no
mérito, não provimento do Recurso Administrativo, bem como pelo
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério das Comunicações
para providências cabíveis no âmbito de sua competência.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 20/2016-GCAD, de 12 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TU-
PINAMBÁS LTDA. em face da decisão exarada no Despacho nº
3.473, de 14 de maio de 2015, do Superintendente de Fiscalização da
Anatel, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
que aplicou a sanção de multa no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais), sujeita aos encargos moratórios legalmente pre-
vistos para as irregularidades técnicas.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 96-CD -
Processos n. 53500.003118/2007-08 e 53500.020739/2007-48.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: VIVO S/A
(CNPJ/MF nº 02.449.992/0096-25) e TELEACRE CELULAR S/A
(CNPJ/MF nº 02.332.982/0001-44)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS - SAF. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO FISCAL - PAF. FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO (FUST).
EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2001 E 2002. RECOLHIMENTO
A MENOR. FATO GERADOR. DECADÊNCIA PARCIAL. RECUR-
SO DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO VO-
LUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se de Re-
cursos, Voluntário e de Ofício, instaurado em decorrência de indícios
de irregularidades no recolhimento de valores devidos a título de
contribuição ao Fust, nos exercícios de 2001 e 2002. 2. Decadência
parcial reconhecida pela Agência. 3. Recurso de Ofício conhecido e
não provido, visto que restou configurada a hipótese de decadência
prevista no art. 150, § 4º, do CTN. 4. Recurso Voluntário conhecido
e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 31/2016-GCAD, de 26 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer dos Recursos, de
Ofício e Administrativo, para, no mérito, negar-lhes provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 97-CD -
Processos n. 53500.004750/2008-41 e 53500.032614/2008-41.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: TEL&COM S/A
(CNPJ/MF nº 04.041.761/0001-42)

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SU-
PERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. RE-
VISÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO DE OFÍCIO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Atesta-se que, nos exercícios de
2003 e 2004, objeto do presente PAF, a Entidade era, comprova-
damente, autorizada a prestar serviço de telecomunicações, tendo
auferido receita em virtude disso, conforme documentação apresen-
tada, sendo devida, portanto, a contribuição do tributo em exame. 2.
Conhecer do Recurso de Ofício para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo integralmente os termos do Despacho recorrido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCAD, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de
Ofício interposto pela Superintendência de Administração e Finanças,
com fundamento no inciso I do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972, nos autos do Processo Administrativo Fiscal re-
ferenciado, instaurado em face de TEL&COM S/A, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo integralmente os termos do Des-
pacho recorrido.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

ACÓRDÃO DE 9 DE MARÇO DE 2016

Nº 99-CD -
Processo nº 53500.900082/2016-95.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Circuito De-
liberativo nº 2.453, de 7 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
Pedido de Informação de Cidadão sob o e-SIC de nº
53850.000282/2016-76

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM CONSUMIDORES (SRC).
SISTEMA ELETRÔNICO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO
CIDADÃO - E-SIC. RECURSO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 33/2016-GCAD, de 7 de março
de 2016, integrante deste acórdão: a) não conhecer do Recurso in-
terposto pelo consumidor por meio do Sistema Eletrônico do Serviço
de Informações ao Cidadão (e-SIC), referente ao Pedido de Infor-
mação nº 53850.000282/2016-76; e, b) retificar resposta ao Recurso
de 1ª instância no sentido de informar que, na reabertura de uma
solicitação, o prazo franqueado às prestadoras para resposta é de 2
(dois) dias para reavaliação.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 547, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53508.011421/2014-25 - RÁDIO GAETA LTDA
- OM - Guarapari/ES - Autoriza a utilização de equipamento trans-
missor principal.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 624, DE 9 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53500.021228/2005-81 - FUNDAÇÃO NOVO
MILÊNIO - FM - Guarapari/ES - Autoriza a operação com ca-
racterísticas técnicas alteradas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.738, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequências à BR
MALLS ADMINISTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO VILA VE-
LHA LTDA, CNPJ nº 20.373.606/0001-80 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.824, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Expede autorização à GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA, CNPJ nº 00.264.528/0001-78 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequências
associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.825, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Expede autorização à TRANSFLORA - TRANSPORTES E
SERVIÇOS FLORESTAIS, CNPJ nº 09.686.234/0001-09 para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequências associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.826, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequências à PETRO-
LEO BRASILEIRO SA - PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0997-
28 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL

ATO Nº 50.752, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 50.844.182/0017-12 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E

TO C A N T I N S
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATOS DE 18 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.838 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ADM DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 02.003.402/0010-66 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 50.853 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PANEK - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALU-
MÍNIO LTDA, CNPJ nº 04.038.744/0001-56 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 444, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo n° 53500.209009/2015.
Expedir autorização à(ao) MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO

VALE DO RIO PRETO, CNPJ/MF nº 32.001.836/0001-05, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional, para uso próprio e tendo como área de prestação de
serviço o município de São José do Vale do Rio Preto/RJ .

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 15 DE MARÇO DE 2016

Nº 664 - Processo 53500.209802/2015 Expedir autorização à RONY
ERICO VIDOTTO CEREJA - ME, CNPJ/MF nº 10.465.875/0001-12,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 665 - Processo 53500.206643/2015 Expedir autorização à VOR-
THEX TECHNOLOGY LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 79.526.612/0001-
72, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 16 DE MARÇO DE 2016

Nº 683 - Processo 53500.210516/2015 Expedir autorização à CAR-
RARA & CARRARA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 19.831.961/0001-76, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 685 - Processo 53500.018867/2015 Expedir autorização à TIAGO
COINASKI - ME, CNPJ/MF nº 08.152.321/0001-13, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional..

Nº 687 - Processo 53500.018773/2015- Expedir autorização à TOP-
NET TELECOM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.458.684/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 694, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Processo 53500.018122/2015.
Expedir autorização à VIA RADIO NET COMUNICACOES

LTDA ME, CNPJ/MF nº 22.949.174/0001-38, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 17 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.833 - Processo n° 535000025452014. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2030,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.834 - Processo n° 535000003002014. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço Móvel Pessoal, até 8 de Dezembro de 2029, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es).

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 18 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.839 - Processo n° 535000042322016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à SKY SERVICOS DE BANDA LAR-
GA LTDA., CNPJ nº 00.497.373/0001-10, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 24 de
Junho de 2029, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.840 - Processo n° 535000040441999. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ
nº 02.558.157/0001-62, associada à Autorização para exploração do
Serviço Móvel Pessoal, até 30 de Novembro de 2023, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.848 - Processo nº 53000.063147/13. BMPI - TV Serviços
comunicações-RTV-Barbacena/MG-Canal 45.Autoriza Uso RF.

Nº 50.849 - Processo nº 53000.063142/13. BMPI - TV Serviços
comunicações-RTV-Divinópolis/MG-Canal 19+.Autoriza Uso RF.

Nº 50.851 - Processo nº 53000.055660/12. Legal Cap Serviços Par-
ticipações-ME-RTV-Rio Branco/AC-Canal 35.Autoriza Uso RF.

Nº 50.852 - Processo nº 53790.000337/00. Prisma Radiodifusão Ltda
-FM-Imbé/RS-Canal 268. Autoriza Uso de RF.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 5 5 2 4 4 / 2 0 11 Associação Comunitária Solidarie-
dade e Desenvolvimento de Arcos RADCOM

Arcos MG Multa 342,08 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
349, de 20/3/13, publicada no
DOU de 22/3/13. Atribuir 8
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2965,
de 5/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 5 3 9 . 0 0 111 5 / 2 0 11 Sociedade Paraibana de Comunica-
ção Ltda FM

João Pessoa PB Multa 13.583,65 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
297, de 13/3/13, publicada no
DOU de 14/3/13. Atribuir 6
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 6503,
de 23/12/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIAS DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.028379/2013 Governo do Estado do Maranhão
OC

São Luis MA Multa 5.757,33 Art. 62 do CBT e parágrafo
único do art.4º da Portaria nº
112/2013. Atribuir 4 pontos
em razão da prática da citada
infração

Portaria DEAA n° 1875,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.050740/2012 Associação Rádio Comunitária FM
Unidos do Herval RADCOM

Herval D'Oeste SC Multa 4 . 11 2 , 3 8 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
222, de 20/2/14, publicada no
DOU de 21/2/14. Atribuir 14
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2851,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013
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53000.035541/2012 LK Radiodifusão Ltda
OM

Curitiba PR Multa 4 . 11 2 , 3 8 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento dos Servi-
ços de Radiodifusão. Atribuir
2 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 2458,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.007665/2012 Associação dos Moradores do Par-
que de Exposição RADCOM

Morada Nova CE Multa 248,78 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.
Atribuir 4 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 28,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIA Nº 195, DE 11 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 4 9 0 7 1 / 2 0 11 Fundação Sistema Regional de Te-
levisão Ltda TVE

Amparo SP Multa 3.831,29 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações. Atribuir
4 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 195,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

DESPACHO DO DIRETOR

Nº 421 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º, Anexo IV, da Portaria MC nº 143,
de 9 de março de 2012, art. 8º da Portaria MC nº 299 de 7 de outubro de 2013, e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade as aprovações de local de instalação e equipamentos das estações das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

DESPACHO Nº D ATA ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
204 25/02/2016 SENADO FEDERAL PA BELÉM RT V D 45D 5 3 0 0 0 . 0 4 0 4 3 8 / 2 0 11 - 5 8
247 24/02/2016 FUNDAÇÃO RACHEL ANDRADE SILVA BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE FME 203E 5 3 9 0 0 . 0 0 6 0 1 8 / 2 0 1 6 - 11

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 957, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53504.006102/2013-57,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária Jardi-
nense, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n° 1131 /
2002 publicada no Diário Oficial da União em 03 / 07 / 2002, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 49388 / 2005, publicado no Diário Oficial da
União em 28 / 02 / 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.000698/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 22°06'57"S e longitude em
4 6 ° 4 0 ' 5 9 " W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 958, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.003560/2015-23,
resolve:

Art. Autorizar a Associação de Amigos da Radiodifusão Co-
munitária de Campina das Missões a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da AV. SANTA MARIA, S/Nº - BAIRRO CEN-
TRO para a RUA PORTO ALEGRE, 25 - BAIRRO CENTRO, na
localidade de CAMPINA DAS MISSÕES/RS. A entidade foi au-
torizada pela Portaria de Autorização nº662/2010, publicada no Diário
Oficial da União 23/07/2010, a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 412/2013, publi-
cado no Diário Oficial da União 29/11/2013, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53000.009236/2008.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 27°59'42"S e longitude em
5 4 ° 5 0 ' 2 5 " W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 959, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.017144/2014-21,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária Amigos de En-
tre Rios Do Oeste - ACAROESTE a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da Rua Ilvo Grelmann, s/nº para a Rua Ilvo
Grelmann, s/nº, na localidade de ENTRE RIOS DO OESTE/ PR. A
entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 755, publicada
no Diário Oficial da União em 27 de outubro de 2006, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização
foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legis-
lativo nº 49, publicado no Diário Oficial da União em 29 de fevereiro
de 2008, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53740.000818/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 24º 42' 04" S e longitude em
54º 14' 40" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 961, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.007596/2015-86,
resolve:

Art. 1o Autorizar a ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL - PALESTINA a transferir o
local de instalação do sistema irradiante da RUA MARECHAL DEO-
DORO, 1390 - BAIRRO CENTRO para a RUA MARECHAL DEO-
DORO, 1400 - TÉRREO - BAIRRO CENTRO, na localidade de
PALESTINA/SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de Auto-
rização nº 197/1999, publicada no Diário Oficial da União

01/12/1999, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O
referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº172/2001, publicado no Diário Ofi-
cial da União 04/06/2001, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n°53830.001952/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 20º23'18" S e longitude em
49º25'57" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 962, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.008026/2015-11,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária de Comunicação
Cultura de Pitanga, Bruna Mulles Fabris a transferir o local de ins-
talação do sistema irradiante da RUA ROSALVO PETRECHEN,
nº491 para a RUA PREFEITO JOSÉ GRANDE, nº370, na localidade
de PITANGA/PR. A entidade foi autorizada pela Portaria de Au-
torização nº 1079, publicada no Diário Oficial da União 19 de No-
vembro de 2010, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 41, publicado no Diário Oficial da
União 08 de Janeiro de 2015, conforme consta nos autos do Processo
de Autorização n° 53000.036930/2007.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 24º 45' 51" S e longitude em
51º 45' 35" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 963, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comu-
nicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 53900.012775/2015-35, resolve:
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Art. 1o Autorizar a Instituição Missionária Vida Nova (imvn)
a transferir o local de instalação do sistema irradiante da RUA DO
CURUZU, Nº 81 para a RUA GENERAL SAVAGET, Nº 9, na
localidade de SALVADOR/BA. A entidade foi autorizada pela Por-
taria de Autorização nº 901, publicada no Diário Oficial da União 24
de Dezembro de 2008, a executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 322, publicado no
Diário Oficial da União 27 de Março de 2014, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53640.00359/2002.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 12º 56' 51" S e longitude em
38º 29' 37" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 1.068, DE 15 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.012110/2014-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria N° 3481, de 28 de julho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2015, que
alterou o local de instalação do sistema irradiante da Associação
Comunitária Artística e Cultural Catanduvense, entidade autorizada a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ca-
tanduvas / PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto nº
5.491, de 2005, sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo
prazo de validade, consoante o disposto no § 7º do art. 52 da Lei nº
8.069, de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

PORTARIA Nº 145, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
5.491, de 18 de julho de 2005, e no inciso V do art. 2º do Decreto nº
3.174, de 16 de setembro de 1999, e considerando o constante dos
autos do processo nº 00005.209720/2015-83, resolve:

Art. 1º Credenciar o organismo "Amici Missioni Indiane -
ONLUS", com sede na "Via Aldo Moro, 3 - 20090 Buccinasco (MI),
Itália", encarregado de intermediar pedidos de habilitação à adoção
internacional, de acordo com a Convenção Relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, con-
cluída em Haia - Holanda, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo
Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto nº
5.491, de 2005, sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo
prazo de validade, consoante o disposto no § 7º do art. 52 da Lei nº
8.069, de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 144, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
5.491, de 18 de julho de 2005, e no inciso V do art. 2º do Decreto nº
3.174, de 16 de setembro de 1999, e considerando o constante dos
autos do processo nº 00005.209720/2015-83, resolve:

Art. 1º Credenciar o organismo "AIPA - Associazione Ita-
liana Pro Adozione - Erga Pueros - ONLUS, com sede na "Vialle
Degh Ammiragh nº 14, Roma - Itália", encarregado de intermediar
pedidos de habilitação à adoção internacional, de acordo com a Con-
venção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria
de Adoção Internacional, concluída em Haia - Holanda, em 29 de
maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de
janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho
de 1999.

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

. SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO No- 1, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a criação do Grupo de Traba-
lho sobre as Populações Afetadas pelo Rom-
pimento das Barragens da Mineradora Sa-
marco na Bacia do Rio Doce, no âmbito do
Conselho Nacional dos Direitos Humanos.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 9º da
Resolução nº 1, de 9 de junho de 2015, dando cumprimento à decisão
do Plenário tomada em sua 11ª reunião ordinária, resolve:

Art. 1° Fica criado o Grupo de Trabalho sobre Populações Afe-
tadas pelo Rompimento das Barragens da Mineradora Samarco na Bacia
do Rio Doce da Comissão Permanente dos Direitos dos Povos Indí-
genas, dos Quilombolas, dos Povos e Comunidades Tradicionais, de Po-
pulações Afetadas por Grandes Empreendimentos e dos Trabalhadores e
Trabalhadoras Rurais Envolvidos em Conflitos Fundiários, do Conselho
Nacional dos Direitos Humanos - CNDH, com finalidade de:

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - promover a escuta qualificada das populações afetadas

pelo rompimento das barragens;
II- propor ações preventivas, protetivas e reparadoras para as

populações atingidas pelo rompimento das barragens da Mineradora
Samarco na Bacia do Rio Doce;

III - apurar as respectivas responsabilidades por violações
aos direitos humanos, promovendo a articulação com órgãos federais,
estaduais, do Distrito Federal e municipais, visando à reparação ou
integridade do direito violado;

IV - propor a aplicação das sanções previstas na Lei nº
12.986, de 2 de junho de 2014 aos responsáveis pelo desastre; e

V - acompanhar processos administrativos e judiciais que
estejam relacionados, direta ou indiretamente, à reparação dos direitos
das populações afetadas.

Art. 3º O Grupo de Trabalho executará suas atividades por
um período de um ano, prorrogável por igual período, devendo sub-
meter relatórios parciais e relatório final ao plenário do CNDH.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será composto:
I - Pelas seguintes conselheiras e conselheiros do CNDH:
a) Thiago Almeida Garcia: representante do Ministério das

Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos;
b) Maria Dirlene Trindade Marques: representante da Rede

Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Repro-
dutivos;

c) Vera Silvia Facciolla Paiva: representante do Conselho
Nacional de Psicologia; e

d) Representante da Defensoria Pública da União.
II - pelos seguintes representantes de organizações da so-

ciedade civil e de órgãos públicos:
a) João Akira Omoto: - representante do Ministério Público

Federal - 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; e
b) Leandro Scalabrin: - representante do Movimento de Atin-

gidos por Barragens - MAB.
III - pessoas residentes na área investigada.
§ 1° Poderão ainda integrar o Grupo de Trabalho profis-

sionais especializados em populações afetadas por grandes empre-
endimentos, Direitos Humanos e Meio Ambiente.

§ 2º O Grupo de Trabalho poderá convidar entidades ou
pessoas do setor público e privado, que atuem profissionalmente em
atividades relacionadas à defesa das populações referidas nesta Re-
solução, sempre que entenda necessária a sua colaboração para o
pleno alcance dos seus objetivos.

Art. 5º Para realização de procedimentos apuratórios de si-
tuações ou condutas contrárias aos direitos humanos, o CNDH goza
das seguintes prerrogativas:

I - requisitar informações documentos e provas necessárias
às suas atividades;

II - requisitar o auxílio da Polícia Federal ou de força po-
licial, quando necessário ao exercício de suas atribuições;

III - requerer aos órgãos públicos os serviços necessários ao
cumprimento de diligências ou à realização de vistorias, exames ou
inspeções e ter acesso a bancos de dados de caráter público terão as
mesmas prorrogativas.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO SOTTILI
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 207, DE 3 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2015-16 do Ministério
das Relações Exteriores.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, II, da Constituição, e

Considerando:
A recomendação da Instrução Normativa 04/2015, publicada em 11/09/2014, da Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão; e
A aprovação do PDTI MRE 2015-2016 pelo Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação

em reunião de 20 de novembro de 2015, resolve:
Art. 1º Aprovar o anexo Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Ministério das Relações

Exteriores, para o período 2015-16.
Art. 2º O PDTI poderá ser revisto, sempre que necessário, para assegurar seu alinhamento às

prioridades e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária e às mudanças na
legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO VIEIRA

ANEXO I

1. INTRODUÇÃO
Este é o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do Ministério das Relações

Exteriores (MRE), com vigência no período 2015-2016.

O Governo Federal, por meio da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), motivado por acórdãos do Tribunal de
Contas da União, publica, desde 2006, normas de suporte ao planejamento das atividades de Tecnologia
da Informação (TI) dos órgãos que o compõem. Dentre essas, destaca-se a Instrução Normativa 04/2010
SLTI/MPOG, de 12 de novembro de 2010, que estabelece a necessidade de elaboração de um Plano
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) por todos os órgãos da Administração Pública Federal. O
PDTI é, conforme os termos da referida instrução normativa, "instrumento de diagnóstico, planejamento
e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação que visa atender às necessidades
tecnológicas e de informação de um órgão ou entidade para um determinado período".

Em 2010, o MRE elaborou PDTI referente ao período 2010-2014. Em 2013, consoante de-
liberação da II Reunião do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI), detectou-se a
necessidade de revisão e atualização do PDTI, direcionada à definição de metas e ações mais precisas
em relação às prementes necessidades do MRE, descartando-se, tanto quanto possível, projetos que,
embora desejáveis, revelam-se de difícil realização no horizonte deste esforço de planejamento.

O sentido de realismo que norteou o PDTI 2014-2015 anima igualmente esta revisão para o
período 2015-2016. Foi levado em devida conta o impacto do quadro orçamentário extremamente difícil
para o planejamento da área, de maneira que os projetos e ações incluídos neste PDTI coadunam-se às
previsões de disponibilidade financeira e às necessidades de gestão e tratamento da informação do
Itamaraty. Este Plano Diretor será a base de todas as contratações e aquisições necessárias à consecução
das metas estratégicas do Itamaraty para o período até dezembro de 2016.

Em que pese seu caráter de documento estratégico, o PDTI possui feição dinâmica, podendo ser
alterado a qualquer momento, conforme deliberações do CETI, atendendo à sua finalidade precípua de
alinhar a área de TI às estratégias e prioridades do MRE.

2. TERMOS E ABREVIATURAS

A B R E V I AT U R A TERMO
PDTI Plano Diretor de Tecnologia da Informação
TI Tecnologia da Informação
S LT I Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG
MPOG Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
CETI Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação
POSIC Política de Segurança da Informação e Comunicações

Ministério das Relações Exteriores
.
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3. METODOLOGIA EMPREGADA
Na elaboração deste PDTI, foi a utilizada a metodologia proposta pelo "Guia Prático de

Elaboração do PDTI" publicado pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O diagnóstico utilizou, como base para a definição de necessidades de TI do MRE, as de-
liberações da IV Reunião do CETI, realizada em 06 de julho de 2015, e consulta formal e entrevistas
com os titulares de cada uma das nove Subsecretarias do MRE.

Na fase final, dedicada ao planejamento, foram definidas as prioridades, metas e ações do PDTI
para o atendimento de cada necessidade específica, tomando em conta as deliberações do IV CETI, a
revisão do PDTI 2014-2015, o memorando CISET 159/2012, assim como o Acórdão do TCU 758/2011,
e demais orientações relevantes emanadas daquela Corte de Contas e do MPOG.

4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

DR1 Regimento Interno do Serviço Exterior - RISE
DR2 Plano Plurianual 2012-2015
DR3 Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2014-2015 do Ministério das Relações Exte-

riores

DR4 Estratégia Geral de Tecnologia da Informação de 2013-2015
DR5 Decreto-lei 200/1967
DR6 Instrução Normativa SLTI/MPOG 04/2010
DR7 Decreto 2.271/1997
DR8 Nota Técnica SEFTI/TCU 2
DR9 ISO/IEC 27000, 27001, 27002 e 27005
DR10 Normas COBIT, ITIL, CMMI
D R 11 Portaria-MRE 325, de 2 de junho de 2009, que institui o Comitê Estratégico de TI
DR12 Ata da II Reunião do Comitê Estratégico de TI (CETI)
DR13 Memorando CISET/MRE 159/2012
DR14 Acórdão TCU 758/2011
DR15 Decreto 7.845/2012
DR16 Instrução Normativa SLTI/MPOG 04, publicada em 11/09/2014.
DR17 Decreto 8.539/2015.
DR18 Portaria MRE/43, de 26/01/2015, com a Política de Segurança da Informação e Comu-

nicações (POSIC).

5. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

ID Princípios e Diretrizes Origem
PD1 Descentralização de atividades de execução da Administração Federal para possibilitar Administração se dedicar às tarefas de planejamento,

coordenação, supervisão e controle.
Decreto-lei 200/1967, art. 10

PD2 Toda contratação de serviços deve visar ao atendimento de objetivos da Política Externa Brasileira, o que será avaliado por meio da
mensuração dos resultados alcançados.

Decreto 2.271/1997

PD3 O pagamento de serviços contratados deve, sempre que possível, ser definido em função de resultados objetivamente mensurados. Decreto 2.271/1997
Acórdão TCU 786/2006-Plenário

Acórdão TCU 1603/2008-Plenário
Instrução Normativa SLTI/MPOG 04/2008

PD4 A maioria dos bens e serviços de TI atende a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de
especificações que são usuais na área, cabendo obrigatoriamente a licitação por pregão.

Acórdão TCU 2471/2008-Plenário
Nota Técnica Sefti/TCU 2

PD5 Todos os serviços e processos de TI críticos para a organização devem ser monitorados - planejados, organizados, documentados, im-
plementados, medidos, acompanhados, avaliados e melhorados.

Cobit
ITIL

Acórdão TCU 1603/2008-Plenário
PD6 Devem-se priorizar soluções, programas e serviços baseados em "software" livre que promovam a otimização de recursos e investimentos em

tecnologia da informação.
Diretrizes do Comitê

Executivo do Governo Eletrônico
PD7 O Governo Eletrônico deve racionalizar o uso de recursos da Administração. Diretrizes do Comitê Executivo do Governo Eletrônico
PD8 Deve-se buscar a padronização do ambiente de Tecnologia da Informação, visando à integração de Soluções de TI no âmbito da Ad-

ministração Pública Federal.
Diretrizes do Comitê

Executivo do Governo Eletrônico
Decreto 1.048/1994

EGTI 2008
Acórdão TCU 1603/2008- Plenário

PD9 As contratações de bens e serviços de Tecnologia da Informação deverão ser precedidas de planejamento, elaborado em harmonia com o
Plano Diretor de Tecnologia da Informação.

Instrução Normativa
SLTI/MPOG 04/2008

Acórdão TCU 1603/2008- Plenário
Acórdão TCU 1558/2003- Plenário

PD10 O planejamento, implantação, desenvolvimento ou atualização de portais e sítios eletrônicos, sistemas, equipamentos e programas em Tec-
nologia da Informação reger-se-á pelas políticas, diretrizes e especificações do Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico (e-MAG),

visando assegurar de forma progressiva a acessibilidade de serviços e sistemas de Governo Eletrônico.

Portaria SLTI/MPOG 03/2007

P D 11 O planejamento da implantação, desenvolvimento ou atualização de sistemas, equipamentos e programas em Tecnologia da Informação reger-
se-á por políticas, diretrizes e especificações sistematizadas por meio dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING),

visando assegurar de forma progressiva a interoperabilidade de serviços e sistemas de Governo Eletrônico.

Portaria Normativa SLTI/MPOG 05/2005

PD12 Os órgãos da administração federal utilizarão sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos. Decreto 8.539/2015
PD13 Em processos administrativos, os sistemas deverão prover mecanismos para a verificação da autoria e da integridade dos documentos. Decreto 8.539/2015
PD14 A definição dos formatos de arquivos dos documentos digitais deverá obedecer as políticas e diretrizes estabelecidas nos Padrões de In-

teroperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING) e oferecer as melhores expectativas de garantia com relação ao acesso e à preservação.
Decreto 8.539/2015

PD15 A guarda dos documentos digitais considerados de valor permanente deverá estar de acordo com as normas previstas pela instituição
arquivística pública responsável por sua custódia, incluindo a compatibilidade de suporte e de formato, a documentação técnica necessária

para interpretar o documento e os instrumentos que permitam a sua identificação e o controle no momento de seu recolhimento.

Decreto 8.539/2015

6. ORGANIZAÇÃO DA TI
6.1 Departamento de Comunicações e Documentação (DCD)
No Ministério das Relações Exteriores, o Departamento de Comunicações e Documentação (DCD) é o responsável pela tecnologia da informação, e a elo compete, nos termos da política institucional de

tecnologia da informação, prover e administrar os meios e sistemas corporativos para tratamento da informação do Ministério das Relações Exteriores e gerir os recursos aplicados aos sistemas corporativos de tratamento
da informação no Ministério nas áreas de tecnologia da informação, comunicações e gestão documental.

Cabe, ainda, ao Departamento, coordenar todas as atividades relacionadas com tecnologia da informação e comunicações no âmbito do Ministério, inclusive promover a capacitação de servidores em informática
e o atendimento aos usuários, de modo a assegurar a otimização de uso dos sistemas disponíveis.

6.2 Divisão de Informática (DINFOR)
Diretamente subordinada ao DCD, compete à DINFOR, nos termos da política institucional de tecnologia da informação, o planejamento, implantação e manutenção dos projetos de modernização dos sistemas

corporativos de tecnologia da informação e comunicações do MRE; o acompanhamento da implantação de projetos departamentais da área de tecnologia da informação; a definição dos padrões técnicos para assegurar
a integração dos sistemas corporativos com os sistemas departamentais, bem como as normas de segurança aplicáveis a todos os sistemas informatizados do Ministério; o gerenciamento dos ativos de rede (LAN e WAN)
e do banco de dados corporativo, e a manutenção dos equipamentos sob sua responsabilidade; o desenvolvimento e manutenção da infraestrutura da "intranet" do Ministério; a prestação de apoio técnico ao portal
institucional do Ministério na Internet e, quando tecnicamente possível, aos sistemas de uso departamental. Para tanto, a Divisão conta com os seguintes setores, em vias de formalização regimental:

6.2.1 Setor de Infraestrutura
Compete ao Setor de Infraestrutura da DINFOR a implantação, manutenção e evolução do parque tecnológico físico e lógico em que operam os sistemas e serviços de Tecnologia da Informação do MRE. São

atribuições desse setor: a criação, manutenção e desativação de servidores; a manutenção da rede interna da SERE/RMI e da rede externa, para acesso à internet e publicação de sítios eletrônicos; a configuração de
ativos de rede responsáveis pela segurança das redes interna e externa do MRE; a manutenção da uniformidade do parque de estações de trabalho; a garantia e a ampliação da segurança dos sistemas e serviços de
TI do MRE; o gerenciamento do "data center" e a operação do Centro de Operações de Rede ("Network Operations Center", NOC).

6.2.2 Setor de Desenvolvimento de Sistemas
Compete ao Setor de Desenvolvimento de Sistemas a gestão dos contratos de desenvolvimento e manutenção de sistemas; a análise de requisitos de automatização das áreas de negócio; a definição de

tecnologias e processos padronizados, e o desenvolvimento e manutenção de sítios do MRE.
6.2.3 Setor Segurança da Informação
Compete ao setor responder pela Segurança da Informação do Ministério das Relações Exteriores, elaborando, implantando e gerenciando aplicação de normas e políticas de proteção aos ativos e sistemas;

coordenar Equipe de Tratamento de Incidentes de Rede (ETIR); desenvolver análise de risco e mapeamento de vulnerabilidades; elaborar plano estratégico de continuidade de negócio e recuperação de desastres;
implementar ferramentas de administração de segurança; definir e implementar procedimentos de teste de intrusão, validação de identidade de usuários e permissões de acesso a toda a rede; atuar com os usuários finais
para resolução de problemas que coloquem em risco a segurança das informações; criar controles para medição de produtividade e desempenho; zelar pela observação integral das normas e políticas de segurança,
inclusive no âmbito da Rede Mundial Itamaraty.

7. RESULTADOS DO PDTI ANTERIOR
Em 2014 o Itamaraty publicou o PDTI 2014-2015, tendo sido planejadas 16 necessidades e 34 metas para atender as necessidades identificadas. Essas 16 necessidades foram reaproveitadas e consolidadas em

5 necessidades principais para o PDTI 2015-2016.
Até novembro de 2015, 54% das metas estabelecidas no PDTI 2014-2015 foram concluídas. As 22 metas que não alcançaram 100% de conclusão foram reavaliadas para a sua inclusão no PDTI 2015-2016.

Para que se tenha um termo de comparação, no PDTI 2010-2014, o percentual de execução havia alcançado apenas 30,77%.

Resultado do PDTI 2014-15
Necessidade

N1 Instalação de "Data Center" em sala-cofre e melhoria da infraestrutura da Secretaria de Estado
Meta Descrição da Meta Prazo Previsto Realizado Descrição do Indicador
M1.1 Ativar o novo "Data Center" em sala-cofre jul/15 100% 100% % do "Data Center" instalado em sala-cofre
M1.2 Aperfeiçoar a arquitetura da rede física da SERE jul/15 100% 100% % da rede aperfeiçoada
M1.3 Gerenciar servidores jul/15 100% 100% % de máquinas virtuais gerenciadas
N2 Implantação da Rede Mundial Itamaraty (RMI)

M2.1 Interligar pelo menos 20 novos postos dez/14 100% 40% % dos 20 postos interligados
M2.2 Interligar pelo menos 30 novos postos dez/15 100% 10% % dos 30 postos interligados
N3 Interligação da Secretaria de Estados aos postos com canal de comunicação dedicado

M3.1 Conectar a Secretaria de Estado e os 227 postos em canal dedicado, a partir de 2015 (*) dez/15 50% 0% % conexões realizadas
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N4 Elevação da maturidade institucional em Segurança da Informação
M4.1 Disseminar política de segurança da informação dez/14 100% 100% Publicação da POSIC
M4.2 Utilizar mecanismos para aumentar a segurança da informação dez/14 100% 100% % ativação das regras

dez/15 100% 0% % mecanismos utilizados
N5 Desenvolvimento de novo modelo de comunicação de expedientes telegráficos

M5.1 Preparar projeto de novo Sistema de Comunicações. set/15 100% 20% % do projeto executado
N6 Elevação da maturidade da Governança de TI do MRE

M6.1 Realizar Reunião do Comitê Estratégico de TI (CETI) dez/14 1 100% Quantidade de reuniões realizadas
dez/15 2 100% Quantidade de reuniões realizadas

M6.2 Aprimorar os processos de gestão de TI dez/15 100% 85% % do parque inventariado
M6.3 Melhorar os processos e controles de contratações e compras de TI jul/15 100% 100% % de processos e controles melhorados
M6.4 Racionalizar as atividades da área de TI para melhoria do padrão de qualidade dez/14 100% 20% % adoção ao portfólio de serviços

jul/15 100% 100% % implementação de moratória
N7 Aprimoramento de mecanismos para salvaguarda das informações

M7.1 Expandir o armazenamento existente de 97 TB para 369 TB dez/14 100% 100% % do armazenamento expandido
M7.2 Implementar o sítio de contingência dez/15 100% 0% % implementado
M7.3 Disponibilizar em formato digital 40% dos 30 milhões de documentos previstos para cin-

co anos
dez/15 100% 0% % de documentos digitalizados

M7.4 Modernizar a tramitação e processamento de expedientes dez/15 100% 20% % da tramitação de expedientes modernizada
N8 Aprimoramento técnico do quadro de pessoal de TI e dos usuários do MRE

M8.1 Desenvolver as competências dos servidores da área de TI
dez/15 100% 40% % de plano de capacitação realizado

M8.2 Aumentar o quantitativo de pessoal de TI
dez/15 100% 0% % do quantitativo de pessoal de TI aumentado

M8.3 Atualizar a estrutura da área de TI
mar/15 100% 20% % da estrutura de TI atualizada

M8.4 Desenvolver as competências de TI dos usuários do MRE
dez/15 100% 50% % plano de capacitação realizado

N9 Utilizar tecnologia de videoconferência para reuniões
M9.1 Implantar tecnologia de videoconferência para reuniões dez/15 100% 0% % solução implantada
M9.2 Implantar tecnologia e equipamentos individuais para reuniões "online" dez/15 100% 0% % solução implantada
N10 Unificação das áreas de TI do MRE

M10.1 Integrar os sistemas existentes na SERE dez/15 100% 50% % planejado
N 11 Desenvolvimento e atualização de soluções WEB

M 11 . 1 Padronizar a Intranet dez/15 100% 35% % da Intranet padronizada
M 11 . 2 Padronizar páginas eletrônicas dos postos dez/14 100% 91% % de páginas padronizadas
N12 Aperfeiçoamento dos sistemas de gestão orçamentária e financeira

M12.1 Aperfeiçoar os sistemas de gestão orçamentária e financeira jul/15 100% 95% % dos sistemas aperfeiçoados
N13 Renovação do Parque Informático do MRE

M13.1 Substituir estações de trabalho dez/15 100% 50% % do parque renovado
N14 Implantação de tecnologia VoIP para redução de custos de interurbano

M14.2 Disponibilizar tecnologia VoIP a todos os postos priorizados dez/15 100% 50% % de postos priorizados com VoIP
N15 Desenvolvimento de solução para gestão e controle do Patrimônio do Ministério das Relações Exteriores.

M15.1 Desenvolver ferramenta de gestão do patrimônio dez/15 100% 70% % solução implantada
N16 Monitorar a qualidade dos serviços da Dinfor

M16.1 Aferição da qualidade dos serviços de TI prestados pela Dinfor. dez/15 80% 100% 80% dos serviços prestados satisfatoriamente (80% é igual a 100% da
meta cumprida)

Total de Metas 34
Percentual de Execução 54%

(*) Considerados os custos envolvidos na implementação dessa meta de interligação de todos os postos no exterior com a Secretaria de Estado por meio de canal dedicado (estimados preliminarmente em US$ 10
milhões ao ano durante quatro anos, ou o equivalente a todo o orçamento anual do DCD), ela não foi computada para fins de aferição do percentual realizado em 2015. Sabe-se, desde sempre, que projeto de tal
envergadura requererá decisão política de alocação de recursos extraordinários, não sendo razoável computá-lo no mesmo patamar dos demais projetos da área.

8. REFERENCIAL ESTRATÉGICO DE TI
8.1 Missão
Assegurar soluções tecnológicas a todas as áreas do MRE, alinhadas aos objetivos estratégicos da instituição, contribuindo para o cumprimento de sua missão institucional, tendo em conta que a informação

é matéria-prima da atividade diplomática e que a comunicação no Itamaraty é não apenas meio, mas atividade fim.
8.2 Visão
Alinhar a política institucional de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) aos objetivos estratégicos da política externa brasileira.
8.3 Valores
Eficiência
Moralidade
Economicidade
Impessoalidade
Tr a n s p a r ê n c i a
Proatividade
Inovação Tecnológica
Integridade, Confiabilidade e Disponibilidade dos Sistemas
9. INVENTÁRIO DE NECESSIDADES
9.1 Critérios de Priorização
Os critérios de priorização foram definidos pelo Comitê de TI.
9.2 Alinhamento com a estratégia organizacional
Conforme previsto no parágrafo único da IN 04-SLTI/MPOG, devido à inexistência de documento formal de planejamento estratégico institucional, utilizou-se os Planos Plurianuais 2012-2015 e 2016-2019,

como instrumentos balizadores do PDTI.
9.3 Necessidades Identificadas

ID Descrição da Necessidade Prioridade
N1 Prover infraestrutura física para os serviços de tecnologia da informação do MRE 1
N2 Aderência às normas de Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicações 1
N3 Aperfeiçoar maturidade da Governança de TI do MRE 1
N4 Desenvolvimento e manutenção dos sistemas corporativos do MRE 1
N5 Melhoria da qualidade dos serviços de TI prestados pelo MRE a seus usuários 1
N6 Prestar serviços consulares baseados em TI ao cidadão no exterior 1
N7 Prestar serviços de TI em apoio às atividades de cooperação técnica internacional, promoção de exportações, atração de investimentos estrangeiros, internacionalização de empresas

brasileiras e de promoção e divulgação do produto turístico brasileiro.
1

10. PLANO DE METAS E DE AÇÕES

ID Necessidade
N1 Prover infraestrutura física para os serviços de tecnologia da informação do MRE

Meta Indicador Ação Custo Estimado
ID Me-

ta
Descrição da Meta Prazo Va l o r Descrição do Indicador ID Ação Descrição da Ação

M1.1 Gerenciar aplicações jul/16 100% % de aplicações gerencia-
das

A1.1.1 Monitorar a disponibilidade das aplicações Não se aplica

M1.2 Manter o "data center" em funcio-
namento

set/16 100% % contratações realizadas A1.2.1 Contratar empresa para manutenção física permanente do "data center", em todos
os seus aspectos (energia elétrica, ar condicionado, cabeamento, etc.)

R$ 700.000,00

M1.3 Suportar infraestrutura de rede dez/16 100% % infraestrutura A1.3.1 Sustentar o ambiente de rede, servidores e segurança R$ 3.500.000,00
suportada A1.3.2 Executar projetos de aperfeiçoamento da infraestrutura física R$ 1.000.000,00

M1.4 Interligar pelo menos dez/15 100% % dos 20 postos A1.4.1 Realizar treinamento de pessoal R$ 2.100.000,00
20 novos postos interligados A1.4.2 Formar equipes e agendar missões para instalação

M1.5 Interligar pelo menos dez/16 100% % dos 20 postos A1.5.1 Realizar treinamento de pessoal
20 novos postos interligados A1.5.2 Formar equipes e agendar missões para instalação

M1.6 Iniciar conexão da Secretaria de
Estado e dos 227 postos em canal

dedicado

dez/17 50% % conexões realizadas A1.6.1 Contratar rede privada para as comunicações com os postos no exterior, com uso
de canal satelital se necessário, mantendo a rede pública nos demais serviços.

R$ 38.000.000,00
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M1.7 Desenvolver Projeto Piloto de co-
nexão de canal dedicado

dez/16 100% % execução do projeto pi-
loto

A1.7.1 Executar projeto piloto de conexão de canal dedicado R$ 1.000.000,00

M1.8 Padronizar arquitetura de dez/15 3 quantidade de A1.8.1 Implantar projeto "El Cid" piloto em até 3 postos R$ 300.000,00
infraestrutura dos Postos dez/16 30 postos padronizados A1.8.2 Implantar projeto "El Cid" piloto em até 30 postos

M1.9 Implantar tecnologia de videocon-
ferência para reuniões

dez/15 100% % solução implantada A1.9.1 Adquirir, por meio de compra compartilhada do MPOG, e instalar equipamentos de
videoconferência em salas de reuniões da SERE

R$ 110.000,00

M1.10 Implantar tecnologia e equipamen-
tos individuais para reuniões "onli-

ne"

dez/15 100% % solução implantada A1.10.1 Adquirir e instalar equipamentos de para reuniões online nas estações de trabalho
da SERE e dos postos

Não estimado

M 1 . 11 Substituir estações de trabalho dez/16 100% % do parque renovado A 1 . 11 . 1 Planejar a aquisição de 2.000 novas estações de trabalho para a Secretaria de Es-
tado e postos, contemplando novas tecnologias de virtualização de desktops e subs-
tituição das estações inclusive "thin clients"

R$ 2.100.000,00

A 1 . 11 . 2 Estabelecer política para substituição e descarte de equipamentos na Sede e Postos
no Guia de Administração de TI dos postos (GATI)

Não se aplica

M1.12 Disponibilizar tecnologia VoIP a
todos os postos priorizados

dez/16 100% % de postos priorizados
com VoIP

A1.12.1 Adquirir solução tecnológica e equipamentos para implantação de VoIP em postos
do MRE

R$ 2.000.000,00

A1.12.2 Instalar tecnologia VOIP em postos do MRE
M1.13 Atualizar solução de armazenamen-

to de dados
dez/16 100% % solução atualizada A1.13.1 Substituir um dos "clusters" e aumentar a capacidade líquida de armazenamento de

dados, prevendo o crescimento da demanda para os próximos 5 anos
R$ 3.000.000,00

Subtotal da N1 R$ 53.810.000,00
Subtotal da N1 - canal dedicado de comunicações R$ 15.810.000,00

N2 Aderência às normas de Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicações
M2.1 Disseminar política de dez/16 100% % usuários que A2.1.1 Implantar Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) Não se aplica

segurança da informação concluíram o curso de se-
gurança da informação

A2.1.2 Oferecer nova edição do curso básico de navegação segura na Internet para todos
os servidores.

M2.2 Utilizar mecanismos para aumentar
a segurança da informação

dez/16 100% % mecanismos utilizados A2.2.1 Adquirir solução para monitoramento ativo de tráfego de rede e de incidentes de
segurança

R$ 1.800.000,00

A2.2.2 Desenvolver solução para monitoramento de logs na camada de aplicação R$ 60.000,00
M2.3 Aperfeiçoar a segurança no jul/16 100% % segurança aperfeiçoada A2.3.1 Estudar a viabilidade de implantar a dupla autenticação Não se aplica

acesso a serviços A2.3.2 Adquirir certificados internacionalmente reconhecidos R$ 30.000,00
dez/16 100% % de implantação A2.3.3 Implantar sistema corporativo de autenticação R$ 400.000,00

M2.4 Implantar e manter as melhores out/16 100% % de implantação A2.4.1 Alocar consultor especialista na implantação da norma para trabalhar com a ETIR R$ 200.000,00
práticas em segurança da A2.4.2 Definir escopo e desenvolver projeto de implantação

informação e de gestão de riscos
em segurança da informação

A2.4.3 Implantar as definições do projeto

M2.5 Atualizar os dispositivos de prote-
ção perimetral da rede da SERE

(Firewall UTMs)

jul/16 100% % dispositivos atualizados A2.5.1 Realizar licitação para aquisição de novos dispositivos Firewall UTM para subs-
tituição dos atuais em funcionamento na SERE, que perderão a garantia já ao longo
do ano de 2016

R$ 1.000.000,00

M2.6 Implementar o sítio de contingên-
cia

dez/16 100% % implementado A2.6.1 Instalar o sítio de contingência ("hot site") e armazenar cópias de segurança ("ba-
ckups") em local apropriado

R$ 2.000.000,00

M2.7 Disponibilizar em formato digital
40% dos 30 milhões de documen-

tos previstos para cinco anos

dez/15 100% % de documentos digitali-
zados

A2.7.1 Contratar solução para digitalizar 12 milhões de documentos R$ 1.000.000,00

M2.8 Desenvolver plano de gestão de jul/16 100% % plano desenvolvido A2.8.1 Documentar os serviços críticos do Ministério Não se aplica
continuidade de negócios A2.8.2 Elaborar plano de continuidade de negócios para os serviços críticos

Subtotal da N2 R$ 6.490.000,00
N3 Aperfeiçoar a maturidade da Governança de TI do MRE

M3.1 Realizar Reunião do Comitê Estra-
tégico de TI (CETI)

dez/16 2 Quantidade de reuniões
realizadas

A3.1.1 Realizar VI e VII Reunião do Comitê Estratégico de TI (CETI) chefiada pelo Se-
cretáriogeral das Relações Exteriores

Não se aplica

M3.2 Aprimorar os processos de gestão
de TI

dez/16 100% % de implementação A3.2.1 Implantar processo de gestão de configuração de serviços de TI

M3.3 Racionalizar as atividades da área dez/15 100% % adoção ao menu A3.3.1 Definir menu de serviços
de TI para melhoria do padrão de

qualidade
de serviços A3.3.2 Definir não escopo do menu de serviços

dez/15 100% Guia criado A3.4.1 Criar Guia de Administração de TI (GAT)
M3.4 Criar a função de gestor de TI jul/16 30 funcionários treinados A3.4.2 Oferecer treinamento pela DTA/DINFOR nos cursos de remoção

do posto 5 postos com gestor de TI A3.4.3 Implantar função de gestor de TI
M3.5 Definir política institucional de

controle de acesso a recursos e
serviços de TIC

dez/15 1 Norma Publicada A3.5.1 Publicar norma de controle de acesso a recursos e serviços de TIC do Comitê de
SIC

M3.6 Integrar os sistemas existentes dez/15 100% % integrado A3.6.1 Integrar os sistemas existentes
na SERE A3.6.2 Examinar possibilidade de integrar ao PDTI a gestão do contrato com o SERPRO

relativo ao Sistema Consular Integrado - SCI
Subtotal da N3 -

N4 Desenvolvimento e manutenção dos sistemas corporativos do MRE
M4.1 Preparar projeto de novo dez/16 100% % do projeto executado A4.1.1 Planejar aquisição de dispositivos de segurança portáteis R$ 2.400.000,00

Sistema de Comunicações A4.1.2 Desenvolver novo sistema
A4.1.3 Implantar novo sistema

M4.2 Padronizar a Intranet jul/16 100% % padronizado A4.2.1 Atualizar tecnologia e padronizar a Intranet R$ 4.500.000,00
Aperfeiçoar o processo A4.3.1 Licitar serviços de desenvolvimento com base em metodologia ágil ("Scrum")

M4.3 de desenvolvimento dez/15 100% % processo aperfeiçoado A4.3.2 Implantar catálogo de unidade de serviço técnico (UST)
de "software" A4.3.3 Implementar ações para reduzir a dívida técnica na área de TI

A4.4.1 Completar a implementação do sistema de ALM (Application Lifecycle Manage-
ment) da Dinfor

M4.4 Atualizar tecnologicamente o jul/16 100% % do projeto executado A4.4.2 Implementar a cultura de desenvolvimento orientado a testes, com testes unitários
desenvolvimento de sistemas A4.4.3 Aprimorar constante da usabilidade (experiência do usuário - UX) dos sistemas cor-

porativos
A4.4.4 Consolidar desenvolvimento baseado em arquitetura orientada a serviços (SOA)

M4.5 Padronizar páginas eletrônicas dos
postos

jan/16 100% % de páginas padroniza-
das

A4.5.1 Desenvolver nova versão do atual sistema (KITWEB 2.0)

M4.6 Aperfeiçoar os sistemas de dez/16 100% % dos sistemas A4.6.1 Refatorar os módulos do SIGEF
gestão orçamentária e financeira aperfeiçoados A4.6.2 Avaliar os sistemas IM e RF (DAEX) e promover integração com o Sistema de

Gestão Financeira
M4.7 Finalizar implantação e realizar

evolução da solução
dez/16 100% % implantação A4.7.1 Homologar a migração das bases de dados dos módulos patrimônio Brasil e Ex-

terior
de gestão do patrimônio A4.7.2 Evoluir funcionalidades da solução conforme necessidades da área demandante

jul/16 100% % protótipo desenvolvido A4.8.1 Desenvolver protótipo do Sistema de Minimemo
M4.8 Modernizar a tramitação e dez/16 100% % implantação do sistema A4.8.2 Embarcar criptografia no Sistema de Minimemo

processamento de expedientes A4.8.3 Ampliar Minimemo para demais modalidades de expedientes (parte integrante do
contrato de desen-

volvimento)
jul/16 100% % projeto piloto executa-

do
A4.8.4 Executar projeto piloto do sistema de GED nos postos no exterior

dez/16 100% % implantação do GED A4.8.5 Implantar o Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos (GED), para tratamento
de todos os expedientes internos da SERE

M4.9 Manter bancos de dados dez/16 100% % conclusão da solução A4.9.1 Contratar empresa de manutenção de banco de dados R$ 600.000,00
corporativos e atualizar sua estru-

tura
A4.9.2 Refazer estrutura das bases corporativas

Subtotal da N4 R$ 7.500.000,00
N5 Melhoria da qualidade dos serviços de TI prestados pelo MRE a seus usuários

A5.1.1 Elaborar Plano de Capacitação 2015/2016 Não se aplica
M5.1 Desenvolver as competências dez/16 100% % de plano de capacitação A5.1.2 Capacitar pessoal de TI de acordo com o plano de capacitação Não estimado

dos servidores de TI realizado A5.1.3 Promover a participação de servidores de TI em congressos, seminários e demais
eventos de natureza técnica

M5.2 Aumentar o quantitativo de mar/16 100% % do quantitativo de A5.2.1 Apoiar alocação na DINFOR de aprovados no concurso de Oficiais de Chancelaria
com formação em TI

Não se aplica

pessoal de TI pessoal de TI aumentado A5.2.2 Solicitar 5 ATIs ao Ministério do Planejamento
A5.2.3 Aumentar a lotação de servidores com formação em TI na área de TI

M5.3 Atualizar a estrutura da área de TI mar/16 100% % da estrutura de TI atua-
lizada

A5.3.1 Propor alteração do Decreto 7.304/2010 (estrutura regimental do MRE) para alo-
cação de 10 DAS (102.2) ao DCD.

A5.4.1 Elaborar Plano de Capacitação 2015/2016
M5.4 Desenvolver as competências de dez/16 100% % plano de capacitação A5.4.2 Utilizar a AVATEC para treinamento

TI dos usuários do MRE realizado A5.4.3 Implantar "Blog" para divulgar informações sobre a área de TI
A5.4.4 Criar seminário ou disciplina de "segurança da informação e comunicação" nos cur-

sos de formação dos servidores do Ministério
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M5.5 Aferir a qualidade dos serviços de dez/16 100% % ações de qualidade A5.5.1 Incluir avaliação do usuário final na documentação de sistemas
TI prestados pela Dinfor implementadas A5.5.2 Implantar medidas de melhoria contínua em todos os níveis de atendimento

M5.6 Implantar conceito de "DevOps" dez/15 100% % implantado A5.6.1 Realizar reuniões semanais entre as equipes de infraestrutura, desenvolvimento e
DINFOR, como controladora de qualidade

A5.6.2 Examinar novas tecnologias de virtualização de aplicativos e conteinerização ("Do-
ckers")

A5.6.3 Aperfeiçoar a Gestão de Banco de Dados
M5.7 Manter serviço de "HelpDesk" dez/16 100% % mantido A5.7.1 Atender às demandas de suporte, de primeiro e segundo nível, às estações de tra-

balho e ao usuário
R$ 1.400.000,00

Subtotal da N5 R$ 1.400.000,00
N6 Prestar serviços consulares baseados em TI ao cidadão no exterior

M6.1 Aperfeiçoar o serviço consular ao
cidadão no exterior

dez/16 100% % implementado A6.1.1 Manter contrato para hospedagem e manutenção do Sistema Consular Integrado nos
postos no exterior e autoridade certificadora

R$ 31.274.196,12

A6.1.2 Manter contrato para hospedagem do Sistema de Atos Internacionais R$ 585.869,38
A6.1.3 Implantação do Sistema Consular Integrado em todos os postos, com instalação

presencial em 25 postos
R$ 2.001.877,25

Subtotal da N6 R$ 33.861.942,75
N7 Prestar serviços de TI em apoio às atividades de cooperação técnica internacional, promoção de exportações, atração de investimentos estrangeiros, internacionalização de empresas brasileiras e di-

vulgação do produto turístico brasileiro
A7.1.1 Dar continuidade aos trabalhos do GT para planejar a integração de serviços e de

infraestrutura de TI da ABC e do DPR à DINFOR, por meio de reuniões entre as
três unidades.

Não se aplica

M7.1 Desenvolver, atualizar e suportar o
ambiente de TI compartilhado en-

tre a ABC e o DPR

dez/16 100% % implementado A7.1.2 Manter serviços de desenvolvimento e suporte de sistema, e de infraestrutura. O
montante se refere ao valor máximo previsto nos contratos firmados. A ABC e o
DPR pretendem reduzir consideravelmente as despesas com produtos e serviços de
TI ao longo de 2016, que permita, inclusive, a modernização do parque de in-
formática da ABC e do DPR.

R$ 10.000.000,00

A7.1.3 Manter serviços de comunicações de dados (Internet) R$ 42.000,00
Subtotal da N7 R$ 10.042.000,00

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTOSOBRE CONSULTAS
POLÍTICASENTRE O MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS DA

GEÓRGIA

O Ministério das Relações Exteriores da República Fede-
rativa do Brasil

e

O Ministério dos Negócios Estrangeiros da Geórgia
(doravante denominados "as Partes"),

Norteados pelos princípios de respeito à soberania, da igual-
dade e da não-intervenção nos assuntos internos, de acordo com a
Carta das Nações Unidas;

Considerando os benefícios que traria, para ambos os países
o estabelecimento de consultas políticas e o intercâmbio de opiniões,
em diversos níveis, sobre temas do relacionamento bilateral e sobre
questões regionais e internacionais de interesse comum,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

As Partes organizarão, mediante acordo mútuo, reuniões re-
gulares de consultas políticas sobre temas de sua competência, se-
gundo suas respectivas legislações nacionais.

Artigo II

As reuniões serão realizadas alternativamente em Tbilisi e
Brasília. O nível das delegações, as datas e a agenda dos encontros
serão estabelecidos por via diplomática.

Artigo III

As Partes poderão, mediante acordo mútuo, estabelecer gru-
pos de trabalho ou grupos de peritos para o exame de questões
específicas. Quando considerarem conveniente, as Partes poderão
convidar representantes de outras agências governamentais e não-
governamentais, ou de terceiras partes, a participar dos referidos gru-
pos.

Artigo IV

As Partes estimularão a cooperação entre seus respectivos
representantes no contexto de organismos e fóruns internacionais.

Artigo V

Este Memorando de Entendimento poderá ser emendado ou
completado por acordo mútuo das Partes.

Artigo VI

1. Este Memorando de Entendimento entrará em vigor no
momento de sua assinatura e permanecerá em vigor por um período
de 5 (cinco) anos, quando automaticamente terá sua vigência pror-
rogada por períodos adicionais de um (1) ano.

2. Qualquer das Partes poderá manifestar, a qualquer tempo,
sua decisão de denunciar este Memorando de Entendimento, pelos
canais diplomáticos. A revogação terá eficácia 6 (seis) meses após a
data da notificação.

Feito em Brasília, em 26 de agosto 2011, em dois
exemplares originais nos idiomas português, geor-
giano e inglês, sendo todos os textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência de interpreta-

ção, prevalecerá o texto em inglês.

PELO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA
Ministro das Relações Exteriores da República

Federativa do Brasil

PELO MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
DA GEÓRGIA

Grigol Vashadze
Ministro dos Negócios Estrangeiros da Geórgia

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DE GRANADA SOBRE COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA

DE SAÚDE PÚBLICA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo de Granada
(doravante denominados "Partes"),

Determinados a desenvolver e aprofundar as relações de co-
operação técnica;

Animados pela vontade de estreitar os laços de amizade e de
fraternidade existentes entre os dois países e povos;

Interessados em promover a cooperação para o desenvol-
vimento;

Considerando:

Que suas relações de cooperação são fortalecidas ao amparo
do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo de Granada, assinado em St. Geor-
ge´s, em 24 de abril de 2006;

Que a cooperação técnica na área de saúde pública reveste-se
de especial interesse para as Partes, com base no benefício mútuo;

Que o Governo de Granada tem realizado esforços no sen-
tido de formular políticas de promoção, prevenção e controle de
doenças, incluindo reabilitação de pacientes, que consideram a di-
versidade social de sua população; e

Que a República Federativa do Brasil tem desenvolvido pro-
gramas e ações exitosas de prevenção e controle de doenças,

Chegaram ao seguinte entendimento:

1. As Partes comprometem-se com a prestação mútua de
cooperação para o desenvolvimento social de suas populações, em
regime de reciprocidade e quando solicitadas, nas seguintes áreas:

2.

a) descentralização dos serviços de saúde;

b) prevenção e tratamento de câncer e doenças não-trans-
missíveis;

c) gerenciamento dos serviços hospitalares;

d) prevenção e tratamento de HIV/AIDS;

e) prevenção e tratamento de doenças transmissíveis;

f) promoção de saúde e bem-estar; e

g) apoio na elaboração de instrumentos de política pública.

3. As Partes poderão estabelecer mecanismos de cooperação
com instituições dos setores público e privado, organismos inter-
nacionais e organizações não-governamentais, para a implementação
de atividades isoladas de cooperação técnica sobre descentralização
dos serviços de saúde; prevenção e tratamento de câncer e doenças
não-transmissíveis; gerenciamento dos serviços hospitalares; preven-
ção e tratamento de HIV/AIDS; prevenção e tratamento de doenças
transmissíveis; promoção de saúde e bem-estar; e apoio na elaboração
de instrumentos de política pública.

4. Ações, programas, projetos e atividades decorrentes deste
Memorando serão coordenados, pelo lado brasileiro, pela Agência
Brasileira de Cooperação, do Ministério das Relações Exteriores, que
designará, por via diplomática, as instituições responsáveis pela exe-
cução das atividades.

5. Ações, programas, projetos e atividades decorrentes deste
Memorando serão coordenados, pelo lado granadino, pelo Ministério
das Relações Exteriores. A outra Parte será notificada, por via di-
plomática, sobre as instituições responsáveis pela execução das ati-
vidades.

6. As Partes realizarão reuniões para acordar os termos da
cooperação a ser desenvolvida, assim como os dos respectivos ajus-
tes, projetos e atividades.

7. Ações, programas, projetos e atividades decorrentes deste
Memorando estarão sujeitos às leis e aos regulamentos em vigor na
República Federativa do Brasil e em Granada.

8. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
na data da última notificação pela qual uma Parte informa à outra, por
via diplomática, do cumprimento de seus respectivos requisitos in-
ternos para a entrada em vigor deste Memorando.

9. Qualquer controvérsia relacionada com a implementação
do presente Memorando será dirimida por negociação direta entre as
Partes, por via diplomática.
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10. O presente Memorando de Entendimento poderá ser mo-
dificado a qualquer momento, por consentimento mútuo das Partes,
por via diplomática.

Feito em Brasília, em 26 de abril de 2010, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e in-
glês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Antonio Patriota
Ministro, Interino, das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DE GRANADA
Tillman Thomas

Primeiro-Ministro

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA FRANCESA EM MATÉRIA DE
COOPERAÇÃO DESAÚDE NA ZONA TRANSFRONTEIRIÇA

BRASIL-GUIANA FRANCESA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Francesa

(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas ao amparo do Acordo de Cooperação Técnica e Científica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Francesa, assinado em Paris, em 16 de janeiro de 1967,
bem como do Acordo-Quadro de Cooperação entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa,
assinado em Paris, em 28 de maio de 1996;

Considerando a necessidade de conceder especial atenção às
populações da zona transfronteiriça entre o Brasil e a Guiana Fran-
cesa; e

Considerando as decisões da V Reunião da Comissão Mista
de Cooperação Transfronteiriça Brasil-França, realizada em 13 e 14
de agosto de 2009, em Macapá, no estado do Amapá,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

1. O presente Memorando de Entendimento visa à criação e
à implementação do Subgrupo de Trabalho em Saúde na Fronteira
Brasil-Guiana Francesa.

2. O mencionado Subgrupo tem como objetivos:

a) fortalecer as ações referentes à assistência e à organização
dos serviços de saúde;

b) propor mecanismos para o fortalecimento da vigilância
epidemiológica, sanitária, ambiental e outros temas considerados re-
levantes por ambos os países, levando em consideração a intercul-
turalidade;

c) implementar programas de treinamento e capacitação de
Recursos Humanos com enfoque na interculturalidade, entre ambos
os países; e

d) promover a participação comunitária e a organização de
serviços de saúde na zona transfronteiriça.

Artigo II

O Governo da República da França designa:

a) a Agência Regional de Saúde da Guiana Francesa;

b) a Célula Inter-regional de Epidemiologia da Guiana Fran-
cesa (Representando o Instituto de Vigilância Sanitária).

As Coletividades Territoriais serão associadas ao Subgrupo
de Saúde.

Artigo III

O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) o Ministério da Saúde, representado pela Assessoria de
Assuntos Internacionais de Saúde, responsável pela coordenação,
acompanhamento e avaliação das ações decorrentes do presente Me-
morando de Entendimento; e

b) o Ministério da Saúde, a Secretaria de Estado da Saúde do
Amapá (SES/AP) e as Secretarias Municipais de Saúde da Fronteira
do Amapá com a Guiana Francesa como entidades executoras das
ações decorrentes do Presente Memorando de Entendimento.

Artigo IV

1. As entidades coordenadoras exercerão a representação do
Subgrupo de Trabalho em Saúde; conduzirão as reuniões do referido
Subgrupo; apresentarão Projetos a serem desenvolvidos; irão decidir
sobre a constituição de Comissões ou Subcomissões de trabalho,
integrados por técnicos do Brasil e da Guiana Francesa.

2. As entidades executoras elaborarão relatórios semestrais
sobre os resultados decorrentes do presente Memorando de Enten-
dimento, os quais serão examinados nas reuniões da Comissão Mista
de Cooperação Transfronteiriça Brasil-França, coordenadas por am-
bos os Ministérios de Relações Exteriores.

3. Os documentos elaborados e resultantes das atividades
desenvolvidas no contexto a que se refere o presente Memorando de
Entendimento serão de propriedade conjunta do Subgrupo de Tra-
balho em Saúde na Fronteira Brasil-Guiana Francesa. A versão oficial
dos documentos de trabalho será redigida nos idiomas português e
francês.

4. As informações, os dados e os informes ou relatórios
resultantes das atividades realizadas no contexto do presente Me-
morando de Entendimento somente poderão ser divulgados após mú-
tuo consentimento das Partes. Eles estarão expressos no documento a
ser divulgado.

Artigo V

1. As reuniões terão caráter ordinário e deverão ser rea-
lizadas pelo menos duas vezes (2) ao ano, alternadamente, em cada
país. A convocatória dessas reuniões será realizada pelas Coorde-
nações responsáveis dos dois países, com quarenta (40) dias de an-
tecedência à data fixada.

2. Quando acordado por ambos os países, reuniões por meio
de videoconferência poderão ser convocadas.

3. As Partes buscarão estimular a participação local, por
meio de Comitês de Saúde da Fronteira e outras formas de or-
ganizações da sociedade civil.

4. Reuniões extraordinárias poderão ser organizadas, quando
houver mútuo acordo entre os Membros Coordenadores do Subgrupo
de Trabalho em Saúde.

Artigo VI

O presente Memorando de Entendimento não implica qual-
quer compromisso de transferência de recursos financeiros entre as
Partes ou qualquer atividade gravosa a seus patrimônios nacionais.

Todas as atividades mencionadas neste Memorando de En-
tendimento estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na
República Federativa do Brasil e na República Francesa.

Feito em Brasília, em 15 de fevereiro de 2012, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e francês, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

ALEXANDRE PADILHA
Ministro da Saúde

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA
Yves Saint-Geours

Embaixador da França no Brasil

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.690,
DE 15 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001005/2016-11. Interessada: Tibagi
Energia SPE S.A. Objeto: (i) anuir à transferência do controle so-
cietário direto da interessada, detido pela Minas PCH S.A., para a
empresa Participa Empreendimentos Imobiliários e Participações Lt-
da.; (ii) o prazo para implementação da operação fica estabelecido em
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Re-
solução. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 15 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.691 - Processo nº 48500.003703/2001-11. Interessado: PCH
Jacaré S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação da Pequena
Central Hidrelétrica Jacaré, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.MG.028749-0.01, objeto
da Resolução nº 588, de 29 de outubro de 2002, localizada no mu-
nicípio de Dores de Guanhães, estado de Minas Gerais.

No- 5.692 - Processo nº 48500.001622/2000-51. Interessado: PCH
Fortuna II S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação e o
número de unidades geradoras da Pequena Central Hidrelétrica For-
tuna II, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.MG.028426-2.01, objeto da Resolução nº
601, de 21 de dezembro de 2001, localizada nos municípios de
Guanhães e Virginópolis, estado de Minas Gerais

No- 5.693 - Processo nº 48500.003697/2001-10. Interessado: PCH
Senhora do Porto S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação
da Pequena Central Hidrelétrica Senhora do Porto, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.MG.028735-0.01, objeto da Resolução nº 545, de 8 de ou-
tubro de 2002, localizada no município de Dores de Guanhães, estado
de Minas Gerais.

No- 5.694 - Processo nº 48500.001619/2000-46. Interessado: PCH
Dores de Guanhães S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implan-
tação da Pequena Central Hidrelétrica Dores de Guanhães, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.MG.028781-4.01, objeto da Resolução nº 638, de 22 de
novembro de 2002, localizada no município de Dores de Guanhães,
estado de Minas Gerais.

As íntegras destas Resoluções constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.699,
DE 15 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005526/2015-66. Interessada: São Pedro e
Paulo I SPE S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor
da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de
terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 138 kV SE
Elevadora UFV São Pedro e Paulo I - SE Flores. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 8 de março de 2016

No- 575 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.004644/2015-57, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Companhia Energética de São Paulo - Cesp, em face
do Auto de Infração no 0033/2015, lavrado pela Superintendência de
Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG, que aplicou multa em
decorrência de fiscalização do cumprimento dos Procedimentos de
Rede aprovados pela ANEEL e, no mérito, negar-lhe provimento,
para manter a multa de R$ 146.346,24 (cento e quarenta e seis mil e
trezentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), a ser
recolhida conforme a legislação vigente.

Em 15 de março de 2016

No- 630 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003622/2015-70, decide por determinar que Câ-
mara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE aplique a Sub-
cláusula 4.1 do Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta - TAC
1/2014, aprovado pelo Despacho 4.402, de 11 de novembro de 2014,
da seguinte forma: i) o montante de geração alocada de Maranhão III,
a que se refere o item I da subcláusula 4.1 do Termo de Compromisso
de Ajuste de Conduta - TAC 1/2014, aprovado pelo Despacho
4.402/2014, deve ser obtido pela diferença entre: o valor da potência

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.686,
DE 8 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003454/2015-12. Interessada: Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Objeto: (i) autorizar a
Concessionária a realizar reforços na seguinte instalação sob sua
responsabilidade: TR2; TR3; TA2; e conexões para SE Polo; (ii)
estabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -
RAP correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cro-

nograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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instalada e da soma da geração própria de Maranhão IV e V mul-
tiplicado pelo fator de comprometimento com os CCEARs dessas
usinas; e ii) que seja recontabilizado o período entre a data da pu-
blicação do TAC até o dia da publicação do ato decorrente desta
decisão considerando o disposto no item "i".

No- 631 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002009/2012-92, decide conhecer do recurso apre-
sentado pela Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - TAESA
para, no mérito, negar-lhe provimento para: i) manter integralmente a
penalidade de multa imposta pelo Auto de Infração nº 0010/2015-SFF
no valor de R$ 15.777,51 (quinze mil, setecentos e setenta e sete reais
e cinquenta e um centavos), correspondente ao percentual de
0,0099954% aplicado sobre o faturamento da Concessionária entre os
meses de julho/2012 a junho/2013, deduzidos o ICMS e o ISS,
totalizando um montante de R$ 157.847.202,93 (cento e cinquenta e
sete milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e dois reais e
noventa e três centavos); e ii) Para efeitos de recolhimento da multa
devem ser observadas as disposições do art. 24 parágrafo único, e art.
25 da Resolução Normativa nº 63/2004.

No- 632 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.002802/2014-53, decide conhecer do Recurso in-
terposto pela São Fernando Energia I Ltda, em face do Auto de
Infração no 1.001/2015, lavrado pela Superintendência de Fiscali-
zação Econômica e Financeira, e manter a multa de R$ 2.466.109,12
(dois milhões quatrocentos e sessenta e seis mil e cento e nove reais
e doze centavos), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

No- 635 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000696/2015-54, decide conhecer do recurso apre-
sentado pela Companhia Energética do Piauí - CEPISA para no mé-
rito negar-lhe provimento para: (i) manter integralmente a penalidade
de multa imposta pelo Auto de Infração nº 0049/2015-SFE no valor
de R$ 729.649,13 (setecentos e vinte e nove mil, seiscentos e qua-
renta e nove reais e treze centavos), correspondentes a 0,07627% do
montante de R$ 956.665.965,66 (novecentos e cinquenta e seis mi-
lhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos), relativo ao faturamento anual per-
cebido pela Eletrobrás Distribuição Piauí - CEPISA durante o período
compreendido de janeiro a dezembro de 2014 e; (ii) para efeitos de
recolhimento da multa devem ser observadas as disposições do art. 24
parágrafo único, e art. 25 da Resolução Normativa nº 63/2004.

No- 638 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005451/2015-13, decide conhecer e não dar pro-
vimento ao recurso interposto pela Central Geradora Eólica Colônia
S.A. em face do Auto de Infração nº 07/2014, lavrado pela Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, que aplicou penalidade de multa do Grupo III, no valor de R$
43.381,94 (quarenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais e
noventa e quatro centavos) em decorrência de fiscalização do cum-
primento do cronograma de implantação da Central Geradora Eólica
- EOL Colônia.

No- 640 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002699/2015-22, decide conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso da Light Energia S.A. - Light., interposto em
face do AI nº 0022/2015-SFG, de 16 de junho de 2015, para reduzir
a multa total de R$ 1.843.455,38 (um milhão oitocentos e quarenta e
três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito cen-
tavos) para R$ 896.764,97 (oitocentos e noventa e seis mil, setecentos
e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

No- 646 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo nº 48500.003539/2014-10, decide (i) conhecer do Re-
curso Administrativo interposto pela Eletrobrás Distribuição Acre -
ELETROACRE em face do Auto de Infração nº 81/2015-SFE, de
06/07/2015, para, no mérito, negar-lhe provimento; e, por conse-
guinte, (ii) manter a penalidade de multa estabelecida em juízo de
reconsideração no valor de R$ 603.231,84 (seiscentos e três mil,
duzentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de março de 2016

No- 589 - Processo nº 48500.004769/2012-34. Interessado: São Roque
Energética S/A. Decisão: (i) incluir no Despacho ANEEL nº. 4.747,
de 9/12/2014, de aprovação do projeto básico da UHE São Roque,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) UHE.PH.SC.030938-9.01, de titularidade da empresa São Ro-
que Energética S/A, como característica básica a queda líquida de
referência igual a 48,60 m. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 17 de março de 2016

No- 664 - Processos nº 48500.001380/2013-18. Interessada: Centrais
Eólicas Cansanção S.A. Decisão: Registrar a alteração de razão social
da empresa Centrais Eólicas Recôncavo I Ltda. para Centrais Eólicas
Cansanção S.A., titular da Resolução Autorizativa nº 5.120, de 24 de
março de 2015. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

Na tabela constante na íntegra do Despacho n° 4.747, de 9
de dezembro de 2014, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, constante do Processo nº
48500.004769/2012-34, cujo resumo foi publicado no DOU, em 10
de dezembro de 2014, seção 1, página 112, v. 151, n. 239, retificar o
valor de engolimento nominal por turbina (m³/s):

Engolimento nominal por turbina [m³/s] 11 0 , 5 111 , 0 5

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de março de 2016

No- 590 - Processo nº: 48500.000157/2016-04. Interessado: CEMIG
Geração e Transmissão S/A - CEMIG-GT Decisão: suspender o Pa-
gamento Base das Funções de Transmissão da CEMIG-GT. A in-
dicação das Funções de Transmissão, as motivações e os períodos
estabelecidos para a Suspensão dos Pagamentos Base estão presentes
na Exposição de Motivos para a Suspensão do Pagamento Base, que
subsidia esta decisão. A íntegra deste Despacho (e seus anexos)
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

Em 15 de março de 2016

No- 627 - Processo nº: 48500.003030/2014-77. Interessado: Compa-
nhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA Decisão: re-
considerar parcialmente a decisão constante do AI nº 0015/2016-SFE,
ficando canceladas as penalidades de advertência decorrentes das Não
Conformidades NC.8 e NC.17, e mantidas todas as demais pena-

lidades impostas à COELBA, com base no art. 34 da Res. 63/2004. A
íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de março de 2016

No- 671 - Processo nº 48500.003984/2008-31. Interessado: Santo An-
tônio Energia S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início de
operação em teste a partir de 19 de março de 2016. Usina: UHE
Santo Antônio. Unidades Geradoras: UG41 de 73.290 kW. Loca-
lização: Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de março de 2016

No- 662 - Processo nº 48500.001698/2015-61. Interessada: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. - AES ELETROPAU-
LO. Decisão: conhecer do recurso, uma vez que interposto tem-
pestivamente pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Pau-
lo S.A. e, no mérito, alterar a decisão constante do Despacho nº 345,
de 12 de fevereiro de 2016, conforme devidamente justificado na
Análise do Pedido de Reconsideração constante do processo, para
aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 4610002102. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e está disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 663 - Processo nº 48500.000057/2016-70. Interessadas: Caiuá
Transmissora de Energia S.A. e Integração Maranhense Transmissora
de Energia S.A. Decisão: anuir às minutas de 1º Termo Aditivo aos
Contratos de Prestação de Serviços Administrativos, Contábeis, Fis-
cais, Financeiros, TI/TELECOM, Jurídicos e Recursos Humanos, a
serem firmados entre a Celeo Redes Brasil S.A. e as Interessadas,
cujo objetivo é alterar o valor anual para R$ 271.720,00 (duzentos e
setenta e um mil, setecentos e vinte reais) cada, o prazo para 60
meses a partir da assinatura do contrato original e inclusão de ser-
viços. A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 665 - Documento nº: 48513.002840/2016-00. Interessada: Co-
operativa Energética Cocal. Decisão: anuir ao pedido da Interessada
para alteração ao seu ato constitutivo, ressaltando que deve ser ob-
servado o disposto no parágrafo único do art. 2º da Resolução Nor-
mativa nº 149/2005. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 18 de março de 2016

No- 666 - Processo nº: 48500.006713/2007-57. Interessadas: Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Companhia Piratininga de Força e
Luz, Companhia Luz e Força Santa Cruz, Companhia Jaguari de
Energia, Companhia Leste Paulista de Energia, Companhia Sul Pau-
lista de Energia, Companhia Luz e Força de Mococa e Rio Grande
Energia S.A. Decisão: Anuir às minutas de Distrato aos Contratos de
Prestação de Serviços, que foram firmados, individualmente, entre as
Interessadas (Contratantes) e a CPFL Total Serviços Administrativos
Ltda. (Contratada), referente à prestação de serviços de arrecadação
de faturas através de Agências de Atendimento da CPFL, Canais
Alternativos e Equipamentos de Autoatendimento. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

SIDNEY MATOS DA SILVA
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 18 de março de 2016

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, às empresas
relacionadas:

Nº 316 ETERNAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRATAMENTO DE RESÍDUOS DA AMAZÔNIA LTDA - CNPJ nº 84.527.274/0001-23
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000219/2016 - 41 FORTLUB GEAR EP SAE 90 API GL-5 ÓLEO LUBRIFICANTE 17292
48600.000219/2016 - 41 FORTLUB GEAR EP SAE 140 ÓLEO LUBRIFICANTE 17292
48600.000222/2016 - 65 FORTLUB SEMISSINTÉTICO SL SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 17293

ROSÂNGELA MOREIRA DO ARAUJO
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SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 154, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 313, de 28 de dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.002356/2016-00, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Sidel Importadora de Petróleo e Eta-
nol Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 24.223.146/0001-64, situada na
Rua São Domingos, 588 - Santa Monica - Feira de Santana/BA; CEP:
44.077-465, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo
diesel e biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 155, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 314, de 27 de Dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.002357/2016-46, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Sidel Importadora de Petróleo e Eta-
nol Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 24.223.146/0001-64, situada na
Rua São Domingos, 588 - Santa Monica - Feira de Santana/BA; CEP:
44.077-465, autorizada a exercer a atividade de importação de Ga-
solinas Automotivas.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 156, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto no §6°, art. 40 da Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro
de 2015, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.011625/2015-30, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica republicada a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de combustíveis líquidos da pessoa juridica
(AEA) para a Alesat Combustíveis S.A., inscrita no CNPJ n.º
23.314.594/0001-00, situada na rua Manoel de Castro, n.º 1.170,
Bairro Candelária, no município de Natal - RN. CEP: 59064-010.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 157, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.007318/2015-54, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ n.° 80.795.727/0012-02,
da empresa Potencial Petróleo Ltda., situada na Via José Luiz Galvão,
n.º 2200/ sala 02 - Bom Jesus - Ribeirão Preto/SP, CEP 14.058-000,
autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis lí-
quidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo die-
sel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 158, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.006205/2015-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ n.° 01.902.563/0009-95,
da empresa Distribuidora de Combustíveis Torrão Ltda., situada na
Via José Luiz Galvão, n.º 2200/ sala 13, bloco 01 - Bom Jesus -

Ribeirão Preto/SP, CEP 14.058-000, autorizada a exercer a atividade
de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 159, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.001165/2006-41, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 10.767.247/0001-91, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, responsável pela Base Compartilhada
PETROBALL II autorizada a operar as instalações localizadas na Via José Luis Galvão, 2200 - Anel Viário Contorno Norte - Sítio Bom Jesus
- Ribeirão Preto - SP - CEP 14057-800.

Integram a Base Compartilhada PETROBALL II as seguintes empresas:

Empresa CNPJ Participação
m³

PETROBALL Distribuidora de Petróleo Ltda. 02.431.337/0004-21 1.067,68
RUMOS Distribuidora de Petróleo Ltda. 10.767.247/0001-91 2.250,00
Distribuidora RIO BRANCO de Petróleo Ltda. 01.256.137/0007-60 750,00
ROYAL FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo SA 01.349.764/0025-27 750,00
TAURUS Distribuidora de Petróleo Ltda. 01.452.651/0006-90 750,00
Distribuidora e Comércio de Combustíveis BIZUNGÃO Ltda. 09.059.136/0001-41 750,00
ZEMA Cia de Petróleo Ltda. 00.647.154/0009-27 1.500,00
DIAMANTE Distribuidora de Petróleo Ltda. 14.415.656/0001-80 750,00
CIAPETRO Distribuidora de Combustíveis Ltda. 01.466.091/0015-13 750,00
ACOL Distribuidora de Combustíveis Ltda. 07.013.489/0006-90 750,00
Distribuidora de Combustíveis TORRÃO Ltda. 01.902.563/0009-95 750,00
POTENCIAL Petróleo Ltda. 80.795.727/0012-02 750,00

As instalações são constituídas pelos tanques verticais apresentados na tabela a seguir, perfazendo a capacidade total de armazenamento
de 11.567,68 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Classe
1 12,38 16,04 1.834,85 Classe I
2 12,38 16,07 1.839,24 Classe I
3 12,37 16,02 1.833,81 Classe I
4 12,38 16,04 1.839,17 Classe II
5 12,38 16,07 1.838,68 Classe II
6 12,37 16,07 1.836,70 Classe I
7 5,70 11 , 4 9 272,77 Classe III B
8 5,70 11 , 5 2 272,46 Classe II

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Fica revogada a Autorização nº 922, publicada no Diário Oficial da União, em 15 de setembro de 2015.
Art. 4º A RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 10.767.247/0001-91, deverá encaminhar, até a data de

vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação
deste licenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 160, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.001596/2016-89, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ nº 33.453.598/0240-65,
da empresa Raízen Combustíveis S.A., situada na Loc. Terminal de
Itaqui, s/n° - Sede - São Luis/MA; CEP: 65.099-110, autorizada a
exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados
de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
matriz acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 161, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002049/2015-30, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ nº 08.892.436/0005-78,
da empresa Flexpetro Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.,
situada na Avenida Estocolmo, 1438; sala 12 - Cascata - Paulínia/SP;
CEP: 13.146-067, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
matriz acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de março de 2016

No- 314 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA PRAZO PRODUTOS (m³) PROCESSO
1 SÃO LUIS MA PETRÓLEO SABBÁ S.A.

04.169.215/0023-05

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.
33.453.598/0240-65

31/12/2021 Gasolina A: 1500
Diesel A S 500: 4000
Diesel A S 10: 2000

B100: 100
Etanol Anidro: 100

48610.000753/2014-77

2 PA U L Í N I A SP TRANSO COMBUSTÍVEIS LTDA.
01.136.600/0001-44

FLEXPETRO DISTRIBUIDORA DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

08.892.436/0005-78

24/03/2020 Gasolina A: 15
Diesel A S 500: 12

B100: 2
Etanol Anidro: 5

Etanol Hidratado: 5

48610.007437/2015-15

No- 315 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004,com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de carregamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA PRAZO PRODUTOS (m³) PROCESSO
1 I TA C O AT I A R A AM PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

11 . 3 8 9 . 3 9 4 / 0 0 0 2 - 1 9
IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO

S.A.
33.337.122/0085-35

01/05/2016 Por mês:
Gasolina A: 3500

Diesel A S 500: 6500
Diesel A S 10: 2000

4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 7 / 2 0 1 5 - 3 8

2 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS / REVAP
33.000.167/0822-48

WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA.
03.908.643/0002-07

30/06/2016 Por mês:
Diesel A S 10: 150

48610.014059/2009-70

3 GUARULHOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS / PETRO-
BRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO

02.709.449/0035-06

RM PETRÓLEO S.A.
04.414.127/0002-99

31/08/2016 Por mês:
Gasolina A: 1300

Diesel A S 500: 252
Diesel A S 10: 500

48610.008697/2009-51

AURÉLLIO CÉSAR NOGUEIRA AMARAL

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 288, publicado no DOU de 17/03/2016,
páginas 40, 41 e 42, na linha de número 30, onde se lê "MONVALLE
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 33.337.122/0078-06",
leia-se "MONVALLE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
01.617.593/0003-64".

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 39/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

850.925/2010-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°2685/2016-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°16375,
DOU de 15/12/2010

Relação no- 40/2016SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

2686/2016-815.432/2015-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-
2687/2016-815.811/2015-RF REFLORESTADORA LTDA-
2688/2016-815.003/2016-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
2689/2016-815.051/2016-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2690/2016-815.546/2011-GEO CASTRO CONSULTORIA
LT D A -

2691/2016-815.212/2014-CHARLES NERY DA SILVA-
2692/2016-815.687/2015-WINTERPLAN COMÉRCIO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-
2693/2016-815.719/2015-RENE ROGÉRIO COSTA-
2694/2016-815.742/2015-LEOPOLDO CLAUDINEI JA-

NUÁRIO ME-
2695/2016-815.783/2015-ILSON LUIZ FANTONI-
2696/2016-815.804/2015-ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI-
2697/2016-815.809/2015-NILSO CHIESA-
2698/2016-815.831/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
2699/2016-815.007/2016-NILSO CHIESA-
2700/2016-815.012/2016-DJONIS DE OLIVEIRA-
2701/2016-815.013/2016-ANTONIZETE SELAU ORTOLAN-

2702/2016-815.014/2016-CERÂMICA PRINCESA IND. E
COM. LTDA.-

2703/2016-815.015/2016-TRANSPORTES A. MAIOCHI
LT D A . -

2704/2016-815.021/2016-EDEMILSO LUIZ VENSON-
2705/2016-815.032/2016-INDUGRAMAR LTDA EPP-
2706/2016-815.061/2016-EMPREITEIRA FORTUNATO

LT D A -
2707/2016-815.071/2016-OSCAR PANIS-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2708/2016-815.688/2015-WINTERPLAN COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-

2709/2016-815.904/2015-INFRASUL - INFRAESTRUTU-
RA E EMPREENDIMENTOS LTDA.-

TELTON ELBER CORREA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 21/2016

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Ely Gonçalves de Souza Junior Cpf/cnpj
:321.178.922-72 - Processo minerário: 880078/06 - Processo de co-
brança: 980031/16 Valor: R$.7.017,06

Titular: Francisca Lopes da Silva Cpf/cnpj :068.366.582-00 -
Processo minerário: 880040/08 - Processo de cobrança: 980037/16

Valor: R$.1.031,97, Processo minerário: 880093/06 - Processo de
cobrança: 980032/16 Valor: R$.2.799,11

Titular: Sebastião Pereira Dos Santos Cpf/cnpj :084.735.792-
91 - Processo minerário: 880294/08 - Processo de cobrança:
980041/16 Valor: R$.1.206,48

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 75/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
861.364/2012-JOSÉ CARLOS NUNES DA MATA-AI

N°214/2014 (Processo indeferido por interferência total)
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
861.364/2012-JOSÉ CARLOS NUNES DA MATA- AI

N°214/2014 (Processo indeferido por interferência total)

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 31/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Adimar Gomes Souza - 851830/13 - A.I. 756/16, 851831/13

- A.I. 757/16
Allan Santiago Guimarães - 851242/12 - A.I. 731/16
Aparecido Cavalcante - 851842/13 - A.I. 758/16
Caetano Correia Brito - 851384/12 - A.I. 747/16
Cavalca Construções e Mineração LTDA. - 850943/13 - A.I.

751/16
Construtora Pontes Ltda Epp - 851362/12 - A.I. 746/16
Cooperativa Dos Mineradores e Garimpeiros do Sul do Pará

Coomigasulp - 851338/12 - A.I. 737/16, 851339/12 - A.I. 738/16,
851340/12 - A.I. 739/16, 851341/12 - A.I. 740/16, 851342/12 - A.I.
741/16, 851343/12 - A.I. 742/16, 851344/12 - A.I. 743/16, 851345/12
- A.I. 744/16, 851346/12 - A.I. 745/16

Cosme José Salles - 851272/12 - A.I. 735/16
D´gold Pesquisa e Extração Mineral Ltda - 851263/12 - A.I.

732/16
Diogo Sampaio de Souza - 851415/13 - A.I. 755/16
Gilberto de Nadal - 851988/13 - A.I. 759/16, 851989/13 -

A.I. 760/16
Industria Cerâmica Santo Antonio Ltda Epp - 850421/15 -

A.I. 761/16
Ivaldo Rodrigues Alves - 851270/12 - A.I. 733/16
Marcos Lopes Mendes - 850117/11 - A.I. 762/16
Maurício Videira Macedo - 850848/13 - A.I. 749/16
Mineração Vale da Serra Ltda - 851271/12 - A.I. 734/16
Raimundo Sousa da Cruz - 851336/12 - A.I. 736/16
Rayssa Garcia de Paula - 850957/13 - A.I. 752/16,

850959/13 - A.I. 753/16, 850966/13 - A.I. 754/16
Sergio Bruneto - 850879/13 - A.I. 750/16
Wanderson Araújo de Lima - 850541/13 - A.I. 748/16

Relação no- 32/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Diego Dalmeida Peralta - 850745/14
Hildenor Cruz Barros Junior - 851257/13, 851255/13,

851259/13, 851263/13, 851258/13, 851256/13, 851254/13,
851262/13, 851260/13

Rio Tinto Desenvolvimentos Minerais Ltda - 850954/06
T.r Representações Comerciais Ltda me - 850287/14
União Brasileira de Agregados LTDA. - 850393/12
Vancini do Brasil Empreendimentos LTDA. - 850261/15

CARLOS BOTELHO DA COSTA



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 201656 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016032100056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 51/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
846.116/2007-SOUTH AMERICAN MINERAÇÃO LTDA.

Relação no- 52/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.130/2014-NJA PRODUTOS MINERAIS- Cessioná-

rio:Adjane da Silva Pereira- CPF ou CNPJ 033.971.174-45- Alvará
n°6771/2014

Relação no- 54/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.234/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°15830/2010
846.003/2015-ALON ENGENHARIA LTDA -Alvará

N°1689/2015
846.152/2015-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA -Alvará N°9619/2015
846.237/2015-JOSÉ PESSOA JUNIOR -Alvará

N°16845/2015
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
846.260/2013-RILDO CAVALCANTI FERNANDES JU-

NIOR EPP

Relação no- 55/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
846.306/2009-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-Cal-

cário e Argila
846.015/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-Cal-

cário e Argila
846.169/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-Cal-

cário e Argila

VITAL DA COSTA ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 31/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Areal Extrasol LTDA. - 890432/13 - A.I. 138/16
Areal l. g. Santa Bárbara Ltda me - 890314/12 - A.I.

137/16
Joacir de Oliveira Thomaz - 890182/14 - A.I. 133/16
Joelson Pereira - 890664/14 - A.I. 139/16
Luiz Carlos Pessanha Cordeiro - 891025/14 - A.I. 136/16

ANTONIO CESAR DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 43/2016

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: CIA. Hidromineral Caldas da Imperatriz Cpf/cnpj
:83.470.716/0001-80 - Processo minerário: 2360/41 - Processo de
cobrança: 915181/16 Valor: R$.1.992.657,19

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 39/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Benedito Tadeu Fávero - 821058/10
Makinvest Investimentos e Participações Ltda - 821251/11
Mineração Alto Paraíba LTDA. - 820592/87, 820592/87,

820592/87, 820593/87, 820593/87, 820593/87
Minerais Roma Ltda - 820071/11

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 20/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Eliene Maria Santos - 878068/13 - Not.17/2016 - R$
3.268,62

mm Mineração Ltda - 878109/12 - Not.8/2016 - R$ 143,88

Relação no- 21/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Eliene Maria Santos - 878068/13 - Not.15/2016 - R$
1.022,33

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

Art. 1º. Julgar improcedentes o recurso apresentado pelos
Senhores Edmilson da Fonseca Gabriel e Gerson da Fonseca Fa-
gundes contra o julgamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional
da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro - SR/07, constante dos autos do processo administrativo
54180.000972/2006-56.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 7, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54130.002017/2009-91 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Minador/CE;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Minador, ela-
borado pela Comissão instituída pelas Ordens de Serviço/INCRA/
SR(02)GS/Nº47, de 23 de agosto de 2011.

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº14/2014, fls. 495 a 501,
e PARECER/CGA/PRCF/PFE INCRA Nº 120/2015, fls. 502 a 509,
presentes no Processo Administrativo INCRA nº 54130.002017/2009-
91 (volumes I a III e apenso I nº 54130.000926/2013-71); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedente o recurso apresentado por João
Ribeiro Neto, Cícero Leite de Pinho, José Pereira Neto, Antônio
Ferreira de Souza e Antônio Bonfim de Oliveira contra o julgamento
ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Superintendência Re-
gional do INCRA no Estado do Ceará - SR/02, constante dos autos do
processo administrativo 54130.002017/2009-91.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 8, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54340.000583/2005-60 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Monte Alegre-ES;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Monte Alegre,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR(20)G/Nº 86, de 22 de agosto de 2005.

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº18/2014, fls. 1336 a
1349 e INFORMAÇÃO TÉCNICA/DF/DF/DFQ/Nº02/2016, fls. 1004
a 1406, e PARECER/Nº21/CGA/PFE INCRA, fls. 1350 a 1361, pre-
sentes no Processo Administrativo INCRA nº 54340.000583/2005-60
(volumes I a VI); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedente o recurso apresentado por TEC-
SERVICE LOCADORA LTDA, Espólio de José Soares da Silva e
Antônio Luiz Colodetti e Maria das Graças Almeida Colodetti contra
o julgamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Supe-
rintendência Regional do INCRA no Estado do Espírito Santo -
SR/20, constante dos autos do processo administrativo
54340.000583/2005-60.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 5, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.001482/2004-13 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Caveira/Botafogo-RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Caveira/Botafogo,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR(07)/RJ/ nº 10, de 20 de Abril de 2010;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº 01/2015 (pag. 1003 a
1025) e NOTA n. 00115/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU
(pag. 1037 a 1044), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54180.001482/2004-13; resolve:

Art. 1º Julgar improcedente os recursos apresentados por
ARLINDO ALBERTO DOS SANTOS; ANTÔNIO FERREIRA DA
COSTA FILHO; ANTÔNIO GALDINO MELO; Espólios de ADO-
NIRAM MELO DE SÁ e MARIA PEREIRA PINTO; Espólio de
EVANGELINA DE CARVALHO; MANOEL SOUZA MAGA-
LHÃES e SANDRA DE PAULA contra julgamento ocorrido no Co-
mitê de Decisão Regional da Superintendência Regional do INCRA
no Estado do Rio de Janeiro - SR/07, todos constantes dos autos do
processo administrativo 54180.001482/2004-13.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 6, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.000972/2006-56, referente à regularização fundiária da Co-
munidade Remanescente de Alto da Serra/RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo do Alto da Serra,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR-07/G/ nº 10, de 20 de abril de 2010;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 22/2015 (fls. 662 a
671) e PARECER nº 62/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU
(fls. 673 a 681), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54180.000972/2006-56 (volumes I e II); resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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RESOLUÇÃO No- 9, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54370.000786/2006-80 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Ladeiras;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Ladeiras, ela-
borado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço - IN-
CRA/SR(23)/Nº100, de 04 de agosto de 2009, e prorrogações sub-
sequentes.

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº02/2015 (fls. 703/744
do processo 54370.000516/2013-06 e fls. 714/755 do processo ad-
ministrativo nº 54370.000451/2013-91) e PARECER n.
00138/2015/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (fls. 745/751 do processo
administrativo nº 54370.000516/2013-06 e fls. 756/762 do processo
administrativo nº 54370.000451/2013-91); resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Agnaldo Valeriano da Silva, Adenilson dos Santos, Aldelino Bispo
Ugino, Aldemário dos Santos, Aloisio Vieira, Ana Cristina Castor,
Anderson Cajé, Anelino dos Santos, Antônio Souza, Artur Vieira da
Silva, Carlito dos Santos, Edeildo dos Santos, Edeilton dos Santos
Lemos, Edileno Bispo dos Santos, Gildeana Tereza da Silva Araujo,
Gildo Alves dos Santos, Givaldo Silva, Hélio Cubertino Teixeira,
Hugo José Bezerra Santos, Humberto Ferreira, Isaías de Assis Oli-
veira, Isaias Santos Cajé, João Avelino dos Santos, João Montalvão
Caldas, José Ademar Alves Cajé, José dos Santos, José Eufrásio dos
Santos, José Ildo dos Santos, José Lucas dos Santos, José Marcelino
Bispo, José Messias Santos, José Petrúcio de Siqueira, José Roberto
Alves Cajé, José Teixeira, José Vieira Santos, Josefa Maria dos San-
tos, Josias Bispo de Almeida, Liodorio Bispo, João dos Santos, José
Gomes, José Leandro Melo Santos, Manoel Messias dos Santos, Ma-
ria Aparecida dos Santos, Luiz Peixoto de Jesus, Manoel Bispo,
Manoel do Nascimento, Manoel dos Santos, Manoel Gildo Barboza,
Manoel Messias de Almeida, Manoel Miguel dos Santos, Maria Apa-
recida de Siqueira Costa, Maria Aparecida dos Santos, Maria Cleuza
Pinheiro Silva, Maria de Fátima Silva Bispo, Maurício dos Santos
Lemos, Moacir dos Santos, Nivaldo Francisco da Silva, Noel Barbosa
de Jesus, Paulo Cesar Santos Domingos, Reinaldo Santos de Oliveira,
Ronaldo dos Santos, Sergio dos Santos, Silvania Santos Bispo, Telma
Lucia Julião, Telmo Alves dos Santos Oliveira, Terezinha de Jesus
Ferreira, Valdira Santos Cajé e Valdomiro dos Santos, todos repre-
sentados pelos advogados Durval Silva Tavares (OAB/SE 6887) e
Tenisson José dos Santos (OAB/SE 3564), do escritório Tenisson &
Teixeira Advogados Associados, contra o julgamento ocorrido no
Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regional do IN-
CRA no Estado de Sergipe - SR/23, constantes dos autos do processo
administrativo 54370.000786/2006-80.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 10, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54190.000474/2005-11 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Galvão/SP;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Galvão, elaborado
pela Comissão instituída pelas Ordens de Serviço/INCRA/
SR(08)GS/Nº25, de 18 de junho de 2007, e Nº43, de 16 de julho de
2008; e

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº46/2013, fls. 914 a 919,
e PARECER/CGA/PRCF/PFE INCRA Nº 156/2014, fls. 921 a 924,
presentes no Processo Administrativo INCRA nº 54190.000474/2005-
11 (volumes I a IV); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedente o recurso apresentado por
THEODORO DA SILVA KONESUK contra o julgamento ocorrido
no Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regional do
INCRA no Estado de São Paulo - SR/08, constante dos autos do
processo administrativo 54190.000474/2005-11.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 11, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54200.003344/2006-47 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo João Surá;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo João Surá, ela-
borado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço - IN-
CRA/SR(09)/Nº92, de 02 de outubro de 2009;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº01/2014 (fls.
1390/1404) e PARECER Nº 58/2015/PFE/INCRA/VLA (fls.
1409/1413), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54200.003344/2006-47; resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados pela
empresa Florestal Vale do Corisco LTDA, bem como por Laura Ma-
ristel Barbosa e Carolina Barbosa Kais, todos contra o julgamento
ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Superintendência Re-
gional do INCRA no Estado do Paraná - SR/09, constantes dos autos
do processo administrativo 54200.003344/2006-47.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 12, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54200.003342/2006-58 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Água Morna;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Água Morna,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço - IN-
CRA/SR(09)/Nº48, de 26 de agosto de 2011;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº02/2014 (fls.
1626/1718) e PARECER n. 000070/2015/CGA/PFE-INCRA-SE-
DE/PGF/AGU (fls. 1723/1755), presentes no Processo Administrativo
INCRA nº 54200.003344/2006-47; resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Jair Adalto da Silva, José Odécio Furlan Júnior, José Odécio Furlan,
Paulo Ferreira, Agropecuária Barra Bonita S/A, Ricardo Lopes, Odé-
cio Lopes Júnior, Edilberto José da Silva Onça, Eudes Moreira, José
Aparecido dos Santos, Eduvirges do Rosário Lemes e Lino Lemes,
Neurazino Palmeira, João Maria Ferreira, Maria Inês Gimenez, Ni-
valdo Ferreira Bueno, Zacarias Ferreira Bueno, Paulo Henrique Fer-
reira, Tiago Ferreira e Glacema Freitas, todos representados pelo
advogado Alexandre Wagner Nester (OAB/PR 24.510), contra o jul-
gamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Superinten-
dência Regional do INCRA no Estado do Paraná - SR/09, constantes
dos autos do processo administrativo 54200.003342/2006-58.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 13, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o art. 12, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de abril de 2009, tendo em vista a decisão
adotada em sua 660º Reunião, realizada em 18 de março de 2016,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.001554/2006-86 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de São Benedito/RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo São Benedito,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR-07/G/ nº 10, de 20 de abril de 2010;

Considerando os termos e exposições na INFORMAÇÃO
TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº 50/2015, fls. 924 a 940, e PARECER
nº. 00015/2016/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU, fls. 957 a 961,
presentes no Processo Administrativo INCRA nº 54180.001554/2006-
86 (volumes I a IV); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedentes o recurso apresentado pelos
Srs. Marco Antônio Torres Barbosa e sua esposa Eliane Paixão Bar-
bosa; Sol Empreendimentos e Participações S/A; Ronaldo Garcia
Maia e sua esposa Mônica Miller Maia; Mitra Diocesana de Campos
- Paróquia de São Fidélis; Anita Célia Barbosa Freitas e seu marido
José Wantuil de Freitas Filho; Teresa Carmelita Barbosa de Araújo,
todos representados por Felippe Zeraik (OAB/RJ 30.397) e Fernando
Cabral Filho (OAB/RJ 155.360), constante dos autos do processo
administrativo 54180.001554/2006-86.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 96, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.001482/2004-13 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Caveira/Botafogo-RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Caveira/Botafogo,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR(07)/RJ/ nº 10, de 20 de Abril de 2010;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº 01/2015 (pag. 1003 a
1025) e NOTA n. 00115/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU
(pag. 1037 a 1044), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54180.001482/2004-13; resolve:

Art. 1º Julgar improcedente os recursos apresentados por
ARLINDO ALBERTO DOS SANTOS; ANTÔNIO FERREIRA DA
COSTA FILHO; ANTÔNIO GALDINO MELO; Espólios de ADO-
NIRAM MELO DE SÁ e MARIA PEREIRA PINTO; Espólio de
EVANGELINA DE CARVALHO; MANOEL SOUZA MAGA-
LHÃES e SANDRA DE PAULA contra julgamento ocorrido no Co-
mitê de Decisão Regional da Superintendência Regional do INCRA
no Estado do Rio de Janeiro - SR/07, todos constantes dos autos do
processo administrativo 54180.001482/2004-13.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 97, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.000972/2006-56, referente à regularização fundiária da Co-
munidade Remanescente de Alto da Serra/RJ;
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Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo do Alto da Serra,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR-07/G/ nº 10, de 20 de abril de 2010;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 22/2015 (fls. 662 a
671) e PARECER nº 62/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU
(fls. 673 a 681), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54180.000972/2006-56 (volumes I e II); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedentes o recurso apresentado pelos
Senhores Edmilson da Fonseca Gabriel e Gerson da Fonseca Fa-
gundes contra o julgamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional
da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro - SR/07, constante dos autos do processo administrativo
54180.000972/2006-56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 98, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54130.002017/2009-91 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Minador/CE;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Minador, ela-
borado pela Comissão instituída pelas Ordens de Serviço/INCRA/
SR(02)GS/Nº 47, de 23 de agosto de 2011.

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº 14/2014, fls. 495 a
501, e PARECER/CGA/PRCF/PFE INCRA Nº 120/2015, fls. 502 a
509, presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54130.002017/2009-91 (volumes I a III e apenso I nº
54130.000926/2013-71); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedente o recurso apresentado por João
Ribeiro Neto, Cícero Leite de Pinho, José Pereira Neto, Antônio
Ferreira de Souza e Antônio Bonfim de Oliveira contra o julgamento
ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Superintendência Re-
gional do INCRA no Estado do Ceará - SR/02, constante dos autos do
processo administrativo 54130.002017/2009-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 99, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54340.000583/2005-60 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Monte Alegre-ES;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Monte Alegre,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR(20)G/Nº 86, de 22 de agosto de 2005.

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº18/2014, fls. 1336 a
1349 e INFORMAÇÃO TÉCNICA/DF/DF/DFQ/Nº02/2016, fls. 1004
a 1406, e PARECER/Nº21/CGA/PFE INCRA, fls. 1350 a 1361, pre-
sentes no Processo Administrativo INCRA nº 54340.000583/2005-60
(volumes I a VI); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedente o recurso apresentado por TEC-
SERVICE LOCADORA LTDA, Espólio de José Soares da Silva e
Antônio Luiz Colodetti e Maria das Graças Almeida Colodetti contra
o julgamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Supe-
rintendência Regional do INCRA no Estado do Espírito Santo -
SR/20, constante dos autos do processo administrativo
54340.000583/2005-60.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 100, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54180.001554/2006-86 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de São Benedito/RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo São Benedito,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR-07/G/ nº 10, de 20 de abril de 2010;

Considerando os termos e exposições na INFORMAÇÃO
TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº 50/2015, fls. 924 a 940, e PARECER
nº. 00015/2016/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU, fls. 957 a 961,
presentes no Processo Administrativo INCRA nº 54180.001554/2006-
86 (volumes I a IV); resolve:

Art. 1º. Julgar improcedentes o recurso apresentado pelos
Srs. Marco Antônio Torres Barbosa e sua esposa Eliane Paixão Bar-
bosa; Sol Empreendimentos e Participações S/A; Ronaldo Garcia
Maia e sua esposa Mônica Miller Maia; Mitra Diocesana de Campos
- Paróquia de São Fidélis; Anita Célia Barbosa Freitas e seu marido
José Wantuil de Freitas Filho; Teresa Carmelita Barbosa de Araújo,
todos representados por Felippe Zeraik (OAB/RJ 30.397) e Fernando
Cabral Filho (OAB/RJ 155.360), constante dos autos do processo
administrativo 54180.001554/2006-86.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 101, DE 18 DE MARÇO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009,
e

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54200.003342/2006-58 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo de Água Morna;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo de Água Morna,
elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço - IN-
CRA/SR(09)/Nº48, de 26 de agosto de 2011;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº02/2014 (fls.
1626/1718) e PARECER n. 000070/2015/CGA/PFE-INCRA-SE-
DE/PGF/AGU (fls. 1723/1755), presentes no Processo Administrativo
INCRA nº 54200.003344/2006-47; resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Jair Adalto da Silva, José Odécio Furlan Júnior, José Odécio Furlan,
Paulo Ferreira, Agropecuária Barra Bonita S/A, Ricardo Lopes, Odé-
cio Lopes Júnior, Edilberto José da Silva Onça, Eudes Moreira, José
Aparecido dos Santos, Eduvirges do Rosário Lemes e Lino Lemes,
Neurazino Palmeira, João Maria Ferreira, Maria Inês Gimenez, Ni-
valdo Ferreira Bueno, Zacarias Ferreira Bueno, Paulo Henrique Fer-
reira, Tiago Ferreira e Glacema Freitas, todos representados pelo
advogado Alexandre Wagner Nester (OAB/PR 24.510), contra o jul-
gamento ocorrido no Comitê de Decisão Regional da Superinten-
dência Regional do INCRA no Estado do Paraná - SR/09, constantes
dos autos do processo administrativo 54200.003342/2006-58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 13, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Altera a Portaria nº 23, de 14 de julho de
2011, para realizar a redistribuição de cota
para importação, instituída pelo Acordo de
Complementação Econômica nº 55, inter-
nalizado pelo Decreto nº 4.458, de 05 de
novembro de 2002.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de
2010, tendo em consideração o Quinto Protocolo Adicional ao Apên-
dice Bilateral II - Sobre o Comércio no Setor Automotivo entre Brasil
e México - do Acordo de Complementação Econômica nº 55, in-
ternalizado no Brasil por meio do Decreto nº 8.419, de 18 de março
de 2015, resolve:

Art. 1º Fica incluído o item 5 no Inciso VII do Anexo IV da
Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte
redação:

"ANEXO IV
PRODUTOS SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPE-

CIAIS NA IMPORTAÇÃO
.........................................
VII - .........................................
.........................................
5. De acordo com o item 4 acima, a cota será redistribuída

da seguinte forma:

EMPRESA Total US$
BMW DO BRASIL LTDA 7.457.534,43
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 52.401.847,95
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 20.400.000,00
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

31.208.827,04

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA 15.000.000,00
Total por Empresa 126.468.209,42
Reserva Técnica 341.531.790,57
Total Geral 468.000.000,00

(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 160, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 20,
Anexo I, do Decreto nº 7.139, de 29 de março de 2010, publicado de
30 seguinte, e, em cumprimento às alterações dispostas no Decreto nº
8.639, de 15 de janeiro de 2016, publicado no DOU de 18 seguinte,
resolve:

Considerando a exposição de motivos na ata informativa em
anexo ao Processo 52710.000003/2016-14(Vol.1) (fls 175-182), re-
solve:

Art. 1º. Suspender as atividades previstas na Portaria 617, de
30 de dezembro de 2015 até a conclusão dos estudos do novo Re-
gimento Interno da SUFRAMA.

REBECCA MARTINS GARCIA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 275, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

Alunorte Alumina do Norte do Brasil S.A, rio Pará, Mu-
nicípio de Barcarena/Pará, indústria.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério do Meio Ambiente
.
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IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Organizações não Governamentais.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidas pelo Conselho,ob-
servando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata de
reunião e homologados pelo Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Floresta Nacional do Ja-
mari ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Men-
des, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Floresta Nacional do Jamari, que indicará
seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Jamari são previstas no
seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 23, DE 15 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso II, e § 1o, do Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, a delegação de competência de que trata o
art. 1o, inciso I, da Portaria MP no 82, de 11 de março de 2016, e considerando o proposto no Pleito nº 1723/2016, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO FRANCO

ANEXO I
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(Anexo I ao Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016)

R$ 1,00
Ó rg ã o s PA C Demais

Despesas
Discricionárias

To t a l

Emendas
de Bancada

Estadual

Demais To t a l Despesas
Obrigatórias

Emendas
Individuais

47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 0 0 0 313.370.170 0 0 313.370.170

TO TA L 0 0 0 313.370.170 0 0 313.370.170

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(Anexo I ao Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016)

R$ 1,00
Ó rg ã o s PA C Demais

Despesas
Discricionárias

To t a l

Emendas
de Bancada

Estadual

Demais To t a l Despesas
Obrigatórias

Emendas
Individuais

20000 Presidência da República 0 0 0 366.830 0 0 366.830
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 0 0 2.125.295 0 0 2.125.295
24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 0 0 0 1.304.363 0 0 1.304.363
25000 Min. da Fazenda 0 0 0 9.877.853 0 0 9.877.853
26000 Min. da Educação 0 0 0 81.623.326 0 0 81.623.326
28000 Min. do Desenvolvimento, Ind. e Comércio Exterior 0 0 0 9 1 2 . 2 11 0 0 9 1 2 . 2 11
30000 Min. da Justiça 0 0 0 13.606.840 0 0 13.606.840
32000 Min. de Minas e Energia 0 0 0 9 1 7 . 11 0 0 0 9 1 7 . 11 0
35000 Min. das Relações Exteriores 0 0 0 206.660 0 0 206.660
36000 Min. da Saúde 0 0 0 15.914.448 0 0 15.914.448
39000 Min. dos Transportes 0 0 0 1.689.540 0 0 1.689.540
40000 Min. do Trabalho e Previdência Social 0 0 0 13.348.010 0 0 13.348.010
41000 Min. das Comunicações 0 0 0 701.440 0 0 701.440
42000 Min. da Cultura 0 0 0 754.550 0 0 754.550
44000 Min. do Meio Ambiente 0 0 0 1.846.260 0 0 1.846.260
49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 0 0 0 1.586.580 0 0 1.586.580
51000 Min. do Esporte 0 0 0 45.090 0 0 45.090
52000 Min. da Defesa 0 0 0 160.582.240 0 0 160.582.240
53000 Min. da Integração Nacional 0 0 0 359.290 0 0 359.290
54000 Min. do Turismo 0 0 0 138.210 0 0 138.210
55000 Min. do Des. Social e Combate à Fome 0 0 0 201.960 0 0 201.960
56000 Min. das Cidades 0 0 0 106.201 0 0 106.201
62000 Secretaria de Aviação Civil 0 0 0 536.700 0 0 536.700
63000 Advocacia-Geral da União 0 0 0 2 . 6 0 8 . 11 0 0 0 2 . 6 0 8 . 11 0
66000 Controladoria-Geral da União 0 0 0 652.200 0 0 652.200
68000 Secretaria de Portos 0 0 0 219.830 0 0 219.830
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 0 0 0 1.139.023 0 0 1.139.023

TO TA L 0 0 0 313.370.170 0 0 313.370.170

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL DO ICMBIO
1ª REGIÃO - PORTO VELHO

PORTARIA No- 1, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional do Jamari no
estado de Rondônia (Processo nº
02212.000014/2015-58 ).

O COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, tendo em vista o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC,
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto nº 90.224, de 25 de setembro de
1984, que criou a Floresta Nacional do Jamari;

Considerando a Portaria ICMBio nº 18, de 11 de abril de
2003, que criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional do
Jamari;

Considerando a Portaria ICMBio nº 108, de 14 de outubro de
2010, que modificou o Consultivo da Floresta Nacional do Jamari;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional 01, do Instituto Chico Mendes, no Processo nº
02212.000014/2015-58, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Ja-
mari, é composto por setores representativos do Poder Público e da
Sociedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e obser-
vando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis da

Federação.
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTEN-

SÃO:
a) Universidades;
b) Centros e Institutos de Pesquisa; e
c) Empresas de Pesquisa e Extensão.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO DE INFLUÊNCIA DA

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
a) Setor Madeireiro;
b) Setor de Mineração;
c) Setor de Agricultura; e
d) Setor de Turismo.
III - COMUNIDADES LOCAIS E DO ENTORNO DA

FLONA:
a) Comunidades Locais; e
b) Beneficiários da FLONA

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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PORTARIA No- 27, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 41, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, o proposto no Processo SEI
nº 03500.000360/2016-34, e

Considerando a alocação de recursos condicionados à aprovação de proposta de desvinculação de receitas, em programações de alguns órgãos do Poder Executivo destinadas ao atendimento de despesas com
pessoal e encargos sociais, o que comprometerá a execução desses gastos a partir do mês de maio de 2016; e

Considerando a possibilidade de otimizar a distribuição de recursos não condicionados alocados em programações de pessoal e encargos sociais de diversos órgãos do Poder Executivo, de modo a atender essas
despesas pelo maior período possível, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016, no que concerne a diversos órgãos do Poder Executivo.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO FRANCO

ANEXOS

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 227.000.000
Atividades

20 122 2105 20TP Pessoal Ativo da União 227.000.000
20 122 2105 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 227.000.000

F 1 1 90 0 188 227.000.000
TOTAL - FISCAL 227.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 227.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.069.550.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.069.550.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 1.069.550.000

S 1 1 90 0 169 306.400.000
S 1 1 90 0 900 763.150.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.069.550.000
TOTAL - GERAL 1.069.550.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 66.800.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 66.800.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 66.800.000

S 1 1 90 0 100 66.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 66.800.000
TOTAL - GERAL 66.800.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.900.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.900.000
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Alagoas 22.900.000

S 1 1 90 0 100 22.900.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 22.900.000
TOTAL - GERAL 22.900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 8 0 0 . 0 0 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 . 8 0 0 . 0 0 0
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Espírito Santo 11 . 8 0 0 . 0 0 0

S 1 1 90 0 100 11 . 8 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 8 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 41.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 41.000.000
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Goiás 41.000.000

S 1 1 90 0 100 41.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.000.000
TOTAL - GERAL 41.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.100.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.100.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 8.100.000

S 1 1 90 0 100 8.100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.100.000
TOTAL - GERAL 8.100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 28.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 28.200.000
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Pará 28.200.000

S 1 1 90 0 100 28.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.200.000
TOTAL - GERAL 28.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 83.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 83.000.000
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Paraíba 83.000.000

S 1 1 90 0 100 83.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 83.000.000
TOTAL - GERAL 83.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 64.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 64.200.000
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Paraná 64.200.000

S 1 1 90 0 100 64.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 64.200.000
TOTAL - GERAL 64.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 55.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 55.400.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 55.400.000

S 1 1 90 0 100 55.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 55.400.000
TOTAL - GERAL 55.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
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09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Norte

11 2 . 9 0 0 . 0 0 0

S 1 1 90 0 100 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 230.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 230.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 230.000.000

S 1 1 90 0 900 230.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 230.000.000
TOTAL - GERAL 230.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 68.600.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 68.600.000
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Santa Catarina 68.600.000

S 1 1 90 0 156 1.200.000
S 1 1 90 0 169 67.400.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 68.600.000
TOTAL - GERAL 68.600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 57.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 57.000.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
57.000.000

S 1 1 90 0 100 1.700.000
S 1 1 90 0 169 55.300.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 57.000.000
TOTAL - GERAL 57.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 4.000.000

S 1 1 90 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.000.000
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Paraíba 20.000.000

S 1 1 90 0 900 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 12.300.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 12.300.000

S 1 1 90 0 169 12.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.300.000
TOTAL - GERAL 12.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 6.000.000

S 1 1 90 0 169 6.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.300.000
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 8.300.000

S 1 1 90 0 169 8.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.300.000
TOTAL - GERAL 8.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.500.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.500.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 9.500.000

S 1 1 90 0 169 9.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.500.000
TOTAL - GERAL 9.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 55.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 55.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 55.000.000

S 1 1 90 0 900 55.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 55.000.000
TOTAL - GERAL 55.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 23.500.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 23.500.000
09 272 0089 0181 0021 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Maranhão 23.500.000

S 1 1 90 0 169 23.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.500.000
TOTAL - GERAL 23.500.000



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 201664 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016032100064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 14.400.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
14.400.000

S 1 1 90 0 169 14.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.400.000
TOTAL - GERAL 14.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 15.000.000

S 1 1 90 0 900 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 13.200.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
13.200.000

S 1 1 90 0 169 13.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.200.000
TOTAL - GERAL 13.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Piauí 15.000.000

S 1 1 90 0 900 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 15.000.000

S 1 1 90 0 900 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Sergipe 10.000.000

S 1 1 90 0 900 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.900.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.900.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 27.900.000

S 1 1 90 0 169 27.900.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.900.000
TOTAL - GERAL 27.900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.400.000
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Mato Grosso do

Sul
7.400.000

S 1 1 90 0 169 7.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.400.000
TOTAL - GERAL 7.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26292 - Fundação Joaquim Nabuco
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 14.400.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 14.400.000

S 1 1 90 0 169 14.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.400.000
TOTAL - GERAL 14.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.700.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.700.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 7.700.000

S 1 1 90 0 169 7.700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.700.000
TOTAL - GERAL 7.700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.000.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 7.000.000

S 1 1 90 0 169 7.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.000.000
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.300.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 9.300.000

S 1 1 90 0 169 9.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.300.000
TOTAL - GERAL 9.300.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 10.000.000

S 1 1 90 0 900 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 500.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 500.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 500.000.000

S 1 1 90 0 900 500.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000
TOTAL - GERAL 500.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 300.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 300.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 300.000.000

S 1 1 90 0 900 300.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000
TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 98.800.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 98.800.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 98.800.000

S 1 1 90 0 156 98.800.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 56.650.000

Operações Especiais
09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação Única ou em Prestação Men-

sal, Permanente e Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
13.300.000

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação Única ou em Prestação Men-
sal, Permanente e Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002 - Na-
cional

13.300.000

S 1 1 90 0 188 13.300.000
09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos termos da Lei nº 11.354, de

19/10/2006
43.350.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos termos da Lei nº 11.354, de
19/10/2006 - Nacional

43.350.000

S 1 1 90 0 188 43.350.000
0999 Reserva de Contingência 1.199.940.568

Atividades
99 999 0999 20TP Pessoal Ativo da União 1.199.940.568
99 999 0999 20TP 7000 Pessoal Ativo da União - Reserva para Pagamento do Abono de Permanência

- Nacional
1.199.940.568

F 1 1 90 0 900 1.199.940.568
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 703.728.924

Atividades
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 703.728.924
04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 703.728.924

F 1 1 90 0 900 703.728.924
TOTAL - FISCAL 1.903.669.492
TOTAL - SEGURIDADE 155.450.000
TOTAL - GERAL 2 . 0 5 9 . 11 9 . 4 9 2

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 320.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 320.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 320.000.000

S 1 1 90 0 900 320.000.000
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 135.000.000

Atividades
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 135.000.000
04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 135.000.000

F 1 1 90 0 188 135.000.000
TOTAL - FISCAL 135.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 320.000.000
TOTAL - GERAL 455.000.000
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 660.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 660.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 660.000.000

S 1 1 90 0 900 660.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.810.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 1.330.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 1.330.000.000

F 1 1 90 0 188 1.330.000.000
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 1.480.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 1.480.000.000

F 1 1 90 0 100 607.615.898
F 1 1 90 0 188 872.384.102

TOTAL - FISCAL 2.810.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 660.000.000
TOTAL - GERAL 3.470.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.940.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 2.940.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 2.940.000.000

S 1 1 90 0 900 2.940.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 5.660.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 2.260.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 2.260.000.000

F 1 1 90 0 100 306.400.000
F 1 1 90 0 188 1.953.600.000

05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 3.400.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 3.400.000.000

F 1 1 90 0 188 3.400.000.000
TOTAL - FISCAL 5.660.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.940.000.000
TOTAL - GERAL 8.600.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.100.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 1.100.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 1.100.000.000

S 1 1 90 0 900 1.100.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.631.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 1.200.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 1.200.000.000

F 1 1 90 0 100 1.200.000.000
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 1.431.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 1.431.000.000

F 1 1 90 0 100 1.063.150.000
F 1 1 90 0 188 367.850.000

TOTAL - FISCAL 2.631.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.100.000.000
TOTAL - GERAL 3.731.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 3.546.430.508
Operações Especiais

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 3.546.430.508
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Reserva de Contingência - Re-

cursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal
3.546.430.508

F 1 1 90 0 900 3.546.430.508
TOTAL - FISCAL 3.546.430.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.546.430.508

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 227.000.000
Atividades

20 122 2105 20TP Pessoal Ativo da União 227.000.000
20 122 2105 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 227.000.000
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F 1 1 90 0 900 227.000.000
TOTAL - FISCAL 227.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 227.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.069.550.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.069.550.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 1.069.550.000

S 1 1 90 0 100 1.069.550.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.069.550.000
TOTAL - GERAL 1.069.550.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 66.800.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 66.800.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 66.800.000

S 1 1 90 0 900 66.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 66.800.000
TOTAL - GERAL 66.800.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.900.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.900.000
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Alagoas 22.900.000

S 1 1 90 0 900 22.900.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 22.900.000
TOTAL - GERAL 22.900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 8 0 0 . 0 0 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 . 8 0 0 . 0 0 0
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Espírito Santo 11 . 8 0 0 . 0 0 0

S 1 1 90 0 900 11 . 8 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 8 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 41.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 41.000.000
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Goiás 41.000.000

S 1 1 90 0 900 41.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.000.000
TOTAL - GERAL 41.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.100.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.100.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 8.100.000

S 1 1 90 0 900 8.100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.100.000
TOTAL - GERAL 8.100.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 28.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 28.200.000
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Pará 28.200.000

S 1 1 90 0 900 28.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.200.000
TOTAL - GERAL 28.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 83.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 83.000.000
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Paraíba 83.000.000

S 1 1 90 0 900 83.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 83.000.000
TOTAL - GERAL 83.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 64.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 64.200.000
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Paraná 64.200.000

S 1 1 90 0 900 64.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 64.200.000
TOTAL - GERAL 64.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 55.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 55.400.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 55.400.000

S 1 1 90 0 900 55.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 55.400.000
TOTAL - GERAL 55.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Norte
11 2 . 9 0 0 . 0 0 0

S 1 1 90 0 900 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 2 . 9 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 230.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 230.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 230.000.000

S 1 1 90 0 156 100.000.000
S 1 1 90 0 169 130.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 230.000.000
TOTAL - GERAL 230.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 68.600.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 68.600.000
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Santa Catarina 68.600.000

S 1 1 90 0 900 68.600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 68.600.000
TOTAL - GERAL 68.600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D

R
P
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O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 57.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 57.000.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
57.000.000

S 1 1 90 0 900 57.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 57.000.000
TOTAL - GERAL 57.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 4.000.000

S 1 1 90 0 900 4.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.000.000
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Paraíba 20.000.000

S 1 1 90 0 169 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 12.300.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 12.300.000

S 1 1 90 0 900 12.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.300.000
TOTAL - GERAL 12.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.000.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 6.000.000

S 1 1 90 0 900 6.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.300.000
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 8.300.000

S 1 1 90 0 900 8.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.300.000
TOTAL - GERAL 8.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.500.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.500.000
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro 9.500.000

S 1 1 90 0 900 9.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.500.000
TOTAL - GERAL 9.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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O
D
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U
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T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 55.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 55.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 55.000.000

S 1 1 90 0 169 55.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 55.000.000
TOTAL - GERAL 55.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 23.500.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 23.500.000
09 272 0089 0181 0021 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Maranhão 23.500.000

S 1 1 90 0 900 23.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.500.000
TOTAL - GERAL 23.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 14.400.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
14.400.000

S 1 1 90 0 900 14.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.400.000
TOTAL - GERAL 14.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 15.000.000

S 1 1 90 0 169 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.200.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 13.200.000
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
13.200.000

S 1 1 90 0 900 13.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.200.000
TOTAL - GERAL 13.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Piauí 15.000.000

S 1 1 90 0 169 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.000.000
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 15.000.000

S 1 1 90 0 169 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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G
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O
D
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F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Sergipe 10.000.000

S 1 1 90 0 169 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.900.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.900.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 27.900.000

S 1 1 90 0 900 27.900.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.900.000
TOTAL - GERAL 27.900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.400.000
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Mato Grosso do

Sul
7.400.000

S 1 1 90 0 900 7.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.400.000
TOTAL - GERAL 7.400.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26292 - Fundação Joaquim Nabuco
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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O
D
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U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 14.400.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 14.400.000

S 1 1 90 0 900 14.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.400.000
TOTAL - GERAL 14.400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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O
D

I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.700.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.700.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 7.700.000

S 1 1 90 0 900 7.700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.700.000
TOTAL - GERAL 7.700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.000.000
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas Gerais 7.000.000

S 1 1 90 0 900 7.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.000.000
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.300.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 9.300.000

S 1 1 90 0 900 9.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.300.000
TOTAL - GERAL 9.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernambuco 10.000.000

S 1 1 90 0 169 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 500.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 500.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 500.000.000

S 1 1 90 0 100 500.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000
TOTAL - GERAL 500.000.000
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 300.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 300.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 300.000.000

S 1 1 90 0 100 300.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000
TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 98.800.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 98.800.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 98.800.000

S 1 1 90 0 900 98.800.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 56.650.000

Operações Especiais
09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação Única ou em Prestação Men-

sal, Permanente e Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
13.300.000

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação Única ou em Prestação Men-
sal, Permanente e Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002 - Na-
cional

13.300.000

S 1 1 90 0 900 13.300.000
09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos termos da Lei nº 11.354, de

19/10/2006
43.350.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos termos da Lei nº 11.354, de
19/10/2006 - Nacional

43.350.000

S 1 1 90 0 900 43.350.000
0999 Reserva de Contingência 1.199.940.568

Atividades
99 999 0999 20TP Pessoal Ativo da União 1.199.940.568
99 999 0999 20TP 7000 Pessoal Ativo da União - Reserva para Pagamento do Abono de Permanência

- Nacional
1.199.940.568

F 1 1 90 0 188 1.199.940.568
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 703.728.924

Atividades
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 703.728.924
04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 703.728.924

F 1 1 90 0 100 703.728.924
TOTAL - FISCAL 1.903.669.492
TOTAL - SEGURIDADE 155.450.000
TOTAL - GERAL 2 . 0 5 9 . 11 9 . 4 9 2

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 320.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 320.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 320.000.000

S 1 1 90 0 169 320.000.000
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 135.000.000

Atividades
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 135.000.000
04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 135.000.000

F 1 1 90 0 900 135.000.000
TOTAL - FISCAL 135.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 320.000.000
TOTAL - GERAL 455.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 660.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 660.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 660.000.000

S 1 1 90 0 188 660.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.810.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 1.330.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 1.330.000.000

F 1 1 90 0 900 1.330.000.000
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 1.480.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 1.480.000.000

F 1 1 90 0 900 1.480.000.000
TOTAL - FISCAL 2.810.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 660.000.000
TOTAL - GERAL 3.470.000.000
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.940.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 2.940.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 2.940.000.000

S 1 1 90 0 188 2.940.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 5.660.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 2.260.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 2.260.000.000

F 1 1 90 0 900 2.260.000.000
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 3.400.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 3.400.000.000

F 1 1 90 0 900 3.400.000.000
TOTAL - FISCAL 5.660.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.940.000.000
TOTAL - GERAL 8.600.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.100.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 1.100.000.000
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacional 1.100.000.000

S 1 1 90 0 100 1.100.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.631.000.000

Atividades
05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 1.200.000.000
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacional 1.200.000.000

F 1 1 90 0 900 1.200.000.000
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 1.431.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Nacional 1.431.000.000

F 1 1 90 0 900 1.431.000.000
TOTAL - FISCAL 2.631.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.100.000.000
TOTAL - GERAL 3.731.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 3.546.430.508
Operações Especiais

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 3.546.430.508
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Reserva de Contingência - Re-

cursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal
3.546.430.508

F 1 1 90 0 100 3.886.974
F 1 1 90 0 188 3.542.543.534

TOTAL - FISCAL 3.546.430.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.546.430.508

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO SUL, ÓRGÃO VINCULADO À SECRE-
TARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 2º, inciso III, da Portaria SPU nº 200,
de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
30 de junho de 2010, e tendo em vista o que prevê o art. 18, inciso
I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como os elementos
que integram o Processo nº 04902.201820/2015-07, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito à Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE do imóvel
localizado na rua Duque de Caxias, nº 1297, na cidade de Porto
Alegre/RS, com 928,40m², cadastrado no SPIUnet no RIP 8801
00518.500-1, registrado em nome da União no Livro 3-CS, fl.18, nº
98.681 do Registro de Imóveis da 2ª Zona de Porto Alegre/RS.

Art. 2º A cessão a que se refere o art.1º destina-se ao uso do
imóvel como sede da Agência do IBGE em Porto Alegre.

Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,
contado da data da assinatura do respectivo contrato.

Art. 4º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista no ato autorizativo e consequente contrato.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

Ministério do Trabalho
e Previdência Social

.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de março de 2016

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 08 de Março de 2016, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos
temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27 , de 25/11/1998:
Processo: 46094000030201691 Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:

EMIL BROHL GLUDSTED Passaporte: 204554158.
Permanente - CNIg - RN 27 , de 25/11/1998:
Processo: 46094000011201664 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: LILIANA OLIVEIRA VIDAL Passaporte: N561041.
Permanente - CNIg - RN 70, de 09/05/2006:
Processo: 46094002198201550 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: KATHARINA VERA HOFMANN DE MOURA Passaporte:
C47VFM5X3, Processo: 46094002216201501 Prazo: Indeterminado
Estrangeira: BARBARA CALEO Passaporte: YA4232908.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 08 de Março de 2016, o Conselho Nacional
de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Permanente - CNIg - RN 27 , de 25/11/1998:
Processo: 46094000020201655 Estrangeiro: YUNLIANG

LYU, Processo: 46094001922201528 Estrangeira: MAYI DEL CAR-
MEN BETANCES, Processo: 46094001926201514 Estrangeira: ISA-
BEL MARIA PEREZ PEREZ, Processo: 46215037006201511 Es-
trangeiro: JULIUS CORNELUS BIJLSMA, Processo:
46215001406201661 Estrangeiro: GLEN DE SANDERS, Processo:
46094000019201621 Estrangeiro: JOSE ANTONIO RAUSELL TA-
MAYO, Processo: 47758000002201685 Estrangeira: DALAL HA-
CHOUCH EP.MAAROUF HACHOUCH, Processo:
46215001887201612 Estrangeira: MARIA GABRIELA NEVES
SOUSA PRADO DE LACERDA, Processo: 46094000026201622 Es-
trangeiro: MASSIMILIANO LEONI.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 08 de Março de 2016, o Conselho Nacional
de Imigração manteve o indeferimento dos seguintes pedidos de con-
cessão de vistos:

Processo: 46094001828201579 Estrangeiro: JONGSEOB
HAN, Processo: 46094001829201513 Estrangeira: YEEUN HAN.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de março de 2016

Tendo em vista acórdão prolatado nos autos do Processo nº
0000777-92.2011.5.10.0002 pela 1ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região; a Portaria Ministerial 326/2013; a Nota
Técnica 123/2016/AIP/SRT/MTPS, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve CANCELAR o
Registro Sindical do SIN-HC - Sindicato dos Funcionários e Ser-
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vidores do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de São Paulo, CNPJ 60.740.156/0001-30, Processo
24440.017878/89-03, publicado no DOU nº 115, Seção 1, Página 151
de 16/06/2011; e INDEFERIR o Pedido de Registro Sindical da
entidade com fundamento no art. 26, I, da Portaria 326/2013.

Em 17 de março de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento à decisão interlocutória exarada nos autos do Processo
Judicial 1000992-02.2016.4.01.3400, interposto na 1ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, com respaldo no art. 27 da Portaria 326, de 1º de março de
2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do
sindicato abaixo relacionado:

Processo 46210.000642/2015-29
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Apiacás/MT-SIS-

MAP
CNPJ 20.399.791/0001-81
Fundamento NT 320/2016/CGRS/SRT/MTPS

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do
processo 1001419-96.2016.4.01.3400, em trâmite na 4ª Vara Federal
da Seção Judiciária do Distrito Federal do TRF da 1ª Região, o
Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com respaldo
no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo re-
lacionado:

Processo 46219.009662/2015-85
Entidade SIMPO/SP - Sindicato das Instituições de Pagamento Não Financeiras

no Estado de São Paulo
CNPJ 22.071.821/0001-51
Fundamento NT 319/2016/CGRS/SRT/MTPS

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do
processo 0001904-81.2015.5.10.0016, em trâmite na 16ª Vara do Tra-
balho de Brasília/DF do TRT da 10ª Região, o Secretário de Relações
do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso
de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos re-
quisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência
do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo
de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de
1° de março de 2013.

Processo 46218.015266/2013-35
Entidade SINCERGS-RS - SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ 17.673.420/0001-31
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio Grande do Sul
Categoria
Econômica

Categoria Econômica dos Clubes Esportivos de Prática Desportiva
formal e não formal

Em cumprimento à Decisão Judicial 0000197-
65.2016.5.10.0009, interposta na 9ª Vara do Trabalho de Brasília, o
Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, publicada no DOU em 11
de março de 2013.

Processo 46267.000806/2015-62
Entidade SINDSERJ - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Je-

riquara
CNPJ 22.163.593/0001-40
Abrangência Municipal
Base Territorial São Paulo: Jeriquara
Categoria
Profissional

Servidores públicos municipais

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento à decisão judicial prolatada no processo 0000264-
97.2016.5.10.0019, interposto na 19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, e, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro
sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de
2007 e da Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 4 7 5 / 2 0 1 5 - 2 3
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos do Meio Ambiente no Estado de

Minas Gerais - SINDSEMA
CNPJ 21.517.767/0001-32
Abrangência Estadual
Base Territorial Minas Gerais
Categoria
Profissional

Servidores públicos estaduais ocupantes dos cargos de Gestor Am-
biental, Analista Ambiental, Técnico Ambiental e Auxiliar Ambiental,
ativos e aposentados, conforme Lei Estadual nº 15.461/2005

Em cumprimento à Decisão Judicial 0000614-
43.2015.5.10.0012-87, interposta na 12ª Vara do Trabalho de Brasília,
o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, publicada no DOU em 11
de março de 2013.

Processo 46204.009510/2013-80
Entidade SINDAGRESTE - Sindicato dos Trabalhadores em Limpeza Publica

Urbana , Comercial, Industrial, Asseio, Conservação, Jardinagem e
Controle de Pragas Agreste

CNPJ 18.431.165/0001-83
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Bahia: Acajutiba, Água Fria, Alagoinhas, Aporá, Araças, Aramari,

Cardeal da Silva, Catu, Conde, Crisópolis, Entre Rios, Esplanada,
Inhambupe, Itanagra, Itapicuru, Jandaíra, Mata de São João, Olindina,
Ouriçangas, Pedrão, Pojuca, Rio Real e Sátiro Dias

Categoria
Profissional

Trabalhadores em Limpeza Publica Urbana, Comercial,Industrial,Hos-
pitalar, Asseio, Conservação, Jardinagem e Controle de Pragas

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 113, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00240.000001/0119-92, sob o comando nº
402415831 e juntada nº 408275190, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Aposentadoria Western Asset Management, CNPB nº
2007.0024-18, administrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de
Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 114, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso I do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000042/2016-62, comando nº
410642924, resolve:

Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da PREVIMA Sociedade de Previdência Privada das Ins-
tituições do Mercado como entidade fechada de previdência com-
plementar, cessando-se os efeitos da Portaria nº 1.838, de 20 de
fevereiro de 1995, publicada no Diário Oficial da União nº 37 de 21
de fevereiro de 1995, página nº 2.353, Seção I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 115, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000352/2015-04, comando
nº 401577156 e juntada nº 408607233, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da empresa In-
terávia Transporte Ltda., CNPJ n° 09.795.030/0001-06, do Plano de
Benefícios Votorantim Prev, CNPB nº 2005.0067-11, administrado
pela Fundação Sen. José Ermírio de Moraes.

Art. 2º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são ao Plano de Benefícios Votorantim Prev e Retirada de Patro-
cínio", firmado em 30 de abril de 2015.

Art. 3° Aprovar o "1° Aditivo ao Termo de Rescisão do
Convênio de Adesão ao Plano de Benefícios Votorantim Prev e Re-
tirada de Patrocínio", firmado em 10 de novembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 116, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000354/2015-95, comando
nº 401577484 e juntada nº 408606950, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da empresa Calmit
Mineração e Participação Ltda., CNPJ n° 25.679.465/0001-41, do
Plano de Benefícios Votorantim Prev, CNPB nº 2005.0067-11, ad-
ministrado pela Fundação Sen. José Ermírio de Moraes.

Art. 2º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são ao Plano de Benefícios Votorantim Prev e Retirada de Patro-
cínio", firmado em 30 de abril de 2015.

Art. 3° Aprovar o "1° Aditivo ao Termo de Rescisão do
Convênio de Adesão ao Plano de Benefícios Votorantim Prev e Re-
tirada e Patrocínio", firmado em 10 de novembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de março de 2016

Processo: 46215.026549/2015-02 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 39, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o PLANO DE CARREIRA DO
CORPO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO SUPERIOR ANÍSIO
TEIXEIRA - ISAT.

Processo: 46215.026119/2015-82 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 39, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o PLANO DE CARREIRA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR DO INSTITUTO SUPERIOR ANÍSIO
TEIXEIRA - ISAT.

ROBSON LEITE

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

No- 43 - Autorizar a readequação de acesso localizado na faixa de
domínio da Rodovia BR-116/PR, no km 97+250m, na Pista Norte, em
São José dos Pinhais/PR, de interesse da Linck. Processo n.º
50515.079665/2015-17.

No- 44 - Autorizar a construção de acesso localizado na faixa de
domínio da Rodovia BR-101/ES, no km 057+000m, na Pista Sul, em
São Mateus/ES, de interesse da Volare Veículos Ltda. Processo n.º
50505.040813/2014-33.

No- 45 - Autorizar a readequação de acesso localizado na faixa de
domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, no km 51+200m, na
Pista Sul, em Mairiporã/SP, de interesse da Iturri Coimpar Indústria e
Comércio de EPIs Ltda. Processo n.º 50515.076921/2015-14.

No- 46 - Autorizar a regularização de acesso localizado na faixa de
domínio da Rodovia Régis Bittencourt, BR-116/PR, no km
030+000m, na Pista Norte, em Campina Grande do Sul/PR, de in-
teresse do Posto de Combustíveis Alpino I. Processo n.º
50515.076295/2015-58.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no

sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

Ministério dos Transportes
.
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033.776/2015-6
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: AMC Informática Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração

do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo
Representação legal: Sileide Oliveira Meireles Silva e outros,

representando AMC Informática Ltda.

Ministro BENJAMIN ZYMLER

028.956/2014-1
Natureza: Representação
Representante: Câmara dos Vereadores de Avaré/SP
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Avaré/SP
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

009.805/2015-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária
Representação legal: não há

020.062/2007-8
Natureza: Recurso de Revisão (Prestação de Contas)
Recorrente: Danilo Roger Marçal Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Espírito San-

to
Representação legal: Isabella Christine Vieira Cançado

(OAB/DF 27.059) e outros, representando Danilo Roger Marçal Quei-
roz

022.807/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Construtora Moura Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e

Te l é g r a f o s
Representação legal: Ana Carolina Soares de Mesquita

(OAB/DF 25493) e outros, representando Aline Pereira dos Santos,
Valdete Dantas Machado, Elis Regina da Silva e Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos; João Pedro da Costa Barros (OAB/DF
17.757 A) e outros, representando a empresa Beja Engenharia Ltda. -
ME; Marcus Waldhelm de Moura (OAB/DF 48.164) e outros, re-

presentando Construtora Moura Ltda.

0 3 7 . 3 7 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Carlos Moraes Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Japeri/RJ
Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

006.639/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Esquadra - Transporte de Valores & Segu-

rança Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

001.517/2016-3
Natureza: Representação
Representante: M&D Comércio de Equipamentos e Produtos

Ltda. - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São

Francisco
Representação legal: Mariana Gaspar

010.997/2004-4
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Nordeste do Brasil

S.A.
Responsáveis: Paulo Pereira Jucá e outros
Representação legal: Haroldo Maia Júnior e outros, repre-

sentando Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Lucas Rabêlo Campos e
outros, representando Roberto Smith; Luiz Felipe Bulus Alves Fer-
reira (15.229/OAB-DF) e outros, representando Luiz Ethewaldo de
Albuquerque Guimarães, Paulo Pereira Jucá, Pedro Eugênio de Castro
Toledo Cabral, Roberto Smith e Victor Samuel Cavalcante da Ponte

0 11 . 4 3 1 / 2 0 1 4 - 8
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF

32.261); Anastácia de Barros Barbosa (OAB/DF 18.539); Leonardo
Faustino Lima (OAB/RJ 123.287)

Ministro BRUNO DANTAS

006.343/2016-3
Natureza: Representação
Representante: TSL - Tecnologia em Sistemas de Legislação

Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e

Te l é g r a f o s
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

001.637/2014-2
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado de Saúde em

Mato Grosso
Representação legal: não há

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A

PORTARIA No- 158, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O Diretor-Presidente da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 33 do Estatuto Social vigente, considerando o
resultado final do Concurso Público homologado por edital publicado no Diário Oficial da União, de 11
de outubro de 2012, resolve:

Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público supramencionado para os cargos de
ampla concorrência, conforme relacionado no Anexo I desta Portaria.

MARIO RODRIGUES JUNIOR

ANEXO I

POLO BRASÍLIA

A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no
Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012 no Polo de Brasília, para comparecerem à sua
Sede, situada na cidade de Brasília, localizada na SEP/SUL, Quadra 713/913, Lote E, Asa Sul, CEP:
70.390-135, no dia 28 de março de 2016 das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30, munidos da
documentação necessária à admissão, conforme relação publicada no site www. v a l e c . g o v. b r / c o n c u r -
so2012.

Em caso de dúvidas, solicitamos entrar em contato pelo telefone (61) 2029-6123.
Nível Superior - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Administrador / Brasília - DF 1393946 BRENO JOSE DE PAULA TOLEDO* 61 04583026609
Administrador / Brasília - DF 1791737 OTAVIO AUGUSTO ALVES PINTO VIEGAS* 62 49058320120
Administrador / Brasília - DF 1576100 HELIO RAMOS VENTURA* 63 34398686134
Administrador / Brasília - DF 1231009 RAQUEL APARECIDA DE CARVALHO OLI-

VEIRA*
64 70445974168

Administrador / Brasília - DF 1084954 JOAO PAULO GUALBERTO FORNI* 65 00990354130
Administrador / Brasília - DF 1400684 RODRIGO MACHADO BOLINA* 66 60649399153

*Obs: Candidatos da 61ª, 62ª, 63ª, 64ª, 65ª e 66ª colocações convocados em virtude da desclassificação
dos candidatos da 53ª, 56ª, 57ª, 58ª, 59ª e 60ª colocações, por não comparecimento à apresentação de
documentos.

Advogado / Brasília - DF 1560543 PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS* 85 08965487676

Advogado / Brasília - DF 11 8 8 6 5 8 BARBARA DA SILVA SANTOS BITTEN-
C O U RT *

87 00890295182

Advogado / Brasília - DF 1237823 MARIA CLARA TAVARES SILVA CUNHA* 88 02128289165

*Obs: Candidatos da 85ª, 87ª e 88ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos candidatos
da 79ª, 82ª e 84ª colocações, por não comparecimento à apresentação de documentos, e do pre-
enchimento de Termo de Desistência pelo candidato da colocação 86ª.

Analista de Sistemas / Brasília - DF 11 4 2 3 4 2 ARTHUR LIMA CIRINO* 32 08413974496

*Obs: Candidato da 32ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 31ª
colocação, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Contador / Brasília - DF 1703144 APARECIDO FONSECA SANTOS* 39 61229326553
Contador / Brasília - DF 1617974 BENHUR SOUSA CARMO* 40 09945736698
Contador / Brasília - DF 1390808 RAONI RODRIGUES ARRUDA* 41 00101518188
Contador / Brasília - DF 1317664 VANESSA DANTAS DE ANDRADE* 42 0 2 1 4 1 7 9 3 11 4

*Obs: Candidatos da 39ª, 40ª, 41ª e 42ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos
candidatos da 35ª, 36ª, 37ª e 38ª colocações, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Economista / Brasília - DF 1279490 BRENO SIMONINI TEIXEIRA* 24 87638410106

*Obs: Candidato da 24ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 23ª
colocação, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Nível Médio - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Assistente Administrativo /
Brasília - DF

1819023 ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA BICALHO* 212 01434442632

*Obs: Candidato da 210ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 209ª
colocação, por não comparecimento à apresentação de documentos.

PLENÁRIO

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Plenário, prevista para 23/03/2016, às
14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

006.444/2016-4
Natureza: Representação
Representante: Laticínio Líder Mineiro Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pe-

quenas Empresas de Minas Gerais
Representação legal: não há

016.202/2005-8
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Correios e

Te l é g r a f o s
Representação legal: Paulo Roberto Moglia Thompson Flo-

res (OAB/DF 11848) e outros, representando João Henrique de Al-
meida Sousa; Roxana Lígia de Araújo Hakim (OAB/PR 17390), re-
presentando Luiz Carlos Werner, Luiz Cezar Andrioli Bittencourt,
Luiz Renato Kotlevski, Maria Inês Casanovas Vieira, Norman Mus-
sak Guanabara Santiago, Osmarino Aparecido Fernandes, Sônia Pe-
reira Kunitz, Zeux Henrique de Almeida Pontes, Abrão Miguel Fade
Neto, Elizandro Roberto Maciel Beneck e Itamar Ribeiro; João Agri-
pino de Vasconcelos Maia (OAB/DF 482-A), representando Hum-
berto Eustáquio César Mota; Joana Paula Gonçalves Menezes Batista
(OAB/SP 161413A) e outros, representando Antonio Osorio Menezes
Batista

020.354/2008-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Elisabeth Conceição de Oliveira Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Evandro Chagas
Representação legal: André Luis Bitar de Lima Garcia

(OAB/PA 12.817) e outros, representando Elisabeth Conceição de
Oliveira Santos; Breno Muniz Durães Maia (OAB/PE 31487), re-
presentando Marcelo Augusto Albuquerque Aires da Costa; Patrícia
Borges Tupinambá de Oliveira e outros, representando Norenge En-
genharia Ltda

031.129/2015-3
Natureza: Desestatização
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Transpor-

tes Aquaviários e Secretaria de Portos
Representação legal: não há

Tribunal de Contas da União
.
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003.306/2012-7
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Paraná
Representação legal: não há

006.192/2016-5
Natureza: Representação
Representante: Justiça Federal - Seção Judiciária/SE
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério

da Previdência Social
Representação legal: não há

006.290/2007-3
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Manoel Lídio Alves de Matos
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Bom Jar-

dim/MA
Representação legal: Emmanuel Almeida Cruz (OAB/MA

3.806) e outros

012.612/2012-0
Natureza: Pedido de Reexame (Auditoria)
Recorrente: Ecoplan Engenharia Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Valec Engenharia, Construções e

Ferrovias S.A
Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF

18.596); Wellington Cristiano da Fonseca; Silvia Regina Schmitt
(OAB/DF 38.717); Flávia Cardoso Campos Guth (OAB/DF 20.487);
Rodrigo Freitas Carbone (OAB/DF 36.946); Alexandre Aroeira Salles
(OAB/DF 28.108); Alberto Sanz Sogoyar (OAB/SP 123.614)

0 1 5 . 5 2 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Amapá
Representação legal: Jaques Fernando Reolon (OAB/DF

22.885) e outros

015.844/2003-0
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Alfredo Fernandes Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Do-

mingos/GO
Representação legal: Eurivaldo de Oliveira Franco (OAB/GO

5.484) e outros

033.336/2015-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa de Tecnologia e Informa-

ções da Previdência Social
Representação legal: não há

033.341/2015-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa de Tecnologia e Informa-

ções da Previdência Social
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

008.959/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Goiás
Responsáveis: Adriano Kennen de Barros; Antônio Durval

de Oliveira Borges; Cairo Alberto de Freitas; Hospfar Ind e Com de
Produtos Hospitalares Ltda; Medcomerce Com de Med e Prod Hos-
pitalares Ltda

Representação legal: Marlus Vínicius da Silva Siqueira
(OAB/GO 32.670) e outros, representando Medcomerce Com de Med
e Prod Hospitalares Ltda; Gustavo de Oliveira Lemos (OAB/DF
43.470) e outros, representando Antônio Durval de Oliveira Borges e
Cairo Alberto de Freitas

0 11 . 8 0 6 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª

Região
Representação legal: não há

021.938/2014-8
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraes-

trutura de Transportes
Responsável: Tarcísio Gomes de Freitas
Representação legal: não há.

031.368/2015-8
Natureza: Representação
Representante: Paula Rita Cherin de Nóbrega
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Chape-

có/SC
Representação legal: Fabio Luciano Gomes Selhorst

(OAB/SP 174865)

035.253/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Statuss Construtora e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nilo Pe-

çanha/BA
Representação legal: Andre Dias Ferraz (OAB/BA 17.903)

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro AUGUSTO NARDES

0 11 . 4 9 5 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Pará
Responsáveis: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Pará; Suleima
Fraiha Pegado e Sulivan Ferreira Santa Brigida

Representação legal: Maximiliano de Araújo Costa (OAB/PA
16.804) e outros, representando Sulivan Ferreira Santa Brigida; Car-
los Emanuel Weyl Costa Cruz (OAB/PA 17.311) e outros, repre-
sentando Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico do Pará; Luana Tainah Rodrigues de
Mendonça (OAB/DF 28.949) e outros, representando Suleima Fraiha
Pegado

Interessado em sustentação legal:
- Suleima Fraiha Pegado, em nome próprio

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro AUGUSTO NARDES

027.419/2012-6
Natureza: Pedido de Reexame (Desestatização)
Recorrente: Transitária Brasileira Ltda.
Órgãos/Entidades/Unidades: Companhia Docas do Estado de

São Paulo, Agência Nacional de Transportes Aquaviários e Secretaria
de Portos da Presidência da República

Representação legal: Amanda Barros Seabra Pereira, Ben-
jamin Caldas Galloti Beserra e outros, representando Transitária Bra-
sileira Ltda.; e Daiane Prates Goulart e outros, representando Com-
panhia Docas do Estado de São Paulo

1º Revisor: Ministro Raimundo Carreiro (51/2015)
2º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (1/2016)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

004.446/2014-3
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraes-

trutura de Transportes
Responsáveis: Adailton Cardoso Dias; Antônio Carlos Gru-

ner Bessa; Cesar Augusto Flores Santos; Jorge Ernesto Pinto Fraxe;
João José dos Santos; Luiz Fernando de Pádua Fonseca; Mario Di-
rani; Wagner Fernando Fabre

Representação legal: Fernando Luiz Carvalho Dantas
(OAB/DF 22.588)

005.865/2015-8
Natureza: Pedido de Reexame (Desestatização)
Recorrente: Agência Nacional de Energia Elétrica
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elé-

trica
Representação legal: não há

019.494/2014-9
Natureza: Agravo (Representação)
Agravante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes

Te r r e s t r e s
Representação legal: Renata Amado Ferreira

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.472/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Tecnoset Informática Produtos e Serviços

Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público da União
Representação legal: Ariosto Mila Peixoto (OAB/SP

125.311), André Puppin Macedo (OAB/DF 12.004), Felipe Dome-
nici (OAB/DF 36.917) e outros

001.858/2013-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Silvany Borges Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: Alberto Alves Pacheco (OAB/SP

108.743)

009.421/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Maranhão.
Responsáveis: Euridice Maria da Nobrega e Silva Vidigal;

Verdi Sistemas Construtivos S.A.

Representação legal: Daniele Meireles Doberstein de Ma-
galhães (OAB/DF 41.997), Cairo Roberto Bittar Hamú Silva Júnior
(OAB/DF 17.042) e outros, representando Verdi Sistemas Constru-
tivos S.A. Renata de Almeida Faria (OAB/SP 306.943) e outros,
representando Euridice Maria da Nobrega e Silva Vidigal

0 2 7 . 9 2 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Embargos de Declaração (Prestação de Contas)
Embargante: Rômulo Soares Polari
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: Miguel Moura Lins Silva (OAB/PB

13.682); Fenelon Medeiros Filho (OAB/PB 1.632), Claudismar Zu-
piroli (OAB/DF 12.250), Alberto Moreira Rodrigues (OAB/DF
12.652)

Ministro AUGUSTO NARDES

0 0 4 . 1 7 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrentes: Aniceto Weber, Joe Carlo Viana Valle e Rosani

Aparecida de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Sergipe
Representação legal: Bruno Silva Campos e outros, repre-

sentando Joe Carlo Viana Valle; Mariana Aires Coelho Araújo Dias
(OAB/DF 35.226), Felipe Aires Coelho Araujo Dias (OAB/DF
12832/E) e outros, representando Aniceto Weber; Christina Aires
Correa Lima (OAB/DF 11873) e outros, representando Natália Ge-
danken; Denia Erica Gomes Ramos Magalhães (OAB/DF 19090),
Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18.596) e outros, representando
Rosani Aparecida de Araújo e Joe Carlo Viana Valle

006.614/2013-2
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Natal/RN
Responsáveis: Abrahão Lincoln Bezerra Dantas; Arko Cons-

truções Ltda.; Camila Nascimento de Queiroz; Cassius Claudio Pe-
reira Barreto; Franklin Delano Meira Garcia; João Alves de Carvalho
Bastos; Jose Renato Freire de Barros; Laélio Pereira de Araújo; Luis
Antônio de Albuquerque Lopes; Marcelo Barreto China; Maria Jai-
lene Franco de Carvalho; Maria da Natividade Paulino Tinoco; Me-
lyna Jusseara de Lima e Silva; Moacir Mateus de Souza; Murilo
Barros Junior; Raniere de Medeiros Barbosa; Soraya Lopes Cardoso
Silva; Start Pesquisa e Consultoria Técnica Ltda.; Suelia de Paula
Nascimento; Suetânia Medeiros Costa

Representação legal: Vladimir Guedes de Morais -OAB/RN
2661; Gleydson Kleber Lopes de Oliveira - OAB/RN 3686; Andréia
Cunha Fausto de Medeiros - OAB/RN 7266; e Felipe Augusto Cortez
Meira de Medeiros - OAB/RN 3640

0 11 . 3 8 8 / 2 0 0 2 - 0
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas)
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Tra-

balho e Emprego no Estado do Maranhão
Representação legal: Mário de Andrade Macieira (OAB/MA

4217), Antonio de Jesus Leitão Nunes (OAB/MA 4311), José Gui-
lherme Carvalho Zagallo (OAB/MA 4059), Gedecy Fontes de Me-
deiros Filho (OAB/MA 5135), João Guilherme Carvalho Zagallo
(OAB/MA 6904), Antonio Emílio Nunes Rocha (OAB/MA 7186),
Felipe José Nunes Rocha (OAB/MA 7977), Maíra de Jesus Freitas
Passos (OAB/MA 8139), Davi de Araújo Telles (OAB/MA 9696 - A),
Carlos Eduardo de Oliveira Lula (OAB/MA 7066), Arnaldo Vieira
Sousa (OAB/MA 10475), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA
912), Gustavo Brandão de Lima (OAB/MA 8421)

015.886/2013-1
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Comunicação Social
Representação legal: Marco Antonio Fioravante (OAB/DF

25.314), representando Empresa Brasil de Comunicação S.A.; Élcio
Gonçalves da Silva (OAB/DF 20.397), representando Empresa Brasil
de Comunicação S.A.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

005.619/2015-7
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior; Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

Responsáveis: Fernando de Magalhães Furlan e Jorge An-
tonio Deher Rachid

Representação legal: não há
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0 11 . 4 2 4 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Representação
Representante: Evaldo Araújo Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Receita Federal do

Brasil
Representação legal: não há

022.871/2015-2
Natureza: Acompanhamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Banco do Brasil S.A.; Secretaria

do Tesouro Nacional
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

006.490/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgãos/Entidades/Unidades: Estados e Distrito Federal
Representação legal: não há

019.152/2015-9
Natureza: Representação
Representante: Copy Line Comércio e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério de Minas e Energia
Representação legal: Felipe Alves Pacheco (OAB/MG

108771)

025.329/2015-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Integração Nacional, Desenvolvi-

mento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério de Minas e Energia;

Companhia de Eletricidade do Amapá; Agência Nacional de Energia
Elétrica; Centrais Elétricas Brasileiras e Caixa Econômica Federal

Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

028.903/2007-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de João Pes-

soa/PB
Responsáveis: Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior; Cia

Brasileira de Terraplenagem e Engenharia; Construção e Pavimen-
tação Ltda.; Cícero de Lucena Filho; Francisco Carlos Oliveira Ca-
valheiro; Germana Pires de Sá Nóbrega Coutinho; Geronildo Alves
Fernandes; João Medeiros e Silva; José Joácio de Araújo Morais;
Leonardo Pires de Sá Nóbrega; Maria de Fátima Pires de Sá Nóbrega;
Natália Pires de Sá Nóbrega; Oswaldo Pessoa de Aquino; Potengi
Holanda de Lucena; Saulo Lins Nóbrega

Representação legal: Vanina Carneiro da Cunha Modesto
Coutinho (OAB/PB 10737) e outros, representando Cícero de Lucena
Filho, José Alves Campos (OAB/PB 11.376) e outros, representando
José Joácio de Araújo Morais, Germana Pires de Sá Nóbrega Cou-
tinho (OAB/PB 11.402), representando Maria de Fátima Pires de Sá
Nóbrega, Natália Pires de Sá Nóbrega e Leonardo Pires de Sá Nó-
brega, José Vandalberto de Carvalho (OAB/PB 8.643) e outros, re-
presentando o Município de João Pessoa/PB

Ministro VITAL DO RÊGO

002.445/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em

Anápolis/GO
Responsáveis: Benedito José de Azevedo Neto, Iraides Ba-

tista Paixão, Ivani Paulino Bernardes, João José Mariano, Maria de
Almeida Barbosa, Maria de Lourdes da Costa, Rita Raimundo Rosa,
Sebastiana Aleixo Barbosa, Valdirene Lazara Bento, Vandelice Cha-
gas Martins e Zilda Pereira da Silva

Representação legal: não há

007.269/2014-5
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Campo Grande/MS
Responsáveis: Bertholdo Figueró Filho; Cláudia Regina Fer-

reira Lindemayer; Danilo José Medeiros Figliolino; Estevão Silva de
Albuquerque; Francisco Grisai Leite da Rosa; Francisléia Cardoso de
Sousa; Gilmar Antunes Olarte; Kelly Satiko Harasaki; Nelson Trad
Filho; Semy Alves Ferraz; Valtermir Alves de Brito

Representação legal: não há

010.882/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS - Rio

de Janeiro-Centro/RJ
Responsável: Paulo Roberto dos Anjos
Representação legal: não há

013.046/2014-4
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elé-

trica
Responsável: Romeu Donizete Rufino
Representação legal: não há

013.417/2013-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara

dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Energia

Elétrica; Eletrobras Distribuição Alagoas e Ministério de Minas e
E n e rg i a

Representação legal: Maria Cristina Lopes Girão Moreira,
representando a Agência Nacional de Energia Elétrica

015.838/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em

Piracicaba/SP
Responsável: Florival Agostinho Ercolim Gonelli
Representação legal: não há

029.649/2013-7
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-

sumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 11 . 1 5 5 / 2 0 1 5 - 9
Natureza: Representação
Representante: Empresa BTJ Construtora Ltda. - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itagibá/BA
Responsáveis: Marcos Valério Barreto, Daniel Avelar Sam-

paio Ferreira, Fabio Nery de Souza, Edival Luciano da Silva Filho e
Rogério Pereira dos Santos

Representação Legal: Rogério Pereira dos Santos (OAB/BA
13.840)

013.377/2015-9
Natureza: Representação
Representante: Empresa BTJ Construtora Ltda. - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itagibá/BA
Responsáveis: Daniel Avelar Sampaio Ferreira, Edival Lu-

ciano da Silva Filho, Fabio Nery de Souza, Marcos Valério Barreto e
Rogério Pereira dos Santos.

Representação Legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

000.306/2012-6
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Estado do Es-

pírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Estado do Espírito Santo
Responsáveis: Alcione Vazzoler; Aloísio Lobo da Silva;

Aluyr Carlos Zon Junior; Ana Maria Mattedi Rosa da Cunha; Ar Vix
Comércio e Serviços Ltda.; Carlos Genis da Silva; Conservo Serviços
Gerais Ltda.; Divulgue Out Door Ltda; Ernani de Castro Gama; Fibra
Negócios e Serviços Ltda; Flávio Lobato La Rocca; Fundação Es-
pírito-santense de Tecnologia - Fest; Gedir Scardini Lima; Gráfica
Espírito Santo Ltda; Jeferson de Carvalho; Lattufe Engenharia e Meio
Ambiente Ltda; Leonardo Coser Boynard; Luis Fernando Fiorotti
Mathias; Lúcio José Hemerly; Marcos Vinícius Winckler Caldeira;
Maria Anália Felipe; Marlucia Oliveira Santos; Marta Pasolini Tovar;
Mauro Santos de Oliveira; Nicoli Porcaro Brasil; Ronaldo Neves
Cruz; Rosimara Pimentel; Serviplus Serviços de Terceirização de
Mão de Obra Ltda.; Sílvio Roberto Ramos; Visel Serviços e Tec-
nologia Ltda.; Álvaro João Bridi

Representação legal : não há

018.756/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Roraima
Representação legal: Bernardino Dias de Souza Cruz Neto,

OAB/RR 178; Nayara da Silva Aranha, OAB/RR 1.078

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

014.248/2015-8
Natureza: Levantamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Serviço Nacional de Aprendi-

zagem Comercial - Departamento Nacional; Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional; Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial - Departamento Nacional; Serviço Na-
cional de Aprendizagem Rural - Administração Central; Serviço So-
cial da Indústria - Departamento Nacional; Serviço Social do Co-

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Extraordinária Reservada de Plenário, prevista para
23/03/2016, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER

031.372/2015-5
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

016.937/2012-0
Natureza:Levantamento
Representação legal: não há

032.252/2010-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

020.693/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

0 11 . 4 2 1 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Administrativo
Representação legal: não há
Revisor: Ministro Aroldo Cedraz (5/2016)

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

009.557/2013-0
Natureza: Auditoria
Representação legal: Gleide Santos Costa, Reilos Monteiro,

OAB/DF 22612
Revisor: Ministro Benjamin Zymler (24/2015)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 0 7 . 11 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Tomada de contas especial
Representação Legal: Fernando Augusto Pinto (OAB/DF

13.421), Carla Maria Martins Gomes (OAB/DF 11.730), João Paulo
Santana Nova da Costa (OAB/DF 40.189) e Maria Imaculada Gor-
diano Oliveira Barbosa (OAB/CE 8.667) e outros

Em 18 de março de 2016
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

mércio - Departamento Nacional; Serviço Social do Transporte -
Conselho Nacional

Representação legal: Douglas Wallison dos Santos (OAB/DF
e 14.632) e outros, representando Serviço Social do Comércio - De-
partamento Nacional; Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo
(OAB/DF 26.291) e outros, representando Departamento Regional do
Sesi no Estado de Minas Gerais; Eliziane de Souza Carvalho
(OAB/SP 14.887) e outros, representando Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural - Administração Central; Dolimar Toledo Pimentel
(OAB/RJ 49.621) e outros, representando Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial - Departamento Nacional e Serviço Social do
Comércio - Departamento Nacional; Cássio Augusto Muniz Borges
(OAB/RJ 91.152), representando Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - Departamento Nacional e Serviço Social da Indústria -
Departamento Nacional

041.018/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Integrado de Telemática do

Exército
Responsáveis: Anderson Paraizo Campos; Construtora Quei-

roz Garcia Ltda.; Emerson Izolan; Gilseno de Souza Nunes Ribeiro;
Rubem Vaz Nogueira e Sergio Lucien Trautmann

Representação legal: Ielton Carvalho Piancó (OAB/DF
13469-E) e outros, representando Construtora Queiroz Garcia Ltda.;
Cassius Ferreira Moraes (OAB/DF 34726) e outros, representando
Sergio Lucien Trautmann

Em 18 de março de 2016
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário
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CONSIDERANDO a possibilidade de ocorrerem despesas
com locomoção e refeição para o desempenho de atividades de re-
presentação na cidade de origem do membro ou colaborador do Con-
selho Regional de Enfermagem da Bahia;

CONSIDERANDO a possibilidade de ocorrerem, no desem-
penho dessas atividades, situações excepcionais de despesas extraor-
dinárias não relacionadas com pousada, alimentação e locomoção;

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito
pela administração pública, sendo devida a justa indenização das
despesas havidas para execução de atividades, devidamente atuali-
zada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou
indiretos aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais.

CONSIDERANDO que, o teor do art. 2º, § 3º da Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, autoriza os conselhos de fis-
calização de profissões a normatizar a concessão de diárias, jetons e
auxílios de representação.

CONSIDERANDO que a administração pública deve, acima
de tudo, pautar-se nos princípios enumerados no art. 37, caput, da
Constituição Federal, como bem assim nos princípios da razoabi-
lidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão;

CONSIDERANDO, os termos das Resoluções COFEN
470/2015 e 491/2015, que aprovam as novas normas sobre a con-
cessão de jetons e auxilio de representação, respectivamente, para os
Conselheiros e representantes do Sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais;

CONSIDERANDO, finalmente, o quanto decidido na Reu-
nião Ordinária de Plenário nº 462, realizada no dia 10 de julho de
2015, decide:

Art. 1º - Aos conselheiros efetivos, e suplentes convocados é
devido o pagamento de jeton, pela efetiva participação nas reuniões
plenárias ordinárias ou extraordinárias, ou ainda nas reuniões de Di-
retoria, com a finalidade de ressarcir os meios materiais utilizados
para o desempenho de suas funções junto aos respectivos conselhos a
que legalmente integram. Parágrafo único - Consiste o jeton em verba
de natureza indenizatória, transitória, circunstancial, não possuindo
caráter remuneratório e que tem como objetivo exclusivo de retribuir
pecuniariamente os conselheiros pelo comparecimento às sessões ple-
nárias e reuniões de diretoria do Conselho Regional de Enferma-
gem.

Art. 2º - O valor máximo a ser pago a título jeton, por dia de
comparecimento nas reuniões plenárias ou de diretoria de que trata o
art. 1º desta Resolução, no âmbito do Coren-BA, será de R$ 375,00
(Trezentos e setenta e cinco reais) cada, ficando o Conselho limitado
ao pagamento de 06 (seis) jetons mensais.

§ 1º - Na hipótese da ocorrência, em um mesmo dia, de
reunião plenária e de reunião de diretoria, havendo compatibilidade,
será pago o valor de 01 (um) jeton pela participação efetiva na
reunião plenária e o valor de 01 (um) jeton pela participação efetiva
na reunião de diretoria.

§ 2º - Em caráter excepcional, poderá ser pago um número
maior de jetons, desde que devidamente justificado e autorizado pela
autoridade competente.

§ 3º - O jeton devido ao conselheiro presidente deverá ser
acrescido do percentual de 30% (trinta por cento).

§ 4°- O jeton devido aos demais conselheiros diretores de-
verá ser acrescido do percentual de 20% (vinte por cento).

Art. 3º - O auxílio representação consiste em verba de na-
tureza indenizatória referente aos gastos relativos a deslocamento e
alimentação ocorridos com a prática de atividades político-represen-
tativas, de gerenciamento superior e outras atividades correlatas, na
cidade de origem de seu requerente.

§ 1º As atividades político-representativas consistem no
comparecimento ou participação em reuniões, eventos oficiais, se-
minários, conferências, jornadas, oficinas e congressos.

§ 2º As atividades de gerenciamento superior consistem no
desempenho de atribuições legais e regimentais próprias dos membros
da Diretoria do Conselho.

§ 3º Por atividades correlatas compreendem-se as fiscali-
zações, sindicâncias, inspeções, grupos de trabalho, instrução de pro-
cesso ético, comissões, capacitações e palestras.

Art. 4º - O auxílio representação poderá ser concedido aos
conselheiros efetivos ou suplentes do Conselho Regional de Enfer-
magem do Estado da Bahia, ou a colaboradores, pelo desempenho de
atividades políticorepresentativas do respectivo Conselho, desde que
expressamente convocados, convidados, nomeados ou designados pa-
ra tal fim.

§ 1º - Para os fins de que trata esta Resolução, o profissional
de enfermagem deverá estar legalmente habilitado, em situação re-
gular no Conselho de Enfermagem a que está inscrito e em pleno
gozo de seus direitos inerentes ao exercício profissional, nos termos
da legislação vigente.

§ 2° - O auxílio representação poderá ser pago, ainda, ao
profissional de outra categoria, com capacidade técnica ou científica
reconhecida, diante da necessidade da administração pública na rea-
lização de atividades de interesse público, desde que expressamente
convidados e, ressalvando a possibilidade de contratação especifica
através de processo licitatório.

Art. 5º - O auxílio representação deverá ser requerido por
meio de formulário próprio acompanhado do ato de convocação,
designação ou nomeação da autoridade competente.

§ 1º - O beneficiário do auxílio representação deverá apre-
sentar, no prazo preclusivo de até 30 (trinta) dias contados da data de
realização da atividade, o relatório das ações empreendidas, acom-
panhada do certificado de participação ou de outros documentos com-
probatórios do cumprimento da atividade representativa.

§ 2º - É vedado o pagamento do auxílio representação na
pendência de apresentação do relatório descrito no parágrafo anterior.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 29, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento analítico do Conselho Regional de Con-
tabilidade de Santa Catarina para o exercício de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional de dotações Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2016, do Conselho Regional de Contabilidade
de Santa Catarina no valor de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais);

Parágrafo Único - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados recursos provenientes da redução/anulação de igual
importância das dotações conforme abaixo.

CÓDIGO RUBRICAS S U P L E M E N TA ANULA P R O J E TO
6.3.1.3.02.01.029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BENS MÓVEIS 8.000,00 5008
6.3.1.3.02.01.017 SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E VÍDEOS 2.000,00 5001
6.3.1.3.02.01.004 SERVIÇOS DE INSTRUTORES 1.000,00 1007
6.3.1.3.02.01.027 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 6.000,00 5008
6.3.1.3.02.01.026 LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. 5.000,00 5008
6.3.2.1.03.01.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIOS 9.000,00 5009
6.3.1.3.01.01.015 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 4.000,00 5013
6.3.1.3.01.01.010 MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 3.000,00 5013
6.3.1.3.02.05.001 HOSPEDAGENS E ALIMENT. - FUNCIONÁRIOS 8.000,00 5005
6.3.1.3.01.01.018 MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00 5018
6.3.1.3.02.01.039 A S S I N AT U R A S 6.000,00 5001
6.3.1.9.01.01.003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.000,00 5001
6.3.1.3.02.01.008 SERV.DE LIMPEZA, CONSERV. E JARDINAGEM 31.500,00 5008
6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS IMÓVEIS 31.500,00 5008
6.3.1.3.01.09.001 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.000,00 5013
6.3.1.3.01.01.012 MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS 2.000,00 5013

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELLO ALEXANDRE SEEMANN

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

(*) SÚMULA 60

( C A N C E L A M E N TO )
O décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição para
fins de cálculo do salário de benefício, independentemente da data da
concessão do benefício previdenciário.
Precedentes:
PEDILEF n. 2008.72.53.000258-3, julgamento: 28/5/2009. DJ
28/7/2009.
PEDILEF n. 2009.72.51.008649-2, julgamento: 29/3/2012. DOU
11 / 5 / 2 0 1 2 .
PEDILEF n. 2010.72.58.002398-9, julgamento: 15/5/2012. DOU
8/6/2012.
PEDILEF n. 0007788-29.2008.4.03.6317, julgamento:
15/5/2012.DOU 6/7/2012.
Publique-se.

Brasília, 27 de junho de 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

(*) Julgando o PEDILEF n. 0055090-29.2013.4.03.6301, na sessão de
16/3/2016, a Turma Nacional de Uniformização, deliberou, por maio-
ria, pelo CANCELAMENTO da súmula n. 60, vencidos os Juízes
Federais Boaventura João Andrade e Fábio Cesar dos Santos Oli-
veira.
Publique-se.

Brasília, 16 de março de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA 83

A partir da entrada em vigor da Lei n. 8.870/94, o décimo terceiro
salário não integra o salário de contribuição para fins de cálculo do
salário de benefício.
Precedente:
PEDILEF n. 0055090-29.2013.4.03.6301, julgamento: 16/3/2016.
Publique-se.

Brasília, 16 de março de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DA BAHIA

DECISÃO No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre normas gerais para o paga-
mento do auxílio de representação e de je-
tons no âmbito do Conselho Regional de
Enfermagem da Bahia, e dá outras provi-
dências.

O Conselho Regional de Enfermagem da Bahia - COREN-
BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas na
Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 15, incisos III e XIV, com-
binado com seu Regimento Interno e deliberado pela Reunião Or-
dinária do Plenário nº 475 de 22 de janeiro de 2016. CONSIDE-
RANDO que, o exercício de mandatos de Conselheiros do Sistema
COFEN/Conselhos Regionais possui nítido caráter de relevância pú-
blica e social; CONSIDERANDO que, os Conselheiros Regionais
desempenham inúmeras atividades político representativas, que não
se limitam, tão só, às competências instituídas pela Lei nº 5.905, de
12 de julho de 1973 (art. 8º e 15), vez que desempenham incontáveis
outras atividades acessórias que requerem mais tempo para a ela-
boração, preparo e execução, que para a apreciação plenária;

CONSIDERANDO que, aos Conselheiros efetivos e suplen-
tes do Conselho Regional de Enfermagem da Bahia podem ser atri-
buídas tarefas de representação não previstas no rol de competências
estabelecidas na Lei nº 5.905/73, sendo possível convocar profis-
sionais de enfermagem para execução de algumas delas;

CONSIDERANDO que, os Conselheiros e os profissionais
de enfermagem convocados não exercem atividades meramente ad-
ministrativas, mas sim funções públicas e políticas de representa-
tividade;

CONSIDERANDO que, em algumas situações de relevante
interesse público, a administração convida profissionais com capa-
cidade técnica ou científica reconhecida para ministração de cursos de
capacitação, palestras e outras atividades, passando este a fazer parte
da definição de colaborador;

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas funções ho-
noríficas os Conselheiros Federais e Regionais se afastam das suas
atividades laborativas remuneradas, deixando de cumpri-las, num to-
do ou em parte, daí tendendo a suportar prejuízos irreparáveis para si
e sua família;

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas atribuições
para os quais são designados, nomeados ou convocados, os Con-
selheiros e profissionais de enfermagem integrantes do Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem e profissionais de outras
categorias necessitam despender recursos com despesas não inde-
nizáveis por meio de diárias;
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§ 3º - Na apresentação do pedido de auxílio representação o
setor responsável deverá confirmar através do formulário "Exame de
Documentação de Pré Análise para Concessão do Auxílio Repre-
sentação" (Anexo I da Resolução COFEN 491/2015), se estão pre-
enchidas as condições para continuidade da solicitação do reque-
rente.

§ 4º - O pedido de auxílio representação cabe exclusiva-
mente ao requerente/beneficiário designado pela autoridade compe-
tente à apresentação dos documentos que necessários a sua concessão,
vedada à transferência de tais obrigações a terceiros.

§ 5º - Ocorrendo inconformidades no pedido, o servidor
competente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado da
Bahia comunicará imediatamente ao interessado, mantendo a soli-
citação sobrestada até que o beneficiário cumpra o que lhe é por
dever, dentro do prazo preclusivo estabelecido no § 1º do art. 5º desta
Decisão.

Art. 6º - Para o pagamento do auxílio representação no
âmbito do Coren-BA, aos conselheiros regionais, fixa o valor unitário
de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a um dia de atividade
representativa ou de gerenciamento superior, limitado ao número má-
ximo mensal de 15 (quinze) auxílios representação.

§ 1º - O pagamento do auxílio representação de que trata o
caput deste artigo será efetuado na seguinte proporção:

I - Conselheiros, 100% (cem por cento) do valor unitário de
referência;

II - Membros da diretoria, 100% (cem por cento) do valor
unitário de referência acrescido de 20% (vinte por cento), sobre aque-
le;

III - Presidente, 100% (cem por cento) do valor unitário de
referência, acrescido de 30% (trinta por cento) sobre aquele;

IV - Colaboradores de nível superior, 80% (oitenta por cen-
to) do valor unitário de referência.

V - Colaboradores nível médio, 70% (setenta por cento) do
valor unitário de referência.

§ 2º - A concessão do auxílio representação em quantidade
superior a definida no caput deste artigo, assim como para atividades
que ocorram em dias de sábados, domingos e feriados ficará con-
dicionada à apresentação de justificativa consubstanciada pelo re-
querente e seu deferimento motivado pela autoridade competente.

Art. 7º - É vedado o pagamento do auxílio representação
cumulativamente com a diária.

Art. 8º - As despesas extraordinárias de pequeno valor, não
relacionadas com locomoção urbana, alimentação e pousada, excep-
cionalmente ocorridas no desempenho das atividades descritas nesta
Decisão, poderão ser ressarcidas por decisão da Diretoria do Con-
selho Regional de Enfermagem, desde que o pedido seja instruído por
meio documental idôneo, permitido em lei.

Parágrafo único - Considera se despesa extraordinária de
pequeno valor aquela que não exceda o montante equivalente a 03
(três) auxílios representação.

Art. 9º - Os valores fixados nesta resolução deverão ser
atualizados anualmente, no mês de fevereiro de cada exercício, apli-
cando-se o índice do INPC, por decisão do Coren-BA.

Art. 10º - Os procedimentos e os formulários necessários ao
requerimento e concessão do pagamento do auxílio representação,
encontram-se no anexo I da Resolução Cofen n.º 491/2015, dis-
ponível no site do Conselho Federal de Enfermagem (www.co-
f e n . g o v. b r ) .

Art. 11º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial a Decisão Coren-BA nº 002/2013. Art. 12º. Esta decisão
entra em vigor na data de sua publicação, após homologação pelo
Conselho Federal de Enfermagem.

MARIA LUISA DE CASTRO ALMEIDA
Presidente do Conselho

ORLANEIDE SANTOS DA SILVA
Primeira Secretária

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia doze de abril de dois mil e dezesseis,
a partir das dez horas, com prosseguimento no período vespertino, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF, CEP 70070-
939, quando serão julgados os processos incluídos em pauta e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e interessados notificados. OBS: Os processos que não forem jul-
gados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes,
sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente do Conselho

1ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia onze de abril de dois mil e dezesseis,
a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 1) RECURSO N.
49.0000.2012.008306-4/PCA. Recte: D. P. M. G. F. (Adv.: Andre
Dutra Dorea Avila da Silva OAB/DF 24383). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal Nil-
son Antônio Araújo dos Santos (TO). 2) EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO N. 49.0000.2014.012026-0/PCA. Embte: Presidente da Câ-
mara de Seleção do Conselho Seccional da OAB/Paraná - Iverly
Antiqueira Dias Ferreira. Embdo: Acórdão de fls. 116/118. Recte:
Marco Antonio Bosio OAB/PR 29604. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná Relator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva
(PE). Redistribuição: Conselheira Federal Eduarda Mourão Eduardo
Pereira de Miranda (PI). 3) RECURSO N. 49.0000.2014.013761-
5/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Recdo: José Renato Ramos Machado. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro Relator: Conselheiro Federal Mau-
ricio Gentil Monteiro (SE). Redistribuição: Conselheiro Federal Mar-
celo Lavocat Galvao (DF). 4) RECURSO N. 49.0000.2015.000446-
4/PCA. Recte: U. C. J. (Adv.: Álvaro Francisco do Nascimento
OAB/GO 8406). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator:
Conselheiro Federal Sérgio Baptista Quintanilha (AC). Redistribui-
ção: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire (RN). 5)
RECURSO N. 07.0000.2015.010337-2/PCA. Recte: Thiago Castro da
Silva OAB/DF 37691 (Adv.: Arthur Bastos do Nascimento OAB/DF
34465). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal.
Relator: Conselheiro Federal André Francelino de Moura (TO). 6)
RECURSO N. 49.0000.2015.006214-6/PCA. Recte: L.T.P.F. (Adv.:
Airton Oliveira Carvalho OAB/GO 11469). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Sérgio Bap-
tista Quintanilha (AC). Redistribuição: Conselheiro Federal Luciano
Rodrigues Machado (ES). 7) RECURSO N. 49.0000.2015.007366-
5/PCA (Apenso - Requerimento n. 49.0000.2016.001877-2/PCA -
Reqte: Carlos Magno Moulin Lima - Juiz de Direito do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo e Flávio Jabour Moulin - Juiz de
Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (Advs.:
Leandro Leao Hoche Ximenes OAB/ES 18911, Raphael Americano
Câmara OAB/ES 8965 e Delano Santos Câmara OAB/ES 7747)).
Recte: Marcos Vervloet Dessaune OAB/ES 15399 (Adv.: Andre Luiz
Moreira OAB/ES 7851). Interessado1: Conselho Seccional da
OAB/Espírito Santo Interessado2: Carlos Magno Moulin Lima - Juiz
de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo e Flávio
Jabour Moulin - Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo (Advs.: Leandro Leao Hoche Ximenes OAB/ES
18911, Raphael Americano Câmara OAB/ES 8965 e Delano Santos
Câmara OAB/ES 7747). Relator: Conselheiro Federal Vinicius Jose
Marques Gontijo (MG). 8) RECURSO N. 49.0000.2015.007367-
3/PCA (Apenso - Requerimento n. 49.0000.2016.001876-4/PCA.
Reqte: Flávio Jabour Moulin - Juiz de Direito do Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo (Advs.: Leandro Leao Hoche Ximenes
OAB/ES 18911, Raphael Americano Câmara OAB/ES 8965 e Delano
Santos Câmara OAB/ES 7747)) Recte: Karla Cecilia Luciano Pinto
OAB/ES 3442 (Adv.: Andre Luiz Moreira OAB/ES 7851, Marcos
Vervloet Dessaune OAB/ES 15399). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Espírito Santo Flávio Jabour Moulin - Juiz de Direito do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (Advs.: Leandro Leao
Hoche Ximenes OAB/ES 18911, Raphael Americano Câmara
OAB/ES 8965 e Delano Santos Câmara OAB/ES 7747). Relator:
Conselheiro Federal Vinicius Jose Marques Gontijo (MG). 9) RE-
CURSO N. 49.0000.2015.007948-1/PCA. Recte: Presidente do Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Recdo: José Felix Aguilar
Serrano. Relator: Conselheiro Federal Joaquim Felipe Spadone (MT).
10) RECURSO N. 49.0000.2015.008722-4/PCA. Recte: Nilson Hen-
rique Minervino Linck (Adv.: José Guilherme Maia Teixeira Gon-
çalves Fraga OAB/SP 256971). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Bernardino Dias de
Souza Cruz Neto (RR). 11) RECURSO N. 49.0000.2015.012177-
9/PCA. Recte: J.D.O.S (Adv.: José Luis Mendes de Oliveira Lima
OAB/SP 107106). Interessado1: Conselho Seccional da OAB/SP. In-
teressado2: Paulo Fernando Melo da Costa OAB/DF 19772. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Gustavo Antonio Silva Bichara (RJ). 12)
RECURSO N. 49.0000.2015.012488-1/PCA. Recte: José Renato Sy-
dow. Recdo: Jurandir Lopes de Barros OAB/SP 161196 (Adv.: Adi-
naldo Martins OAB/SP 108657). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Augusto Tei-
xeira de Brito Nobre (PA). 13) RECURSO N. 49.0000.2015.012523-
7/PCA. Recte: J. B. A. T. N. (Adv.: Cláudio Albuquerque OAB/GO
16503). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Saraiva Correia (AC). 14) RECURSO N.
49.0000.2015.012711-6/PCA. Recte: N. A. A. (Adv.: Carlos Alberto
Alves de Araujo OAB/MG 56472). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Rogerio Magnus Varela
Goncalves (PB). 15) RECURSO N. 49.0000.2015.013045-1/PCA.
Recte: Ricardo Casseb Lois - Promotor de Justiça do Ministério
Público do Estado do Paraná (Adv.: Andressa de Carvalho OAB/PR
44724). Recdo: Geovani Ghidolin OAB/PR 30797. Amilton de Al-
meida OAB/PR 49151. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire

(RN). 16) RECURSO N. 49.0000.2015.013046-0/PCA. Recte: Ney
Jose de Freitas OAB/PR 75014. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Luciano Rodrigues Ma-
chado (ES). 17) RECURSO N. 49.0000.2015.013088-3/PCA. Recte:
Ricardo Foltran Lopes OAB/SP 257508. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Paulo Rai-
mundo Lima Ralin (SE). 18) RECURSO N. 49.0000.2015.013089-
1/PCA. Recte: Raphael Anderson Luque OAB/PR 37141. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Luis Augusto de Miranda Guterres Filho (MA). 19) RECURSO N.
49.0000.2015.013090-7/PCA. Recte: Andréa Martinesco Coelho Mar-
tins OAB/PR 38495 (Adv.: Juliana Coelho Martins OAB/PR 58491).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conse-
lheira Federal Clea Anna Maria Carpi da Rocha (RS). 20) RECURSO
N. 49.0000.2015.013091-5/PCA. Recte: João Fábio Hilário OAB/PR
45795 (Adv.: Eduardo Egídio Fernandes Corrêa OAB/PR 66720).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal Ary Raghiant Neto (MS). 21) RECURSO N.
49.0000.2015.013174-1/PCA. Recte: Jose Milton de Lima Sampaio
Neto OAB/PA 014782. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pa-
rá. Relator: Conselheiro Federal Joaquim Felipe Spadoni (MT). 22)
RECURSO N. 49.0000.2016.000395-7/PCA. Recte: Marcelo Hira-
matsu Azevedo (Adv.: Marcio Valentir Ugliara OAB/SP 222018).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Breno Dias de Paula (RO). 23) RECURSO N.
49.0000.2016.000616-8/PCA. Recte: Ari Prudencio da Silva OAB/PR
26588. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Flavio Borges D´urso (SP). 24) RECURSO
N. 49.0000.2016.000849-3/PCA. Recte: Airton Moreira Pinto
OAB/PR 46761. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relatora: Conselheira Federal Adriana Rocha de Holanda Coutinho
(PE). 25) RECURSO N. 49.0000.2016.000850-9/PCA. Recte: Luiz
Carlos Martins OAB/PR 19367. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann Cin-
tra (GO). 26) RECURSO N. 49.0000.2016.000909-2/PCA. Recte:
Luiz Henrique Vieira OAB/PR 19850. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Fernando San-
tana Rocha (BA). 27) RECURSO N. 49.0000.2016.001015-0/PCA.
Recte: Walter Morais Diniz Júnior (Adv.: Halssil Maria e Silva
OAB/MG 57572). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Cassio Lisandro Telles (PR). 28)
RECURSO N. 49.0000.2016.001637-6/PCA. Recte: Paula Chedid
Magalhães - Juíza No Estado do Paraná (Adv.: Victor Alexandre
Bomfim Marins OAB/PR 20890). Recdo: Danilo Guimaraes Rodri-
gues Alves OAB/PR 35256. Interessado1: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Interessada2: Mariana Andreola de Carvalho Silva -
Promotora de Justiça da Comarca de Ortigueira/PR. Relator: Con-
selheiro Federal Breno Dias de Paula (RO). OBS: Os processos que
não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da 1ª Câmara

2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia onze de abril de dois mil e dezesseis,
a partir das oito horas e trinta minutos, em seu plenário, no edifício-
sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01,
Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos incluídos em pauta e os remanescentes das
pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os interessados
notificados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N.
49.0000.2015.003595-0/SCA. Recte: D.I.E.D.M.E.Ltda.(CITY LAR).
Repte. Legal: E.S.G. (Adv: Daniele Yukie Fukui OAB/MT 13589/O).
Recdo: J.L.K. (Advs: Antonio Carlos Rezende OAB/MT 12432/O,
Waldir Caldas Rodrigues OAB/MT 6591/O e Outros). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relatora: Conselheira Fe-
deral Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 02-RECURSO
N. 49.0000.2015.006047-6/SCA. Recte: A.S.F. (Adv: Manoel de Sou-
za Barros Neto OAB/MG 27957). Recdo: José Cipriano dos Santos.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relatora:
Conselheira Federal Gabriela Novis Neves Pereira (MT). 03-PEDIDO
DE REVISÃO N. 49.0000.2016.001428-6/SCA. Reqte: A.A.S. (Adv:
José Gilberto Martins OAB/SP 61679). Reqda: Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Flávia Brandão Maia
Perez (ES). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão
na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publica-
ção.

Brasília, 18 de março de 2016
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da 2ª Câmara
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1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia onze
de abril de dois mil e dezesseis, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA. 01-RECURSO N. 49.0000.2014.012264-6/SCA-
PTU. Recte: A.J.B. (Advs: Carlos Roberto Alves de Andrade
OAB/SP 344725, Juliana Carolina de Andrade OAB/SP 243247 e
Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.L.S/A.
Repte. Legal: C.P.C. (Advs: Daniel de Andrade Neto OAB/SP 220265
e Outra). Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro
(RJ). 02-RECURSO N. 49.0000.2015.003509-0/SCA-PTU. Recte:
A.V.G. (Adv: Adão Valentim Garbim OAB/SP 95425). Recdos: Des-
pacho de fls. 417 do Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e M.F.C. (Adv: Jander de Freitas Carvalho OAB/SP
174548). Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR).
Redistribuído: Conselheiro Federal Valdetário Andrade Monteiro
(CE). 03-RECURSO N. 49.0000.2015.006114-0/SCA-PTU-ED. Emb-
tes: E.N. e S.N.R. (Adv: Ricardo Brandt Naschenweng OAB/SC
10344). Embdo: Acórdão de fls. 296/300. Rectes: E.N. e S.N.R.
(Advs: Ricardo Brandt Naschenweng OAB/SC 10344 e Outros). Rec-
do: A.S. (Advs: Sueli Maria Sodre OAB/SC 26470 e Outros). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Con-
selheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 04-RECURSO N.
49.0000.2015.007552-8/SCA-PTU. Rectes: O.A.R.C.N. e R.M.G.
(Advs: Carlos Eduardo de Macedo Ramos OAB/PR 24537 e Outros).
Recdo: B.E.F.C. (Advs: Rosana Naldi Falkenstein OAB/SP 293179 e
Rosangela Maria Latancio Fatobene OAB/SP 303256). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Valmir Pontes Filho (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal De-
losmar Domingos de Mendonca Junior (PB). 05-RECURSO N.
49.0000.2015.007570-4/SCA-PTU. Rectes: A.H.Q.A., M.V.Q.A. e
N.A. (Advs: Alessandro Henrique Quessada Apolinário OAB/SP
175995-B, Marcos Vinicius Quessada Apolinário OAB/SP 164723 e
Natalino Apolinário OAB/SP 46122). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Rodrigo Borges Fontan
(AL). Redistribuído: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 06-
RECURSO N. 49.0000.2015.008727-3/SCA-PTU. Recte: M.C. (Adv:
Melquisedec de Carvalho OAB/PR 19042). Recdo: Oreni Pereira.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal Delosmar Domingos de Mendonca Junior (PB). 07-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.009800-3/SCA-PTU. Recte: Presidente do
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul-Gestão 2013/2016.
Recdo: Z.R. (Adv: Zenilcioni da Rosa OAB/RS 18537). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 08-RECURSO N.
49.0000.2015.009803-8/SCA-PTU. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Rio Grande do Sul-Gestão 2013/2016. Recdo:
A.M.B.F. (Advs: Carlos Lamas da Silva OAB/RS 24090 e Pedro
Antônio Salis Mércio OAB/RS 55248). Interessados: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul e Guilherme Silva da Conceição.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 09-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.009830-5/SCA-PTU. Recte: A.T.P. (Advs:
Odete de Souza Pinhão OAB/SP 94174 e Outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Gabriela
Novis Neves Pereira Lima (MT). 10-RECURSO N.
49.0000.2015.010134-1/SCA-PTU. Recte: C.A.S. (Advs: Juliano Al-
ves Rosa OAB/MT 11722/O e Outro). Recdos: W.M.P. (Advs: Ale-
xander Ferreira de Santana OAB/MT 10138 e Wilson Molina Porto
OAB/MT 12790/A). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro
(RJ). 11-RECURSO N. 49.0000.2015.010135-8/SCA-PTU. Recte:
A.F.L. (Adv: Aroldo Fernandes da Luz OAB/MT 9492/O). Recdo:
A.P.O. (Adv: João Raimundo Naschenveng Pinheiro OAB/MT 4919).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Con-
selheiro Federal Valdetário Andrade Monteiro (CE). 12-RECURSO
N. 49.0000.2015.010198-2/SCA-PTU. Recte: P.R.G.S. (Advs: Rodri-
go Fonseca OAB/SP 279007 e Outros). Recda: Madalena Gonçalves
Campos. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Juliano José Breda (PR). 13-RECURSO N.
49.0000.2015.010363-4/SCA-PTU. Recte: F.P.A. (Adv: Francisco
Paulo de Araújo OAB/SP 271649). Recdos: C.S.J. e L.C.G. (Adv:
Alexandre M. Solon OAB/SP 138141). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Paulo
Setti Aguiar (AC). 14-RECURSO N. 49.0000.2015.010552-0/SCA-
PTU. Recte: D.S. (Adv: Davison Silva OAB/PR 19555). Recda: Celi
Conceição Martins Mendes. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Delosmar Domingos de
Mendonca Júnior (PB). 15-RECURSO N. 49.0000.2015.011109-
4/SCA-PTU. Recte: J.L.S. (Adv: Jamerson Leon Silva OAB/MG
88853) Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). OBS: Os pro-
cessos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos
das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Presidente da 1ª Turma

2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO CON-
SELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia onze de abril de
dois mil e dezesseis, a partir das dez horas, em seu plenário, no edifício-
sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado
no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar - CEP 70070-939-Brasília/DF, quando serão julgados os processos
abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas
de julgamentos anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir
notificados. 01-RECURSO N. 49.0000.2012.012275-6/SCA-STU. Rec-
te: C.A.C. (Adv: Carlos Alberto Carnelossi OAB/SP 87848). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e T.D.P.B. (Adv. Assistente: Clé-
ber Niza OAB/SP 262024). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto
de Gouvêa Medina (MG). Redistribuído: Conselheira Federal Flávia
Brandão Maia Perez (ES). 02-RECURSO N. 49.0000.2014.012281-
4/SCA-STU-ED. Embte: D.F. (Adv: Denis Figueiredo OAB/SP 183350).
Embdo: Acórdão de fls. 199/202. Recte: D.F. (Adv: Denis Figueiredo
OAB/SP 183350). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e An-
tonio dos Santos Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria
(SC). Redistribuído: Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira
(MG). 03-RECURSO N. 49.0000.2014.014609-4/SCA-STU. Recte:
A.M.S.A. (Adv: Sebastião de Paula Xavier Neto OAB/SP 68093). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Fe-
deral Flávia Brandão Maia Perez (ES). 04-RECURSO N.
49.0000.2015.004981-9/SCA-STU. Recte: P.R.G.S. (Advs: Rodrigo
Fonseca OAB/SP 279007 e Outros). Recdos: Despacho de fls. 183 do
Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Luis
Eduardo Pereira dos Santos. Relator: Conselheiro Federal Evânio José de
Moura Santos (SE). Redistribuído: Conselheiro Federal André Luis Gui-
marães Godinho (BA). 05-RECURSO N. 49.0000.2015.010381-0/SCA-
STU. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro-
Gestão 2013/2016. Recdo: S.F.S. (Advs: Nelson Alves da Rocha
OAB/RJ 73469 e Outra). Interessados: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro e Stela da Silva Prado. Relator: Conselheiro Federal Alexan-
dre César Dantas Soccorro (RR). 06-RECURSO N.
49.0000.2015.010427-4/SCA-STU. Recte: F.J.L. (Adv: Fábio José Lon-
go OAB/GO 9020). Recdo: João Roberto Cornélio. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de
Aguiar Machado Júnior (SE). 07-RECURSO N. 49.0000.2015.010712-
5/SCA-STU. Recte: C.R.M. (Adv: Carlos Roberto Micelli OAB/SP
39102). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator:
Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). 08-RECURSO
N. 49.0000.2015.011104-5/SCA-STU. Recte: O.A.B. (Advs: José Cid
Campelo Filho OAB/PR 7533 e Outros). Recdo: S.A.V.O.S. (Advs: Ga-
briel Medeiros Regnier OAB/PR 41934 e Marcelo de Souza Teixeira
OAB/PR 19406). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
latora: Conselheira Federal Flávia Brandão Maia Perez (ES). 09-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.011176-7/SCA-STU. Recte: D.P.L. (Def. Da-
tiva: Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relatora: Conselheira Federal Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 10-RECURSO N.
49.0000.2015.011181-5/SCA-STU. Recte: A.M.M.M. (Def. Dativa: Ane
Louise Elias da Silva OAB/PE 32238-D). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar Ma-
chado Júnior (SE). 11-RECURSO N. 49.0000.2015.011184-0/SCA-
STU. Recte: A.N.L. (Advs: Adelson Nascimento de Lucena OAB/PE
6806 e Aldo Henrique Carvalho OAB/PE 28674-D). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Eliseu
Marques de Oliveira (MG). 12-RECURSO N. 49.0000.2015.011868-
7/SCA-STU. Recte: M.T.B. (Adv: Márcio Teodoro Bechtlufft OAB/MG
44218). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 13-RECURSO N.
49.0000.2015.011990-0/SCA-STU. Recte: F.Y. (Adv: Paulo Sérgio Pia-
secki OAB/PR 20930). Recdo: Alexandre Sávio ABS da Cruz. Procu-
radora: Ionara Anzanello ABS da Cruz. Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares Bastos
Gama (SC). 14- RECURSO N. 49.0000.2015.011998-3/SCA-STU. Rec-
te: F.G.M. (Adv: Felipe Guimarães Moura OAB/PR 41341). Recda:
M.A.F.S. (Adv: Christian Robert Thiel Gura OAB/PR 49177). Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal
Flávia Brandão Maia Perez (ES). 15-RECURSO N.
49.0000.2015.012330-9/SCA-STU. Recte: J.R.D. (Adv: Jorge Raimundo
Dias OAB/MG 54032). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA).
16-RECURSO N. 49.0000.2015.012414-3/SCA-STU. Recte: Noberto
Carvalho Rocha. Recda: L.P.M.A. (Adv: Luana Paula Moura Amaral
OAB/AL 6180). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Alagoas. Re-
lator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). 17-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.012525-1/SCA-STU. Rectes: C.H.F.S. e
R.B.Ltda. Reptes. Legais: R.L. e K.W.B. (Advs: Sidnei de Quadros
OAB/PR 42553, Sandro Mansur Gibran OAB/PR 24500 e Outros). Rec-
dos: C.H.F.S. e R.B.Ltda. Reptes. Legais: R.L. e K.W.B. (Advs: Sidnei de
Quadros OAB/PR 42553, Sandro Mansur Gibran OAB/PR 24500 e Ou-
tros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conse-
lheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 18-RECURSO N.
49.0000.2015.012599-1/SCA-STU. Recte: A.B.E.C. (Adv: Afonso Bra-
ga Elias Christo OAB/PA 8981). Recda: N.M.C.R. (Adv: Carlos Na-
tanael Paixão OAB/PA 13131). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares Bastos Ga-
ma (SC). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO

Presidente da 2ª Turma

3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia onze
de abril de dois mil e dezesseis, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2015.004980-0/SCA-
TTU. Rectes: E.L.J. e M.T.R. (Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira
OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
Arnaldo Ribeiro de Oliveira. Relator: Conselheiro Federal Cícero
Borges Bordalo Junior (AP). Redistribuído: Conselheiro Federal José
Alves Maciel (TO). 02-RECURSO N. 49.0000.2015.006186-1/SCA-
TTU. Recte: R.B. (Adv: Ronaldo Bertaglia OAB/SP 88116). Recdos:
Despacho de fls. 752/756 do Presidente da TTU/SCA e L.R.L.P.
(Adv: Silvana Gazola da Costa Patrão Lazar OAB/SP 175086). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 03-RECURSO N.
49.0000.2015.007551-0/SCA-TTU. Rectes: B.B.C. e M.H.S.F. (Advs:
Breno Borges de Camargo OAB/SP 231498, Maurício Henrique da
Silva Falco OAB/SP 145862 e Outro). Recda: Célia Regina Barreira
Ferraz. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE).
04-RECURSO N. 49.0000.2015.007554-4/SCA-TTU. Recte: P.H.F.B.
(Adv: Paulo Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025). Recdos:
Despacho de fls. 175/179 do Presidente da TTU/SCA, Marcos An-
tônio Gregório. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 05-
RECURSO N. 49.0000.2015.007584-4/SCA-TTU. Recte: C.L. (Adv:
Carlos Lima OAB/SP 73890 e Def. Dativo: Raimundo Sousa Santos
OAB/SP 252992). Recdo: E.R. (Adv: José Antonio Pereira OAB/SP
258745). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). Re-
distribuído: Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA). 06-
RECURSO N. 49.0000.2015.007585-0/SCA-TTU. Recte: L.F.A.S.
(Adv: Luiz Fernando Andrade Spletstöser OAB/SP 169375). Recdos:
Despacho de fls. 676 do Presidente da TTU/SCA e Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas
Soares Neto (PE). Redistribuído: Conselheiro Federal Renato da Cos-
ta Figueira (RS). 07-RECURSO N. 49.0000.2015.007753-9/SCA-
TTU. Recte: F.G.V. (Advs: Gustavo Fuscaldo Couri OAB/RJ 118690
e Outros). Recda: Vilma Ferreira Gomes. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Gui-
lherme Octávio Batochio (SP). 08-RECURSO N.
49.0000.2015.009447-4/SCA-TTU. Recte: M.D.A. (Adv: Márcio Isfer
Marcondes de Albuquerque OAB/PR 42293). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 09-RECURSO N.
49.0000.2015.009717-1/SCA-TTU. Recte: A.C.M. (Adv: Alfeu Cae-
tano de Moraes OAB/PR 16814). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal José Agenor Dourado
(MA). 10-RECURSO N. 49.0000.2015.009798-4/SCA-TTU. Recte:
M.R.M.S. (Adv: Miguel Roberto Moreira da Silva OAB/DF 11880).
Recdos: E.T.G. e J.P.S. (Advs: Henry Landder Thomaz Gomes
OAB/DF 38012 e Outros e João Paulo da Silva OAB/DF 19472).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 11-RECUR-
SO N. 49.0000.2015.009801-1/SCA-TTU. Recte: M.S.K. (Adv: Mar-
tha Süssenbach Kaspary OAB/RS 26022). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Aurino
Bernardo Giacomelli Carlos (RN). 12-RECURSO N.
49.0000.2015.009860-5/SCA-TTU. Recte: B.M.R. (Adv: Benedito
Marques da Rocha OAB/PA 3180). Recdo: Flávio Francisco Dulceti
Filho. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator: Con-
selheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli Carlos (RN). 13-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.010556-0/SCA-TTU. Recte: F.Y. (Adv:
Fredy Yurk OAB/PR 17659). Recdo: Valdir Maciel. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Renato
da Costa Figueira (RS). 14-RECURSO N. 49.0000.2015.010713-
3/SCA-TTU. Recte: C.L.B.M. (Advs: Cézar Luiz Bizarro Monteiro
OAB/RS 6540, Silvio Santos De Boita OAB/RS 85685 e Outros).
Recdos: C.D.V.H., P.H. e A.F.B.P. (Advs: Cláudio Diego Vieira He-
erdt OAB/RS 65403, Paulo Heerdt OAB/RS 42278, Alberto Fernando
Becker Pinto OAB/RS 64922 e Outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza (PA). 15-RECURSO N.
49.0000.2015.011167-0/SCA-TTU. Recte: Daniel Guimarães. Recdos:
C.B.M.B. e R.C.I. (Adv: Carolini Barbosa Martins Boroni OAB/MG
107115 e André Luiz da Silva Lima OAB/MG 73308 e Outro).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal José Alves Maciel (TO). 16-RECURSO N.
49.0000.2015.011180-7/SCA-TTU. Recte: M.D.S.B. (Def. Dativo:
Luís Octávio Guerra Cavalcanti OAB/PE 34135). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Charl-
les Sales Bordalo (AP). 17-RECURSO N. 49.0000.2015.011182-
3/SCA-TTU. Recte: A.L.F.F. (Def. Dativa: Ane Louise Elias da Silva
OAB/PE 32238-D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambu-
co. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP).
18-RECURSO N. 49.0000.2015.011194-7/SCA-TTU. Recte: F.M.A.
(Def. Dativo: Luís Octávio Guerra Cavalcanti OAB/PE 34135). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro
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Federal José Agenor Dourado (MA). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da 3ª Turma

3ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia onze de abril de dois mil e dezesseis,
a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01- RECURSO N.
49.0000.2014.010886-7/TCA. Assunto: Recurso. Pedido de Isenção
de Anuidades. Recte: Laudelina Fernandes Bandeira Valença OAB/RJ
43154. (Adv: Laudelina Fernandes Bandeira Valença OAB/RJ
43154). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF). Redistribuído:
Conselheiro Federal Fabrício de Castro Oliveira (BA). 02- PRES-
TAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2015.005607-0/TCA. Assunto:
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Pará. Exercício:
2014. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Pará. (Gestão
2016/2018. Presidente: Alberto Antônio de Albuquerque Campos
OAB/PA 5541; Vice-Presidente: Jader Kahwage David OAB/PA
6503; Secretário-Geral: Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA 11816;
Secretária-Geral Adjunta: Ivanilda Barbosa Pontes OAB/PA 7228 e
Diretor-Tesoureiro: Robério Abdon D'Oliveira OAB/PA 7698. Exer-
cício 2014: Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Alberto
Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Jader Kahwage
David OAB/PA 6503; Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza OAB/PA
3560 e Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA 11816). Relator: Con-
selheiro Federal José Luis Wagner (AP). Redistribuído: Conselheiro
Federal Adrualdo de Lima Catão (AL). 03- RECURSO N.
49.0000.2015.012649-3/TCA. Assunto: Recurso. Auxílio Hospitalar.
Recte: Euclecio Turci OAB/SP 87762. (Adv: Euclecio Turci OAB/SP
87762). Recdo: Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo -
CAASP. (Advs: Andre Aranha Rossignoli OAB/SP 125739 e Eliane

Yara Zaniboni OAB/SP 262222). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Severino de Sousa
Oliveira (DF). 04- RECURSO N. 49.0000.2015.012758-9/TCA. As-
sunto: Recurso. Pedido de Isenção de Anuidades. Recte: Day-Anne
Cristina Atsuko Yamachita OAB/PR 74745. (Adv: Day-Anne Cristina
Atsuko Yamachita OAB/PR 74745). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Paulo Eduardo Pinheiro
Teixeira (RN). 05- RECURSO N. 49.0000.2016.000910-8/TCA. As-
sunto: Recurso. Pedido de Anistia. Recte: Santo Cremasco OAB/PR
07570. (Adv: Santo Cremasco OAB/PR 07570). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 06- RECURSO N.
49.0000.2016.002090-0/TCA. Recte1: Chapa - Agora é Renovar.
Repte Legal: Felipe Augusto Sampaio Barbosa OAB/PE 15319.
(Advs: José Ferreira de Lima Netto OAB/PE 24757 e Outro). Recte2:
Chapa - Trabalho e Compromisso. Repte Legal: Almério Abilio da
Silva OAB/PE 15269. (Advs: Almério Abílio da Silva OAB/PE
15269, José Milton Monteiro de Figueiredo OAB/PE 6623, Maria
Helena dos Santos Augusto Silva OAB/PE 11881, Teresa Mendes
Santana Tabosa OAB/PE 11195). Recdo1: Chapa - Trabalho e Com-
promisso. Repte Legal: Almério Abilio da Silva OAB/PE 15269.
(Advs: Almério Abílio da Silva OAB/PE 15269, José Milton Mon-
teiro de Figueiredo OAB/PE 6623, Maria Helena dos Santos Augusto
Silva OAB/PE 11881, Teresa Mendes Santana Tabosa OAB/PE
11195). Recdo2: Chapa - Agora é Renovar. Repte Legal: Felipe Au-
gusto Sampaio Barbosa OAB/PE 15319. (Advs: José Ferreira de
Lima Netto OAB/PE 24757 e Outro). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal José Lúcio
Glomb (PR). OBS.: Os processos que não forem julgados perma-
necerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da 3ª Câmara

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia onze de abril de dois mil e dezesseis,
a partir das quatorze horas, no plenário da Terceira Câmara do edi-
fício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01,
Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, para julgamento
dos processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os re-
manescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e
os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.003696-1/OEP - ED. Embgte: G.P.M.

(Adv: Giovani Pires de Macedo OAB/PR 22675). Embgdo: Acórdão
de fls. 466/469. Recte: G.P.M. (Adv: Giovani Pires de Macedo
OAB/PR 22675). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO).
Redistribuído: Conselheira Federal Valentina Jungmann Cintra (GO).
02. RECURSO N. 49.0000.2012.007292-7/OEP - ED. Embgte:
J.S.S.B. (Adv: Sérgio Carlos do Carmo Marques OAB/SP 34945).
Embgdo: Acórdão de fls. 501/504. Recte: J.S.S.B. (Advs: Sérgio
Carlos do Carmo Marques OAB/SP 34945 e Silvana de Castro Tei-
xeira OAB/SP 143739). Recdos: Despacho de fls. 478 do Presidente
do Órgão Especial e A.J.S. (Adv: Mario Luiz de Marco OAB/SP
109021). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal José Mario Porto Junior (PB). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Tullo Cavallazzi Filho (SC). 03. CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA N. 49.0000.2012.008023-9/OEP - ED.
Embgte: L.A.S.G. (Advs: Luiz Antonio Sampaio Gouveia OAB/SP
48816 e Alberto Zacharias Toron OAB/SP 65371). Embgdo: Acórdão
de fls. 225/229. Suscitante: L.A.S.G. (Adv: Luiz Antonio Sampaio
Gouveia OAB/SP 48816). Suscitado: Subseção de Londrina do Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Paraná, Conselho Seccional da OAB/São Paulo, Luiz Felipe de
Silos Ferraz Mayrink Góes, Melissa de Silos Ferraz Mayrink Góes
Gardemann e Camila de Silos Ferraz Mayrink Góes (Adv: Luiz Fe-
lipe de Silos Ferraz Mayrink Góes OAB/PR 47569). Relator: Con-
selheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). Redistribuído:
Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 04. RECURSO N.
49.0000.2012.009790-8/OEP - ED. Embgte: C.M. (Adv: Celio Maciel
OAB/SP 116612). Embgdo: Acórdão de fls. 658/660. Recte: C.M.
(Adv: Celio Maciel OAB/SP 116612). Recdo: R.C.R. (Advs: Maria
da Conceição Padilha Soares OAB/SP 115668, Paulo Sergio Fer-
nandes Ventura OAB/SP 131115 e Alexandre Vasconcellos Lopes
OAB/SP 188672). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Charles Pamplona Zimmermann
(SC). Redistribuído: Conselheiro Federal Jarbas Vasconcelos do Car-
mo (PA). 05. RECURSO N. 49.0000.2012.010619-1/OEP - ED.
Embgte: R.R.O. (Adv: Reinaldo Roessle de Oliveira OAB/SP
129231). Embgdo: Acórdão de fls. 268/273. Recte: R.R.O. (Adv:
Reinaldo Roessle de Oliveira OAB/SP 129231). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Elton José Assis (RO). 06. RECURSO N. 49.0000.2013.001740-
8/OEP - ED. Embgte: H.F.C. (Adv: Silvane Boschini Lopes OAB/PR
61704). Embgdo: Acórdão de fls. 246/249. Recte: R.J.A. (Adv: Val-
demar Andreatta OAB/PR 3342). Recdo: H.F.C. (Advs: Joel Gon-
çalves de Lima Junior OAB/PR 36564, Daniele Rodrigues da Silva
OAB/PR 63725, Silvane Boschini Lopes OAB/PR 61704 e outros).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 07. RECURSO N.
49.0000.2013.002074-3/OEP - ED. Embgte: M.L.P.S. (Adv: Paulo
Delgado de Aguillar OAB/SP 213567-D e outro). Embgdo: Acórdão
de fls. 481/484. Recte: M.L.P.S. (Adv: Marcos Luiz Pereira de Souza
OAB/PR 53169). Recdo: Carlos Rosa. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Djalma Fras-
son (ES). Redistribuído: Conselheiro Federal Luiz Saraiva Correia
(AC). 08. RECURSO N. 49.0000.2013.002771-0/OEP - ED. Embgte:
L.C.S.F. (Adv: Giancarlo Castelan OAB/SC 7082). Embgdo: Acórdão
de fls. 322/325. Recte: L.C.S.F. (Adv: Giancarlo Castelan OAB/SC
7082). Recdo: João Dias Alves. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Federal Henrique Neves Ma-
riano (PE). Redistribuído: Conselheiro Federal Helder José Freitas de
Lima Ferreira (AP). 09. RECURSO N. 49.0000.2013.003947-3/OEP -
ED. Embgte: J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP

175292). Embgdo: Acórdão de fls. 274/277. Recte: J.B.S.J. (Adv:
João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recdo: Arnaldo
Simões da Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP). Redistribuído:
Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI).
10. RECURSO N. 49.0000.2013.004735-4/OEP - ED. Embgte: R.T.S.
(Adv: Ricardo Tadeu Sauaia OAB/SP 124288). Embgdo: Acórdão de
fls. 1693/1699. Rectes: C.D.F. e R.T.S. (Advs: Carlos Demetrio Fran-
cisco OAB/SP 58701, Ricardo Tadeu Sauaia OAB/SP 124288 e ou-
tra). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo
(RN). Redistribuído: Conselheiro Federal Tullo Cavallazzi Filho
(SC). 11. RECURSO N. 49.0000.2013.005029-4/OEP - ED. Embgte:
H.G.C. (Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001).
Embgdo: Acórdão de fls. 1407/1411. Recte: H.G.C. (Advs: Hernel de
Godoy Costa OAB/SP 24480 e outra). Recdos: S.I.Ltda e D.A.C.Ltda
(Repte legal: O.N.A.) (Advs: Carlos Carmelo Nunes OAB/SP 31956
e Cláudia Regina Gularth OAB/SP 206917). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Djalma
Frasson (ES). Redistribuído: Conselheiro Federal Luís Cláudio Alves
Pereira (MS). 12. RECURSO N. 49.0000.2013.005031-8/OEP - ED.
Embgte: G.C. (Advs: João Carlos Navarro de Almeida Prado
OAB/SP 203670). Embgdo: Acórdão de fls. 1923/1927. Recte: G.C.
(Advs: Manoel de Souza Barros Neto OAB/MG 27957, João Carlos
Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670 e outros). Recdos: Pro-
curadoria da República em São Paulo/SP, Fundação de Proteção e
defesa do consumidor - PROCON/SP (Repte legal: Roberto Augusto
Castellanos Pfeiffer), Luciano Francisco Xavier e Pedro Antonio da
Costa. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Walter Cândido dos Santos (MG). Redistribuído:
Conselheiro Federal Luiz Saraiva Correia (AC). 13. RECURSO N.
49.0000.2013.008382-9/OEP - ED. Embgte: J.B.S.J. (Adv.: João Be-
nedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Embgdo: Acórdão de fls.
801/808. Recte: J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP
175292). Recdo: Fausto Galvão. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Car-
valho Zagallo (MA). Redistribuído: Conselheiro Federal Pedro Do-
nizete Biazotto (TO). 14. RECURSO N. 49.0000.2013.011405-7/OEP
- ED. Embargantes: O.A.L.N. (Adv: Olimpio de Abreu Lima Neto

OAB/MG 60286) e L.C.C.A.L. (Adv: Luis Claudio Carvalho de
Abreu Lima OAB/MG 66051). Embgdo: Acórdão de fls. 296/299.
Rectes: O.A.L.N. (Adv: Olimpio de Abreu Lima Neto OAB/MG
60286) e L.C.C.A.L. (Adv: Luis Claudio Carvalho de Abreu Lima
OAB/MG 66051). Recdo: José Blênio de Oliveira. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal
Sérgio Eduardo Fisher (RJ). 15. RECURSO N. 49.0000.2013.012069-
1/OEP - ED. Embgte: D.J.M.F. (Adv: Domingos José Mendes Franco
OAB/MG 62721). Embgdo: Acórdão de fls. 494/499. Recte: D.J.M.F.
(Adv: Domingos José Mendes Franco OAB/MG 62721). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Marcelo Lavocat Galvão (DF). Redistribuído: Conselheiro Fe-
deral Sérgio Eduardo Fisher (RJ). 16. RECURSO N.
49.0000.2013.013873-0/OEP - ED. Embgte: S.G.F. (Adv: Jorge Luiz
Rodrigues Baptista de Paula OAB/RJ 154890). Embgdo: Acórdão de
fls. 195/198. Recte: S.G.F. (Adv: Sergio Gomes de Freitas OAB/RJ
91667). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Relator: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF). Redis-
tribuido: Conselheiro Federal Valdetário Andrade Monteiro (CE). 17.
RECURSO N. 49.0000.2013.014496-0/OEP - ED. Embgte: J.C.B.
(Advs: José do Carmo Badaró OAB/PR 14471). Embgdo: Acórdão de
fls. 681/684. Recte: J.C.B. (Advs: José do Carmo Badaró OAB/PR
14471 e outros). Recdo: A.C.S. (Advs: Paulo Roberto Jensen
OAB/PR 15676 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 18.
RECURSO N. 49.0000.2014.002037-1/OEP - ED. Embgte: S.G.F.
(Advs: Jorge Luiz Rodrigues Baptista de Paula OAB/RJ 154890).
Embgdo: Acórdão de fls. 308/312. Recte: S.G.F. (Advs: Jorge Luiz
Rodrigues Baptista de Paula OAB/RJ 154890, Sergio Gomes de Frei-
tas OAB/RJ 91667 e outro). Recdo: V.P.C. (Advs: Alexandre Sandim
Siqueira OAB/RJ 171821, Lazaro Rangel dos Santos OAB/RJ 172564
e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO).
Redistribuído: Conselheiro Federal Rogério Magnus Varela Gonçal-
ves (PB). 19. RECURSO N. 49.0000.2014.001559-5/OEP - ED.
Embgte: A.I.G.A. (Adv: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo
OAB/RS 21686). Embgdo: Acórdão de fls. 609/612. Recte: A.I.G.A.
(Advs: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo OAB/RS 21686 e ou-
tra). Recdo: J.R.D. (Advs: Perciano de Castilhos Bertolucci OAB/RS
4684 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Walter Cândido dos Santos
(MG). Redistribuído: Conselheiro Federal Duílio Piato Júnior (MT).
20. Proposição n. 49.0000.2015.006992-3/OEP - ED. Assunto: Pro-
posição. Edição de Súmula. Competência para aplicação de pena-
lidade aos profissionais sancionados que tenham inscrição principal
em outro Estado. Art. 70, § 2º c/c art. 74 do EAOAB. ED. Embgte:
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
- Gestão 2013/2016. Embgdo: Acórdão de fls. 49/50. Proponente:
Secretário-Geral do Conselho Seccional da OAB/Paraná - Gestão
2013/2015 (Eroulths Cortiano Junior). Relator: Conselheiro Federal
Sergio Eduardo Fisher (RJ). 21. RECURSO N. 49.0000.2011.001141-
0/OEP. Recte: E.M.J. (Adv: Edu Monteiro Junior OAB/SP 98688,
Maurício Carlos Guedes OAB/SP 160519 e outros). Recdos: Acórdão
de fls. 507/510 do Órgão Especial, e Cláudio Piergallini. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Wadih Nemer Damous Filho (RJ). Redistribuído: Conselheiro Federal
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 22. RECURSO N.
49.0000.2012.000804-1/OEP. Recte: G.C.L. (Adv: Dejair Matos Ma-
rialva OAB/SP 76903). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Machado Bertoluci
(RS). Redistribuído: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 23.
RECURSO N. 49.0000.2012.004696-5/OEP. Recte: M.I.G. (Adv:
Cristiane Lourenço OAB/SP 180129). Recdo: Acórdão de fls.
392/397, do Órgão Especial. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Lúcio Glomb
(PR). 24. RECURSO N. 49.0000.2012.005331-4/OEP. Recte: E.M.J.
(Advs: Edu Monteiro Junior OAB/SP 98688, Daniel Wagner da Silva
OAB/SP 324870 e outro). Recdos: Acórdão de fls. 532/535, do Órgão
Especial, e Joacir Herachio Alvarenga. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton José
Assis (RO). 25. RECURSO N. 49.0000.2012.005483-0/OEP. Recte:
N.M.S.F. (Adv: Nelson Manso Sayão Filho OAB/SP 143564 e ou-
tros). Recdos: Acórdão de fls. 1908/1910, do Órgão Especial, e CIA.
B.F., M.G.S/A, B.V.Ltda (Advs: Regiane Coimbra Muniz de Goes-
cavalcanti OAB/SP 108852 e Patrícia Corrêa Davison OAB/SP
179533). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
visor: Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP). Redistribuído:
Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA). 26. RECURSO
N. 49.0000.2012.012969-2/OEP. Recte: P.S.B. (Adv: Paulo Soares
Brandão OAB/SP 151545). Recdo: M.D.P.C.D´A. (Adv: Vera Lúcia
Tamiso OAB/SP 69352). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Charles Pamplona
Zimmermann (SC). Redistribuído: Conselheiro Federal Marcus Felipe
Botelho Pereira (ES). 27. RECURSO N. 49.0000.2012.013068-
8/OEP. Recte: Fabio de Souza Camargo OAB/PR 27895 (Adv: Mar-
cel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Maurício
Gentil Monteiro (SE). Redistribuído: Conselheiro Federal Pedro Hen-
rique Braga Reynaldo Alves (PE). 28. RECURSO N.
49.0000.2013.002060-5/OEP. Recte: M.E.N. (Adv: Margareth Eliana
do Nascimento OAB/SP 71150). Recdos: Acórdão de fls. 216/219, do
órgão Especial, Ana Lucia Leite Muzel e Cristiane Cibele de Almeida
Bloes. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Daniel Victor da Silva Ferreira (RN). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo Fisher (RJ). 29. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.002210-3/OEP. Rectes: Antonio Carlos
Boabaid OAB/SC 3160 (Adv: Antonio Carlos Boabaid OAB/SC) e
Presidente do Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina - Gestão
2013/2016 - Tullo Cavallazzi Filho (Advs: Cynthia da Rosa Melim
OAB/SC 13056 e Mirelle Aragao Duarte Jacob OAB/SC 18683).
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Recdos: Antonio Carlos Boabaid OAB/SC 3160 (Adv: Antonio Car-
los Boabaid OAB/SC) e Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Mauricio Gentil Monteiro (SE). 30. RECURSO
N. 49.0000.2014.006990-6/OEP. Recte: R.V.D. (Advs: João Batista
Fagundes OAB/GO 2842, João Batista Fagundes Filho OAB/GO
14295 e outro). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Re-
lator: Conselheiro Federal Rogério Magnus Varela Gonçalves (PB).
31. RECURSO N. 49.0000.2014.008718-3/OEP. Recte: André Luis
Rebelo Tenório OAB/PE 14559 (Advs: Andréa Cristina Carvalheira
Guthmann OAB/PE 30864 e José Paulo da Silva OAB/PE 31168).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Con-
selheiro Federal Roberto Charles de Menezes Dias (MA). 32. RE-
CURSO N. 49.0000.2014.010290-4/OEP. Recte: Diogo Fernando
Goulart OAB/SC 33536 (Adv: Diogo Fernando Goulart OAB/SC
33536). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Re-
lator: Conselheiro Federal José Lúcio Glomb (PR). 33. RECURSO N.
49.0000.2014.011222-9/OEP. Recte: Marcel Martins Costa (Advs:
Leonardo Avelino Duarte OAB/MS 7675, Elvio Marcus Dias Araújo
OAB/MS 13070, Luiz Gustavo Martins Araújo Lazzari OAB/MS
14415, Carolina Barbosa Schimidt OAB/MS 15342 e Wilson Roberto
Rosilho Júnior OAB/MS 17000). Interessados: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo (Adv: Fernanda Haddad de Almeida Carneiro
OAB/SP 246202) e Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul.
Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire (RN).
34. RECURSO N. 49.0000.2014.011323-1/OEP. Recte: Eduardo da
Silva Araújo OAB/TO 2878 (Adv: Bruno Miranda de Carvalho
OAB/SP 326900). Interessados: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo (Adv: Fernanda Haddad de Almeida Carneiro OAB/SP 246202)
e Conselho Seccional da OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Fe-
deral Luiz Saraiva Correia (AC). 35. RECURSO N.
49.0000.2014.013758-3/OEP. Recte: Carlos Henrique Moura Vieira
(Advs: Solange da Silva Ribeiro OAB/RJ 79206 e Suely de Moura
Pinto OAB/RJ 88933). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann Cintra
(GO). 36. CONSULTA N. 49.0000.2013.011917-9/OEP. Assunto:
Consulta. Comprovação de registro da Sociedade de Advogados.
Chancelas. Certidão. Consulente: Mútua - Caixa de Assistência dos
Profissionais do CREA. Relator: Conselheiro Federal Henrique Neves

Mariano (PE). Redistribuído: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá
de Carvalho Drumond (PI). 37. CONSULTA N.
49.0000.2014.006946-9/OEP. Assunto: Consulta. Eleições. Diretores
de Subseções da OAB. Consulente: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Goiás - Gestão 2013/2015. Relator: Conselheiro Federal
Henrique Neves Mariano (PE). Redistribuído: Conselheiro Federal
Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves (PE). 38. CONSULTA N.
49.0000.2014.012947-3/OEP. Assunto: Consulta. Incompatibilidade.
Técnico do Seguro Social do INSS. Consulente: Vice-Presidente do
Conselho Seccional da OAB/Pará - Gestão 2013/2015. Relator: Con-
selheiro Federal Marcelo Machado Bertoluci (RS). Redistribuído:
Conselheiro Federal Roberto Charles de Menezes Dias (MA). 39.
CONSULTA N. 49.0000.2014.015255-0/OEP. Assunto: Consulta. De-
cisões do Conselho Federal que anulam penas de exclusão aplicadas
pelo Conselho Seccional. Necessidade de decisão anterior do Tribunal
de Ética e Disciplina. Consulente: Presidente do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/São Paulo - Gestão 2013/2015 - José Maria Dias
Neto. Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo Fisher (RJ). 40.
CONSULTA N. 49.0000.2014.015256-8/OEP. Assunto: Consulta. De-
cisões do Conselho Federal que anulam penas de exclusão aplicadas
pelo Conselho Seccional. Necessidade de decisão anterior do Tribunal
de Ética e Disciplina. Consulente: Presidente do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/São Paulo - Gestão 2013/2015 - José Maria Dias
Neto. Relator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo Fisher (RJ). 41.
CONSULTA N. 49.0000.2015.000548-5/OEP. Assunto: Consulta. Mi-
litar da Ativa. Aprovação em concurso público para advogado de
empresa estatal. Exigência de inscrição nos quadros da OAB. Con-
sulente: Wallace Luiz Freitas Leite. Relator: Conselheiro Federal
Henrique Neves Mariano (PE). Redistribuído: Conselheiro Federal
Fernando Santana Rocha (BA). 42. CONSULTA N.
49.0000.2015.001135-9/OEP. Assunto: Consulta. Limite legal para
cobrança de honorários contratuais. Clientes atendidos no sindicato.
Consulente: Roberto Carlos Goldman OAB/PR 20926. Relator: Con-
selheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). Redistribuído: Con-
selheiro Federal José Lúcio Glomb (PR). 43. CONSULTA N.
49.0000.2015.006397-8/OEP. Assunto: Consulta. Possibilidade de de-
ferimento de inscrição na OAB pela Presidência "ad referendum" do
Conselho Seccional. Consulente: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Amapá - Gestão 2013/2015. Relator: Conselheiro Federal

Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). Redistribuído: Conselheiro
Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 44. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA N. 49.0000.2013.005903-4/OEP. Suscitante: Tercei-
ra Câmara do Conselho Federal da OAB - Ex Officio. Suscitados:
Primeira Câmara do Conselho Federal da OAB e Segunda Câmara do
Conselho Federal da OAB. Interessados: J.L.M. (Adv: Dalila Lou-
reiro OAB/RJ 34818) e Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB).
Redistribuído: Conselheiro Federal Valdetário Andrade Monteiro
(CE). 45. CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.
49.0000.2015.012000-9/OEP. Suscitante: Primeira Câmara do Con-
selho Federal da OAB - "Ex Officio". Suscitado: Segunda Câmara do
Conselho Federal da OAB. Interessados: M.D.S. (Adv: Álvaro Fran-
cisco de Nascimento OAB/GO 8406) e Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Bato-
chio (SP). 46. CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.
49.0000.2014.013531-2/OEP. Suscitante: Primeira Câmara do Con-
selho Federal da OAB - "Ex Officio". Suscitado: Segunda Câmara do
Conselho Federal da OAB. Interessados: M.S.C.J. (Adv: Gustavo
Machado Soares OAB/GO 27893) e Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Bato-
chio (SP). 47. CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.
49.0000.2015.005338-2/OEP. Suscitante: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Suscitado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Interessados: B.A.A. (Repte Legal: F.Z.B.) (Advs: João Carlos
Silva dos Anjos OAB/RS 21979 e outro) e A.D.C. (Adv: Ângelo
Daniel Carrion OAB/RS 60309). Relator: Conselheiro Federal Jarbas
Vasconcelos do Carmo (PA). OBS: Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguin-
tes, sem nova publicação.

Brasília, 18 de março de 2016
LUÍS CLÁUDIO DA SILVA CHAVES

Presidente do Órgão Especial
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